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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
UNIDADE COMPRADORA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO - 204/2025
OBJETO: DIETA ENTERAL PARA DOENÇA DE CROHN ADULTO – RP
 
RESUMO DOS ATOS
 
DESCLASSIFICAÇÕES
EMPRESA: AMP COM DE PROD HOSPIT. LTDA. 
DESCLASSIFICADA, conforme abaixo:
Item: 1 - DIETA ENTERAL ESPECIFICA PARA DOENA DE CROHN 
ADULTO - Cota Principal - Motivo: Por não atender na integra todas as 
especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do Edital.
EMPRESA: SCIENCE MEDICAL PROD HOSP LTDA ME. 
DESCLASSIFICADA, conforme abaixo:
Item: 1 - DIETA ENTERAL ESPECIFICA PARA DOENA DE CROHN 
ADULTO - Cota Principal - Motivo: Por não atender na integra todas as 
especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do Edital.
Item: 1 - DIETA ENTERAL ESPECIFICA PARA DOENA DE CROHN 
ADULTO - Cota Reservada - Motivo: Por não atender na integra todas 
as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do Edital.
EMPRESA: UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME. 
DESCLASSIFICADA, conforme abaixo:
Item: 1 - DIETA ENTERAL ESPECIFICA PARA DOENA DE CROHN 
ADULTO - Cota Principal - Motivo: Por não atender na integra todas as 
especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do Edital.
Item: 1 - DIETA ENTERAL ESPECIFICA PARA DOENA DE CROHN 
ADULTO - Cota Reservada - Motivo: Por não atender na integra todas 
as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do Edital.
 
INABILITAÇÕES
- Não houve inabilitações.

INTENÇÃO DE RECURSOS
Encerrado o Pregão Eletrônico com a divulgação da(s) licitante(s) 
habilitada(s) vencedora(s).
Data de abertura do prazo de intenção de recurso: 07/01/2026 14:45:58 
Aberto prazo de 1 hora(s). para manifestar motivadamente a intenção 
de recorrer.
Data final da intenção de recurso: 07/01/2026 15:45:58
- Não houve intenções de recursos.

RECURSOS
- Não houve recursos.
 
Face ao que consta dos autos, encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os prazos para os recursos administrativos, 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a/o PREGÃO ELETRÔNICO - 
204/2025 à(s) empresa(s) abaixo:
 
QUADRO DE RESULTADOS
AMC SAÚDE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA EPP - Item(ns) :
1 - DIETA ENTERAL ESPECIFICA PARA DOENA DE CROHN ADULTO 
- Cota Principal - Marca: PENTASURE IBD 400GR - R$ 594,00/QUILO 
1 - DIETA ENTERAL ESPECIFICA PARA DOENA DE CROHN ADULTO 
- Cota Reservada - Marca: PENTASURE IBD 400GR - R$ 594,00/QUILO

MARCIA PEREIRA DOBARRO FACCI
Secretária Municipal de Promoção da Saúde

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO DISPENSÁVEL

Processo SEI nº 42761/2025
Dispensa de Licitação nº. 001/26
I -	 Objeto: Aquisição de medicamento ocrelizumabe 920mg/23ml 
- solução injetável, para atendimento de Mandado Judicial, cujo órgão 

gestor é a Secretaria de Promoção da Saúde.
II -	 Fundamento Legal: Art. 75, INCISO VIII, da Lei 14.133/2021.
III -	 Contratada: AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA - CNPJ 65.817.900/0001-71.
IV -	  Valor Global: R$ 66.724,41 (sessenta e seis mil setecentos e 
vinte e quatro reais e quarenta e um centavos).
V -	  Prazo de entrega: 10 (dez) dias.
VI -	 Justificativa: A aquisição do medicamento ocrelizumabe, é 
essencial para a manutenção do tratamento de paciente com esclerose 
múltipla e se faz necessária em razão da imposição de ordem judicial 
contra esta municipalidade, que determina o fornecimento do fármaco 
na forma e quantidade prescrita.
Dessa forma, justifica-se a contratação direta com fundamento no art. 
75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê a dispensa 
de licitação nos casos de urgência que possam comprometer a saúde 
ou a segurança de pessoas, como neste caso, dada a possibilidade de 
ocorrência súbita de anafilaxia.
A adoção da forma não eletrônica de contratação direta fundamenta-se 
no § 7º do art. 4º do Decreto Municipal nº 32.568/2023, considerando 
que os prazos envolvidos na modalidade eletrônica são incompatíveis 
com a urgência da situação, o que poderia resultar em descontinuidade 
do tratamento.
A escolha do fornecedor foi realizada com base em pesquisa de mercado 
devidamente instruída nos autos do Processo SEI nº 42761/2025, sendo 
selecionada a empresa que apresentou o menor valor.
Quanto ao preço, este encontra-se compatível com os valores praticados 
no mercado, e aplicado o desconto CAP na tabela CMED/PMVG, de 
acordo com a pesquisa documentada nos autos.

(Maria Teresa Franco)
Diretora do Departamento Financeiro

GSMPS
Ratifico a justificativa apresentada pela Diretora do Departamento 
Financeiro, acima, adjudico e homologo este procedimento de 
contratação direta e autorizo a despesa e a emissão do empenho à 
AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA no valor de R$ 
66.724,41.
Publique-se o respectivo Ato.

(Marcia Pereira Dobarro Facci)
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO III, QUE SE FAZ AO CONTRATO 
Nº 292/2022, CELEBRADO CONFORME ART. 6º, INCISO II C/C 
ART. 57, INCISO II E §2º, TODOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: L.M. DO 
PRADO GUERRA MECÂNICA LTDA EPP. PROCESSO: Nº 12.056-
0/22 E SEI PMJ.0035870/2024. ASSINATURA: 06/01/2026. VALOR 
GLOBAL: R$ 237.904,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO MECÂNICA EM VEÍCULOS MÉDIOS, PERTENCENTES 
À FROTA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
COMPREENDENDO MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA COM O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E/OU ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO 
ORIGINAIS DO FABRICANTE. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 402/2022. ASSUNTO: PRORROGADO POR 12 (DOZE) MESES.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 111/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: TROUPE BRASIL LTDA. PROCESSO: Nº 
PMJ.0015073/2025. ASSINATURA: 30/12/2025. VALOR GLOBAL: 
R$ 3.978.029,80. OBJETO: LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
DESTINADA À REALIZAÇÃO DA 41 FESTA DA UVA E 12 EXPO VINHOS 
DE JUNDIAÍ PARQUE COMENDADOR ANTÔNIO CARBONARI. 
MODALIDADE: ADESÃO ARP Nº 2/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 
28/02/2026.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 001/2026. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: TROUPE BRASIL LTDA. PROCESSO: Nº 
PMJ.0015073/2025. ASSINATURA: 07/01/2026. VALOR GLOBAL: R$ 
834.465,50. OBJETO: LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DESTINADA 
À REALIZAÇÃO DA 41 FESTA DA UVA E 12 EXPO VINHOS DE JUNDIAÍ 
PARQUE COMENDADOR ANTÔNIO CARBONARI. MODALIDADE: 
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ADESÃO ARP Nº 2/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 28/02/2026.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL, QUE SE FAZ AO CONTRATO 
Nº 205/2000, CELEBRADO CONFORME ART. 79, INCISO II, DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 E ART. 9º, INCISO I, DA LEI FEDERAL Nº 
8.245/91. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
ELIANE MARISA DE SOUSA LOPES FRANZINI. PROCESSO: 
20.088-9/00 E SEI Nº PMJ.0016147/2025. ASSINATURA: 23/12/2025. 
VALOR REDUZIDO: -R$ 25.268,77. OBJETO: LOCACAO DE IMOVEL 
SITUADO A RUA SANTO ANTONIO, 191 - PONTE SAO JOAO, PARA 
FUNCIONAMENTO DO PRONTO ATENDIMENTO MEDICO. FUND.
LEGAL ART.24, X, C/C ART. 26 DA LEI FEDERAL 8666/93. ASSUNTO: 
RESCISÃO AMIGÁVEL CONFORME INSTRUÇÃO CONTIDA NOS 
AUTOS.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 110/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: L & C COMERCIO DE PAPELARIA LTDA 
EPP. PROCESSO: nº PMJ.0037411/2025. VALOR ESTIMADO: R$ 
5.761.421,19. OBJETO: KIT DE MATERIAL ESCOLAR - RP (ADESÃO). 
MODALIDADE: ADESÃO ARP nº 7/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 
16 DE MAIO DE 2026. 

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 36127/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JC ALIMENTOS VINHEDO LTDA EPP VALOR 
TOTAL R$ 871,88 OBJETO: MINI BOLO DE CHOCOLATE INTEGRAL, 
MINI BOLO DE LARANJA INTEGR DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: FNDE/PNAC PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
241/2024.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 36129/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: JC ALIMENTOS VINHEDO LTDA EPP 
VALOR TOTAL R$ 43835,40 OBJETO: MINI BOLO DE CHOCOLATE 
INTEGRAL, MINI BOLO DE LARANJA INTEGR DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: FNDE/PNAE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 241/2024.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 36130/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: JC ALIMENTOS VINHEDO LTDA EPP 
VALOR TOTAL R$ 77412,72 OBJETO: MINI BOLO DE CHOCOLATE 
INTEGRAL, MINI BOLO DE LARANJA INTEGR DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO 
EDUCACAO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 241/2024.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 36135/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: FRUTICULTURA CONSUL COMERCIO 
DE HORTIFRUTI LTDA VALOR TOTAL R$ 39501,00 OBJETO: 
FORNECIMENTO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS - RP DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA 
SALARIO EDUCACAO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 36288/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: I.BORDIGNON PNEUS LTDA ME VALOR 
TOTAL R$ 28000,00 OBJETO: PNEUS PARA VEICULOS LEVES, 
PESADOS E MAQUINAS AGRICOLAS - RP DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 36289/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CPX DISTRIBUIDORA S/A VALOR TOTAL R$ 
3636,00 OBJETO: PNEUS PARA VEICULOS LEVES, PESADOS E 
MAQUINAS AGRICOLAS - RP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE MOBILIDADE E TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL 
DE TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 111/2025.

ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 35.902, DE 06 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre  valor mensal pago, a título de bolsa-creche, por vaga 
disponibilizada e ocupada em instituições privadas contratadas com o 
Município para atendimento de crianças de 04 (quatro) meses a 03 (três) 
anos, excedentes da rede municipal de creches, a partir de 1º de janeiro 
de 2026.
 
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as conferidas 
pelo art. 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao 
que consta do Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0005901/2020, ------------
-----------------------------------------
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º  O valor mensal pago, a título de bolsa-creche, por vaga 
disponibilizada e ocupada em instituições privadas contratadas com o 
Município para atendimento de crianças de 04 (quatro) meses a 03 (três) 
anos, excedentes da rede municipal de creches, a partir de 1º de janeiro 
de 2026, fica assim estabelecido:
 
I – R$ 1.065,28 (mil e sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos), por 
vaga disponibilizada em período integral;
 
II  – R$ 562,38 (quinhentos e sessenta e dois reais e trinta e oito 
centavos), por vaga disponibilizada em meio período.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de janeiro de 2026.
 
Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 35.043, de 23 de abril de 2025.

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

PRISCILA ALVES DA COSTA SILVA
Secretária Municipal de Educação

 
Registrado na Secretaria Municipal da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, 
e publicado na Imprensa Oficial do Município.

FABIO NADAL PEDRO
Secretário Municipal da Casa Civil

DECRETO Nº 35.903, DE 07 DE JANEIRO DE 2026
 
Delega competência ao Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência e Tecnologia para assinatura dos termos de 
outorga de autorização de uso das dependências do Parque da Uva - 
Comendador Antônio Carbonari, no âmbito do Edital de Chamamento 
Público SMDECT nº 042/2025, referente à realização da 8ª FENS - Feira 
do Empreendedor, Negócios e Serviços.
 
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as disposições 
do art. 72, incisos IX e XXX, art. 76, inciso IV, todos da Lei Orgânica do 
Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo Eletrônico SEI 
nº PMJ.0038829/2025, ----------------------------------------------------------------
------
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º  Fica delegada ao Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência e Tecnologia a competência para assinar os termos 
de outorga de autorização de uso das dependências do Parque da Uva 
- Comendador Antônio Carbonari, para participação dos interessados 
selecionados no Edital de Chamamento Público SMDECT nº 042/2025, 
de 12 de dezembro de 2025, publicado na Imprensa Oficial do Município 
Edição nº 5740, 2ª edição de 12 de dezembro de 2025, na “8ª FENS - 
Feira do Empreendedor, Negócios e Serviços”, que acontecerá nos dias 
6, 7, 8, 13, 14 e 15 de março de 2026.
 
Art. 2º A delegação de que trata o art. 1º deste Decreto fica limitada às 
datas e horários em que ocorrerão os eventos da FENS, especificados 
no Edital de Chamamento Público SMDECT nº 042/2025, e suas 
alterações, e para a montagem e desmontagem, conforme for estipulado 
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no termo de autorização de uso.
 
Art. 3º Os termos de autorização de uso de uso de que trata o art. 1º 
deverão ser expedidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência e Tecnologia, em conformidade com a minuta 
anexa, que passa a fazer parte integrante deste Decreto.
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

 
Registrado na Secretaria Municipal da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
seis, e publicado na Imprensa Oficial do Município.
 

FABIO NADAL PEDRO
Secretário Municipal da Casa Civil

ANEXO
(Decreto nº 35.903, de 07 de janeiro de 2026)

 
  TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, a título precário e gratuito, 
das dependências do Parque Comendador Antonio Carbonari, 
para participação no evento denominado  “8ª FENS - FEIRA DO 
EMPREENDEDOR, NEGÓCIOS E SERVIÇOS”, no período de ...... 
de ...... de 2026, que entre si fazem o  MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ  e 
.................................... (NOME DO(A )AUTORIZADO(A).
  
Processo Eletrônico SEI nºPMJ.0038829/2025
  
Pelo presente instrumento, de um lado, MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado 
de São Paulo, neste ato representado pelo Secretário de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência e Tecnologia,  HUMBERTO CERESER, em 
conformidade com o Decreto nº 35.903, de 07 de janeiro de 2026, e, de 
outro,*****, inscrito(a) no CNPJ nº *****, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) *****, portador(a) do CPF/MF nº *****, neste Município, adiante 
denominados apenas MUNICÍPIO e AUTORIZADO(A), são consignadas 
as seguintes cláusulas que irão reger a utilização do espaço público 
indicado a seguir:
 
I - Fica autorizado o uso, a título precário e gratuito, ao(à) AUTORIZADO(A), 
das dependências do Parque Comendador Antônio Carbonari, 
para participação no evento denominado  “8ª FENS – FEIRA DO 
EMPREENDEDOR, NEGÓCIOS E SERVIÇOS”, no período de ...... 
de ...... de 2026, para utilização de um stand para comercialização de 
produtos ou serviços (ou um ponto para food truck para comercialização 
de alimentos e bebidas), conforme classificação no Edital de Chamamento 
Público SMDECT nº 042/2025, de 12 de dezembro de 2025, publicado 
na Imprensa Oficial do Município Edição nº 5740, 2ª edição de 12 de 
dezembro de 2025.
 
a)  as atividades serão desenvolvidas pelo(a)  AUTORIZADO(A)  nos 
seguintes dias e horários: ......................;
 
b)  além do período de realização do evento fica autorizado, ainda, 
o uso da área pública referida nesta cláusula para montagem no dia 
............., das ................ às ............... e desmontagem dia ...................., 
das .................. às ........
 
II  - Será disponibilizado 1 (um) espaço que deverá ser utilizado com 
a estrutura padrão, conforme descrito no Edital de Chamamento 
Público SMDECT nº 042/2025, de 12 de dezembro de 2025, publicado 
na Imprensa Oficial do Município Edição nº 5740, 2ª edição de 12 de 
dezembro de 2025.
 
III - O local somente poderá ser utilizado para o fim citado na Cláusula 
I, dentro de rigorosa observância das posturas municipais, devendo 
o(a)  AUTORIZADO(A)  observar toda a orientação que lhe for dada 
pelo MUNICÍPIO por meio dos órgãos encarregados da fiscalização.
 
IV - A autorização de uso ora outorgada não poderá, em hipótese alguma, 
ser transferida ou cedida a terceiros.
 
V - Não haverá cobrança de ingressos para entrada no local.
 
VI  - O(A)  AUTORIZADO(A)  obriga-se ao cumprimento de todas as 

normas legais atinentes à realização do evento, abstendo-se de 
comportamentos que violem a ordem pública e os bons costumes.
 
VII  - São de inteira responsabilidade do(a)  AUTORIZADO(A)  as 
providências quanto à ordem e segurança dos envolvidos em sua área 
de atuação, responsabilizando-se, ainda, pelos prejuízos decorrentes de 
danos, roubos ou furtos, sendo facultativo a contratação de seguros.
 
VIII  - O(A) AUTORIZADO(A)  obriga-se, ainda, a responder civilmente 
pelos seus auxiliares e colaboradores quanto à observância das leis e 
regulamentos municipais, respondendo por eventuais danos.
 
IX  - Durante a realização do evento, e após, o(a)  AUTORIZADO(A), 
deverá manter o recinto público, objeto desta autorização de uso em 
perfeitas condições, em especial a limpeza, sob pena de adoção das 
medidas administrativas e judiciais cabíveis.
 
X - Todas e quaisquer despesas oriundas da realização da atividade no 
espaço autorizado ocorrerão por conta do(a) AUTORIZADO(A).
 
XI - Durante todo o período em que o evento estiver aberto à visitação 
pública, o(a) AUTORIZADO(A)  deverá ocupar sua área de exposição 
e manter sua dependência para atendimento organizada, limpa e com 
produtos disponibilizados para venda.
 
XII  - O(A) AUTORIZADO(A)  não poderá desmontar o  stand  ou ponto 
de food truck e interferir no andamento dos trabalhos até o encerramento 
da exposição, no dia ............., e os mesmos não poderão ficar sem 
atendimento após a abertura diária do evento ao público em momento 
nenhum, sem exceções.
 
XIII  - O  MUNICÍPIO  não se responsabiliza por perdas e danos, em 
qualquer stand ou ponto de food truck, de produtos expostos.
 
XIV  - O empreendedor deverá disponibilizar em seu  stand  ou ponto 
de  food truck, obrigatoriamente, um extintor de pó químico de 4 kg 
(quatro quilogramas), durante todo o tempo de montagem, desmontagem 
e funcionamento do evento.
 
XV - A reposição dos produtos poderá ser realizada nos dias de evento 
até às ........ . Somente será permitida reposição durante o horário do 
evento sem a utilização de carrinhos ou quaisquer outros suportes 
móveis que interferiram na circulação de visitantes.
 
XVI - Fica terminantemente proibido o uso de mão de obra de menores 
de 18 (dezoito) anos em qualquer atividade desenvolvida, seja produção, 
venda, entrega ou qualquer outro trabalho.
 
XVII  - Todo o lixo deverá ser colocado em recipientes com tampa e 
munidos de sacos plásticos descartáveis. O lixo reciclável (plástico, 
vidro, papel e metal) deverá ser descartado separadamente conforme 
dinâmica da coleta seletiva.
 
E por estarem assim estabelecidas e aceitas as condições de uso 
permitido, as partes presentes firmam este Termo em 4 (quatro) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito de direito.
 

Jundiaí, .... de ................ de 2026.

_______________________________________
HUMBERTO CERESER
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ciência e 
Tecnologia

_______________________________________
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

AUTORIZADO(A)
CPF nº ............

  
Testemunhas:
1. ________________________
Nome:
CPF nº.........
 
2. ________________________
Nome:
CPF nº .........
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.35.904, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10436, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025, ART. 4º, § 

3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, 

PARA COBERTURA DE DESPESA COM COMPLEMENTO DE 

TERMO DE FOMENTO, ORIUNDOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

CMDCA 02/2024, RECURSOS FMDCA. PROCESSO SEI 

4607/2025.      REF. SOLICITAÇÃO    2  -   SECR. MUN. DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO 168 REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

135.000,00 (CENTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.243.0199.2102 GESTÃO DAS AÇÕES DO FMDCA 

- FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE

3.3.50.39.00 O U T R O S  S E R V I C O S  D E 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FUNDO MUNIC.DIREITOS DA 

C R I A N C A  E 

ADOLESC.-DOACOES

5104

R$  135.000,00

 135.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO I DA 

LEI FEDERAL N. 4.320/64.

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 8 DIA(S) 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2026.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.35.905, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10436, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025, ART. 4º, § 

3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, 

PARA COBERTURA DE DESPESA COM COMPLEMENTO DE 

TERMO DE FOMENTO, ORIUNDO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

CMDCA 02/2024, RECURSOS DO FMDCA. PROCESSO SEI 

4597/2025.      REF. SOLICITAÇÃO    4  -   SECR. MUN. DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO 177 REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

120.155,79 (CENTO E VINTE MIL CENTO E CINQÜENTA E CINCO 

REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.243.0199.2102 GESTÃO DAS AÇÕES DO FMDCA 

- FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE

3.3.50.39.00 O U T R O S  S E R V I C O S  D E 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FUNDO MUNIC.DIREITOS DA 

C R I A N C A  E 

ADOLESC.-DOACOES

5104

R$  120.155,79

 120.155,79TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO I DA 

LEI FEDERAL N. 4.320/64.

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 8 DIA(S) 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2026.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.35.906, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10436, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025, ART. 4º, § 

3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, 

PARA COBERTURA DE DESPESA COM COMPLEMENTO DE 

TERMO DE FOMENTO, ORIUNDOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

CMDCA 02/2024, RECURSOS DO FMDCA. PROCESSO SEI 

4582/2025.      REF. SOLICITAÇÃO    3  -   SECR. MUN. DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO 174 REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

132.469,30 (CENTO E TRINTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E 

SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.243.0199.2102 GESTÃO DAS AÇÕES DO FMDCA 

- FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE

3.3.50.39.00 O U T R O S  S E R V I C O S  D E 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FUNDO MUNIC.DIREITOS DA 

C R I A N C A  E 

ADOLESC.-DOACOES

5104

R$  132.469,30

 132.469,30TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO I DA 

LEI FEDERAL N. 4.320/64.

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 8 DIA(S) 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2026.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.35.907, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10436, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025, ART. 4º, § 

3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, 

PARA COBERTURA DE DESPESA COM COMPLEMENTO DE 

TERMO DE FOMENTO, ORIUNDOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

CMDCA 02/2024, RECURSOS DO FMDCA. PROCESSO SEI 

4576/2025.      REF. SOLICITAÇÃO    6  -   SECR. MUN. DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO 195 REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.243.0199.2102 GESTÃO DAS AÇÕES DO FMDCA 

- FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE

3.3.50.39.00 O U T R O S  S E R V I C O S  D E 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FUNDO MUNIC.DIREITOS DA 

C R I A N C A  E 

ADOLESC.-DOACOES

5104

R$  120.000,00

 120.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO I DA 

LEI FEDERAL N. 4.320/64.

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 8 DIA(S) 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2026.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.35.908, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10436, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025, ART. 4º, § 

3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, 

PARA COBERTURA DE DESPESA COM COMPLEMENTO DE 

TERMO DE FOMENTO, ORIUNDOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

CMDCA 02/2024, RECURSOS DO FMDCA. PROCESSO SEI 

4573/2025.      REF. SOLICITAÇÃO    5  -   SECR. MUN. DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO 186 REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

121.160,00 (CENTO E VINTE E UM MIL CENTO E SESSENTA 

REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.243.0199.2102 GESTÃO DAS AÇÕES DO FMDCA 

- FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE

3.3.50.39.00 O U T R O S  S E R V I C O S  D E 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FUNDO MUNIC.DIREITOS DA 

C R I A N C A  E 

ADOLESC.-DOACOES

5104

R$  121.160,00

 121.160,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO I DA 

LEI FEDERAL N. 4.320/64.

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 8 DIA(S) 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2026.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.35.909, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10436, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025, ART. 4º, § 

1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO, PARA 

COBERTURA DE DESPESAS COM OUTROS SERVIÇOS DE 

T E R C E I R O S  -  P E S S O A J U R Í D I C A .  P R O C E S S O 

PMJ.0000260/2026.      REF. SOLICITAÇÃO    8  -   SECR. MUN. 

DA CASA CIVIL

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

187.000,00 (CENTO E OITENTA E SETE MIL REAIS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

03.01.06.181.0193.2618 GESTÃO OPERACIONAL DO 

CONVÊNIO COM O CORPO DE 

BOMBEIROS

3.3.90.39.00 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA0000

R$  187.000,00

 187.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

03.01.06.181.0193.2618 GESTÃO OPERACIONAL DO CONVÊNIO 

COM O CORPO DE BOMBEIROS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 187.000,00

 187.000,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 8 DIA(S) 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2026.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 03, DE 07 DE JANEIRO DE 2026

  
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0014555/2023, -------------------------------
---------------------------------
 
 D E S I G N A, nos termos do art. 2º do Decreto nº 34.544, de 17 de 
outubro de 2024, para compor o  COMITÊ DA POLÍTICA MUNICIPAL 
DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A 
MULHER - COMITÊ DAS MULHERES, atualmente constituído na forma 
da Portaria nº 221, de 17 de outubro de 2024, pelo período remanescente 
do mandato, os seguintes membros, mantendo-se os demais:
 
I - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas:
Titular: ALINE MORAES SANTOS, em substituição a Maria Aparecida 
Mendes Ferreira;
Suplente: GISELE LEITE BIZARRI, em substituição a Maria Cristina de 
Oliveira;
 
II - Secretaria Municipal da Casa Civil - Assessoria de Políticas para as 
Mulheres:
Titular: MARIA APARECIDA CARLOS, em substituição a Gabriela Cortez 
Campos;
Suplente:  KELSILENE FRANÇA RIBEIRO, em substituição a  Kelly 
Cristina Galbieri;
 
III - Secretaria Municipal de Educação:
Titular:  ANDRÉA FACCI, em substituição a  Maria Natalina Paganotti 
Picchi;
Suplente:  KÁTIA FERNANDA PIAZENTIN TRESSO, em substituição 
a Ana Júlia Nociti Lopes Fernandes;
 
IV - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:
  Suplente:  ANDREA LUCIMARA CENSI ONCA, em substituição 
a Marcelo Duarte Nitsch;
 
VI - Secretaria Municipal de Comunicação:
 Titular: YARA CRISTINI DAS GRAÇAS PRAXEDES, em substituição 
a Thais Rodrigues Marques;
Suplente:  MARCELA FRANCO ZAMBONI, em substituição a  Fabiana 
Oliveira Pupo;
 
VI - Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania:
  Titular:  GABRIELA DAYANE PIRES NOGUEIRA, em substituição 
a Tarsila Costa do Amaral.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

 
Registrada na Secretaria Municipal da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
seis, e publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

FABIO NADAL PEDRO
Secretário Municipal da Casa Civil

GESTÃO DE PESSOAS
DAPES/DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA SMAGP Nº 009, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2025

LUIZ HENRIQUE TORESIN, Secretário Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas e CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário Adjunto 
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhes conferem o 
inciso II do art.72 e incisos I, IV e V do art.76, ambos da Lei Orgânica do 
Município e face ao que consta no Processo SEI PMJ.0042175/2025.
 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimento para 
requerimentos versando sobre FÉRIAS PRÊMIO; 
 
CONSIDERANDO as regras para gozo de férias prêmio previstas nos 
artigos 65 e 67 da Lei Complementar 499 de 22 de dezembro de 2010, 
através da Lei Complementar 646 de 02 de dezembro de 2025.
 
Resolvem baixar as seguintes instruções:
 
Art.1º As solicitações de férias-prêmio deverão ser enviadas para o 

e-mail feriaspremio@jundiai.sp.gov.br, mediante o preenchimento 
do Formulário de Solicitação de Férias-Prêmio gozo ou pecúnia, 
disponibilizado na página de Gestão de Pessoas do Portal da Prefeitura 
de Jundiaí, opção Formulários.
 
§1º Quando se tratar de solicitação referente a primeira parcela de 
férias-prêmio vencida será providenciada a abertura de processo e 
informado o número do protocolo ao servidor através de e-mail, devendo 
o servidor informar o número do processo nas demais solicitações, sem 
necessidade de novo processo.
 
§2º Nas solicitações para gozo deverá ser indicado no formulário o dia, 
mês e ano, constando declaração de ciência e concordância das chefias 
imediata e mediata. 
 
§3º As férias prêmio poderão ser usufruídas nas seguintes formas:
 
I - Integralmente: 90 dias consecutivos.;
 
II - Parceladamente: em períodos de 15, 30 ou 60 dias corridos;
 
§4º Ao optar pelo gozo, o servidor deverá atentar-se à quantidade 
correta de dias solicitados, retornando ao trabalho imediatamente após 
o término das férias prêmio.
 
Art.2º As solicitações de férias-prêmio para pagamento deverão observar 
as disposições de Instrução Normativa específica.
 
Art.3º As solicitações de férias-prêmio em gozo deverão ser 
encaminhadas somente no mês seguinte após o vencimento do período 
e com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência da data informada 
para gozo.
 
Art.4º As solicitações de alteração da data de gozo ou de cancelamento 
deverão ser feitas com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da 
data agendada, mediante o encaminhamento do formulário para o 
e-mail feriaspremio@jundiai.sp.gov.br, constando a ciência das chefias 
imediata e mediata.
 
Art.5º A consulta do agendamento do gozo de férias prêmio estará 
disponível no Portal do Servidor, após o dia 15 do mês anterior à data 
agendada. 
 
Art.6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Instrução Normativa UGAGP n.º 002 de 15 de fevereiro 
de 2022 e a Instrução Normativa UGAGP nº 03, de 08 de fevereiro de 
2023.
 

LUIZ HENRIQUE TORESIN 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 
CARLOS UMBERTO ROSSI 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
 

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL Nº 12, DE 06 DE JANEIRO DE 2026.

 CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

A Prefeitura de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os 
candidatos inscritos no Concurso Público referente ao edital nº 394/2025, 
para prestarem a prova objetiva, para o cargo descrito no item 2.1, no dia 
18 de JANEIRO de 2026, conforme relação a seguir.

O candidato poderá, também, ter acesso ao seu local de prova no 
site www.vunesp.com.br e pelo serviço de Atendimento ao Candidato, 
telefone (11) 3874-6300, de segunda a sábado, das 8 às 18 horas 
(exceto feriados). O candidato deverá observar as informações 
constantes do Edital de Abertura de Inscrição. Os portões serão fechados 
impreterivelmente no horário estabelecido. 

PROVA OBJETIVA
DATA: 18/01/2026 (DOMINGO)
HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 8:00 H
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08:40 H
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA OBJETIVA: 9:00 H
DURAÇÃO DAS PROVAS: 3 horas
TEMPO DE PERMANÊNCIA MÍNIMA: 2 horas

GESTÃO DE PESSOAS
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1)	 LISTA DE PRÉDIOS:

0101	 EE CEL SIQUEIRA MORAES
Rua 23 de Maio, 541
Vianelo
Jundiai – SP 

0102	 EE PROFA CECÍLIA ROLEMBERG PORTO GUELLI
Rua Tiradentes, 100
Vila Rio Branco
Jundiai  SP

2)	 LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS EM ORDEM 
ALFABÉTICA GERAL:

Nome Inscrição Prédio Sala
ADLEY INACIO DA SILVA 17027810 101 1
ADMILSON PINTO 17793149 101 1
ADRIANA APARECIDA DE SIQUEIRA 16766032 101 1
ADRIANA CECCATO DE CARVALHO 16619471 101 1
ADRIANA DE FATIMA CREVILARI AVILA 17763045 101 1
ADRIANA DOS SANTOS SARAIVA 17792380 101 1
ADRIANA S GUEDES 17047412 101 1
ADRIENE FERREIRA BARBOSA 18134149 101 1
AIUNA MOTA PINHEIRO 17137110 101 1
ALAN PHILIPPE MACHADO 17922739 101 1
ALANA FERNANDA RAMOS ARAUJO 17729955 101 1
ALESSANDRA SALETE DO AMARAL 17149150 101 1
ALESSANDRA TEIXEIRA DE CAMARGO 17579333 101 1
ALEX BENTO DA SILVA 17201942 101 1
ALEX SANDRO DE CASTRO 16585542 101 1
ALEXANDRA APARECIDA LAZARI 
SIMAO 17671930 101 1
ALEXANDRE AUGUSTO MONTEIRO DE 
ALMEIDA 17594090 101 1
ALICE FERREIRA 17266955 101 1
ALINE CRISTINA LOPES 16436768 101 1
ALINE DE MORAES GUIMARAES 18161685 101 1
ALLAN FURQUIM ALMEIDA 16783425 101 1
AMANDA AVILA 17795818 101 1
AMANDA CAETANO CHAVES 18163890 101 1
AMANDA DA SILVA ALVES 17147794 101 1
AMANDA FUMACHI PILOTO 17274214 101 1
AMANDA SILVA SCARPARO 17618924 101 1
AMANDA VITORINO VIEIRA 17345375 101 1
ANA BATISTA DE SOUSA 16422120 101 1
ANA CAROLINA DA SILVA 16791983 101 1
ANA CAROLINE FACCO 17745535 101 1
ANA CAROLINE GONCALVES 18126030 101 2
ANA CLAUDIA DE TOLEDO SILVA 
SILVESTRE 16741439 101 2
ANA CRISTINA ZANGEROLI MARQUES 16281977 101 2
ANA JULYA DIAS MORAES 17157412 101 2
ANA LUCIA ALEIXO GONCALVES 17385938 101 2
ANA MARIA SCLIFO BARZANELLI 16884663 101 2
ANA PAULA CORREA 18153704 101 2
ANA PAULA DIAS DA SILVA 18112331 101 2
ANA PAULA GUERREIRO 17621640 101 2
ANA PAULA MATHIAS DA SILVA 16876512 101 2
ANA PAULA NADALINI MANOEL 
ALMEIDA 17039517 101 2
ANAJULIA PEREIRA FERREIRA 16361954 101 2
ANDERSON ANDREATTA DE PROENCA 16398645 101 2
ANDRE LUIS DE LIMA MACARIO DA 
SILVA 17665949 101 2
ANDREA DE OLIVEIRA 17867193 101 2
ANDREIA FLORIANO DE SANTANA 18101089 101 2
ANDREIA REGINA DA SILVA 
GUIMARAES 18024742 101 2
ANDRESA DA SILVA TEIXEIRA 17956579 101 2
ANDRESSA DOS SANTOS GOMES 18155510 101 2
ANGELA DOS REIS LUCIO 18107796 101 2
ANGELA MARIA DA SILVA GUSMAO 
MORAIS 17247675 101 2
ANNA JULIA MENEGHIN DE SOUZA 16289790 101 2
ANTONIA RAIMUNDA DA CUNHA 
FANCHINI 17201128 101 2
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 
FILHO 18156452 101 2
AQUILA BISPO DE SOUSA 18156789 101 2
ARIANE REGINA TOZIN 17078580 101 2
ARLETE APARECIDA LOPES 16311124 101 2

ARTHUR GOMES DE MORAES 16813871 101 2
ASAPH FRANCA DE OLIVEIRA 18156061 101 2
ASCELPIO CARVALHO BARBOSA 18154964 101 2
BARBARA ESTER SOARES DE LIMA 16741447 101 3
BARBARA GRAZIELLA DE MORAES 
PEREIRA 16309995 101 3
BEATRIZ JESUS FIGUEIREDO 17613450 101 3
BEATRIZ MENDES DE OLIVEIRA 17920779 101 3
BENILZA ARAUJO DOS SANTOS 16692080 101 3
BIANCA BINOTTO DA SILVA 16287312 101 3
BIANCA SIQUEIRA DA COSTA NOVAIS 18159630 101 3
BRUNA ALMEIDA 17235820 101 3
BRUNA BIANCA TORRESI 16560868 101 3
BRUNA COELHO 16623681 101 3
BRUNA FERNANDA DE OLIVEIRA 
GARCIA 18120610 101 3
BRUNA FERNANDA SORRIGOTTI 
PARENTE 16483936 101 3
BRUNA MAYARA GOMES PIMENTA 17952930 101 3
BRUNO EDUARDO BIANCHI 18118909 101 3
BRUNO HENRIQUE CASTILHO 
PINHEIRO 17236568 101 3
CAIO HENRIQUE RODRIGUES NEVES 18158463 101 3
CAIO YUJI IWAMOTO 17683130 101 3
CAMILA ALVES SILVA 17749395 101 3
CAMILA ANDRADE DUARTE DA COSTA 
GOMES 16374517 101 3
CAMILA CONCEICAO DE JESUS 17038049 101 3
CAMILA VERISSIMO 16797990 101 3
CARIDAD GONZALEZ NODARSE 18087825 101 3
CARLA ALDENICE DA SILVA 17640318 101 3
CARLA CRISTINA CARVALHO COSTA 
TINI 18106420 101 3
CARLOS HENRIQUE SANTOS 
GONCALVES 17247012 101 3
CARLOS ROBERTO FELIX 18135510 101 3
CARMEN ROSANA PARILHA 17971608 101 3
CAROLINA FACCIO 18126219 101 3
CAROLINE MAINI ZORZI 16433882 101 3
CECILIA TORRES GALASSI 17232732 101 3
CELSA APARECIDA OLIVEIRA SILVA 16321880 101 4
CESAR AUGUSTO VIEIRA DIAS 
RIZZIERI 16713370 101 4
CIBELE ANTUNES MOREIRA MOURA 17001765 101 4
CIBELY PEREIRA DA SILVA GOMES 16389522 101 4
CLAUDIA RODRIGUES FOZ 17848199 101 4
CRISTIANE OLIVEIRA BRESSAN 17759757 101 4
CRISTINA COSTA RODRIGUES 16279247 101 4
DAIANE ALVES VILA NOVA RODRIGUES 17078032 101 4
DAIANE DA SILVA 16710800 101 4
DAIANE LOPES CARACHO 17760275 101 4
DAIANE SILVA LOPES APARECIDO 18023584 101 4
DAINA CRISTINA DE ANDRADE LISBOA 17004276 101 4
DANIELA CHIARION ENGEL 17786380 101 4
DANIELA DE FATIMA DA SILVA 18158064 101 4
DANIELA DE JESUS BARBOSA 16943767 101 4
DANIELA DE SOUZA SILVA 17863554 101 4
DANIELA RODRIGUES DE LIMA 16775082 101 4
DANIELE MACEDO VICENTE MORAIS 17093295 101 4
DANIELLY PIMENTEL NEVES 17611946 101 4
DANILO CHRISTIANO MADEIRA ZURDO 18152821 101 4
DANUZIA VIEIRA DOS SANTOS 16796861 101 4
DAVI PEDROSO FERREIRA 18118399 101 4
DEBORA ALINE BARBADO OLIVEIRA 18140351 101 4
DEBORA BESSA MARTINS 17114136 101 4
DEBORA CRISTINE DE SOUZA 
RODRIGUES 17392730 101 4
DEBORA DE OLIVEIRA BIANCHI 17804680 101 4
DEBORAH MODA ALVES 17978262 101 4
DEISEANA PEREIRA SANTOS 
BARBOSA 17911443 101 4
DENILSON LUCAS RODRIGUES 18128580 101 4
DEYSE ELLEN DE OLIVEIRA PEREIRA 17322243 101 4
DIANA DA SILVA SANTOS 16553055 101 5
DIEGO HENRIQUE COIMBRA BROLO 18146384 101 5
DIEGO OLIVEIRA MELLO 17159660 101 5
DJENANE MUNIZ BERNARDINA 18160026 101 5
DOUGLAS DE SOUZA ROSA 17173302 101 5
DYANE GOMES OLIVEIRA DA SILVA 16513312 101 5
EDER BATISTA DA SILVA 18150276 101 5
EDER FERREIRA DE OLIVEIRA 16413946 101 5
EDILAINE BERTAGON 18137644 101 5
EDILAINE CRISTINA NASCIMENTO 16318625 101 5
EDINEIA DA SILVA 17856604 101 5
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EDNALDO CICERO DA SILVA 16761146 101 5
EDNALDO SILVESTRE CORREIA 17645280 101 5
EDUARDO FERNANDES FERREIRA 
LIMA 17665450 101 5
EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA 16746945 101 5
ELAINE ARCINI BERTONHA 16520939 101 5
ELAINE SILVA GONCALVES 17398363 101 5
ELISANGELA DE CARVALHO CASTRO 16735447 101 5
ELISANGELA ELIAS SANTANA 17749239 101 5
ELISEU PRADO DE OLIVEIRA 17691362 101 5
ELIVANIA APARECIDA DE CARVALHO 16314204 101 5
ELIZABETH MENDES DE OLIVEIRA 16512561 101 5
ELZA DOS SANTOS ABRANTES 16348125 101 5
EMANUEL OLIVEIRA MAGALHAES 16915844 101 5
EMILLY SCATAMBURGO LIMA 18160085 101 5
EMILY CAROLINE COSTA SILVA 17838282 101 5
ENZO SHINJI MALATESTA 17874700 101 5
ERIKA DE ALCANTARA MIRANDA 
BASTOS 16323416 101 5
ESTELA BINATI DAINEZE 17183278 101 5
ESTER BRAMBILA 18159150 101 5
ESTERFANE SANTOS SILVA 18140254 101 6
ESTHER MARIA PRANDO 16596064 101 6
EVANDIR MARIA DA SILVA MARTINS 18146562 101 6
EVELIN LETICIA DE SOUZA 18150357 101 6
FABIANA ROSA DA SILVA 17815479 101 6
FABIO RODRIGUES DOS SANTOS 18150640 101 6
FAGNA ELIENE SOARES SANTOS 17128242 101 6
FATIMA APARECIDA DA SILVA 
BIANCHINI 17844088 101 6
FELIPE DA SILVA OLIVEIRA 16723554 101 6
FELIPE MARTINS DE SOUSA 18156550 101 6
FERNANDA APARECIDA CAMARGO 16306430 101 6
FERNANDA CRISTINA VERDUGO 16823907 101 6
FERNANDA DA COSTA CASTRO 18137431 101 6
FERNANDA DE LURDES NASCIMENTO 16306287 101 6
FERNANDA POSSEBON 18157270 101 6
FERNANDA XAVIER REIS 18055885 101 6
FERNANDO PAULINO AGUIAR 16783719 101 6
FLAVIA REGINA BRESSAN MOURA 16351401 101 6
FRAN CARVALHO LIMA 16473124 101 6
FRANCIANA SILVA ALMEIDA 18134327 101 6
FRANCIELE LUANA AMANCIO 17830559 101 6
FRANCINE GOMES RODRIGUES 
PEREIRA 16560981 101 6
FRANCINE GROSSI 17666023 101 6
FRANCISLENI OLIVIA PINTO 17010497 101 6
GABRIEL ARILHA SILVA 18140645 101 6
GABRIEL BAREM COPPINI OLIVEIRA 18156142 101 6
GABRIEL BERNARDO DOS SANTOS 17147174 101 6
GABRIEL DE PAULA ASSIS 16787293 101 6
GABRIEL FRUTUOSO DE BRITO 18149693 101 6
GABRIEL TRESSOLDI 17705592 101 6
GABRIELA CONSONI PINCELA 18144624 101 7
GABRIELA DE MORAES GUIMARAES 17813689 101 7
GABRIELA FONSECA KARLING 18047912 101 7
GABRIELA FRANCA DE OLIVEIRA 18155782 101 7
GABRIELA SANTOS PAIVA CRUZ 17728878 101 7
GABRIELLE SOARES FUSCO 17383064 101 7
GENILDA DE MELO SEVERO 16305353 101 7
GERALDINA COELHO DE SOUSA 18133290 101 7
GILBERTO DOS SANTOS SOARES 17243211 101 7
GILDEANE MATOS GOMES VIEIRA 18161391 101 7
GILMARA DE SOUZA PEREIRA 17031338 101 7
GILMARA FERREIRA DE MEDEIROS 16742664 101 7
GILSE NICOLE COSTA ADOLFO 16605608 101 7
GIOVANA VITORIA RAPHAEL 16581229 101 7
GIOVANNA LOURENCO AZZONI 18147640 101 7
GISELE CRISTINA DOS SANTOS 17245346 101 7
GISLAINE APARECIDA PAVINI 17564255 101 7
GISLAINE CRISTINA DOS SANTOS 16823753 101 7
GISLENE CANDIDO DE SOUZA 16631480 101 7
GIULIANA DONIZETI MARIANO 18163351 101 7
GIULIANNA DE OLIVEIRA MAZZALI 16456700 101 7
GRAZIELE APARECIDA DA SILVA 
RIGHETTI 16744381 101 7
GRAZIELE MILENE FLORENTINO 18105297 101 7
GRAZIELY SOUSA OLIVEIRA 17924057 101 7
GUILHERME BATISTA DOS SANTOS 18052606 101 7
GUILHERME BERTINI SALGADO 
SARTORI 16278607 101 7
GUILHERME HENRIQUE MAIA GUALDA 17563941 101 7
GUILHERME MARAYAN 16297695 101 7
GUILHERME ROCHA NEGRI 17856132 101 7

GUSTAVO CURCIO CID 16692810 101 7
HELENA CRISTINA TEIXEIRA PINTO 
RANGEL 18148530 101 8
HELIO KAUE SANTOS DOMENE 17562643 101 8
HELMANE TAMIRES CRUZ 17666139 101 8
HENRIQUE AUGUSTO DE OLIVEIRA 16458362 101 8
HENRIQUE GALDINO GOMES 18063055 101 8
HENRIQUE PEPPE 17313970 101 8
IARA BANOV 16719514 101 8
IARA ZANATTA 16428935 101 8
IEDA FERREIRA DA SILVA 16384490 101 8
IGOR PRADO SOUSA 16735102 101 8
ILTOMAR GONCALVES 18162231 101 8
ISABELA ANTONELLI RECCHIA 16603001 101 8
ISABELA SEREGATI BARRETO 18009140 101 8
ISABELLA FERNANDA FONTOLAM 
PICINI 17762464 101 8
ISABELLY ROCHA DA SILVA 17290619 101 8
ISIS TOLEDO DE FARIAS 18128793 101 8
ITALO FELIPE ALVES ROMEIRO 18158366 101 8
IVANILDE DE FATIMA RUI BRAZ 17908752 101 8
IVONEIDE PEREIRA DE ARRUDA 
MENDONCA 18152147 101 8
IZABEL CRISTINA RODRIGUES 
CARVALHO 18160786 101 8
IZABELLE CESAR CAMARGO 17733570 101 8
IZAURA CRISTINA PEINADO 17090121 101 8
JACKSON CICERO DA SILVA 17888778 101 8
JACKSON JOSE MOREIRA 16578651 101 8
JACQUELINE SIMOES 18162622 101 8
JAIANE GABRIELA VIANNA 17192781 101 8
JAKSON DE ALMEIDA LOPES DO 
NASCIMENTO 17588901 101 8
JANAINA BAPTISTA DE ARAUJO 
SANTOS 16828720 101 8
JANAINA GODOY DE SOUZA 17989990 101 8
JAQUELINE APARECIDA LAUREANO 17681820 101 8
JAQUELINE SILVA COIMBRA 16395344 101 9
JARDILENE FRANCISCA DA SILVA 16610342 101 9
JASYELLY ALVES DOS SANTOS LIRA 18105670 101 9
JEANE MARIA DE SOUZA 17652243 101 9
JENNIFER ALINE PEREIRA 17036020 101 9
JERLILHA CUNHA NUNES DOS 
SANTOS 16351550 101 9
JESSICA BERNARDO DOS SANTOS 17362059 101 9
JESSICA CAROLINE MORENO 
CODOGNO 16363671 101 9
JESSICA KAROLINE LOPES DA COSTA 17497990 101 9
JHOCELIN FERNANDA DE SOUZA 
SANTOS 17741041 101 9
JOAO HENRIQUE ZACHELLO LOPES 16839447 101 9
JOAO VICTOR MOREIRA 17863651 101 9
JOAO VIKTOR TIETE MARQUES 18100244 101 9
JOAO VITOR TREVIZAN 16296184 101 9
JORGE LUIS DE ARAUJO 18152139 101 9
JOSE CARLOS FRANCISCO DA SILVA 17982286 101 9
JOSEPH SILVERIO TORRES 18154050 101 9
JOSILEIDE GUEDES DE LIMA SOARES 18150330 101 9
JOSINALDO MONTE DE SOUZA 17844460 101 9
JOSUEL OLIVEIRA CALDAS 18152732 101 9
JOYCE RAFAELA SILVEIRA 17053846 101 9
JULIA ARRUDA 17465419 101 9
JULIA BEATRIZ SETARO TENORIO 17914388 101 9
JULIA DANTAS PALITTI 16493559 101 9
JULIA LARISSA JESUS JACOBSEN 17538998 101 9
JULIA MARIA DIAS NUNES 16948181 101 9
JULIA TURQUETO SOARES 18153127 101 9
JULIANA DOS SANTOS MARRETO 16436270 101 9
JULIANA HELENE TORELLI 18144500 101 9
JULIANA MARIA GABRIEL DO AMARAL 16561139 101 9
JULIANA MARQUES DA SILVA 17607485 102 1
JULIANA MOREIRA DE OLIVEIRA 16582780 102 1
JULIANA OLIVEIRA SILVA SOUZA 17565073 102 1
JULIANA RAMOS CASTRIGLINI 
ALMEIDA 17010039 102 1
JULIANA TIDO BALISA 18139027 102 1
JULIANA VIEIRA BORGES 17091276 102 1
JULIANE BRUINI PANSONATTO 18025846 102 1
JUNILDE VIANA PEREIRA 17270251 102 1
JURACY FIALHO DE CARVALHO 16329627 102 1
KAMILY VITORIA DA SILVA 17112800 102 1
KAREN LUCENA APPARECIDO 18164358 102 1
KAREN SABINO ANTERO 16949625 102 1
KARINA CORREA PETRONILHO 17910170 102 1
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KARINA GARCIA ANTONIO 16737075 102 1
KATIA DOS SANTOS SILVA 17185823 102 1
KATIA FERNANDA MAGIOTI 16574125 102 1
KATIA PORFIRIO DE OLIVEIRA 17926408 102 1
KAUANY CAMPOS DE ALMEIDA DA 
SILVA 18144365 102 1
KEILA ALVES DA SILVA LIMA 16273923 102 1
KELLI DE JESUS LOUREIRO 18131425 102 1
KELLY CRISTINA FERREIRA REZENDE 18130020 102 1
KEVIN HENRIQUE OLIVEIRA 18160115 102 1
LAELLY HILARY OLIVEIRA 
CAVALCANTE 18161260 102 1
LAIS CONTI LEITE 18164340 102 1
LAIS DE LIMA SALES GARCIA 16272978 102 1
LAIS DE SOUZA PEREIRA 17032237 102 1
LARA MOURA ISHII 16275748 102 1
LARISSA JENNIFER EUGENIA 
HONORATO 18119387 102 1
LARISSA TAINA DE SA BORGES 16849248 102 1
LAVINIA SILVA 18158960 102 1
LEANDRO FERREIRA COELHO 16274601 102 2
LENIR DO NASCIMENTO GARCIA 
ANTONIO 18110100 102 2
LEONARDO KOLTUN DONATI 17628440 102 2
LETICIA DOMINGUES DE MELO 17853656 102 2
LETICIA VIVONE PERUCCHI 16571932 102 2
LILIANE DA SILVA FONSECA 16492757 102 2
LILIANE KATIA DE MOURA SOTA LEITE 16751698 102 2
LIVIA ALSLEBEN PIOVESAN 17355060 102 2
LIVIA PAVAN DE OLIVEIRA 17277329 102 2
LIVIA PINHO DE LIMA 16593081 102 2
LUANA DA SILVA ALMEIDA 18053076 102 2
LUANA RAFAELA DE LIMA 17147867 102 2
LUCAS ALVES DE SIQUEIRA 17189624 102 2
LUCAS DE SALVI LEITE 16713974 102 2
LUCAS DEPINE SANTOS 17800820 102 2
LUCAS GONCALVES ROCHA 17863627 102 2
LUCAS IANNACONE DE SOUZA 17337623 102 2
LUCAS PAKER CABRAL 18153259 102 2
LUCAS RODRIGUES LARANJA 18147909 102 2
LUCIANA LALIPONTE BARBOSA 17042240 102 2
LUCIANA SOARES FONTES 17863023 102 2
LUCIANA VICENTE 17002745 102 2
LUCILA DE CARVALHO LOPES 16427165 102 2
LUCIMARA LEITE DA SILVA 16302044 102 2
LUCIO FARIA VIEIRA 17748526 102 2
LUIZ FELIPE KUBITZA 16309120 102 2
LYANDRA QUEIRANTES VICENTE 17555655 102 2
MAIARA COQUEIRO BONIN 17739608 102 2
MAIARA PEREIRA DOS SANTOS 17857090 102 2
MAIRA SILVA SANTOS 17857996 102 2
MANOEL PEREIRA DE LIMA 16574567 102 3
MARA CRISTINA DE SOUZA IPPOLITO 16623134 102 3
MARCELA MARIA CASTILHO DAMAS 17153620 102 3
MARCELA PAULO SILVA FERREIRA 16275896 102 3
MARCELO WALDEMAR CINELLI 18123155 102 3
MARCIA CRISTINA BARBOSA 
BARCELLOS 16329422 102 3
MARCIA MARIA CARDOSO 
GONCALVES 17411866 102 3
MARCIO CESARIO DA SILVA 16362950 102 3
MARCIO DE CARVALHO 18161006 102 3
MARCO ANTONIO APARECIDO 
KURASHIMA JUNIOR 18150799 102 3
MARCOS CEZAR DOS SANTOS 16622944 102 3
MARCOS DONISETE MARIA DUARTE 16782038 102 3
MARIA ALICE FREIRE PRIETO 17265738 102 3
MARIA CLARA RAMPASSO 16727231 102 3
MARIA EDUARDA CIARAMELLO 16424859 102 3
MARIA EDUARDA DE LIMA GUEDES 18130356 102 3
MARIA EDUARDA GUIMARAES DE 
MACEDO 18162304 102 3
MARIA ELIENE DA SILVA CAMPELO 17719097 102 3
MARIA JULIA FERREIRA DIAS 18034837 102 3
MARIA LUISA AREAS MARTINS 17222044 102 3
MARIA MONICA MACHADO 18147488 102 3
MARIAH TAYLA GOMES ROLIM 17245451 102 3
MARIANA CRISTINA AUGUSTO DOS 
SANTOS ROSA 16772903 102 3
MARIANA LETICIA FERREIRA DE 
SOUZA 17965284 102 3
MARIANA LIMA DE CARVALHO 16793722 102 3
MARILZA MACHADO VENAFRE 16700198 102 3
MARINA BARBOSA ZAFRA 18004261 102 3

MARINES LOPES REIS LOPES 18146414 102 3
MARISA APARECIDA DA ROCHA 
TEMPONI 16559398 102 3
MARLENE DA LUZ RIBEIRO 16393066 102 3
MARLENE DE JESUS PIGENTINI 17100658 102 4
MARLENE DE SOUZA 16726170 102 4
MATHEUS DA SILVA SANTOS 17259843 102 4
MATHEUS EDUARDO PEREIRA DOS 
SANTOS 16794389 102 4
MATHEUS FEITOZA MIRANDA 16327144 102 4
MAURICIO BATISTA DOS SANTOS 18028233 102 4
MAURICIO DA ROCHA 18112820 102 4
MAURICIO MAZZOLA COSTA 16762410 102 4
MAYARA CRISTINA DELACOLETA 18112854 102 4
MICHELLE BISPO DOS SANTOS 18124224 102 4
MICHELLY DE OLIVEIRA CAMIZAO 16771001 102 4
MIRIELI DE ALMEIDA NASCIMENTO 
SANTOS 17838690 102 4
MIRTES AMORIM 17171580 102 4
MONIKE FELIX DA SILVA 16768132 102 4
MONIQUE OLIVEIRA 16784782 102 4
MORGANA SILVA 18150462 102 4
MYLLENA BARBOSA MAGALHAES 
SOUZA 17858976 102 4
NADINE LEAL 17563623 102 4
NAIARA CRISTINA SANTOS PORTO 17082676 102 4
NAIRA CRISTINA COELHO FERREIRA 18162266 102 4
NATALIA DA SILVA NASCIMENTO 18152589 102 4
NATALIA KETLYN DE CAMPOS COSTA 18120512 102 4
NATALIA SILVA OLIVEIRA 17779545 102 4
NATALY DA SILVA BEZERRA 18163190 102 4
NATHALIA DE CARVALHO BRASIL 17642701 102 4
NATHALIA MINGOTI 16349830 102 4
NATHALIA VITORIA DE OLIVEIRA 17921155 102 4
NAYARA MONTEIRO BECCARE SILVA 17040450 102 4
NAYRA FORTES GONZAGA 17157676 102 4
NICHOLLAS EMANOEL RIBEIRO DE 
LIMA 17820545 102 5
NICOLAS MATHEUS SILVA RAMOS 16873602 102 5
NILTON CALDAS LOPES 18146139 102 5
OTNIEL RODRIGUES FONSECA 17999480 102 5
PAMELA DOS SANTOS FARIAS 17686989 102 5
PAMELA SISTI LOURENCO 16494407 102 5
PATRICIA FERREIRA PRATA 16935110 102 5
PATRICIA LUANA DE OLIVEIRA 17948487 102 5
PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA 16804791 102 5
PAULA CRISTINA BEROL CAPELLI 16920538 102 5
PAULA SUZANE SANTOS PEREIRA 18118445 102 5
PIETRA SANTANA MATOS 16878760 102 5
PRISCILA MARINHO DA SILVA 17289297 102 5
PRISCILA MENDES FERNANDES DE 
SOUZA 16658892 102 5
RAFAEL EUGENIA 18151566 102 5
RAFAELA DAS NEVES GONCALVES 17114403 102 5
RAFAELA GUIMARAES MACEDO 17982995 102 5
RAIMUNDO JESUS DE LIMA JUNIOR 18136362 102 5
RAMIRIA DE SOUZA CAIRES 17957583 102 5
RAPHAEL FARIAS HORTA 16334809 102 5
RAQUEL BRASSAROTO 16556356 102 5
RAYANNA REBECA CORREA SILVA 16356926 102 5
RAYLA RINALDI DA SILVA 17255031 102 5
REGIANE BATISTA DE BRITO SILVA 18042317 102 5
REGIANE LOPES TORRES 17649676 102 5
REGINALDO LAMP BARBOSA 17592801 102 5
REGINALDO SOUZA FERREIRA 16531264 102 5
REINALDO DE CARVALHO 17866480 102 5
REINALDO DOS SANTOS DA SILVA 16449436 102 5
REJANE CRISTINA PISANI 18118119 102 6
RENAN ALEXANDRE DE CARVALHO 
SILVA 16574737 102 6
RENAN BARCARO 16920376 102 6
RENATA THAIS DE CASTRO BRAGA 18130054 102 6
RENATO LUNGUINHO DA CRUZ 
JUNIOR 17915236 102 6
RENE MARIA DE OLIVEIRA 18156606 102 6
RICARDO A PELISSON 18161871 102 6
RICARDO HENRIQUE ANGELO 16386310 102 6
RITA DE CASSIA MERLUCI 17592860 102 6
ROBERTA CINTRA FERRAZ 18149286 102 6
ROBERTA DOS SANTOS REIS 
GUIMARAES 18161308 102 6
RODOLFO RIVERA 18163599 102 6
RODRIGO ANTONIO BERNI 16490355 102 6
RODRIGO FRANCISCO BOTELHO 18136648 102 6
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RODRIGO OLIVEIRA GALVAO 18101356 102 6
ROGER MEDEIROS LUCENA 16583329 102 6
ROGERIO DE SOUZA CORREA 18150683 102 6
RONALDO FONTES JUNIOR 17892260 102 6
RONALDO FRANZONI 18036627 102 6
RONALDO MOREIRA DA SILVA 16851366 102 6
ROSANA GONCALVES FERREIRA 
ABRANTES 16462734 102 6
ROSANA OLEGARIO DE MORAES 17592577 102 6
ROSANGELA VIEIRA DE SOUZA 
CAMARGO 16448723 102 6
ROSEMEIRE ARAUJO RODRIGUES 
MAGRO 17099056 102 6
RUTH DE SOUSA REIS 17198356 102 6
RYAN HENRIQUE DE SOUZA NEVES 18147127 102 6
SAMARA FREITAS DA SILVA SANTOS 17769809 102 6
SAMIA FRAGA MATAVELLI CASTRO 16824881 102 6
SAMUEL AMORIM ESPINDOLA 18145582 102 6
SARA PEDROSO SANTOS 18150306 102 7
SELMA CRISTINA ZACHELLO LOPES 17784891 102 7
SERGIO ANDERY 16729773 102 7
SIBELI APARECIDA DA SILVA SELES 16395760 102 7
SILVANA AMANCIO RODRIGUES DE 
AFENSOR 17977150 102 7
SILVANA MARIA CAPAROCI 17650542 102 7
SILVIO APARECIDO PIRES 16805186 102 7
SIMONE ALVES CARDOSO DE 
OLIVEIRA 16455592 102 7
SIMONE APARECIDA CAIRES 18150578 102 7
SOFIA DE SOUZA SILVA 18148212 102 7
STEPHAN REIS CYRILLO 16325613 102 7
SUELI MOURA BATISTA 17875013 102 7
TALLITTA FABIANNA DE SOUZA COLI 17771471 102 7
TAMIRES DIAS 17723485 102 7
TAMISE DA SILVA SANTOS 18141420 102 7
TAMYRES MARIA DA SILVA 17660548 102 7
TANIA RAQUEL LOPES AVAREZ 17576385 102 7
TATIANA GOLUBEFF CALARI 16563018 102 7
TATIANE APARECIDA LEAL DAVID 16544340 102 7
TATIANE ARIOZA FOGAROLLI 17784506 102 7
TATIANE GAMA DOS ANJOS 
RODRIGUES 18153879 102 7
TATIANE MARIA BARBOSA DE ARAUJO 18152031 102 7
THACIANA PEREIRA COSTA 17430461 102 7
THAINA PALOMA DA SILVA 18105548 102 7
THAIS CRISTINA DE LAZARI CRUZ 17358752 102 7
THAIS DE JESUS SILVA 16468422 102 7
THAISSA DE MATOS LIMA 17442893 102 7
THAYS LUISA DE MELO 16289048 102 7
THIAGO RAFAEL VIEIRA 17862892 102 7
VALDESIA ALVES DE VASCONCELOS 18149430 102 8
VALERIA CRISTINA DA SILVA ALVES 17812399 102 8
VALMICE DE JESUS SANTOS 
BERNARDINO 17906229 102 8
VANDERLENE DE FATIMA VIDOTTI 17630118 102 8
VANESSA ALVES DE ALMEIDA 17124638 102 8
VANESSA CRISTINA DA SILVA 16732421 102 8
VANESSA DE SOUZA AMARO OLIVEIRA 17951232 102 8
VANESSA VALENTIM BARBOSA 16447590 102 8
VASTI BRAGA 16802500 102 8
VERA LUCIA SOUSA COSTA 17721024 102 8
VERONICA FERREIRA DE MELO E 
SILVA 18156371 102 8
VERONICA LADEIRA SILVA DOS 
SANTOS 18038042 102 8
VINICIUS ALVES 17723531 102 8
VINICIUS BARBOSA MARTINELLI 16369971 102 8
VINICIUS MARQUES 16758951 102 8
VITOR MORAES DE ANDRADE 17270588 102 8
VITORIA GIUDILY DE SOUSA NARDO 18164099 102 8
VITORIA SANTOS DE OLIVEIRA 18107680 102 8
VIVIAN ZOLIM SILVA 18100082 102 8
VIVIANE POTENTE 17876125 102 8
WELLINGTON VIEIRA PINHEIRO 18100600 102 8
WELTON PEREIRA GUIMARAES 16838424 102 8
WESLEY RODRIGUES DA SILVA 16547934 102 8
WILLIAM AUGUSTO DE MORAIS 16442954 102 8
WILLIAN BATISTA ROSA DA SILVA 16825357 102 8
WILLIAN JOSE ALVES DE OLIVEIRA 17229405 102 8
YAISA SOARES DE MATOS 17983045 102 8
YASMIN PEREIRA DOS SANTOS 17767008 102 8
ZULEIDE DA CRUZ SANTOS 16778162 102 8

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que 

será publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jun-
diaí.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas, aos seis dias do mês de janeiro do    ano de dois mil e vinte 
e seis.

DS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N° 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2025.

A Prefeitura do Município de Jundiaí, nos termos do Processo 
PMJ.0040995/2025, TORNA PÚBLICO a abertura de Concurso Público, 
regido pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para 
provimento das vagas e dos cargos adiante descritos, sob organização 
e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A organização, a aplicação e a avaliação das provas deste Concurso 
Público ficarão a cargo da Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP, 
obedecidas as normas deste Edital.
1.2. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, 
constantes no Capítulo II – DO CARGO, bem como das que vierem a 
existir dentro do prazo de validade deste Concurso, obedecida a ordem 
classificatória, observada a disponibilidade financeira e conveniência do 
órgão.
1.3. Os requisitos estabelecidos no item 2.1., Capítulo II – DO CARGO, 
deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados na data da posse, 
sob pena de eliminação do candidato do Concurso Público.

II – DO CARGO
2.1. O cargo, o total de vagas oferecidas, vagas para pessoas com 
deficiência, vagas para pessoas negras, o salário, a jornada semanal 
de trabalho e os requisitos são os estabelecidos na tabela que segue:

CARGO VAGA PCD NEGRO SALÁRIO
(R$)

JORNA-
DA SE-
MANAL

REQUISI-
TOS

Assistente 
de Admi-
nistração

01 - - 4.019,01 40h
Ensino 
Médio 

Completo

*Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos PPP 
(Pessoas Negras ou Pardas) em virtude do quantitativo oferecido ser 
inferior ao mínimo estipulado em Legislação.
**Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos 
com deficiência em virtude do quantitativo oferecido ser inferior ao 
mínimo estipulado em Legislação, sendo mantido o cadastro de reserva

2.2. O salário do cargo tem como base a Lei Municipal nº. 7.827 de 29 
de março de 2012 e alterações posteriores e são referentes ao mês de 
julho de 2025.
2.3. Benefícios (referente ao mês de julho de 2025):
a) Auxílio Alimentação no valor de R$ 1.145,00, conforme a Lei nº 6.675 
de 27 de abril de 2006;
b) Auxílio Transporte no valor de R$ 492,00, conforme a Seção IX da Lei 
Complementar nº 499 de 22 de dezembro de 2010.
2.4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato nomeado 
encontram-se no Anexo I deste Edital.

III– DAS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação 
das normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos, assim como às condições previstas em Lei, sobre os quais 
não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.
3.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá 
orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscrição somente 
após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o cargo 
pretendido.
3.3. No caso de inscrição para mais de um cargo e desde que a 
respectiva prova objetiva seja realizada em data e horário concomitante, 
o candidato será considerado ausente naquela prova em que não 
comparecer, sendo eliminado deste Concurso Público nesse respectivo 
cargo.
3.4. Para se inscrever, o candidato deverá atender as condições para 
preenchimento do cargo e comprovar na data da nomeação os requisitos 
e Condições para a Investidura nos Cargos.
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a) Ter sido classificado neste Concurso Público e considerado apto nos 
Exames Médicos Admissionais;
b) Possuir, no ato da nomeação, a escolaridade mínima exigida para o 
provimento do cargo, bem como os requisitos constantes no Item 2 do 
presente edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obtidos 
no exterior (certificados, diplomas, histórico escolar) poderão ser aceitos 
para fins de nomeação somente se revalidados ou convalidados por 
autoridade educacional brasileira competente. Estes documentos, bem 
como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados 
de tradução pública e juramentada.
c) No momento da nomeação, o candidato deverá comprovar a 
escolaridade exigida em cada cargo, sendo exigida, no mínimo, a 
colação de grau.
d) Apresentar todos os documentos pessoais (RG, CPF e Título de 
Eleitor com comprovante de votação para os eleitores que já votaram). 
Para os candidatos de sexo masculino, apresentar todos os documentos 
citados, mais o certificado de regularidade no serviço militar, quando for 
o caso;
e) Apresentar atestado de antecedentes criminais, com prazo de 
expedição não superior à 60 dias da data de sua nomeação.
f) De acordo com a Lei Complementar nº 535 de 05 de novembro de 
2013, ser Brasileiro Nato ou Naturalizado, Cidadão Português a quem 
foi deferida igualdade nas condições previstas na Legislação Federal 
própria, estrangeiro em situação regular e permanente no território 
nacional, nos termos e atendido às exigências contidas na Legislação 
Federal pertinente;
g) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino;
h) Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais;
i) Ter plena aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física 
incompatível com os requisitos e atribuições para o pleno exercício do 
cargo, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do Trabalho da 
Administração;
j) Os candidatos deficientes, se aprovados e classificados, serão 
submetidos a uma Junta Médica Oficial para a verificação da 
compatibilidade de sua deficiência para o exercício dos requisitos e 
atribuições do cargo, ao final será considerado apto ou inapto para o 
cargo.
k) Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a 
Administração;
l) Ter idade mínima de 18 anos completos na data de nomeação e não 
ter completado 75 (setenta e cinco) anos, idade esta da aposentadoria 
compulsória dos servidores públicos;
m) No caso de ser egresso do quadro de servidores da Administração 
Pública de qualquer esfera do Governo, na Administração direta 
ou indireta, a qualquer tempo, apresentar certidão negativa da vida 
funcional, e sendo positiva, com a respectiva certidão de objeto e pé do 
processo administrativo disciplinar de origem.
n) Apresentar no ato da nomeação declaração quanto ao exercício 
ou não de cargo, emprego ou função pública e sobre recebimento de 
provento decorrente de aposentadoria e pensão;
o) Os candidatos aprovados somente serão convocados por ato explícito 
da Administração da Prefeitura do Município de Jundiaí e de acordo com 
as necessidades e disponibilidades financeiras da Administração.
p) Não estar, no ato da nomeação, incompatibilizado para nova 
nomeação em novo cargo público;
q) A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na 
exclusão do candidato do respectivo concurso.
3.5. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas 
no item 3.4.a 3.4.10., deste Edital deverá ser feita quando da convocação 
para nomeação, em data a ser fixada em publicação oficial, após a 
homologação deste Concurso Público.
3.6. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da 
lei, as informações fornecidas na ficha de inscrição. O candidato que não 
satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital não tomará 
posse, sendo excluído do Concurso Público.
3.7. A inscrição deverá ser efetuada da 10 horas de 16 de janeiro de 
2026 às 23h59min de 12 de fevereiro de 2026 (horário oficial de Brasí-
lia), exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br
3.8. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das ins-
crições:
a) acessar o site www.vunesp.com.br;
b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público;
c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital;
d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição;
d.1. optar pelo cargo que deseja concorrer, conforme consta do item 
2.1., deste Edital;
e) transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Enviar Solicitação”;
f) imprimir o boleto bancário; e,
g) efetuar o pagamento correspondente da taxa de inscrição, até a 
data-limite de 13 de fevereiro de 2026, em qualquer agência bancária, 
atentando para o horário bancário, conforme tabela a seguir:

ESCOLARIDADE VALOR (R$) DA TAXA DE INSCRIÇÃO
Ensino Médio R$75,00

3.9. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em qualquer 
agência bancária.
3.9.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou houver paga-
mento a menos do respectivo valor, a inscrição do candidato será auto-
maticamente cancelada.
3.9.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em 
caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, transferência, DOC, TED, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional 
ou fora do período das inscrições ou por qualquer outro meio que não os 
especificados neste Edital.
3.9.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se 
comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição.
3.9.3. Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente 
poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição, até a 
data-limite de 12 de fevereiro de 2026.
3.9.3.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de 
agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o 
boleto deverá ser pago antecipadamente.
3.9.4. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada 
a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.
3.9.4.1. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Con-
curso Público não se realizar.
3.10. Às 23h59 min de 12 de fevereiro de 2026, a ficha de inscrição não 
estará mais disponibilizada no site.
3.11. A Fundação VUNESP e a Prefeitura do Município de Jundiaí não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição, pela internet não recebida 
por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
3.12. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não 
efetivação da inscrição.
3.13. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, respondendo civil 
e criminalmente pelo teor das afirmativas. A afirmação falsa sujeitará o 
candidato às sanções previstas em lei, impedindo sua nomeação.
3.14. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, 
pelo banco, do correspondente pagamento do boleto referente à taxa 
de inscrição.
3.14.1. Efetivada a inscrição, não será permitida alteração do cargo 
apontado na ficha de inscrição, seja qual for o motivo alegado.
3.15. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser 
feita no site www.vunesp.com.br, na página deste Concurso Público, na 
área do candidato.
3.15.1. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta 
de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque 
VUNESP, pelo telefone (11) 3874 6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas, ou solicitá-la por meio do link “Fale 
conosco” no site www.vunesp.com.br, para verificar o ocorrido.
3.16. O candidato que não seja pessoa com deficiência que necessitar 
de ajuda(s) ou de condição(ões) específica(s)  para  a realização da(s) 
prova(s) deverá requerê-la(s) por meio de requerimento contendo sua 
qualificação completa, bem como discriminação detalhada da(s) ajuda(s) 
e/ou da(s) condição(ões) específica(s) que necessita, acompanhado 
de documento médico (original ou cópia autenticada) que comprove e 
justifique a(s) referida(s) ajuda(s) e/ou condição(ões).
3.16.1. O encaminhamento do requerimento e do documento médico 
referidos no item 3.16, deste Edital deverá ser feito – até o último dia 
do período de inscrições VIA UPLOAD na Área do Candidato no site de 
inscrição.
3.16.2. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de 
inscrições, não terá a condição atendida, seja qual for o motivo alegado.
3.16.3. O atendimento à(s) ajuda(s) e/ou à(s) condição(ões) solicitada(s) 
ficará sujeito à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do 
pedido.
3.16.4. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, 
conforme o caso, a data do protocolo firmado pela Fundação VUNESP.
3.16.5. O candidato com deficiência que desejar participar das vagas 
reservadas deverá observar e cumprir o Capítulo IV deste Edital.
3.17. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos 
que constam neste Edital e manifesta plena ciência quanto à divulgação 
de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de 
deficiente, se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) 
em editais, comunicados e resultados relativos a este certame, tendo 
em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do 
princípio da publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão 
reclamações posteriores relativas à divulgação dos dados, ficando o 
candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente 
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poderão ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

IV – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
4.1. Será assegurada aos candidatos com deficiência, a reserva de 
vagas neste Concurso Público, na proporção de 10% (dez por cento) 
das vagas oferecidas e das que porventura vierem a ser criadas durante 
o prazo de validade do concurso.
4.1.1. As frações decorrentes do cálculo do percentual deverão ser 
elevadas até o 1º (primeiro) número inteiro subsequente, desde que 
não ultrapasse o limite máximo de 20% das vagas oferecidas, conforme 
disposto no artigo 1º, parágrafos 3º e 4º da Lei Municipal nº 4.420/94 e 
alterações.
4.1.2 As vagas reservadas aos portadores de deficiência ficarão liberadas 
se não tiver ocorrido inscrição ou aprovação desses candidatos, nos 
termos do parágrafo 2º artigo 3º, caput da Lei Municipal nº 4.420/94 e 
alterações.
4.2. O candidato – antes de se inscrever – deverá verificar se as 
atribuições do cargo especificadas no Anexo I deste Edital, são 
compatíveis com a (s) sua (s) deficiência (s).
4.3. O candidato com deficiência participará deste Certame em igualdade 
de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo e 
à avaliação das etapas/provas e quanto à data, ao horário e ao o local 
de aplicação.
4.3.1. O tempo para a realização da prova objetiva a que os candidatos 
com deficiência serão submetidos poderá, desde que requerido 
justificadamente, ser diferente daquele previsto para os demais 
candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em 
decorrência da deficiência.
4.4. No momento da inscrição, o candidato deverá:
a) especificar – na ficha de inscrição – o tipo de deficiência que possui 
observado o disposto no Decreto Federal nº 3.298/99;
b) se necessitar de condições especiais para a realização da prova 
objetiva, informar – na ficha de inscrição – os recursos necessários para 
sua realização; e
c) encaminhar via upload o requerimento destinado a esta finalidade 
(gerado pela internet no momento da inscrição); o relatório médico  
atestando  a  espécie,  o  grau  ou  nível  da  deficiência, com expressa  
referência  ao  código  correspondente  da  Classificação  Internacional  
de Doença – CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para 
assegurar previsão de adaptação da sua prova, e a solicitação de tempo 
adicional para execução da(s) provas(s), conforme disposto no item 4.5., 
deste Edital.
4.5. A solicitação de tempo adicional deverá ser feita com justificativa 
devidamente acompanhada de parecer emitido por especialista da área 
da (s) deficiência (s).
4.6. O atendimento à (s) ajuda (s) e/ou à (s) condição (ões) solicitada (s) 
ficará sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do pedido.
4.6.1. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de 
inscrições, não terá a ajuda e/ou condição solicitada atendida, seja qual 
for o motivo alegado.
4.6.2. O candidato com deficiência visual deverá indicar, obrigatoriamente, 
em sua ficha de inscrição, o tipo de prova especial de que necessitará.
4.6.3. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em 
braile serão oferecidas provas nesse sistema e suas respostas serão 
transcritas para a folha de respostas original por um fiscal designado 
para tal finalidade.
4.6.4. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da 
aplicação da prova, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban.
4.6.5. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que pedirem 
prova especial ampliada serão oferecidas provas confeccionadas de 
acordo com o solicitado no ato de sua inscrição.
4.6.6. O candidato deverá indicar, no momento da inscrição, o tamanho 
da fonte de sua prova ampliada.
4.6.7. O candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada 
terá sua prova confeccionada com fonte 24.
4.6.8. Aos candidatos com deficiência visual (cegos ou baixa visão), 
que solicitarem prova especial por meio da utilização de software, serão 
oferecidos computador/notebook, com o software NVDA disponível para 
uso dos candidatos durante a realização de sua prova.
4.6.9. Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados no subitem 4.6.8., deste 
Capítulo será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de 
sua prova.
4.6.10. Candidato com deficiência auditiva deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:
a) intérprete de LIBRAS;
b) autorização para utilização de aparelho auricular.
4.6.11. Candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, 
em sua ficha de inscrição, se necessitará de:
a) mobiliário adequado e qual adaptação;
b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas.
4.7. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, 

conforme o caso, a data do protocolo firmado pela Fundação VUNESP.
4.8. O candidato que – no ato da inscrição – não se declarar com 
deficiência ou aquele que se declarar e não atender ao solicitado nos 
itens 4.1 até 4.6., deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência para fins deste Concurso Público, não terá as condições 
especiais atendidas e não poderá impetrar recurso em favor de sua 
situação.
4.9. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou 
exclusão de candidato da lista especial de candidatos com deficiência.
4.10. O candidato inscrito com deficiência que atender ao disposto nos 
itens 4.1., até 4.6., deste Edital, será convocado para junta médica antes 
da nomeação, pela Prefeitura do Município de Jundiaí, a fim de verificar 
a configuração da (s) deficiência (s), bem como a compatibilidade da (s) 
deficiência (s) com o exercício das atribuições do cargo, pela Diretoria 
de Engenharia e Medicina do Trabalho, devendo o laudo ser proferido no 
prazo de 5 dias corridos contados do respectivo exame.
4.11. Se a junta médica concluir pela inaptidão do candidato devido a 
descaracterização da deficiência e/ou incompatibilidade da deficiência 
com as atribuições do cargo, desde que requerido pelo interessado, 
a Prefeitura do Município de Jundiaí reavaliará o candidato e as 
documentações apresentadas inicialmente, que podem ser acrescidas 
de novas documentações médicas relacionadas ao(s) tipo(s) de 
deficiência(s) informada(s) pelo candidato na inscrição, no prazo de 5 
(cinco) dias corridos, contado da data de divulgação do resultado do 
respectivo exame.
4.12. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 dias 
corridos, contados da data da realização do exame.
4.13. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta 
médica.
4.14. Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou aprovação 
de candidatos com deficiência, será elaborada somente a Lista de 
Classificação Geral.
4.15. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa não poderá 
ser arguida para justificar a concessão de readaptação do cargo ou para 
solicitação de aposentadoria por invalidez.
4.16. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, 
a data do protocolo firmado pela Fundação VUNESP.
4.17. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital serão desconsiderados.

V. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARAREM 
NEGROS:
5.1. Nos termos da Lei Municipal nº 5.745/2002 e alterações posteriores, 
fica reservado aos candidatos negros, o percentual de 20% das vagas 
ofertadas neste Concurso, conforme discriminado no item 2.1 deste 
Edital.
5.2. É considerado negro, o candidato que assim se autodeclare, no 
momento da inscrição, na forma do item 5.3 deste Edital.
5.3. Para concorrer às vagas referidas no item 5.1 deste Edital, o 
candidato deverá, no momento de sua inscrição:
	 a) indicar, em sua ficha de inscrição, essa condição; 
	 b) preencher, assinar e encaminhar a autodeclaração - 
MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA 
OU PARDA deste Edital;
	 c) enviar foto colorida recente tirada de celular (self) em alta 
qualidade, para avaliação das características de fenotipagem com a 
autodeclaração conforme item 5.11. deste Edital;
	 d) a foto deve refletir a imagem que será analisada pelos 
avaliadores, não devem ter qualquer tipo de edição e devem ficar 
visíveis: pescoço, orelhas, olhos (sem óculos), raiz do cabelo e toda a 
extensão dos fios.
	 e) para enviar a documentação referida no item 5.3. alínea “b 
e c”, deste Edital, o candidato deverá, durante o período das inscrições, 
cumprir as seguintes instruções:
		  e1) após o preenchimento da ficha de inscrição, 
acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e 
realizar o envio da autodeclaração e da foto, por meio digital (upload);
		  e2). o documento deverá ser enviado digitalizado 
com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou 
“png” ou “jpg” ou “jpeg”.
5.4. Não será avaliado o documento ilegível e/ou com rasura ou 
proveniente de arquivo corrompido.
5.5. Não será considerado o documento enviado pelos correios, por 
e-mail ou por quaisquer formas que não a especificada neste Edital.
5.6. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no momento 
da inscrição.
5.7. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto neste Capítulo, 
impedirá que concorra às vagas reservadas às cotas raciais, passando 
a concorrer às vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em 
nenhuma hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.
5.8. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão ou 
exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos negros.
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	 5.8.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o 
candidato será eliminado do Concurso e, se houver sido nomeado, ficará 
sujeito à nulidade de sua nomeação e posse no cargo, após procedimento 
administrativo no qual lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
5.9. O candidato inscrito nos termos deste Capítulo participará deste 
Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, 
aos horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.
	 5.9.1. O não preenchimento das vagas reservadas à cota racial 
fará com que elas sejam abertas aos candidatos da ampla concorrência.
5.10. O candidato que se declarar negro e também se declarar deficiente, 
poderá concorrer, também, às vagas reservadas aos deficientes, desde 
que se inscreva como deficiente e cumpra o disposto no Capítulo IV - DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA deste Edital.
	 5.10.1. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas aos deficientes e às vagas reservadas aos negros, que 
tiver sido classificado neste Concurso, na lista especial de deficientes, 
mas que não tiver comprovada sua deficiência, subsistirá o direito de 
permanecer na lista reservada aos negros, salvo comprovada má fé.
5.11. O candidato constante da lista de negros, além das exigências 
pertinentes aos demais candidatos, sujeitar-se-á, ao procedimento de 
análise pela Comissão Especial de que trata o art. 2º-C da Lei nº 5.745 
de 2002, com alterações posteriores à vista da autodeclaração e da 
foto enviada pelo candidato, nos termos do que dispõe o item 5.3 deste 
Edital.
5.12. A relação de candidatos que tiverem a inscrição deferida e 
indeferida para concorrer às vagas reservadas aos negros, será 
publicada, no site da Fundação VUNESP,  www.vunesp.com.br na data 
prevista de 25.02.2026. 
5.13. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá interpor 
recurso no período provável de 26 e 27.02.2026, por meio de link 
específico no site da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br, no link 
“Área do Candidato – RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.
5.13.1. O resultado da análise do recurso contra o indeferimento da 
inscrição como Negros será divulgado oficialmente, no site da Fundação 
VUNESP, www.vunesp.com.br na data prevista de 09.03.2026.

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO
5.14. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da 
vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá solicitar – na ficha de 
inscrição – esta opção para fins de critério de desempate.
5.14.1. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 5.14, deverá 
comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data 
da vigência da referida Lei e a data de término das inscrições deste 
Concurso Público.
5.15. Para fins de critério de desempate, o candidato deverá – no período 
de inscrições – enviar (via upload) à VUNESP certidão, declaração, 
atestado ou outro documento público emitido pelo Poder Judiciário que 
comprove que exerceu a função de jurado.
5.15.1. Para o envio do(s) documento(s) referido(s) no item 5.15, o 
candidato deverá – durante o período de inscrições – seguir as seguintes 
orientações:
a) acessar o site da VUNESP (www.vunesp.com.br);
b) após o preenchimento da ficha de inscrição informando a condição 
de jurado, fazer o login, inserindo o número do seu CPF e sua senha 
pessoal, para acessar “Área do Candidato”;
c) localizar este Concurso Público;
d) acessar o link “Envio de Documentos”, anexar e enviar – por meio 
digital (upload) – a(s) imagem(ns) do(s) documento(s) correspondente(s) 
para análise;
d1) o(s) documento(s) deverá(ão) ser enviado(s) digitalizado(s), frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 MB, por documento 
anexado, em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou 
“jpeg”.
5.15.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou 
proveniente de arquivo corrompido.
5.15.3. Não serão considerados os documentos enviados pelos Correios, 
por e-mail ou por quaisquer outras formas diferentes da especificada 
neste Edital e nem a entrega condicional ou complementação de 
documentos ou a retirada de documentos após a data limite.
5.16. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de 
declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, mas não 
comprovar essa condição conforme instruções dos itens 5.15.1 a 5.15.3, 
não será considerado jurado para fins de uso no critério de desempate 
previsto neste Concurso Público.
5.17. Os documentos encaminhados terão validade somente para este 
Concurso Público.
5.18. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo estipulado 
neste Edital não serão conhecidos.
5.19. A relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas 

à participação de candidatos com a condição de jurado está prevista 
para 25/02/2026. Essa relação será publicada única e oficialmente no 
site da VUNESP (www.vunesp.com.br) na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”, não podendo ser alegado desconhecimento.
5.20. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas 
informações prestadas na ficha de inscrição.

VI – DAS FASES E DAS PROVAS
6.1. O Concurso Público constará das seguintes fases, provas e duração:

CARGOS ETAPAS / PROVAS Nº DE 
QUESTÕES DURAÇÃO

Assistente de 
Administração

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa

Matemática

Conhecimentos 
Específicos

10
10

20

3h

6.2. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – avaliará o 
grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho 
do cargo, de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo 
II deste Edital, e será composta de questões de múltipla escolha com 5 
alternativas cada uma.
6.2.1. A duração das provas objetivas será conforme o item 6.1 deste 
Edital.

VII – DA PRESTAÇÃO DAS FASES/PROVAS
7.1. As provas deste Concurso Público serão realizadas no município de 
Jundiaí – S.P no período da manhã.
7.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas no município 
de Jundiaí – S.P, por qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP 
ou a Prefeitura Municipal de Jundiaí, poderão aplicá-las em municípios 
vizinhos.
7.2. O candidato somente poderá realizar as fases/provas na data, no 
horário/turma e no local constante do respectivo Edital de Convocação.
7.2.1. Toda convocação oficial – para realização de todas as provas e até 
a homologação deste Concurso Público – será feita por meio do Diário 
Oficial Eletrônico Municipal, no site da Prefeitura do Município de Jundiaí 
– www.jundiaí.sp.gov.br sendo de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento de todas as publicações, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento para justificar a sua ausência ou 
atraso para realização das fases.
7.2.1.1. A consulta extraoficial aos editais poderá ser realizada pela 
internet, nos sites da Prefeitura Municipal de Jundiaí (www.jundiaí.
sp.gov.br) e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br). 
7.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização 
da fase/prova, constante do Edital de Convocação, com antecedência 
mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de:
a) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula 
de Identidade (RG) ou Carteira de Identidade expedida pelas Forças Ar-
madas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar ou Carteira 
de Órgão ou Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) ou Certificado Militar (quando for o caso) ou Carteira Na-
cional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997 
ou Passaporte e que permita, com clareza, a sua identificação;
b) caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis preto e borracha ma-
cia; para a prova objetiva;
7.3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que 
apresentar um dos documentos discriminados na alínea “a”, do item 7.3, 
deste Edital.
7.3.1.1. O candidato que não apresentar o documento conforme 
disposto na alínea “a”, do item 7.3, deste Edital, não fará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.
7.3.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda 
que autenticada ou quaisquer outros documentos não constantes deste 
Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada.
7.3.2.1. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização 
das fases/provas, documento de identidade no original, por motivo 
de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue documento (original ou 
cópia) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial (B.O.), 
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à respectiva data 
de realização. Neste caso, o candidato poderá participar da prova/fase, 
sendo, então, submetido à identificação especial, compreendendo coleta 
de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
7.4. Não será admitido na sala ou local de prova/fase o candidato que 
se apresentar após o respectivo horário estabelecido para o seu início.
7.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para 
justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da prova/
fase fora do local, data e horário/turma preestabelecidos.
7.6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova/fase 
sem o acompanhamento de um fiscal.
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7.6.1. É terminantemente proibida, sob qualquer alegação, a saída do 
candidato da sala da prova objetiva, antes de decorridos 2 horas do 
respectivo tempo de sua duração, a contar de seu efetivo início.
7.6.1.1. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala 
de aplicação, após os devidos esclarecimentos.
7.7. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado 
cadastral, poderá fazer no portal do candidato. O candidato que queira 
fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de 
coordenação no respectivo local em que estiver prestando a prova/fase.
7.7.1. O candidato que não atender aos termos do disposto no item 7.6, 
deste Edital, arcará, exclusivamente, com as consequências advindas 
de sua omissão.
7.8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da 
prova/fase em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato 
da sala ou local de prova/fase.
7.9. Durante a realização das provas/fases, não serão permitidas 
qualquer espécie de consulta bibliográfica, a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, 
BIP, walkman, reprodutor de áudio ou de qualquer material que não 
seja o fornecido pela Fundação VUNESP, uso de relógio ou qualquer 
equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos 
de sol. 
7.9.1. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro equipamento 
eletrônico de comunicação, deverão permanecer desligados durante 
todo o tempo em que o candidato permanecer no local de realização 
da prova.
7.9.2. A Fundação VUNESP fornecerá, antes do início das provas, 
embalagem plástica, para o acondicionamento de objetos pessoais do 
candidato, inclusive de relógio e de telefone celular ou de qualquer outro 
equipamento eletrônico e/ou material de comunicação, que deverão 
permanecer desligados e com seus alarmes desabilitados.
7.9.3. A embalagem plástica, contendo os objetos pessoais eletrônicos 
desligados, deverá permanecer durante todo o concurso debaixo da 
carteira. Pertences pessoais dos candidatos como bolsas, sacolas, 
bonés, chapéus, gorros ou similares, óculos escuros e protetores 
auriculares serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de 
sala, onde deverão permanecer até o término da prova.
7.9.4. O candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando 
qualquer tipo de aparelho de comunicação, nas dependências do local 
onde estiver realizando a prova, durante o processo de aplicação das 
provas, será eliminado do Concurso.
7.10. Excetuada a situação prevista no item 7.12, deste Edital, não será 
permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências 
do local de realização das provas/fases, podendo ocasionar inclusive a 
não participação do candidato neste Concurso Público.
7.11. A Fundação VUNESP e a Prefeitura do Município de Jundiaí não 
se responsabilizam por danos, perda e/ou extravio de documentos ou 
objetos, ocorridos no local das provas/fases;
7.12. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização 
das provas objetiva e tão somente nesses casos, a candidata deverá 
levar um acompanhante com mais de 18 anos de idade, devidamente 
comprovada mediante apresentação de original de documento hábil de 
identificação (com foto). Esse(a) acompanhante ficará em local reserva-
do para tal finalidade e será responsável pela criança.
7.12.1. A candidata – até 3 dias antes da data da respectiva aplicação 
da prova objetiva – deverá contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 
3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas 
– para informar-se sobre o procedimento a ser adotado.
7.12.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompa-
nhada por uma fiscal.
7.12.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração 
da(s) prova(s) dessa candidata.
7.13. A Fundação VUNESP, durante a aplicação das provas/fases, pode-
rá colher a impressão digital do candidato, sendo que, na impossibilida-
de de o candidato realizar referido procedimento, esse deverá registrar 
sua assinatura, em campo predeterminado, por três vezes.
7.13.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa atender ao 
disposto no Capítulo XI deste Edital.
7.14. No ato da realização das provas o candidato é responsável 
pela conferência de seus dados pessoais e do material entregue pela 
Fundação VUNESP, assim como pela leitura das instruções ali contidas. 
A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, 
efetuar varredura, com detector de metal, em ambientes no local de 
aplicação. Caso o candidato seja flagrado pelo detector de metal portando 
qualquer tipo de aparelho eletrônico, será excluído do Concurso.
7.15. Será excluído deste Concurso Público o candidato que, em todas 
as fases/provas:
a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme 
convocação oficial publicada na imprensa escrita ou eletrônica do 
município de Jundiaí seja qual for o motivo alegado;
b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no 

Edital de Convocação;
c) não apresentar documento de identificação conforme previsto na 
alínea “a”, do item 7.3, deste Edital;
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova sem o 
acompanhamento de um fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
verbalmente ou por escrito, ou fazendo uso de material não permitido 
para a realização da prova/fase ou de qualquer tipo de equipamento 
eletrônico de comunicação;
f) estiver portando, após o início da prova, qualquer equipamento 
eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação ligado ou desligado, que 
não tenha atendido ao disposto no item 7.9.2., até 7.9.3., deste Edital;
g) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova/fase;
h) não devolver ao fiscal/aplicador/avaliador qualquer material de 
aplicação e de correção da prova/fase;
i) durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas 
neste Edital;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova/fase;
l) retirar-se do local de prova/fase antes de decorrido o tempo mínimo 
de permanência; 
7.16. Da realização das provas:
7.16.1. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 19 de 
ABRIL de 2026, devendo o candidato observar, total e atentamente, o 
disposto nos itens e subitens deste Capítulo, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento;
7.16.2. A confirmação da data e do horário e as informações sobre o local 
e sala para a realização das provas/fases deverão ser acompanhadas 
pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado na 
imprensa escrita ou eletrônica do município de Jundiaí não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento;
7.16.3. Nos 5 (cinco) dias que antecederem à data prevista para a 
realização das provas, o candidato poderá ainda:
a) consultar os sites www.vunesp.com.br ou
b) contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-
feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas.
7.16.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do 
candidato não constar do Edital de Convocação para a prova objetiva, 
esse deverá acessar o link “Fale conosco”, no site www.vunesp.com.
br, relatando o ocorrido ou contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 
3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 
horas, para verificar o ocorrido.
7.16.4.1. Ocorrendo o caso previsto no item 7.16.4, deste Edital, poderá 
o candidato participar deste Concurso Público e realizar a prova objetiva 
se apresentar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para 
tanto, preencher, datar e assinar, no respectivo dia dessa(s) prova(s), 
formulário específico.
7.16.4.2. A inclusão de que trata o item 7.16.4, deste Edital será realizada 
de forma condicional, sujeita à posterior verificação da regularidade da 
referida inscrição.
7.16.4.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do 
candidato será automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes.
7.16.5. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário 
estabelecido para realização das provas. O horário de início da prova será 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.
7.16.5.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos 
das instruções contidas na folha de respostas, na capa do caderno de 
questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento.
7.16.5.2. Após o término do respectivo prazo previsto para a duração das 
provas, não será concedido tempo adicional para o candidato continuar 
respondendo questão objetiva ou procedendo à transcrição para a folha 
de respostas.
7.16.5.2.1. Ao final da prova objetiva, o candidato deverá entregar – ao 
fiscal da sala – a folha de respostas e o caderno de questões da prova 
objetiva completo.
7.16.5.3. A partir das 10 horas do segundo dia útil subsequente ao da 
realização das provas objetivas, estarão disponíveis no site www.vunesp.
com.br, no link “provas e gabaritos”, na página deste Concurso Público:
a) um exemplar, em branco, de cada caderno de questões das provas 
objetivas (de todos os cargos em concurso);
b) os gabaritos das provas objetivas (de todos os cargos em concurso).
7.16.5.3.1. O prazo para interposição de recurso relativo à aplicação da 
prova objetiva e ao gabarito devem obedecer, respectivamente, ao dis-
posto no Capítulo XI deste Edital.
7.17. No ato da realização das provas objetivas, o candidato receberá a 
folha de respostas e o caderno de questões.
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7.17.1. A folha de respostas, cujo preenchimento é responsabilidade 
exclusiva do candidato, é o único documento válido para a correção 
eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de sala, 
juntamente com o caderno de questões.
7.17.2. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de 
respostas, com caneta de tinta preta, bem como assinar essa folha 
somente no campo apropriado.
7.17.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que 
legível, nem questão não respondida ou que contenha mais de uma 
resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
7.17.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho 
do candidato. O candidato que tenha solicitado à Fundação VUNESP 
fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo 
fiscal, indicado pela Fundação VUNESP, designado para tal finalidade.
7.17.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas 
por erro do candidato.

VIII – DO JULGAMENTO DAS FASES E HABILITAÇÃO
8.1. DA PROVA OBJETIVA (para todos os cargos em concurso)
8.1.1. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – será 
avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
8.1.1.1. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:
NP = Na x 100
	 Tq
8.1.1.2. As abreviaturas correspondem à:
NP = Nota da prova
Na = Número de acertos
Tq = Total de questões da prova
8.1.2. Será considerado habilitado, na prova objetiva o candidato que 
obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos e não zerar na 
prova de conhecimentos específicos.
8.1.3. O candidato não habilitado, nos termos do disposto no item 8.1.2., 
deste Edital, será excluído deste Concurso Público.

IX – DA PONTUAÇÃO FINAL
9.1. A pontuação final corresponderá à somatória da nota da prova 
objetiva para todos os cargos em Concurso.
9.2. Somente serão classificados os candidatos habilitados na prova 
objetiva, conforme o estabelecido no quadro abaixo, já aplicado os 
critérios de desempate estabelecido no Capítulo X:

Cargo Ampla Negros PCD
Assistente de Administração 250 50 25

9.2.1. Os candidatos que não atingirem o limite estabelecido no item 9.2. 
serão excluídos deste Concurso Público.

X – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
10.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decres-
cente da pontuação final.
10.2. Os candidatos classificados serão enumerados em três listas, sen-
do uma geral (todos os candidatos aprovados), e duas especiais (candi-
datos com deficiência aprovados e candidatos negros aprovados).
10.3. Serão considerados classificados os candidatos mais bem co-
locados, assim como aos candidatos empatados na(s) ultima(s) posi-
ção(ões).
10.4. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, suces-
sivamente os seguintes critérios de desempate:
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 
nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;
c) que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior nota na prova de Matemática; 
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
f) participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri, assim considerado 
aquele que tenha sido sorteado para compor o Conselho de Sentença, 
conforme o disposto no artigo 440 do Código Processual Penal, com 
redação dada pela Lei nº 11.689, de 09/06/2008. A comprovação deverá 
ser feita mediante apresentação do Atestado de Participação em Júri, 
ocorrido após a vigência da referida Lei (09/08/2008). O documento 
para comprovação desta alínea deverá ser encaminhado pela página do 
Candidato no site da VUNESP – durante o período de inscrições
10.5. Persistindo, ainda, o empate, será considerada a inscrição para o 
concurso mais antiga.

XI – DO RECURSO
11.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, 
contados do 1º dia útil imediatamente seguinte ao da publicação ou do 
fato que lhe deu origem.
11.2. A forma para interposição de recurso obedecerá ao seguinte 

procedimento:
a) à solicitação de condição especial para realização da prova (candi-
dato participante ou não como deficiente);
b) aos gabaritos das provas objetivas;
b.1. Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de 
forma individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para cada questão e a 
decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora.
c) ao resultado das provas;
d) à classificação prévia deste  Concurso  Público.
11.3. Na eventualidade de haver questão(ões)  anulada(s), a pontuação 
a essa(s) questão(ões) será atribuída a todos os candidatos presentes 
na prova objetiva.
11.3.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise 
dos recursos interpostos e, caso haja anulação ou alteração desse 
gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial 
definitivo.
11.4 Não será aceito recurso interposto por meio de fax, e-mail, 
protocolado pessoalmente, ou por qualquer outro meio além do previsto 
neste Edital.
11.5. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especi-
ficações deste Edital, poderá haver, eventualmente, alteração da nota, 
habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma 
nota e/ou classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a 
habilitação ou a desclassificação de candidatos.
11.6. A decisão do deferimento ou do indeferimento do recurso será 
dada a conhecer coletivamente, por meio de publicação na imprensa 
escrita ou eletrônica do município de Jundiaí, com exceção do resultado 
da solicitação de isenção da taxa de inscrição, que será divulgado 
oficialmente apenas no site da Fundação VUNESP.
11.7. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase 
a que se referem e no prazo estipulado neste Edital, não sendo aceitos 
recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 
andamento.
11.8. A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cro-
nograma deste Concurso Público.
11.9. Não será reconhecido como recurso:
11.9.1. o interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital;
11.9.2. o que não atenda às instruções constantes do link “recursos” na 
página específica deste Concurso Público;
11.9.3. o que não contenha fundamentação e embasamento.
11.10. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de 
recurso.
11.11. A banca examinadora constitui última instância para análise do re-
curso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais.
11.12. Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas de respostas da prova objetiva.
11.13. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado 
será responsável pelas consequências advindas de sua omissão.
11.14. No caso de recurso em pendência da realização de algumas etapas 
do Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da 
etapa seguinte.

XII – DA CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO
12.1.  Após a aprovação do candidato e homologação do Concurso 
Público, a Prefeitura do Município de Jundiaí convocará, de acordo com 
suas necessidades, os candidatos para nomeação. Tal convocação para 
o comparecimento do candidato a Unidade de Gestão de Administração 
e Gestão de Pessoas será publicada no Diário Oficial do Município de 
Jundiaí e disponibilizada em caráter informativo no site www.Jundiaí.
sp.gov.br, obedecendo rigorosamente a ordem de classificação final, 
ficando o candidato responsável pelo acompanhamento do(s) edital(is) 
de convocação.
12.1.2. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o 
endereço perante a Prefeitura de Jundiaí, dentro do prazo de validade 
do concurso.
12.1.3. Por ocasião da convocação, o candidato deverá comparecer no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação no Diário Oficial do 
Município, para apresentar-se na Unidade de Gestão de Administração 
e Gestão de Pessoas, a fim de manifestar seu interesse pela vaga. A 
omissão ou negação do candidato será entendida como desistência da 
nomeação e consequente eliminação do concurso.
12.1.4. A convocação de que trata o item 12.1.3 não acarreta a 
investidura no cargo, cabendo ao candidato comparecer a Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas no prazo assinalado no 
item supracitado para manifestar interesse pela vaga, ocasião em que o 
candidato aprovado será encaminhado pela referida Unidade de Gestão 
para os exames pré-admissionais. A omissão ou negação do candidato 
nas datas agendadas pela Prefeitura para exames pré-admissionais será 
entendida como desistência da nomeação e consequente eliminação do 
concurso.
12.1.5. Realizados os exames pré-admissionais, o candidato apto 
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obrigatoriamente deverá apresentar-se no mesmo dia na Unidade 
de Administração e Gestão de Pessoas, para retirar a relação de 
documentos necessários para a investidura do cargo, ocasião em 
que passará a fluir o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que o mesmo 
apresente perante aquela Unidade de Gestão a referida documentação, 
cumprindo as exigências do item 2.1. Os cargos e requisitos.
a) entregar declaração de que não acumula remuneração proveniente 
de cargo(s) público(s), conforme previsto na Constituição Federal;
b) entregar outros documentos que a Prefeitura do Município de Jundiaí 
julgar necessários.
12.2.1. A Prefeitura do Município de Jundiaí – no momento do recebimento 
dos documentos para a nomeação – poderá confirmar o procedimento 
de digital coletado no dia da realização da(s) prova(s).
12.2.1.1. Para tanto, solicitará 1 (uma) fotografia atualizada, no tamanho 
3x4 cm do candidato, para afixação na Folha de Identificação do 
Candidato – FIC
Incluir requisitos /documentos.
12.2.1.3. Para a realização do Laudo Admissional para ingresso, o 
candidato deverá apresentar os exames laboratoriais, solicitados pelo 
médico do trabalho, que serão de responsabilidade do próprio candidato.
12.2.1.4. Para liberação do Laudo Admissional do candidato deficiente, 
poderá o médico do trabalho solicitar do candidato relatório médico 
expedido por especialista na área de sua deficiência a fim de verificar 
a configuração da(s) deficiência(s), bem como a compatibilidade da(s) 
deficiência(s) com o exercício das atribuições do cargo, devendo o laudo 
ser proferido no prazo de 5 dias corridos. 
12.2.1.5. Quando a avaliação médica concluir pela inaptidão do 
candidato este terá o prazo de 05 dias corridos para interposição de 
recurso, podendo apresentar novos documentos que comprovem sua 
compatibilidade para o exercício do cargo.
12.2.1.6. O médico do trabalho analisará os novos documentos 
apresentados e poderá, a seu critério, ouvir o profissional indicado pelo 
candidato para embasar sua análise e deverá apresentar conclusão no 
prazo de 5 dias corridos, contados da data da data do recebimento do 
recurso
12.2.1.7. Da decisão proferida pelo médico do trabalho em sede de 
recurso, não caberá um novo recurso. 
12.2.1.8.  O candidato considerado inapto nos exames pré-admissionais 
não será nomeado.
12.2.1.9. As decisões do Serviço Médico indicado pela Prefeitura de 
Jundiaí, de caráter eliminatório para efeito de posse, são soberanas, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa do candidato, que terá o 
prazo de 05 (cinco) dias corridos para interposição de recurso em sede 
administrativa.
Da decisão proferida pelo médico do trabalho em sede de recurso, não 
caberá um novo recurso. 
12.3. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, 
acarretará a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem 
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.
12.4. O não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado ou a 
manifestação por escrito de desistência, implicará a exclusão definitiva 
do candidato deste Concurso Público. 

XIII – COMISSÃO ESPECIAL
13.1. RESOLVE nomear a Comissão Especial para promover o 
acompanhamento, fiscalização e avaliação do Concurso Público que 
trata este Edital, destinado ao provimento de cargo(s) do quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Jundiaí/SP.
13.2. Compõe a Comissão deste Edital da Prefeitura de Jundiaí:
a) Isabela Munhoz Benetti
b) Kelly Cristina Juliati	  
c) Janaina Cristina Cera Batista 
13.3. À comissão compete o acompanhamento, fiscalização de 
atividades e eventos de todo o processo do referido certame.
13.3.1. A Comissão Especial de Concurso Público é soberana e tem 
total autonomia para deliberar sobre todos os aspectos não previstos no 
Edital de Concurso Público.
13.4.  As competências da Comissão:
a) Fiscalizar a aplicação das provas;
b) Acompanhar o julgamento dos recursos interpostos pelos candidatos, 
com o parecer dos profissionais da empresa contratada;
c) Velar pela preservação do sigilo das provas;
d) Analisar e referendar todos os editais do Concurso Público: 
principalmente em relação à homologação das inscrições e da lista de 
aprovados na Classificação final no Concurso Público.
13.5. Afastamento da Comissão do Concurso Público:
13.5.1. Aplicam-se aos membros das comissões e os seus parentes 
consanguíneos ou por afinidade os motivos de suspeição e de 
impedimento para a participação no Concurso Público, constituem 
motivo de suspeição ou impedimento:
a) A existência de candidatos funcionalmente vinculados à comissão do 

Concurso Público, ou de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, cuja inscrição 
haja sido deferida.
b) Não poderão participar do Concurso Público, os membros da 
comissão deste certame e os profissionais responsáveis pela elaboração 
das provas objetivas, assim como seus parentes consanguíneos ou por 
afinidade, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.
c) Os motivos de suspeição e de impedimento deverão ser comunicados 
ao Presidente da Comissão do Concurso Público, por escrito, até 03 
(três) dias úteis após a publicação da relação dos candidatos inscritos 
no Imprensa Oficial.
d) Os membros da Comissão do Concurso Público, no seu afastamento, 
serão substituídos pelos suplentes;
e) Homologado o Concurso Público, a comissão de que trata este 
Capítulo, será extinta automaticamente.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital e das demais normas 
legais pertinentes, sobre as quais não poderá o candidato alegar 
qualquer espécie de desconhecimento. A Fundação VUNESP e a 
Prefeitura do Município de Jundiaí não se responsabilizam por qualquer 
procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados. Motivará a eliminação 
do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital e/ou nas instruções constantes nas provas, bem como o 
tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na 
aplicação das provas.
14.2. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, 
apenas a expectativa de direito à nomeação.
14.3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 2 (dois) anos, 
contado da data da sua homologação, podendo ser prorrogado, a critério 
da Administração, uma única vez e por igual período.
14.4. Caberá a Prefeitura do Município de Jundiaí a homologação deste 
Concurso Público.
14.4.1. A homologação do resultado final poderá ocorrer em sua íntegra, 
englobando todos os cargos em concurso ou parcialmente para cada 
cargo em Concurso, ou seja, a homologação poderá ser em uma única 
data para todos os cargos em Concurso ou em datas diferenciadas (para 
cada um dos cargos em concurso).
14.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou 
retificações, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 
disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a 
ser publicado na imprensa escrita ou eletrônica do município de Jundiaí.
14.6. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação 
deste Edital e alterações posteriores não serão objeto de avaliação da(s) 
prova(s) deste Concurso Público.
14.7. As informações sobre o presente Concurso serão prestadas:
a) até a publicação da classificação final: pela Fundação VUNESP, por 
meio do Disque VUNESP, no telefone (011) 3874-6300, nos dias úteis 
compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 às 20 horas, ou 
pela internet, no site (www.vunesp.com.br), na respectiva página deste 
Concurso; e
b) após a homologação deste Concurso e durante o seu prazo de 
validade: pela Prefeitura do Município de Jundiaí, podendo ser obtidas 
através do site www.jundiai.sp.gov.br/administracao-e-gestao-de-
pessoas/concursos/ pelo telefone (11) 4589-8400, em dias úteis, das 9 
às 16 horas ou pessoalmente no – Unidade de Gestão de Administração 
e Gestão de Pessoas, sito Av. da Liberdade, S/N – Jardim Botânico – 
Jundiaí/SP.
14.8. Em caso de necessidade de alteração unicamente dos dados 
cadastrais relativos ao endereço e/ou telefone e/ou e-mail, o candidato 
deverá requerer essa(s) atualização(ões):
a) até a publicação da classificação final: pelo site da Fundação VUNESP 
na área do candidato;
b) após a homologação e durante o prazo de validade deste Concurso: 
mediante requerimento a ser protocolado na Prefeitura do Município 
de Jundiaí, Paço Municipal, Av. da Liberdade s/nº - Vila Bandeirantes, 
andar térreo – Setor de Protocolo, em dias úteis, das 09 às 16 horas, não 
sendo aceitas atualizações por meio de telefone.
14.9. A Prefeitura do Município de Jundiaí e a Fundação VUNESP se 
eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos 
para comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e da 
responsabilidade de documentos e/ou objetos esquecidos ou danificados 
no local ou sala de aplicação de prova.
14.10. A Prefeitura do Município de Jundiaí e a Fundação VUNESP não 
emitirão Declaração de Aprovação neste Concurso Público, sendo a 
própria publicação na imprensa escrita ou eletrônica do município de 
Jundiaí, documento hábil para fins de comprovação de sua aprovação.
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14.11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais – referentes à 
realização deste Concurso Público – serão publicados no Diário Oficial 
Eletrônico do município, na página da Prefeitura na internet (www.
jundiaí.sp.gov.br), sendo de inteira responsabilidade do candidato o 
seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
14.12. Durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento 
deste Concurso Público não será permitida a utilização de qualquer tipo 
de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem 
e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros 
estranhos a este Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade 
de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, 
com vistas à produção do conhecimento a ser avaliado pela banca 
examinadora da organizadora do Concurso Público, caberá à Fundação 
VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e 
qualquer material produzido.
14.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, durante a realização de 
qualquer fase/etapa e/ou procedimento não será permitida a permanência 
de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão 
a fase/etapa e/ou procedimento nos locais de aplicação, seja qual for o 
motivo alegado.
14.14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele 
decorrentes terá como referência o horário oficial de Brasília – DF.
14.15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos 
serão julgados pela Prefeitura do Município de Jundiaí.
14.16. Decorridos 180 dias da data da homologação deste Concurso 
e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a eliminação da(s) 
prova(s) e dos demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo 
prazo de validade deste Concurso Público, os registros eletrônicos.
14.17. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, 
a Prefeitura do Município de Jundiaí poderá anular a inscrição, prova 
ou nomeação do candidato, se verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidade neste Certame.
14.18. O candidato será considerado desistente e excluído deste 
Concurso Público quando não comparecer às convocações nas datas 
estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.
14.19. Fazem parte deste Edital:
a) o Anexo I (Atribuições do(s) cargo(s) em concurso);
c) o Anexo II (Conteúdo Programático);
f) o Anexo III (Cronograma Previsto).

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
e seis.

ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DO(S) CARGO(S) EM CONCURSO

Assistente Administrativo
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
Executar atividades de apoio administrativo em processos e 
procedimentos das diversas Unidades de Gestão e órgãos de lotação. 
ATRIBUIÇÕES 
Executar serviços administrativos, exercendo trabalhos de digitação e 
cálculos, e outras tarefas que dependam de interpretar e aplicar leis, 
normas e regulamentos; 
Atender atividades relativas à processos de documentação e arquivo 
em geral, por meio de procedimentos de controle, a fim de garantir o 
rápido acesso às informações, encaminhando para a melhor solução da 
demanda, registrando as reclamações que ocorrerem; 
Elaborar planilhas, gráficos, quadros demonstrativos, relatórios e outros 
expedientes relacionados à sua Unidade de Gestão, compilando dados, 
a fim de embasar/subsidiar análises e pareceres com informações 
atualizadas, seguras e padronizadas; 
Participar de reuniões e elaborar atas, por meio do registro de decisões, 
a fim de alcançar os objetivos propostos; 
Dar publicidade e acompanhar os atos públicos, por meio de editais, 
portarias e outros, com a finalidade de garantir a transparência das 
informações aos cidadãos e atualizar os assuntos de interesse da 
Unidade; 
Elaborar respostas a questionamentos de interesse público, por meio de 
coleta de dados e informações oficiais; 
Redigir, receber e expedir correspondências e demais expedientes, 
direcionando-os aos setores competentes, inclusive editais e programas 
específicos da sua área de atuação, cumprindo os prazos estipulados, a 
fim de atender às solicitações de forma eficiente; 

Auxiliar nas atividades relacionadas à gestão de pessoal, contabilidade, 
orçamento, compras, patrimônio, protocolo, solicitação de manutenção, 
dentre outras, por meio de lançamentos em sistemas adequados, a fim 
de prover informações atualizadas e controlar os processos sob sua 
responsabilidade, garantindo o cumprimento das diretrizes expedidas 
pelos órgãos; 
Auxiliar na gestão de contratos, acompanhando com a periodicidade 
necessária o serviço executado e sinalizando a necessidade de 
aditamentos ou prorrogações, com o objetivo de manter em níveis 
adequados os serviços ou bens necessários para o bom funcionamento 
da sua unidade administrativa; 
Manter atualizado os bancos de informações oficiais e garantir o 
cumprimento das orientações dos órgãos de controle interno e externo 
nas matérias atinentes à sua área de atuação, por meio de sistemas de 
informação municipais, estaduais e federais específicos; 
Requisitar e receber materiais diversos, monitorando o nível de estoque 
e de consumo dos materiais, com o intuito de garantir o abastecimento 
eficiente do órgão de lotação; 
Participar do planejamento, elaboração e acompanhamento de projetos, 
programas e ações, garantindo o cumprimento das finalidades e 
competências da Unidade de Gestão; 
Auxiliar na organização dos eventos internos e externos, através 
do planejamento, divulgação, execução, celebração de parcerias, 
objetivando o cumprimento do calendário de eventos municipais; 
Acompanhar a gestão de frotas, compatibilizando as solicitações de 
veículo com a disponibilidade da Unidade de Gestão, a fim de garantir 
o deslocamento das diferentes equipes de acordo com a necessidade 
apresentada; 
Promover a articulação com diversos órgãos da Administração, buscando 
de forma eficiente o atendimento das demandas em tempo oportuno, 
visando o cumprimento de prazos; 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua área de atuação e Unidade de Gestão.

ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
A legislação, para todos os cargos, deve ser considerada com as 
alterações e atualizações vigentes até a data da publicação do edital. 
Legislação com entrada em vigor após a publicação do edital poderá 
ser utilizada, quando superveniente ou complementar a algum tópico 
já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não 
expressas no conteúdo programático.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
Para o cargo de Assistente de Administração:

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: 1) Leitura e interpretação de diversos tipos de 
textos (literários e não literários); 2) Sinônimos e antônimos; 3) Sentido 
próprio e figurado das palavras; 4) Pontuação; 5) Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, 
preposição e conjunção – emprego e sentido que imprimem às relações 
que estabelecem; 6) Concordância verbal e nominal; 7) Regência verbal 
e nominal; 8) Colocação pronominal; 9) Crase.
Matemática: 1) Situações-problema envolvendo: adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação e radiciação com números racionais 
nas suas representações fracionária ou decimal; 2) Mínimo múltiplo 
comum; 3) Máximo divisor comum; 4) Porcentagem; 5) Razão e 
proporção; 6) Regra de três simples ou composta; 7) Equações do 1º 
ou do 2º graus; 8) Sistema de equações do 1º grau; 9) Grandezas e 
medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e 
massa; 10) Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; 11) Tratamento 
da informação – média aritmética simples; 12) Noções de Geometria – 
forma, ângulos, área, perímetro, volume, teoremas de Pitágoras e de 
Tales.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: Administração Geral: 1) Noções de 
Administração Geral. Administração: conceito, importância, princípios 
e abordagens. Funções da Administração: planejamento, organização, 
direção e controle. Processo decisório. Tipos de decisões.  Processo 
de resolução de problemas. Ferramentas e técnicas de apoio à 
decisão. Ferramentas da Gestão de Qualidade. Gestão estratégica; 
2) Planejamento. Planejamento estratégico, tático e operacional; 3) 
Organização. Conceitos básicos. Estruturas organizacionais. Modelos 
de organização; 4) Direção. Liderança. Motivação. Trabalho em 
equipe. Comunicação. Cultura e clima; 5) Controle. Tipos de controle. 
Processo de controle. Instrumentos de controle do desempenho 
organizacional. Indicadores de desempenho: tipos de indicadores de 
desempenho; 6) Gestão de pessoas. Gestão estratégica de pessoas. 
Gestão por competências. Ciclo de gestão de pessoas (recrutamento 
e seleção, treinamento e desenvolvimento, avaliação de desempenho). 
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Gestão de conflitos. Gestão da mudança; 7) Noções de Gestão de 
Processos. Cadeia de valor e hierarquia de processos. Análise e 
desenho de processos. Fluxogramas; 8) Noções de Gestão de Projetos. 
Conceitos. Ciclos de projetos. Métodos ágeis; 9) Noções de Gestão 
de Materiais. Classificação de materiais. Gestão de estoques. Gestão 
de almoxarifados. Gestão patrimonial; Arquivologia: 1) Conceitos 
fundamentais da arquivologia; 2) Princípios arquivísticos; 3) Ciclo 
vital dos documentos; 4) Métodos de arquivamento; 5) Gestão de 
documentos físicos e digitais; 6) Atividades de protocolo físicas e 
digitais; Administração Pública: 1) Noções de Administração Pública. 
Princípios constitucionais da Administração Pública. Princípios explícitos 
e implícitos da Administração Pública. Estrutura e organização da 
Administração Pública brasileira. Modelos de Administração Pública. 
Governo digital; 2) Conhecimentos básicos de licitações e contratos 
administrativos (Lei n° 14.133/2021). Fases. Modalidades. Critérios de 
julgamento.  Dispensa e Inexigibilidade. Contratos administrativos; 3) 
Excelência no atendimento ao cidadão: atendimento multicanal, desafios 
no atendimento e participação, proteção e defesa dos direitos do usuário 
dos serviços públicos da administração pública (Lei n° 13.460/2017); 4) 
Organização do trabalho na repartição pública (utilização da agenda e 
outras ferramentas de organização analógicas/físicas e digitais, uso e 
manutenção preditiva, preventiva e corretiva de equipamentos; 5) Ética 
e moral na Administração Pública; 6) Lei de Acesso à Informação (Lei n° 
12.527/2011); 7) Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018).

 
ANEXO III – CRONOGRAMA PREVISTO

ATIVIDADES DATAS 
PREVISTAS

Início das inscrições 16/01/2026
Término das inscrições 12/02/2026
Publicação da lista de solicitações de condições 
especiais para realização da prova. 25/02/2026
Período para interposição de recurso referente 
ao indeferimento de solicitações de condições 
especiais para a realização da prova.

26 e 
27/02/2026

Divulgação do resultado – somente no site www.
vunesp.com.br, a partir das 14 horas – da análise 
de recurso(s) referente(s) ao indeferimento 
de solicitações de condições especiais para a 
realização da prova.

09/03/2026

Publicação da convocação para a prova objetiva. 08/04/2026
Aplicação da prova objetiva 19/04/2026
Disponibilização (no site www.vunesp.com.br, a 
partir das 10 horas):
- do caderno de questões da prova objetiva; 
Publicação:
- do gabarito da prova objetiva.

22/04/2026

Período de recurso referente dos gabaritos das 
provas objetivas 

23 e 
24/04/2026

Publicação de Edital dos Resultados:
- de análise de recurso(s) referente(s) aos gabaritos 
das provas objetivas;
- divulgação da nota da prova objetiva; 
- divulgação da classificação prévia para os cargos 
de fase única.

20/05/2026

Período de recurso referente:
- Vista da Folha de Resposta da prova objetiva.
- da pontuação da prova objetiva.

21 e 
22/05/2026

Publicação de Edital dos Resultados:
- de análise de recurso(s) referente(s) a pontuação 
da prova objetiva;
- divulgação da classificação final para os cargos de 
fase única.

A definir

Homologação A definir

 O(A) candidato(a) deverá acompanhar as publicações nos sites:
•	 Vunesp (www.vunesp.com.br);
•	 Imprensa Oficial de Jundiaí (https://imprensaoficial.jundiai.
sp.gov.br/);
•	 Prefeitura de Jundiaí – Concursos Públicos 
(https://jundiai.sp.gov.br/administracao-e-gestao-pessoas/concursos/).

EDITAL N° 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

A Prefeitura do Município de Jundiaí, nos termos do Processo 
PMJ.0040995/2025, TORNA PÚBLICO a abertura de Concurso Público, 
regido pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para 
provimento das vagas e dos cargos adiante descritos, sob organização 
e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual 

Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A organização, a aplicação e a avaliação das provas deste Concurso 
Público ficarão a cargo da Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP, 
obedecidas as normas deste Edital.
1.2. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, 
constantes no Capítulo II – DO CARGO, bem como das que vierem a 
existir dentro do prazo de validade deste Concurso, obedecida a ordem 
classificatória, observada a disponibilidade financeira e conveniência do 
órgão.
1.3. Os requisitos estabelecidos no item 2.1., Capítulo II – DO CARGO, 
deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados na data da posse, 
sob pena de eliminação do candidato do Concurso Público.

II – DO CARGO
2.1. O cargo, o total de vagas oferecidas, vagas para pessoas com 
deficiência, vagas para pessoas negras, o salário, a jornada semanal 
de trabalho e os requisitos são os estabelecidos na tabela que segue:

CARGO VAGA PCD NE-
GRO

SALÁ-
RIO
(R$)

JORNA-
DA SE-
MANAL

REQUISITOS

Médico 
Gineco-
logista e 
Obstetra

01 - - 9.568,92 20h

Superior com-
pleto em medi-
cina + residên-
cia médica em 
ginecologia e 
obstetrícia ou 
especialização 
nesta área com 
carga horária 
equivalente 
a residência 

médica.

Técnico 
em Labo-

ratório
01 - - 5.036,42 40h

Ensino Médio 
com Técnico 
Profissionali-

zante e registro 
em órgão de 

classe.
- Experiência 
mínima de 06 
(seis meses).

*Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos PPP 
(Pessoas Negras ou Pardas) em virtude do quantitativo oferecido ser 
inferior ao mínimo estipulado em Legislação.
**Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos 
com deficiência em virtude do quantitativo oferecido ser inferior ao 
mínimo estipulado em Legislação, sendo mantido o cadastro de reserva

2.2. O salário do cargo tem como base a Lei Municipal nº. 7.827 de 29 
de março de 2012 e alterações posteriores e são referentes ao mês de 
julho de 2025.
2.3. Benefícios (referente ao mês de julho de 2025):
a) Auxílio Alimentação no valor de R$ 1.145,00, conforme a Lei nº 6.675 
de 27 de abril de 2006;
b) Auxílio Transporte no valor de R$ 492,00, conforme a Seção IX da Lei 
Complementar nº 499 de 22 de dezembro de 2010.
2.4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato nomeado 
encontram-se no Anexo I deste Edital.

III– DAS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação 
das normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos, assim como às condições previstas em Lei, sobre os quais 
não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.
3.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá 
orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscrição somente 
após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o cargo 
pretendido.
3.3. No caso de inscrição para mais de um cargo e desde que a 
respectiva prova objetiva seja realizada em data e horário concomitante, 
o candidato será considerado ausente naquela prova em que não 
comparecer, sendo eliminado deste Concurso Público nesse respectivo 
cargo.
3.4. Para se inscrever, o candidato deverá atender as condições para 
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preenchimento do cargo e comprovar na data da nomeação os requisitos 
e Condições para a Investidura nos Cargos.
a) Ter sido classificado neste Concurso Público e considerado apto nos 
Exames Médicos Admissionais;
b) Possuir, no ato da nomeação, a escolaridade mínima exigida para o 
provimento do cargo, bem como os requisitos constantes no Item 2 do 
presente edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obtidos 
no exterior (certificados, diplomas, histórico escolar) poderão ser aceitos 
para fins de nomeação somente se revalidados ou convalidados por 
autoridade educacional brasileira competente. Estes documentos, bem 
como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados 
de tradução pública e juramentada.
c) No momento da nomeação, o candidato deverá comprovar a 
escolaridade exigida em cada cargo, sendo exigida, no mínimo, a 
colação de grau.
d) Apresentar todos os documentos pessoais (RG, CPF e Título de 
Eleitor com comprovante de votação para os eleitores que já votaram). 
Para os candidatos de sexo masculino, apresentar todos os documentos 
citados, mais o certificado de regularidade no serviço militar, quando for 
o caso;
e) Apresentar atestado de antecedentes criminais, com prazo de 
expedição não superior à 60 dias da data de sua nomeação.
f) De acordo com a Lei Complementar nº 535 de 05 de novembro de 
2013, ser Brasileiro Nato ou Naturalizado, Cidadão Português a quem 
foi deferida igualdade nas condições previstas na Legislação Federal 
própria, estrangeiro em situação regular e permanente no território 
nacional, nos termos e atendido às exigências contidas na Legislação 
Federal pertinente;
g) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino;
h) Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais;
i) Ter plena aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física 
incompatível com os requisitos e atribuições para o pleno exercício do 
cargo, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do Trabalho da 
Administração;
j) Os candidatos deficientes, se aprovados e classificados, serão 
submetidos a uma Junta Médica Oficial para a verificação da 
compatibilidade de sua deficiência para o exercício dos requisitos e 
atribuições do cargo, ao final será considerado apto ou inapto para o 
cargo.
k) Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a 
Administração;
l) Ter idade mínima de 18 anos completos na data de nomeação e não 
ter completado 75 (setenta e cinco) anos, idade esta da aposentadoria 
compulsória dos servidores públicos;
m) No caso de ser egresso do quadro de servidores da Administração 
Pública de qualquer esfera do Governo, na Administração direta 
ou indireta, a qualquer tempo, apresentar certidão negativa da vida 
funcional, e sendo positiva, com a respectiva certidão de objeto e pé do 
processo administrativo disciplinar de origem.
n) Apresentar no ato da nomeação declaração quanto ao exercício 
ou não de cargo, emprego ou função pública e sobre recebimento de 
provento decorrente de aposentadoria e pensão;
o) Os candidatos aprovados somente serão convocados por ato explícito 
da Administração da Prefeitura do Município de Jundiaí e de acordo com 
as necessidades e disponibilidades financeiras da Administração.
p) Não estar, no ato da nomeação, incompatibilizado para nova 
nomeação em novo cargo público;
q) A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na 
exclusão do candidato do respectivo concurso.
3.5. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas 
no item 3.4.a 3.4.10., deste Edital deverá ser feita quando da convocação 
para nomeação, em data a ser fixada em publicação oficial, após a 
homologação deste Concurso Público.
3.6. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da 
lei, as informações fornecidas na ficha de inscrição. O candidato que não 
satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital não tomará 
posse, sendo excluído do Concurso Público.
3.7. A inscrição deverá ser efetuada da 10 horas de 16 de janeiro de 
2026 às 23h59min de 12 de fevereiro de 2026 (horário oficial de Brasí-
lia), exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.
3.8. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das ins-
crições:
a) acessar o site www.vunesp.com.br;
b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público;
c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital;
d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição;
d.1. optar pelo cargo que deseja concorrer, conforme consta do item 
2.1., deste Edital;
e) transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Enviar Solicitação”;
f) imprimir o boleto bancário; e,
g) efetuar o pagamento correspondente da taxa de inscrição, até a 
data-limite de 13 de fevereiro de 2026, em qualquer agência bancária, 

atentando para o horário bancário, conforme tabela a seguir:

ESCOLARIDADE VALOR (R$) DA TAXA 
DE INSCRIÇÃO

Ensino Médio R$75,00
Ensino Superior R$95,00

3.9. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em qualquer 
agência bancária.
3.9.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou houver paga-
mento a menos do respectivo valor, a inscrição do candidato será auto-
maticamente cancelada.
3.9.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em 
caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, transferência, DOC, TED, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional 
ou fora do período das inscrições ou por qualquer outro meio que não os 
especificados neste Edital.
3.9.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se 
comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição.
3.9.3. Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente 
poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição, até a 
data-limite de 12 de fevereiro de 2026.
3.9.3.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de 
agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o 
boleto deverá ser pago antecipadamente.
3.9.4. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada 
a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.
3.9.4.1. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Con-
curso Público não se realizar.
3.10. Às 23h59 min de 12 de fevereiro de 2026, a ficha de inscrição não 
estará mais disponibilizados no site.
3.11. A Fundação VUNESP e a Prefeitura do Município de Jundiaí não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição, pela internet não recebida 
por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
3.12. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não 
efetivação da inscrição.
3.13. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, respondendo civil 
e criminalmente pelo teor das afirmativas. A afirmação falsa sujeitará o 
candidato às sanções previstas em lei, impedindo sua nomeação.
3.14. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, 
pelo banco, do correspondente pagamento do boleto referente à taxa 
de inscrição.
3.14.1. Efetivada a inscrição, não será permitida alteração do cargo 
apontado na ficha de inscrição, seja qual for o motivo alegado.
3.15. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser 
feita no site www.vunesp.com.br, na página deste Concurso Público, na 
área do candidato.
3.15.1. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta 
de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque 
VUNESP, pelo telefone (11) 3874 6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas, ou solicitá-la por meio do link “Fale 
conosco” no site www.vunesp.com.br, para verificar o ocorrido.
3.16. O candidato que não seja pessoa com deficiência que necessitar 
de ajuda(s) ou de condição(ões) específica(s)  para  a realização da(s) 
prova(s) deverá requerê-la(s) por meio de requerimento contendo sua 
qualificação completa, bem como discriminação detalhada da(s) ajuda(s) 
e/ou da(s) condição(ões) específica(s) que necessita, acompanhado 
de documento médico (original ou cópia autenticada) que comprove e 
justifique a(s) referida(s) ajuda(s) e/ou condição(ões).
3.16.1. O encaminhamento do requerimento e do documento médico 
referidos no item 3.16, deste Edital deverá ser feito – até o último dia 
do período de inscrições VIA UPLOAD na Área do Candidato no site de 
inscrição.
3.16.2. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de 
inscrições, não terá a condição atendida, seja qual for o motivo alegado.
3.16.3. O atendimento à(s) ajuda(s) e/ou à(s) condição(ões) solicitada(s) 
ficará sujeito à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do 
pedido.
3.16.4. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, 
conforme o caso, a data do protocolo firmado pela Fundação VUNESP.
3.16.5. O candidato com deficiência que desejar participar das vagas 
reservadas deverá observar e cumprir o Capítulo IV deste Edital.
3.17. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos 
que constam neste Edital e manifesta plena ciência quanto à divulgação 
de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de 
deficiente, se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) 
em editais, comunicados e resultados relativos a este certame, tendo 
em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do 
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princípio da publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão 
reclamações posteriores relativas à divulgação dos dados, ficando o 
candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente 
poderão ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.

IV – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
4.1. Será assegurada aos candidatos com deficiência, a reserva de 
vagas neste Concurso Público, na proporção de 10% (dez por cento) 
das vagas oferecidas e das que porventura vierem a ser criadas durante 
o prazo de validade do concurso.
4.1.1. As frações decorrentes do cálculo do percentual deverão ser 
elevadas até o 1º (primeiro) número inteiro subsequente, desde que 
não ultrapasse o limite máximo de 20% das vagas oferecidas, conforme 
disposto no artigo 1º, parágrafos 3º e 4º da Lei Municipal nº 4.420/94 e 
alterações.
4.1.2 As vagas reservadas aos portadores de deficiência ficarão liberadas 
se não tiver ocorrido inscrição ou aprovação desses candidatos, nos 
termos do parágrafo 2º artigo 3º, caput da Lei Municipal nº 4.420/94 e 
alterações.
4.2. O candidato – antes de se inscrever – deverá verificar se as 
atribuições do cargo especificadas no Anexo I deste Edital, são 
compatíveis com a (s) sua (s) deficiência (s).
4.3. O candidato com deficiência participará deste Certame em igualdade 
de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo e 
à avaliação das etapas/provas e quanto à data, ao horário e ao o local 
de aplicação.
4.3.1. O tempo para a realização da prova objetiva a que os candidatos 
com deficiência serão submetidos poderá, desde que requerido 
justificadamente, ser diferente daquele previsto para os demais 
candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em 
decorrência da deficiência.
4.4. No momento da inscrição, o candidato deverá:
a) especificar – na ficha de inscrição – o tipo de deficiência que possui 
observado o disposto no Decreto Federal nº 3.298/99;
b) se necessitar de condições especiais para a realização da prova 
objetiva, informar – na ficha de inscrição – os recursos necessários para 
sua realização; e
c) encaminhar via upload o requerimento destinado a esta finalidade 
(gerado pela internet no momento da inscrição); o relatório médico  
atestando  a  espécie,  o  grau  ou  nível  da  deficiência, com expressa  
referência  ao  código  correspondente  da  Classificação  Internacional  
de Doença – CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para 
assegurar previsão de adaptação da sua prova, e a solicitação de tempo 
adicional para execução da(s) provas(s), conforme disposto no item 4.5., 
deste Edital.
4.5. A solicitação de tempo adicional deverá ser feita com justificativa 
devidamente acompanhada de parecer emitido por especialista da área 
da (s) deficiência (s).
4.6. O atendimento à (s) ajuda (s) e/ou à (s) condição (ões) solicitada (s) 
ficará sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do pedido.
4.6.1. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de 
inscrições, não terá a ajuda e/ou condição solicitada atendida, seja qual 
for o motivo alegado.
4.6.2. O candidato com deficiência visual deverá indicar, obrigatoriamente, 
em sua ficha de inscrição, o tipo de prova especial de que necessitará.
4.6.3. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em 
braile serão oferecidas provas nesse sistema e suas respostas serão 
transcritas para a folha de respostas original por um fiscal designado 
para tal finalidade.
4.6.4. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da 
aplicação da prova, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban.
4.6.5. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que pedirem 
prova especial ampliada serão oferecidas provas confeccionadas de 
acordo com o solicitado no ato de sua inscrição.
4.6.6. O candidato deverá indicar, no momento da inscrição, o tamanho 
da fonte de sua prova ampliada.
4.6.7. O candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada 
terá sua prova confeccionada com fonte 24.
4.6.8. Aos candidatos com deficiência visual (cegos ou baixa visão), 
que solicitarem prova especial por meio da utilização de software, serão 
oferecidos computador/notebook, com o software NVDA disponível para 
uso dos candidatos durante a realização de sua prova.
4.6.9. Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou software mencionados no subitem 4.6.8., deste 
Capítulo será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de 
sua prova.
4.6.10. Candidato com deficiência auditiva deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:
a) intérprete de LIBRAS;
b) autorização para utilização de aparelho auricular.
4.6.11. Candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, 
em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) mobiliário adequado e qual adaptação;
b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas.
4.7. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, 
conforme o caso, a data do protocolo firmado pela Fundação VUNESP.
4.8. O candidato que – no ato da inscrição – não se declarar com 
deficiência ou aquele que se declarar e não atender ao solicitado nos 
itens 4.1 até 4.6., deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência para fins deste Concurso Público, não terá as condições 
especiais atendidas e não poderá impetrar recurso em favor de sua 
situação.
4.9. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou 
exclusão de candidato da lista especial de candidatos com deficiência.
4.10. O candidato inscrito com deficiência que atender ao disposto nos 
itens 4.1., até 4.6., deste Edital, será convocado para junta médica antes 
da nomeação, pela Prefeitura do Município de Jundiaí, a fim de verificar 
a configuração da (s) deficiência (s), bem como a compatibilidade da (s) 
deficiência (s) com o exercício das atribuições do cargo, pela Diretoria 
de Engenharia e Medicina do Trabalho, devendo o laudo ser proferido no 
prazo de 5 dias corridos contados do respectivo exame.
4.11. Se a junta médica concluir pela inaptidão do candidato devido a 
descaracterização da deficiência e/ou incompatibilidade da deficiência 
com as atribuições do cargo, desde que requerido pelo interessado, 
a Prefeitura do Município de Jundiaí reavaliará o candidato e as 
documentações apresentadas inicialmente, que podem ser acrescidas 
de novas documentações médicas relacionadas ao(s) tipo(s) de 
deficiência(s) informada(s) pelo candidato na inscrição, no prazo de 5 
(cinco) dias corridos, contado da data de divulgação do resultado do 
respectivo exame.
4.12. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 dias 
corridos, contados da data da realização do exame.
4.13. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta 
médica.
4.14. Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou aprovação 
de candidatos com deficiência, será elaborada somente a Lista de 
Classificação Geral.
4.15. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa não poderá 
ser arguida para justificar a concessão de readaptação do cargo ou para 
solicitação de aposentadoria por invalidez.
4.16. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, 
a data do protocolo firmado pela Fundação VUNESP.
4.17. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital serão desconsiderados.

V. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARAREM 
NEGROS:
5.1. Nos termos da Lei Municipal nº 5.745/2002 e alterações posteriores, 
fica reservado aos candidatos negros, o percentual de 20% das vagas 
ofertadas neste Concurso, conforme discriminado no item 2.1 deste 
Edital.
5.2. É considerado negro, o candidato que assim se autodeclare, no 
momento da inscrição, na forma do item 5.3 deste Edital.
5.3. Para concorrer às vagas referidas no item 5.1 deste Edital, o 
candidato deverá, no momento de sua inscrição:
	 a) indicar, em sua ficha de inscrição, essa condição; 
	 b) preencher, assinar e encaminhar a autodeclaração - 
MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA 
OU PARDA deste Edital;
	 c) enviar foto colorida recente tirada de celular (self) em alta 
qualidade, para avaliação das características de fenotipagem com a 
autodeclaração conforme item 5.11. deste Edital;
	 d) a foto deve refletir a imagem que será analisada pelos 
avaliadores, não devem ter qualquer tipo de edição e devem ficar 
visíveis: pescoço, orelhas, olhos (sem óculos), raiz do cabelo e toda a 
extensão dos fios.
	 e) para enviar a documentação referida no item 5.3. alínea “b 
e c”, deste Edital, o candidato deverá, durante o período das inscrições, 
cumprir as seguintes instruções:
		  e1) após o preenchimento da ficha de inscrição, 
acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e 
realizar o envio da autodeclaração e da foto, por meio digital (upload);
		  e2). o documento deverá ser enviado digitalizado 
com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou 
“png” ou “jpg” ou “jpeg”.
5.4. Não será avaliado o documento ilegível e/ou com rasura ou 
proveniente de arquivo corrompido.
5.5. Não será considerado o documento enviado pelos correios, por 
e-mail ou por quaisquer formas que não a especificada neste Edital.
5.6. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no momento 
da inscrição.
5.7. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto neste Capítulo, 
impedirá que concorra às vagas reservadas às cotas raciais, passando 
a concorrer às vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em 
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nenhuma hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.
5.8. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão ou 
exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos negros.
	 5.8.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o 
candidato será eliminado do Concurso e, se houver sido nomeado, ficará 
sujeito à nulidade de sua nomeação e posse no cargo, após procedimento 
administrativo no qual lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
5.9. O candidato inscrito nos termos deste Capítulo participará deste 
Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, 
aos horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas 
exigidas.
	 5.9.1. O não preenchimento das vagas reservadas à cota racial 
fará com que elas sejam abertas aos candidatos da ampla concorrência.
5.10. O candidato que se declarar negro e também se declarar deficiente, 
poderá concorrer, também, às vagas reservadas aos deficientes, desde 
que se inscreva como deficiente e cumpra o disposto no Capítulo IV - DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA deste Edital.
	 5.10.1. Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas aos deficientes e às vagas reservadas aos negros, que 
tiver sido classificado neste Concurso, na lista especial de deficientes, 
mas que não tiver comprovada sua deficiência, subsistirá o direito de 
permanecer na lista reservada aos negros, salvo comprovada má fé.
5.11. O candidato constante da lista de negros, além das exigências 
pertinentes aos demais candidatos, sujeitar-se-á, ao procedimento de 
análise pela Comissão Especial de que trata o art. 2º-C da Lei nº 5.745 
de 2002, com alterações posteriores à vista da autodeclaração e da 
foto enviada pelo candidato, nos termos do que dispõe o item 5.3 deste 
Edital.
5.12. A relação de candidatos que tiverem a inscrição deferida e 
indeferida para concorrer às vagas reservadas aos negros, será 
publicada, no site da Fundação VUNESP,  www.vunesp.com.br na data 
prevista de 25.02.2026. 
5.13. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá interpor 
recurso no período provável de 26 e 27.02.2026, por meio de link 
específico no site da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br, no link 
“Área do Candidato – RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.
5.13.1. O resultado da análise do recurso contra o indeferimento da 
inscrição como Negros será divulgado oficialmente, no site da Fundação 
VUNESP, www.vunesp.com.br na data prevista de 09.03.2026.

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO
5.14. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da 
vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá solicitar – na ficha de 
inscrição – esta opção para fins de critério de desempate.
5.14.1. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 5.14, deverá 
comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data 
da vigência da referida Lei e a data de término das inscrições deste 
Concurso Público.
5.15. Para fins de critério de desempate, o candidato deverá – no período 
de inscrições – enviar (via upload) à VUNESP certidão, declaração, 
atestado ou outro documento público emitido pelo Poder Judiciário que 
comprove que exerceu a função de jurado.
5.15.1. Para o envio do(s) documento(s) referido(s) no item 5.15, o 
candidato deverá – durante o período de inscrições – seguir as seguintes 
orientações:
a) acessar o site da VUNESP (www.vunesp.com.br);
b) após o preenchimento da ficha de inscrição informando a condição 
de jurado, fazer o login, inserindo o número do seu CPF e sua senha 
pessoal, para acessar “Área do Candidato”;
c) localizar este Concurso Público;
d) acessar o link “Envio de Documentos”, anexar e enviar – por meio 
digital (upload) – a(s) imagem(ns) do(s) documento(s) correspondente(s) 
para análise;
d1) o(s) documento(s) deverá(ão) ser enviado(s) digitalizado(s), frente 
e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 MB, por documento 
anexado, em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou 
“jpeg”.
5.15.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou 
proveniente de arquivo corrompido.
5.15.3. Não serão considerados os documentos enviados pelos Correios, 
por e-mail ou por quaisquer outras formas diferentes da especificada 
neste Edital e nem a entrega condicional ou complementação de 
documentos ou a retirada de documentos após a data limite.
5.16. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de 
declarar a condição de jurado ou aquele que a declarar, mas não 
comprovar essa condição conforme instruções dos itens 5.15.1 a 5.15.3, 
não será considerado jurado para fins de uso no critério de desempate 
previsto neste Concurso Público.
5.17. Os documentos encaminhados terão validade somente para este 
Concurso Público.

5.18. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo estipulado 
neste Edital não serão conhecidos.
5.19. A relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas 
à participação de candidatos com a condição de jurado está prevista 
para 25/02/2026. Essa relação será publicada única e oficialmente no 
site da VUNESP (www.vunesp.com.br) na “Área do Candidato”, no link 
“Editais e Documentos”, não podendo ser alegado desconhecimento.
5.20. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas 
informações prestadas na ficha de inscrição.

VI – DAS FASES E DAS PROVAS
6.1. O Concurso Público constará das seguintes fases, provas e duração:

CARGOS ETAPAS / PROVAS Nº DE 
QUESTÕES DURAÇÃO

Técnico em 
Laboratório

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa

Matemática

Conhecimentos 
Específicos

Conhecimentos 
Específicos

10
10

20

3h

Médico – 
Ginecologista e 

Obstetra

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa
Política de Saúde

Conhecimentos 
Específicos

Conhecimentos 
Específicos

10
10

20

6.2. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – avaliará o 
grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho 
do cargo, de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo 
II deste Edital, e será composta de questões de múltipla escolha com 5 
alternativas cada uma.
6.2.1. A duração das provas objetivas será conforme o item 6.1 deste 
Edital.

VII – DA PRESTAÇÃO DAS FASES/PROVAS
7.1. As provas deste Concurso Público serão realizadas no município de 
Jundiaí – S.P no período da manhã.
7.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas no município 
de Jundiaí – S.P, por qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP 
ou a Prefeitura Municipal de Jundiaí, poderão aplicá-las em municípios 
vizinhos.
7.2. O candidato somente poderá realizar as fases/provas na data, no 
horário/turma e no local constante do respectivo Edital de Convocação.
7.2.1. Toda convocação oficial – para realização de todas as provas e até 
a homologação deste Concurso Público – será feita por meio do Diário 
Oficial Eletrônico Municipal, no site da Prefeitura do Município de Jundiaí 
– www.jundiaí.sp.gov.br sendo de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento de todas as publicações, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento para justificar a sua ausência ou 
atraso para realização das fases.
7.2.1.1. A consulta extraoficial aos editais poderá ser realizada pela 
internet, nos sites da Prefeitura Municipal de Jundiaí (www.jundiaí.
sp.gov.br) e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br). 
7.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização 
da fase/prova, constante do Edital de Convocação, com antecedência 
mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de:
a) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula 
de Identidade (RG) ou Carteira de Identidade expedida pelas Forças Ar-
madas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar ou Carteira 
de Órgão ou Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) ou Certificado Militar (quando for o caso) ou Carteira Na-
cional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997 
ou Passaporte e que permita, com clareza, a sua identificação;
b) caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis preto e borracha ma-
cia; para a prova objetiva;
7.3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que 
apresentar um dos documentos discriminados na alínea “a”, do item 7.3, 
deste Edital.
7.3.1.1. O candidato que não apresentar o documento conforme 
disposto na alínea “a”, do item 7.3, deste Edital, não fará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.
7.3.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda 
que autenticada ou quaisquer outros documentos não constantes deste 
Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada.
7.3.2.1. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização 
das fases/provas, documento de identidade no original, por motivo 
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de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue documento (original ou 
cópia) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial (B.O.), 
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à respectiva data 
de realização. Neste caso, o candidato poderá participar da prova/fase, 
sendo, então, submetido à identificação especial, compreendendo coleta 
de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
7.4. Não será admitido na sala ou local de prova/fase o candidato que 
se apresentar após o respectivo horário estabelecido para o seu início.
7.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para 
justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da prova/
fase fora do local, data e horário/turma preestabelecidos.
7.6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova/fase 
sem o acompanhamento de um fiscal.
7.6.1. É terminantemente proibida, sob qualquer alegação, a saída do 
candidato da sala da prova objetiva, antes de decorridos 2 horas do 
respectivo tempo de sua duração, a contar de seu efetivo início.
7.6.1.1. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala 
de aplicação, após os devidos esclarecimentos.
7.7. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado 
cadastral, poderá fazer no portal do candidato. O candidato que queira 
fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de 
coordenação no respectivo local em que estiver prestando a prova/fase.
7.7.1. O candidato que não atender aos termos do disposto no item 7.6, 
deste Edital, arcará, exclusivamente, com as consequências advindas 
de sua omissão.
7.8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da 
prova/fase em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato 
da sala ou local de prova/fase.
7.9. Durante a realização das provas/fases, não serão permitidas 
qualquer espécie de consulta bibliográfica, a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, 
BIP, walkman, reprodutor de áudio ou de qualquer material que não 
seja o fornecido pela Fundação VUNESP, uso de relógio ou qualquer 
equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos 
de sol. 
7.9.1. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro equipamento 
eletrônico de comunicação, deverão permanecer desligados durante 
todo o tempo em que o candidato permanecer no local de realização da 
prova.
7.9.2. A Fundação VUNESP fornecerá, antes do início das provas, 
embalagem plástica, para o acondicionamento de objetos pessoais 
do candidato, inclusive de relógio e de telefone celular ou de qualquer 
outro equipamento eletrônico e/ou material de comunicação, que 
deverão permanecer desligados e com seus alarmes desabilitados.
7.9.3. A embalagem plástica, contendo os objetos pessoais eletrônicos 
desligados, deverá permanecer durante todo o concurso debaixo da 
carteira. Pertences pessoais dos candidatos como bolsas, sacolas, 
bonés, chapéus, gorros ou similares, óculos escuros e protetores 
auriculares serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de 
sala, onde deverão permanecer até o término da prova.
7.9.4. O candidato que for flagrado portando em seu bolso e/
ou utilizando qualquer tipo de aparelho de comunicação, nas 
dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o 
processo de aplicação das provas, será eliminado do Concurso.
7.10. Excetuada a situação prevista no item 7.12, deste Edital, não será 
permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências 
do local de realização das provas/fases, podendo ocasionar inclusive a 
não participação do candidato neste Concurso Público.
7.11. A Fundação VUNESP e a Prefeitura do Município de Jundiaí não 
se responsabilizam por danos, perda e/ou extravio de documentos ou 
objetos, ocorridos no local das provas/fases;
7.12. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização 
das provas objetiva e tão somente nesses casos, a candidata deverá 
levar um acompanhante com mais de 18 anos de idade, devidamente 
comprovada mediante apresentação de original de documento hábil de 
identificação (com foto). Esse(a) acompanhante ficará em local reserva-
do para tal finalidade e será responsável pela criança.
7.12.1. A candidata – até 3 dias antes da data da respectiva aplicação 
da prova objetiva – deverá contatar o Disque VUNESP, no telefone 
(11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 
horas – para informar-se sobre o procedimento a ser adotado.
7.12.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompa-
nhada por uma fiscal.
7.12.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à 
duração da(s) prova(s) dessa candidata.
7.13. A Fundação VUNESP, durante a aplicação das provas/fases, pode-
rá colher a impressão digital do candidato, sendo que, na impossibilida-
de de o candidato realizar referido procedimento, esse deverá registrar 
sua assinatura, em campo predeterminado, por três vezes.
7.13.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa atender ao 
disposto no Capítulo XI deste Edital.

7.14. No ato da realização das provas o candidato é responsável 
pela conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela Fundação VUNESP, assim como pela leitura das instruções ali 
contidas. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação 
das provas, efetuar varredura, com detector de metal, em ambientes 
no local de aplicação. Caso o candidato seja flagrado pelo detector de 
metal portando qualquer tipo de aparelho eletrônico, será excluído do 
Concurso.
7.15. Será excluído deste Concurso Público o candidato que, em todas 
as fases/provas:
a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme 
convocação oficial publicada na imprensa escrita ou eletrônica do 
município de Jundiaí seja qual for o motivo alegado;
b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no 
Edital de Convocação;
c) não apresentar documento de identificação conforme previsto na 
alínea “a”, do item 7.3, deste Edital;
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova sem o 
acompanhamento de um fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
verbalmente ou por escrito, ou fazendo uso de material não permitido 
para a realização da prova/fase ou de qualquer tipo de equipamento 
eletrônico de comunicação;
f) estiver portando, após o início da prova, qualquer equipamento 
eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação ligado ou desligado, que 
não tenha atendido ao disposto no item 7.9.2., até 7.9.3., deste Edital;
g) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova/fase;
h) não devolver ao fiscal/aplicador/avaliador qualquer material de 
aplicação e de correção da prova/fase;
i) durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas 
neste Edital;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova/fase;
l) retirar-se do local de prova/fase antes de decorrido o tempo mínimo 
de permanência; 
7.16. Da realização das provas:
7.16.1. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 19 de 
ABRIL de 2026, devendo o candidato observar, total e atentamente, o 
disposto nos itens e subitens deste Capítulo, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento;
7.16.2. A confirmação da data e do horário e as informações sobre o local 
e sala para a realização das provas/fases deverão ser acompanhadas 
pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado na 
imprensa escrita ou eletrônica do município de Jundiaí não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento;
7.16.3. Nos 5 (cinco) dias que antecederem à data prevista para a 
realização das provas, o candidato poderá ainda:
a) consultar os sites www.vunesp.com.br ou
b) contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-
feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas.
7.16.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do 
candidato não constar do Edital de Convocação para a prova objetiva, 
esse deverá acessar o link “Fale conosco”, no site www.vunesp.com.
br, relatando o ocorrido ou contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 
3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 
horas, para verificar o ocorrido.
7.16.4.1. Ocorrendo o caso previsto no item 7.17.4, deste Edital, poderá 
o candidato participar deste Concurso Público e realizar a prova objetiva 
se apresentar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para 
tanto, preencher, datar e assinar, no respectivo dia dessa(s) prova(s), 
formulário específico.
7.16.4.2. A inclusão de que trata o item 7.17.4, deste Edital será realizada 
de forma condicional, sujeita à posterior verificação da regularidade da 
referida inscrição.
7.16.4.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do 
candidato será automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes.
7.16.5. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário 
estabelecido para realização das provas. O horário de início da prova será 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.
7.16.5.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos 
das instruções contidas na folha de respostas, na capa do caderno de 
questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento.
7.16.5.2. Após o término do respectivo prazo previsto para a duração das 
provas, não será concedido tempo adicional para o candidato continuar 
respondendo questão objetiva ou procedendo à transcrição para a folha 
de respostas.
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7.16.5.2.1. Ao final da prova objetiva, o candidato deverá entregar – ao 
fiscal da sala – a folha de respostas e o caderno de questões da prova 
objetiva completo.
7.16.5.3. A partir das 10 horas do segundo dia útil subsequente ao da 
realização das provas objetivas, estarão disponíveis no site www.vunesp.
com.br, no link “provas e gabaritos”, na página deste Concurso Público:
a) um exemplar, em branco, de cada caderno de questões das provas 
objetivas (de todos os cargos em concurso);
b) os gabaritos das provas objetivas (de todos os cargos em concurso).
7.16.5.3.1. O prazo para interposição de recurso relativo à aplicação da 
prova objetiva e ao gabarito devem obedecer, respectivamente, ao dis-
posto no Capítulo XI deste Edital.
7.17. No ato da realização das provas objetivas, o candidato receberá a 
folha de respostas e o caderno de questões.
7.17.1. A folha de respostas, cujo preenchimento é responsabilidade 
exclusiva do candidato, é o único documento válido para a correção 
eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de sala, 
juntamente com o caderno de questões.
7.17.2. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de 
respostas, com caneta de tinta preta, bem como assinar essa folha 
somente no campo apropriado.
7.17.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que 
legível, nem questão não respondida ou que contenha mais de uma 
resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
7.17.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho 
do candidato. O candidato que tenha solicitado à Fundação VUNESP 
fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo 
fiscal, indicado pela Fundação VUNESP, designado para tal finalidade.
7.17.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas 
por erro do candidato.

VIII – DO JULGAMENTO DAS FASES E HABILITAÇÃO
8.1. DA PROVA OBJETIVA (para todos os cargos em concurso)
8.1.1. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – será 
avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
8.1.1.1. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:
NP = Na x 100
	 Tq
8.1.1.2. As abreviaturas correspondem à:
NP = Nota da prova
Na = Número de acertos
Tq = Total de questões da prova
8.1.2. Será considerado habilitado, na prova objetiva o candidato que 
obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos e não zerar na 
prova de conhecimentos específicos para o cargo de médico.
8.1.3. O candidato não habilitado, nos termos do disposto no item 8.1.2., 
deste Edital, será excluído deste Concurso Público.

IX – DA PONTUAÇÃO FINAL
9.1. A pontuação final corresponderá à somatória da nota da prova 
objetiva para todos os cargos em Concurso.
9.2. Somente serão classificados os candidatos habilitados na prova 
objetiva, conforme o estabelecido no quadro abaixo, já aplicado os 
critérios de desempate estabelecido no Capitulo X:

Cargo Ampla Negros PCD
Médico Ginecologista e Obstetra 100 20 5
Técnico em Laboratório 100 20 5

9.2.1. Os candidatos que não atingirem o limite estabelecido no item 9.2. 
serão excluídos deste Concurso Público.

X – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
10.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decres-
cente da pontuação final.
10.2. Os candidatos classificados serão enumerados em três listas, sen-
do uma geral (todos os candidatos aprovados), e duas especiais (candi-
datos com deficiência aprovados e candidatos negros aprovados).
10.3. Serão considerados classificados os candidatos mais bem co-
locados, assim como aos candidatos empatados na(s) ultima(s) posi-
ção(ões).
10.4. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, suces-
sivamente os seguintes critérios de desempate:
10.4.1. Para o cargo de Médico Ginecologista e Obstetra:
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 
nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;
c) que obtiver maior nota na prova de Política de Saúde; 
d) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
e) participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri, assim considerado 

aquele que tenha sido sorteado para compor o Conselho de Sentença, 
conforme o disposto no artigo 440 do Código Processual Penal, com 
redação dada pela Lei nº 11.689, de 09/06/2008. A comprovação deverá 
ser feita mediante apresentação do Atestado de Participação em Júri, 
ocorrido após a vigência da referida Lei (09/08/2008). O documento 
para comprovação desta alínea deverá ser encaminhado pela página do 
Candidato no site da VUNESP – durante o período de inscrições
10.4.2 – Para o cargo de Técnico em Laboratório:
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 
nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;
c) que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior nota na prova de Matemática; 
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
f) participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri, assim considerado 
aquele que tenha sido sorteado para compor o Conselho de Sentença, 
conforme o disposto no artigo 440 do Código Processual Penal, com 
redação dada pela Lei nº 11.689, de 09/06/2008. A comprovação deverá 
ser feita mediante apresentação do Atestado de Participação em Júri, 
ocorrido após a vigência da referida Lei (09/08/2008). O documento 
para comprovação desta alínea deverá ser encaminhado pela página do 
Candidato no site da VUNESP – durante o período de inscrições
10.5. Persistindo, ainda, o empate, será considerada a inscrição para o 
concurso mais antiga.

XI – DO RECURSO
11.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, 
contados do 1º dia útil imediatamente seguinte ao da publicação ou do 
fato que lhe deu origem.
11.2. A forma para interposição de recurso obedecerá ao seguinte 
procedimento:
a) à solicitação de condição especial para realização da prova (candi-
dato participante ou não como deficiente);
b) aos gabaritos das provas objetivas;
b.1. Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de 
forma individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para cada questão e a 
decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora.
c) ao resultado das provas;
d) à classificação prévia deste  Concurso  Público.
11.3. Na eventualidade de haver questão(ões)  anulada(s), a pontuação 
a essa(s) questão(ões) será atribuída a todos os candidatos presentes 
na prova objetiva.
11.3.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise 
dos recursos interpostos e, caso haja anulação ou alteração desse 
gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial 
definitivo.
11.4 Não será aceito recurso interposto por meio de fax, e-mail, 
protocolado pessoalmente, ou por qualquer outro meio além do previsto 
neste Edital.
11.5. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especi-
ficações deste Edital, poderá haver, eventualmente, alteração da nota, 
habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma 
nota e/ou classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a 
habilitação ou a desclassificação de candidatos.
11.6. A decisão do deferimento ou do indeferimento do recurso será 
dada a conhecer coletivamente, por meio de publicação na imprensa 
escrita ou eletrônica do município de Jundiaí, com exceção do resultado 
da solicitação de isenção da taxa de inscrição, que será divulgado 
oficialmente apenas no site da Fundação VUNESP.
11.7. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase 
a que se referem e no prazo estipulado neste Edital, não sendo aceitos 
recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 
andamento.
11.8. A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cro-
nograma deste Concurso Público.
11.9. Não será reconhecido como recurso:
11.9.1. o interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital;
11.9.2. o que não atenda às instruções constantes do link “recursos” na 
página específica deste Concurso Público;
11.9.3. o que não contenha fundamentação e embasamento.
11.10. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de 
recurso.
11.11. A banca examinadora constitui última instância para análise do re-
curso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais.
11.12. Quando da publicação do resultado das provas, serão 
disponibilizados os espelhos das folhas de respostas da prova objetiva.
11.13. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado 
será responsável pelas consequências advindas de sua omissão.
11.14. No caso de recurso em pendência da realização de algumas etapas 
do Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da 
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etapa seguinte.

XII – DA CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO
12.1.  Após a aprovação do candidato e homologação do Concurso 
Público, a Prefeitura do Município de Jundiaí convocará, de acordo com 
suas necessidades, os candidatos para nomeação. Tal convocação para 
o comparecimento do candidato a Unidade de Gestão de Administração 
e Gestão de Pessoas será publicada no Diário Oficial do Município de 
Jundiaí e disponibilizada em caráter informativo no site www.Jundiaí.
sp.gov.br, obedecendo rigorosamente a ordem de classificação final, 
ficando o candidato responsável pelo acompanhamento do(s) edital(is) 
de convocação.
12.1.2. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o 
endereço perante a Prefeitura de Jundiaí, dentro do prazo de validade 
do concurso.
12.1.3. Por ocasião da convocação, o candidato deverá comparecer no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação no Diário Oficial do 
Município, para apresentar-se na Unidade de Gestão de Administração 
e Gestão de Pessoas, a fim de manifestar seu interesse pela vaga. A 
omissão ou negação do candidato será entendida como desistência da 
nomeação e consequente eliminação do concurso.
12.1.4. A convocação de que trata o item 12.1.3 não acarreta à 
investidura no cargo, cabendo ao candidato comparecer a Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas no prazo assinalado no 
item supracitado para manifestar interesse pela vaga, ocasião em que o 
candidato aprovado será encaminhado pela referida Unidade de Gestão 
para os exames pré-admissionais. A omissão ou negação do candidato 
nas datas agendadas pela Prefeitura para exames pré-admissionais será 
entendida como desistência da nomeação e consequente eliminação do 
concurso.
12.1.5. Realizados os exames pré-admissionais, o candidato apto 
obrigatoriamente deverá apresentar-se no mesmo dia na Unidade 
de Administração e Gestão de Pessoas, para retirar a relação de 
documentos necessários para a investidura do cargo, ocasião em 
que passará a fluir o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que o mesmo 
apresente perante aquela Unidade de Gestão a referida documentação, 
cumprindo as exigências do item 2.1.1. Os cargos e requisitos.
a) entregar declaração de que não acumula remuneração proveniente 
de cargo(s) público(s), conforme previsto na Constituição Federal;
b) entregar outros documentos que a Prefeitura do Município de Jundiaí 
julgar necessários.
12.2.1. A Prefeitura do Município de Jundiaí – no momento do recebimento 
dos documentos para a nomeação – poderá confirmar o procedimento 
de digital coletado no dia da realização da(s) prova(s).
12.2.1.1. Para tanto, solicitará 1 (uma) fotografia atualizada, no tamanho 
3x4 cm do candidato, para afixação na Folha de Identificação do 
Candidato – FIC
Incluir requisitos /documentos.
12.2.1.3. Para a realização do Laudo Admissional para ingresso, o 
candidato deverá apresentar os exames laboratoriais, solicitados pelo 
médico do trabalho, que serão de responsabilidade do próprio candidato.
12.2.1.4. Para liberação do Laudo Admissional do candidato deficiente, 
poderá o médico do trabalho solicitar do candidato relatório médico 
expedido por especialista na área de sua deficiência a fim de verificar 
a configuração da(s) deficiência(s), bem como a compatibilidade da(s) 
deficiência(s) com o exercício das atribuições do cargo, devendo o laudo 
ser proferido no prazo de 5 dias corridos. 
12.2.1.5. Quando a avaliação médica concluir pela inaptidão do 
candidato este terá o prazo de 05 dias corridos para interposição de 
recurso, podendo apresentar novos documentos que comprovem sua 
compatibilidade para o exercício do cargo.
12.2.1.6. O médico do trabalho analisará os novos documentos 
apresentados e poderá, a seu critério, ouvir o profissional indicado pelo 
candidato para embasar sua análise e deverá apresentar conclusão no 
prazo de 5 dias corridos, contados da data da data do recebimento do 
recurso
12.2.1.7. Da decisão proferida pelo médico do trabalho em sede de 
recurso, não caberá um novo recurso. 
12.2.1.8.  O candidato considerado inapto nos exames pré-admissionais 
não será nomeado.
12.2.1.9. As decisões do Serviço Médico indicado pela Prefeitura de 
Jundiaí, de caráter eliminatório para efeito de posse, são soberanas, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa do candidato, que terá o 
prazo de 05 (cinco) dias corridos para interposição de recurso em sede 
administrativa.
Da decisão proferida pelo médico do trabalho em sede de recurso, não 
caberá um novo recurso. 
12.3. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, 
acarretará a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem 
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.
12.4. O não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado ou a 

manifestação por escrito de desistência, implicará a exclusão definitiva 
do candidato deste Concurso Público. 

XIII – COMISSÃO ESPECIAL
13.1. RESOLVE nomear a Comissão Especial para promover o 
acompanhamento, fiscalização e avaliação do Concurso Público que 
trata este Edital, destinado ao provimento de cargo(s) do quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Jundiaí/SP.
13.2. Compõe a Comissão deste Edital da Prefeitura de Jundiaí:
a) Isabela Munhoz Benetti 
b) Kelly Cristina Juliati	
c) Janaina Cristina Cera Batista
13.3. À comissão compete o acompanhamento, fiscalização de 
atividades e eventos de todo o processo do referido certame.
13.3.1. A Comissão Especial de Concurso Público é soberana e tem 
total autonomia para deliberar sobre todos os aspectos não previstos no 
Edital de Concurso Público.
13.4.  As competências da Comissão:
a) Fiscalizar a aplicação das provas;
b) Acompanhar o julgamento dos recursos interpostos pelos candidatos, 
com o parecer dos profissionais da empresa contratada;
c) Velar pela preservação do sigilo das provas;
d) Analisar e referendar todos os editais do Concurso Público: 
principalmente em relação à homologação das inscrições e da lista de 
aprovados na Classificação final no Concurso Público.
13.5. Afastamento da Comissão do Concurso Público:
13.5.1. Aplicam-se aos membros das comissões e os seus parentes 
consanguíneos ou por afinidade os motivos de suspeição e de 
impedimento para a participação no Concurso Público, constituem 
motivo de suspeição ou impedimento:
a) A existência de candidatos funcionalmente vinculados à comissão do 
Concurso Público, ou de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, cuja inscrição 
haja sido deferida.
b) Não poderão participar do Concurso Público, os membros da 
comissão deste certame e os profissionais responsáveis pela elaboração 
das provas objetivas, assim como seus parentes consanguíneos ou por 
afinidade, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.
c) Os motivos de suspeição e de impedimento deverão ser comunicados 
ao Presidente da Comissão do Concurso Público, por escrito, até 03 
(três) dias úteis após a publicação da relação dos candidatos inscritos 
no Imprensa Oficial.
d) Os membros da Comissão do Concurso Público, no seu afastamento, 
serão substituídos pelos suplentes;
e) Homologado o Concurso Público, a comissão de que trata este 
Capítulo, será extinta automaticamente.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital e das demais normas 
legais pertinentes, sobre as quais não poderá o candidato alegar 
qualquer espécie de desconhecimento. A Fundação VUNESP e a 
Prefeitura do Município de Jundiaí não se responsabilizam por qualquer 
procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados. Motivará a eliminação 
do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas 
neste Edital e/ou nas instruções constantes nas provas, bem como o 
tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na 
aplicação das provas.
14.2. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, 
apenas a expectativa de direito à nomeação.
14.3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 2 (dois) anos, 
contado da data da sua homologação, podendo ser prorrogado, a critério 
da Administração, uma única vez e por igual período.
14.4. Caberá a Prefeitura do Município de Jundiaí a homologação deste 
Concurso Público.
14.4.1. A homologação do resultado final poderá ocorrer em sua íntegra, 
englobando todos os cargos em concurso ou parcialmente para cada 
cargo em Concurso, ou seja, a homologação poderá ser em uma única 
data para todos os cargos em Concurso ou em datas diferenciadas (para 
cada um dos cargos em concurso).
14.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou 
retificações, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 
disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a 
ser publicado na imprensa escrita ou eletrônica do município de Jundiaí.
14.6. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação 
deste Edital e alterações posteriores não serão objeto de avaliação da(s) 
prova(s) deste Concurso Público.
14.7. As informações sobre o presente Concurso serão prestadas:
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a) até a publicação da classificação final: pela Fundação VUNESP, por 
meio do Disque VUNESP, no telefone (011) 3874-6300, nos dias úteis 
compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 às 20 horas, ou 
pela internet, no site (www.vunesp.com.br), na respectiva página deste 
Concurso; e
b) após a homologação deste Concurso e durante o seu prazo de 
validade: pela Prefeitura do Município de Jundiaí, podendo ser obtidas 
através do site www.jundiai.sp.gov.br/administracao-e-gestao-de-
pessoas/concursos/ pelo telefone (11) 4589-8400, em dias úteis, das 9 
às 16 horas ou pessoalmente no – Unidade de Gestão de Administração 
e Gestão de Pessoas, sito Av. da Liberdade, S/N – Jardim Botânico – 
Jundiaí/SP.
14.8. Em caso de necessidade de alteração unicamente dos dados 
cadastrais relativos ao endereço e/ou telefone e/ou e-mail, o candidato 
deverá requerer essa(s) atualização(ões):
a) até a publicação da classificação final: pelo site da Fundação VUNESP 
na área do candidato;
b) após a homologação e durante o prazo de validade deste Concurso: 
mediante requerimento a ser protocolado na Prefeitura do Município 
de Jundiaí, Paço Municipal, Av. da Liberdade s/nº - Vila Bandeirantes, 
andar térreo – Setor de Protocolo, em dias úteis, das 09 às 16 horas, não 
sendo aceitas atualizações por meio de telefone.
14.9. A Prefeitura do Município de Jundiaí e a Fundação VUNESP se 
eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos 
para comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e da 
responsabilidade de documentos e/ou objetos esquecidos ou danificados 
no local ou sala de aplicação de prova.
14.10. A Prefeitura do Município de Jundiaí e a Fundação VUNESP não 
emitirão Declaração de Aprovação neste Concurso Público, sendo a 
própria publicação na imprensa escrita ou eletrônica do município de 
Jundiaí, documento hábil para fins de comprovação de sua aprovação.
14.11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais – referentes à 
realização deste Concurso Público – serão publicados no Diário Oficial 
Eletrônico do município, na página da Prefeitura na internet (www.
jundiaí.sp.gov.br), sendo de inteira responsabilidade do candidato o 
seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
14.12. Durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento 
deste Concurso Público não será permitida a utilização de qualquer tipo 
de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem 
e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros 
estranhos a este Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade 
de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, 
com vistas à produção do conhecimento a ser avaliado pela banca 
examinadora da organizadora do Concurso Público, caberá à Fundação 
VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e 
qualquer material produzido.
14.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, durante a realização de 
qualquer fase/etapa e/ou procedimento não será permitida a permanência 
de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão 
a fase/etapa e/ou procedimento nos locais de aplicação, seja qual for o 
motivo alegado.
14.14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele 
decorrentes terá como referência o horário oficial de Brasília – DF.
14.15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos 
serão julgados pela Prefeitura do Município de Jundiaí.
14.16. Decorridos 180 dias da data da homologação deste Concurso 
e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a eliminação da(s) 
prova(s) e dos demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo 
prazo de validade deste Concurso Público, os registros eletrônicos.
14.17. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, 
a Prefeitura do Município de Jundiaí poderá anular a inscrição, prova 
ou nomeação do candidato, se verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidade neste Certame.
14.18. O candidato será considerado desistente e excluído deste 
Concurso Público quando não comparecer às convocações nas datas 
estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.
14.19. Fazem parte deste Edital:
a) o Anexo I (Atribuições do(s) cargo(s) em concurso);
c) o Anexo II (Conteúdo Programático);
f) o Anexo III (Cronograma Previsto).

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Gestor Adjunto de Gestão de Pessoas

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
e seis.

ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DO(S) CARGO(S) EM CONCURSO

Médico Ginecologista e Obstetra
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
Formular diagnósticos e prescrever tratamento ou indicações 
terapêuticas aos diversos tipos de enfermidades, de acordo com a sua 
área de atuação, prestando assistência integral ao paciente. 
ATIVIDADES GERAIS 
Desenvolver ações individuais e coletivas na promoção, proteção, 
prevenção, recuperação e reabilitação da Saúde, conforme diretrizes e 
princípios do Sistema Único de Saúde e protocolos municipais de Saúde; 
Realizar atividades em grupo, visitas domiciliares, quando necessário 
ou indicado, no domicilio e/ou nos demais espaços, de acordo com o 
planejamento da equipe; 
Atuar de forma multiprofissional e interdisciplinar, contribuindo para a 
resolutividade da assistência; 
Apoiar pesquisas de interesse de saúde pública aprovadas pelo setor 
responsável pelas ações de integração ensino – serviço – comunidade, 
visando o desenvolvimento e planejamento de políticas públicas; 
Realizar preceptoria dos estudantes nas atividades realizadas nos 
serviços públicos, conforme legislação específica; 
Observar as normas de segurança para execução dos trabalhos, 
utilizando adequadamente os equipamentos de proteção individual, a 
fim de garantir a própria proteção, do usuário e da equipe de trabalho; 
Desenvolver ações de vigilância de baixa, média e alta complexidade 
nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica, saúde do trabalhador e 
na Rede Atenção à Saúde através de ações educativas, monitoramento e 
análise de indicadores, investigação, fiscalização, vistorias e inspeções, 
visando o cumprimento das diretrizes da área de atuação; 
Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas 
para a área da Saúde; 
Executar atividades correlatas e outras tarefas de mesma natureza ou 
nível de complexidade, associadas à sua especialidade, obedecendo à 
regulamentação da respectiva categoria profissional. 
Técnico em Laboratório
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
Executar atividades em laboratório de análises clínicas, realizando a 
coleta, análise e registro de materiais e substâncias. 
ATRIBUIÇÕES
Executar atividades em laboratório de análises clínicas, analisando 
microscopicamente a anatomia patológica, dosagem bacteriológica, 
bacterioscópica e química, para 
possibilitar a leitura microscópica e o diagnóstico laboratorial; 
Realizar exames e teste de cultura de microorganismos, através da 
manipulação e leitura de lâmina, para possibilitar diagnóstico, tratamento 
ou prevenção de doenças; 
Efetuar a leitura de lâminas, através de material coletado, para identificar 
ou complementar diagnóstico médico;
Efetuar a montagem de lâmina, corando e passando substância fixadora, 
para proceder à leitura; 
Anotar no laudo o resultado e o diagnóstico obtidos através da leitura das 
lâminas, para posterior digitação e arquivamento em ordem numérica; 
Supervisionar o armazenamento, em temperatura adequada, dos 
materiais, meios de cultura e kits usados no laboratório, providenciando 
o seu correto acondicionamento, quando forem transportados; 
Supervisionar o controle diário da temperatura do ambiente e dos 
equipamentos; 
Supervisionar e atuar junto à equipe no controle de estoque de insumos 
laboratoriais, informando à chefia sobre a validade e quantidade 
disponíveis; 
Realizar cadastros necessários e faturamentos de exames nos sistemas 
laboratoriais específicos; 
Apoiar pesquisas de interesse de saúde pública aprovadas pelo setor 
responsável pelas ações de integração ensino – serviço – comunidade, 
visando o desenvolvimento e planejamento de políticas públicas; 
Observar as normas de segurança para execução dos trabalhos, 
utilizando adequadamente os equipamentos de proteção individual, a 
fim de garantir a própria proteção, do usuário e da equipe de trabalho; 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e Unidade de Gestão. 

ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as 
alterações e atualizações vigentes até a data da publicação do Edital 
de Abertura de Inscrições. Legislação ou decisões com entrada em 
vigor após a publicação do Edital de Abertura de Inscrições poderão ser 
utilizadas, quando supervenientes ou complementares a algum tópico 
já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não 
expressa no conteúdo programático.
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ENSINO MÉDIO COMPLETO
Para o cargo de Técnico em Laboratório

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: 1) Leitura e interpretação de diversos tipos de 
textos (literários e não literários); 2) Sinônimos e antônimos; 3) Sentido 
próprio e figurado das palavras; 4) Pontuação; 5) Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, 
preposição e conjunção – emprego e sentido que imprimem às relações 
que estabelecem; 6) Concordância verbal e nominal; 7) Regência verbal 
e nominal; 8) Colocação pronominal; 9) Crase.
Matemática: 1) Situações-problema envolvendo: adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação e radiciação com números racionais 
nas suas representações fracionária ou decimal; 2) Mínimo múltiplo 
comum; 3) Máximo divisor comum; 4) Porcentagem; 5) Razão e 
proporção; 6) Regra de três simples ou composta; 7) Equações do 1º 
ou do 2º graus; 8) Sistema de equações do 1º grau; 9) Grandezas e 
medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e 
massa; 10) Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; 11) Tratamento 
da informação – média aritmética simples; 12) Noções de Geometria – 
forma, ângulos, área, perímetro, volume, teoremas de Pitágoras e de 
Tales.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: 1) Saúde pública. Princípios básicos 
do SUS. Noções de vigilância em saúde (epidemiológica e sanitária); 
2) Preparo de reagentes e soluções. Auxílio no preparo de soluções. 
Triagem de materiais biológicos. Coleta, conservação, transporte e 
processamento primário das principais amostras biológicas; 3) Limpeza/
manutenção diária em ambientes de análises laboratoriais. Limpeza 
de materiais laboratoriais. Fundamentos de limpeza, desinfecção e 
esterilização de vidrarias e acessórios. Biossegurança em laboratório 
de saúde pública; 4) Apoio administrativo em saúde. Recepção do 
paciente/usuário. Preenchimento de documentos. Preparo de relatórios, 
formulários, planilhas e prontuário. Controle de estoque; 5) Controle 
de qualidade. Ética e sigilo na guarda de prontuários e exames. Ética 
profissional.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
Para o cargo de Médico Ginecologista e Obstetra

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: 1) Leitura e interpretação de diversos tipos de 
textos (literários e não literários); 2) Sinônimos e antônimos; 3) Sentido 
próprio e figurado das palavras; 4) Pontuação; 5) Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, 
preposição e conjunção – emprego e sentido que imprimem às relações 
que estabelecem; 6) Concordância verbal e nominal; 7) Regência verbal 
e nominal; 8) Colocação pronominal; 9) Crase.
Política de Saúde: 1) Diretrizes e bases da implantação do Sistema Único 
de Saúde (SUS); 2) Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, 
Capítulo II – Da Seguridade Social, Seção II – Da Saúde; 3) Organização 
e ações da atenção básica no SUS; 4) Epidemiologia, história natural 
e prevenção de doenças; 5) Reforma sanitária e modelos assistenciais 
de saúde – vigilância em saúde; 6) Indicadores de nível de saúde da 
população; 7) Políticas de descentralização e atenção primária à saúde; 8) 
Doenças de notificação compulsória no estado de São Paulo; 9) Doenças 
de notificação compulsória estadual e nacional; 10) Calendário nacional 
de vacinação; 11) Condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, organização e funcionamento dos serviços correspondentes 
(Lei Federal nº 8.080/1990);  12) Participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde (SUS) e transferências intergovernamentais 
de recursos financeiros na área da saúde (Lei Federal nº 8.142/1990); 
13) Organização do SUS, planejamento da saúde, assistência à saúde 
e articulação interfederativa (Decreto Federal nº 7.508/2011); 14) 
Programa Nacional de Humanização do SUS.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: 1) Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho 
reprodutor feminino; 2) Fisiologia do ciclo menstrual. Disfunções 
menstruais. Distúrbios do desenvolvimento puberal. Climatério. 
Vulvovaginites e cervicites. Doença inflamatória aguda e crônica; 
3) Endometriose; 4) Distopias genitais; 5) Distúrbios urogenitais; 6) 
Patologias benignas e malignas da mama, da vulva, da vagina, do útero 
e do ovário; 7) Noções de rastreamento, estadiamento e tratamento do 
câncer da mama; 8) Anatomia e fisiologia da gestação; 9) Assistência 
pré‐natal na gestação normal e avaliação de alto risco obstétrico; 
10) Aborto, gravidez ectópica, mola hidatiforme, coriocarcinoma e 
transmissões de infecções maternas fetais; 11) Doenças hipertensivas na 
gestação; 12) Pré-eclâmpsia; 13) Diabetes gestacional; 14) Assistência 
à gestante com diabetes prévia à gestação; 15) Doenças renais e outras 
condições clínicas na gestação; 16) HIV/AIDS na gestação e prevenção 

da transmissão vertical; 17) Mecanismo do trabalho de parto; 18) 
Assistência ao parto e uso do partograma; 19) Indicações de cesárias 
e fórceps; 20) Indicações de analgesia e anestesia intraparto; 21) 
Hemorragia de terceiro trimestre; 22) Sofrimento fetal crônico e agudo; 
23) Prevenção da prematuridade; 24) Técnica de uso de vácuo extrator 
no parto.

ANEXO III – CRONOGRAMA PREVISTO

ATIVIDADES DATAS 
PREVISTAS

Início das inscrições 16/01/2026
Término das inscrições 12/02/2026
Publicação da lista de solicitações de condições 
especiais para realização da prova. 25/02/2026
Período para interposição de recurso referente 
ao indeferimento de solicitações de condições 
especiais para a realização da prova.

26 e 
27/02/2026

Divulgação do resultado – somente no site www.
vunesp.com.br, a partir das 14 horas – da análise 
de recurso(s) referente(s) ao indeferimento 
de solicitações de condições especiais para a 
realização da prova.

09/03/2026

Publicação da convocação para a prova objetiva. 08/04/2026
Aplicação da prova objetiva 19/04/2026
Disponibilização (no site www.vunesp.com.br, a 
partir das 10 horas):
- do caderno de questões da prova objetiva; 
Publicação:
- do gabarito da prova objetiva.

22/04/2026

Período de recurso referente dos gabaritos das 
provas objetivas 

23 e 
24/04/2026

Publicação de Edital dos Resultados:
- de análise de recurso(s) referente(s) aos gabaritos 
das provas objetivas;
- divulgação da nota da prova objetiva; 
- divulgação da classificação prévia para os cargos 
de fase única.

20/05/2026

Período de recurso referente:
- Vista da Folha de Resposta da prova objetiva.
- da pontuação da prova objetiva.

21 e 
22/05/2026

Publicação de Edital dos Resultados:
- de análise de recurso(s) referente(s) a pontuação 
da prova objetiva;
- divulgação da classificação final para os cargos de 
fase única.

A definir

Homologação A definir

O(A) candidato(a) deverá acompanhar as publicações nos sites:
•	 Vunesp (www.vunesp.com.br);
•	 Imprensa Oficial de Jundiaí (https://imprensaoficial.jundiai.
sp.gov.br/);
•	 Prefeitura de Jundiaí – Concursos Públicos 
(https://jundiai.sp.gov.br/administracao-e-gestao-pessoas/concursos/).

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N° 13, DE 06 DE JANEIRO DE 2026.

A Prefeitura do Município de Jundiaí, nos termos do Processo 
PMJ.0020388/2025, em conjunto com a Fundação Vunesp TORNA 
PÚBLICO a divulgação da classificação prévia da prova objetiva do 
Concurso Público para o cargo de EDUCADOR INFANTIL.

1 – Relação dos recursos contra a pontuação da prova objetiva:

Recurso Nome do Candidato Inscrição Resultado
613252 ALANIS MARIA GUADA-

NHIM HELENO
12757179 Indeferido

613320 CRISTINEIA GONCALVES DA 
SILVA LOPES

10021388 Indeferido

612943 DAIANE DA SILVA HILARIO 11091533 Indeferido
612806 KARINA LOPES DE SOUSA 9029168 Indeferido
612989 MARISTELA DE OLIVEIRA 

SANTANA PINTO
9339655 Indeferido

613719 WILLIAM DE CARVALHO 
LIRA

12462691 Indeferido

2 – Resultado da prova objetiva dos candidatos habilitados:
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Legenda Descrição
N01 Língua Portuguesa
N02 Matemática
N03 Conhecimentos Específicos

Lista PCD

Cargo  001  Educador Infantil

Inscrição Nome Data
Nasc.

Ju-
ra-
do

N01 N02 N03
T. 

Acer-
tos

Nota Cls.
PCD

11321857
ADRIANA 
MARCO-
LINO

22/11/1976 N 8 3 14 25 62,5 3

9901841

ANDRES-
SA DE 
LIMA 
CERA-
SUOLO

26/12/1994 N 6 4 16 26 65 2

11203595
ANGE-
LINA 
SANTOS 
SILVA

14/09/1989 N 6 2 16 24 60 5

13059998 ARIANE 
ISHIDA 29/05/1986 N 8 7 9 24 60 8

10023631
DANIELA 
DE OLI-
VEIRA 
BATISTA

17/12/1982 N 5 1 15 21 52,5 14

9539140

DORACI 
MARIA 
PEDRO 
GUIMA-
RAES

30/12/1957 N 3 6 11 20 50 17

9049878
EXPEDI-
TO MAR-
COS DE 
MELO

14/04/1982 N 5 0 16 21 52,5 13

9026320
GABRIE-
LA FER-
REIRA 
DORTA

21/03/2005 N 7 9 13 29 72,5 1

10169385
GA-
BRIELLY 
CARINA 
DA SILVA

07/03/1987 N 7 2 15 24 60 6

11457112

IVANILDA 
DUTRA 
DO CAR-
MO PE-
REIRA

07/12/1980 N 3 2 15 20 50 18

11273224
KELLY 
LAUDO-
GELO 
BRITO

25/06/1984 N 7 2 11 20 50 20

9042466
LIVIA DE 
MOURA 
SOUZA

20/02/2002 N 5 2 14 21 52,5 15

11015756

LUCILE-
NE CA-
ROLINE 
FER-
REIRA 
GIMENES 
KLINER

24/10/1984 N 6 5 14 25 62,5 4

12430145
MARIA 
CLARA 
SOUZA 
LIMA

24/03/2003 N 7 4 12 23 57,5 11

9462791
NEWTON 
FELIPE 
FERREI-
RA

09/03/1990 N 5 4 13 22 55 12

11384050
NICOLE 
MAR-
COLINO 
PENHA

30/07/2005 N 8 4 9 21 52,5 16

11686898

ROSI-
RENE 
ALVES 
PAULINO 
COSTA

07/01/1975 N 4 3 16 23 57,5 10

12992747

SARA 
NASCI-
MENTO 
PAVAN 
DE OLI-
VEIRA

19/01/1981 N 6 1 16 23 57,5 9

9201939

SIMONE 
FRAN-
CISCA 
SARMEN-
TO

06/10/1980 N 6 3 15 24 60 7

10939733

TAMIRIS 
LORRAI-
NE DE 
ARAUJO 
VAZ DE 
LIMA

02/03/1998 N 7 1 12 20 50 19

Lista Pretos

Cargo  001  Educador Infantil

Inscrição Nome Data 
Nasc.

Ju-
ra-
do

N01 N02 N03
T. 

Acer-
tos

Nota
Cls.   
Pre-
tos

12096091
ADRIANA 
CLARA 
IRENO

04/06/1987 N 7 2 11 20 50 185

9852875
ADRIANA 
NERY 
RUFINO

13/10/1984 N 5 3 13 21 52,5 148

9043969

ADRIELE 
BARBOSA 
MOURA 
DA SILVA

02/03/1995 N 5 2 16 23 57,5 78

9187685
AILTON 
MOREIRA 
DA SILVA

16/05/1987 N 6 7 12 25 62,5 55

9832980

ALES-
SANDRA 
GOMES 
BATISTA

10/02/1982 N 5 1 15 21 52,5 135

11219726

ALESSAN-
DRA MA-
RIA DOS 
SANTOS 
CAMAR-
GO

15/06/1973 N 6 2 13 21 52,5 143

9280189
ALEXIA 
LARISSA 
ROCHA

22/06/1998 N 4 6 13 23 57,5 97

10041176

ALICE 
DOS 
SANTOS 
FERREIRA 
DE CAR-
VALHO

28/01/1990 N 7 4 9 20 50 194

9066519
ALINE RI-
BEIRO DE 
OLIVEIRA

15/02/1988 N 8 3 9 20 50 192

9037110

ALINE 
SANTOS 
DE OLI-
VEIRA

08/12/1993 N 9 3 17 29 72,5 8

9692533

ALINE 
SANTOS 
OLIVEIRA 
DE JESUS

22/02/2001 N 7 3 11 21 52,5 158

13119613

AMANDA 
BORGES 
GUIMA-
RAES 
SANTOS

18/12/1988 N 8 8 12 28 70 16

11087331

AMANDA 
KARINE 
DA SILVA 
VASCON-
CELOS

13/06/1992 N 9 5 11 25 62,5 56

10122052
ANA CA-
ROLINE 
CRISPIM

10/12/2000 N 6 2 12 20 50 180

10518533

ANA 
CLAUDIA 
SOUZA 
DOS AN-
JOS

04/12/2003 N 8 3 13 24 60 69

GESTÃO DE PESSOAS

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5753 | 09 de janeiro de 2026

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 31

9950095
ANA JULIA 
SOUZA 
FERREIRA

24/06/2005 N 8 4 12 24 60 72

10270345

ANA 
PAULA 
FERREIRA 
OLIVEIRA

12/08/1985 N 4 3 15 22 55 109

9062319

ANA VI-
TORIA 
FONSECA 
LIMA

15/04/2001 N 8 4 15 27 67,5 19

9045597

ANASTA-
CIA CLE-
MENTINA 
SANTANA 
DOS SAN-
TOS

07/04/1999 N 6 2 13 21 52,5 147

12857475

ANDREA 
MARTINS 
DE OLI-
VEIRA

13/04/1976 N 8 1 17 26 65 26

12498831

ANDREA 
SOUZA 
RIBEIRO 
BRAGA

25/08/1984 N 3 2 17 22 55 105

12845043

AN-
DRESSA 
ARCARO 
PEREIRA

04/06/1998 N 6 2 13 21 52,5 146

10191763
ANDRES-
SA MAIRA 
LEITE

28/08/1982 N 9 4 15 28 70 14

9044302
ANTONIA 
NADINE 
SILVA

27/09/1995 N 6 3 15 24 60 62

11889004

APARECI-
DA FER-
REIRA DA 
PAZ SILVA 
PAZ

30/04/1971 N 5 5 15 25 62,5 51

10452532

ARIANA 
ARAUJO 
SANTAN-
NA MAN-
CUR

15/09/1986 N 6 6 16 28 70 13

12969001

BRENDA 
RODRI-
GUES DA 
CUNHA

25/09/1994 N 5 0 15 20 50 171

9043810

BRUNA 
REGINA 
GREGO-
RIO DA 
SILVA

27/04/1997 N 8 5 9 22 55 133

10666230
CAMILA 
DA SILVA 
PAULINO

30/01/1984 N 6 5 15 26 65 35

11020474

CAMILA 
DE OLI-
VEIRA 
LIMA 
ALVES

27/05/1994 N 7 0 15 22 55 106

10305009

CARLA 
DRU-
MOND 
BENTO

09/07/1986 N 7 2 15 24 60 60

9547959

CARMEN 
LAIS DA 
COSTA 
AFONSO

01/01/1987 N 6 2 13 21 52,5 145

9051686

CARO-
LINE 
GABRIELE 
APARECI-
DA FER-
NANDES 
OLIVEIRA

10/05/1993 N 5 5 11 21 52,5 161

11688688 CAROLI-
NE KOBO 15/05/1996 N 6 2 14 22 55 112

9036792

CARO-
LINY DE 
ALMEIDA 
SANTOS

10/10/2004 N 8 3 17 28 70 10

11072806

CHIR-
LEINE 
SIDNEIA 
CHAGAS 
RODRI-
GUES

04/10/1982 N 7 4 15 26 65 33

9023658

CINTIA 
ANDRADE 
PORFIRIO 
DE SOU-
ZA

03/12/1981 N 7 5 16 28 70 12

9355260
CLAUDIA 
ALVES 
PEREIRA

05/01/1974 N 5 5 11 21 52,5 160

10300422

CLAUDIA 
BARBOSA 
SILVA DE 
ALMEIDA

19/11/1980 N 7 2 11 20 50 183

11153610

CRISTINA 
MARIA AL-
VES DOS 
SANTOS

09/04/1974 N 5 4 14 23 57,5 92

13076493

CRISTINA 
TEREZA 
SEVERI-
NO

12/05/1980 N 5 6 17 28 70 11

11091533
DAIANE 
DA SILVA 
HILARIO

05/12/1987 N 5 5 16 26 65 31

12921904

DANIEL 
RIBEIRO 
DE SOU-
ZA

21/02/1982 N 6 2 13 21 52,5 144

10814833

DANIELA 
PATRICIA 
DE OLI-
VEIRA 
INHA

22/06/1982 N 8 5 15 28 70 15

10497102

DANIELA 
TAVARES 
DOS SAN-
TOS

04/10/1990 N 6 1 13 20 50 175

11737522

DANIELE 
APARE-
CIDA DA 
SILVA

21/09/1993 N 7 3 12 22 55 122

10256598

DANIELE 
SABRINA 
PINTO 
ROCHA

14/03/1993 N 6 2 15 23 57,5 83

9039120

DANIELY 
LIN-
DENBAH 
DOS SAN-
TOS

30/01/1997 N 5 2 15 22 55 108

10476512

DAR-
TEMIS 
FATIMA 
CHAGAS 
DA SILVA

14/05/1973 N 8 4 11 23 57,5 102

10461566

DAYANE 
KARINE 
QUEIROZ 
SILVA

29/08/1997 N 8 4 17 29 72,5 9

11269120
DEBORA 
DA SILVA 
REIS

13/03/1978 N 5 2 14 21 52,5 139

10452001

DEBORA 
DE AN-
DRADE 
SILVA

13/06/2002 N 6 1 16 23 57,5 77

9053824
DEISE 
FERREIRA 
SIQUEIRA

11/10/1991 N 8 4 14 26 65 37

11718838
DELMA 
JUSTINO 
PEREIRA

06/04/1982 N 3 1 16 20 50 170

10978631

DIRCEU 
OLIVEIRA 
ARTUR 
BELTRA-
MELO

06/04/1999 N 6 4 15 25 62,5 50
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9539140

DORACI 
MARIA 
PEDRO 
GUIMA-
RAES

30/12/1957 N 3 6 11 20 50 168

9458883

EDILENE 
APARE-
CIDA DE 
OLIVEIRA 
CARDOZO

28/11/1989 N 7 3 10 20 50 189

9353305

EDNA 
CRISTINA 
DOS SAN-
TOS

10/12/1981 N 6 3 14 23 57,5 88

11160861

ELAINE 
CRISTINA 
MAR-
QUES DE 
SOUZA 
BALBINO

24/05/1971 N 9 1 13 23 57,5 94

11610581

ELIETE 
MAR-
QUES DE 
ALMEIDA 
PINHEIRO

07/03/1982 N 7 5 11 23 57,5 103

11436000

ELISAN-
GELA 
JOSE 
DE LIMA 
SOUZA

10/09/1972 N 5 4 12 21 52,5 153

9107010

ELIZAN-
GELA RITA 
DE LIMA 
DEBONI

17/10/1986 N 7 4 10 21 52,5 163

9401431

ERICK 
WILSON 
MARTINS 
DE ALMEI-
DA

05/06/1994 N 8 6 8 22 55 134

10353151
ERIKA 
LIENE 
COSTA

18/03/2001 N 9 4 19 32 80 1

13003763

ESDRAS 
BRAZIL 
DE OLI-
VEIRA

13/07/1982 N 7 4 9 20 50 193

9246720
FABIANA 
COSTA DA 
SILVA

26/03/1980 N 4 4 17 25 62,5 44

11180080

FABIANA 
FLAVIA 
MELQUI-
DES MA-
RIANO

08/03/1991 N 7 3 15 25 62,5 47

12798916

FABIANA 
MOREIRA 
DE SOU-
ZA

13/03/1987 N 7 2 14 23 57,5 87

11716215

FABIOLA 
VITORIA 
DO NAS-
CIMENTO 
DE BRITO

05/12/2000 N 6 5 14 25 62,5 54

9160485
FERNAN-
DA ACUIO 
DA SILVA

05/01/1998 N 5 0 15 20 50 172

13108778

FERNAN-
DA PE-
REIRA E 
SILVA

13/03/1986 N 7 2 13 22 55 116

9988467

GABRIEL 
ARAUJO 
MARTINS 
DOS SAN-
TOS

01/07/1997 N 10 2 14 26 65 36

11427540

GABRIELA 
FERNAN-
DA LIMA 
SALES

09/03/1995 N 7 3 14 24 60 66

10238751

GEIZA 
DANDARA 
DE OLI-
VEIRA

17/12/1994 N 7 4 12 23 57,5 100

9053573

GIOVANA 
DE OLI-
VEIRA 
GOMES

24/03/2001 N 6 1 14 21 52,5 138

11660104

GIOVAN-
NA DE 
ALMEIDA 
SANTOS

25/11/2005 N 8 2 15 25 62,5 45

11309830

GIRANI 
DA SILVA 
GONSAL-
VES

08/06/1987 N 6 5 10 21 52,5 165

9492887
HERONE-
TE SAN-
TOS

25/01/1977 N 4 0 16 20 50 169

9771905

HILLARY 
SILVA 
CARVA-
LHO

30/11/2008 N 9 3 11 23 57,5 101

11683040

IGOR 
GABRIEL 
DA SILVA 
RIBEIRO 
BATISTA

22/09/2003 N 6 7 14 27 67,5 22

11028262
IGOR 
RICARDO 
COIMBRA

09/02/2001 N 7 3 12 22 55 124

9456481

INGRID 
CRISTINA 
DE ASSIS 
ZIDORIO

10/05/1997 N 6 2 12 20 50 179

11658088

ISABELLE 
CAMILO 
DOS SAN-
TOS

25/03/2008 N 6 6 8 20 50 195

10006117

ISABELLI 
LEVINO 
DOS SAN-
TOS SILVA

23/10/2005 N 10 6 11 27 67,5 24

9351590
ISIS AL-
MEIDA 
SILVA

25/08/1992 N 6 3 14 23 57,5 91

9027629

IZABELA 
CAROLINA 
CARDO-
SO DOS 
SANTOS

18/11/1995 N 8 7 12 27 67,5 23

9382755

JACQUE-
LINE DE 
OLIVEIRA 
BRANDAO

26/02/1988 N 5 5 15 25 62,5 52

12913383

JACQUE-
LINE 
HELENA 
DOS SAN-
TOS

14/07/1994 N 8 1 12 21 52,5 151

12031046

JAQUE-
LINE 
APARE-
CIDA DA 
ROCHA

15/06/1987 N 6 2 15 23 57,5 82

9208992

JAQUE-
LINE 
CASSIA 
MACHA-
DO DE 
OLIVEIRA

25/03/1985 N 5 4 13 22 55 119

9034358

JENIFFER 
ANDRES-
SA PAULI-
NO DOS 
SANTOS

09/12/2001 N 7 4 10 21 52,5 164

10994572

JENY-
FFER 
EDUARDA 
ANDRADE 
DE SOU-
ZA

08/12/2003 N 8 4 9 21 52,5 166

9023453
JESSICA 
BENANTE 
DA SILVA

01/06/1991 N 6 2 12 20 50 178
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11277122

JESSICA 
SOUZA 
BATISTA 
DA CON-
CEICAO 
OLIVEIRA

18/07/1994 N 7 3 14 24 60 65

9023704

JOAO 
VICTOR 
BESSA 
MARTINS 
DE OLI-
VEIRA

08/06/2000 N 8 5 19 32 80 2

12900265

JOAQUIM 
LIMA DE 
ALMEIDA 
JUNIOR

26/10/1982 N 7 3 12 22 55 121

9055142
JONAS 
DA SILVA 
ALMEIDA

27/05/2000 N 7 3 14 24 60 67

9988785

JONA-
THAN 
DOS SAN-
TOS REIS

29/11/1999 N 7 7 12 26 65 41

9151796

JOSELINA 
FERREIRA 
DOS SAN-
TOS

30/03/1988 N 4 4 14 22 55 115

9570179

JULIA 
MIGUEL 
HENRI-
QUES

01/10/1999 N 7 1 13 21 52,5 142

12675849
JULIANA 
PEREIRA 
DA SILVA

14/06/1983 N 8 2 13 23 57,5 95

13043021

KAREN 
RODRI-
GUES 
ARAUJO

05/08/2001 N 4 4 13 21 52,5 150

9036130
KARINA 
SANTOS 
MOTTA

04/10/1996 N 6 2 17 25 62,5 42

9050418

KATIA 
DA SILVA 
TRINDA-
DE

28/05/1992 N 7 4 12 23 57,5 99

9349103

KAUANE 
KARO-
LINE DA 
CONCEI-
CAO DA 
SILVA

08/09/2004 N 8 2 10 20 50 187

11273224

KELLY 
LAUDO-
GELO 
BRITO

25/06/1984 N 7 2 11 20 50 184

10733574

LARA 
SANTOS 
DE MO-
RAES

10/01/2007 N 8 2 15 25 62,5 46

13003208

LARISSA 
JENNIFER 
EUGENIA 
HONORA-
TO

13/04/1997 N 5 3 12 20 50 181

9633049

LAURIE 
FERNAN-
DA FEITO-
ZA COSTA

01/08/1999 N 4 3 14 21 52,5 140

10574778

LEILIANE 
DOS SAN-
TOS TAVA-
RES

18/07/1993 N 7 2 13 22 55 117

9044582

LETICIA 
DE ARAU-
JO FRA-
GOSO

07/05/1994 N 4 5 12 21 52,5 156

11641185

LETICIA 
FER-
NANDA 
GARCIA 
DUMAS 
MAR-
QUES

05/02/1991 N 7 2 11 20 50 186

11969407
LILIANE 
LOPES 
CANDIDO

12/01/1975 N 8 2 16 26 65 29

9567259

LORENA 
AZEVEDO 
DOS SAN-
TOS

15/07/1998 N 9 2 15 26 65 32

9994343
LUAN 
OLIVEIRA 
DA SILVA

04/08/2007 N 6 8 7 21 52,5 167

9513167

LUANA DA 
COSTA 
PIRES 
ARAUJO

07/09/1991 N 8 3 12 23 57,5 98

9586890
LUCIA 
CRISTINA 
DA CRUZ

14/09/1975 N 5 3 14 22 55 113

12244635

LUCIMA-
RA DA 
SILVA 
MENDES

03/03/1982 N 6 4 15 25 62,5 49

9692843

LUISA MA-
DALENA 
RUSSO 
PEREIRA

09/07/1971 N 6 2 15 23 57,5 80

9031677

LUIZA 
MEL ME-
NESES DA 
SILVA

10/03/2006 N 6 5 11 22 55 130

10623426

MAIRA 
GREGO-
RIA DE 
OLIVEIRA

30/03/1992 N 7 1 13 21 52,5 141

9836675

MARA 
EROTIL-
DES MINA 
GOES

29/10/1978 N 7 1 14 22 55 110

10209220

MARCOS 
ROBERTO 
SILVA 
SANTOS

01/07/1993 N 8 5 9 22 55 132

9027017

MARGA-
RETE 
ROCHA 
GODOI

08/10/1979 N 5 3 17 25 62,5 43

11005491

MARIA 
CLAUDINA 
LOUREN-
CO

29/06/1968 N 6 4 10 20 50 191

10239120

MARIA 
EDNALVA 
SOUSA 
SILVA

19/01/1985 N 5 1 14 20 50 174

9188967

MARIANE 
SIMOES 
LODUVI-
CO

21/08/1991 N 6 1 16 23 57,5 76

10455272

MARIELI 
TEIXEIRA 
DE CAR-
VALHO

04/06/2002 N 7 1 14 22 55 111

10406360

MARILIA 
DE OLI-
VEIRA 
SILVA

28/02/1986 N 5 4 12 21 52,5 155

12724220
MARLY 
DO CAR-
MO LIMA

31/01/1984 N 6 4 17 27 67,5 17

12145769

MICHELA 
TEIXEIRA 
ISOBE 
NASCI-
MENTO

29/03/1988 N 8 8 16 32 80 3

13104918
MICHELLY 
CASTRO 
ALVES

14/11/1990 N 6 3 15 24 60 61

13070215

MILENA 
OLIVEIRA 
DO NAS-
CIMENTO

25/04/1994 N 8 1 14 23 57,5 86

9032150
MILENE 
SAQUE 
LOPES

20/09/2004 N 4 4 15 23 57,5 85
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9655050

MIREIA 
DE OLI-
VEIRA 
SANTOS

05/06/1993 N 6 5 13 24 60 71

11737182

MITCHE-
LE DE 
OLIVEIRA 
FRANCIS-
CO

25/10/1992 N 7 6 17 30 75 7

11163526

MONA-
LISA 
GOMES 
SILVA

15/07/1991 N 6 4 12 22 55 126

10958975

NATALIA 
EDELEINE 
PAMPO-
NET DA 
SILVA

03/06/1998 N 7 3 16 26 65 30

9183523 NATALIA 
MATOS 16/03/2001 N 7 5 11 23 57,5 104

13108573

NATALIE 
DE OLI-
VEIRA 
DELMIRO

25/03/1986 N 8 1 11 20 50 182

11515996

NATHALY 
VITORIA 
SANTOS 
PEREIRA

24/02/2001 N 5 3 15 23 57,5 84

10236945

NAYARA 
CRISTINA 
ZEFERINO 
BATISTA

15/01/1992 N 7 5 10 22 55 131

11237198

NICOLE 
EDUARDA 
SILVA 
BORGES

24/08/2005 N 6 3 17 26 65 27

11189479

NICOLE 
STEFFA-
NI DOS 
SANTOS 
MIGUEL

26/02/2001 N 8 4 15 27 67,5 18

10046372

NILVANIA 
ARAGAO 
MACHA-
DO

28/03/1993 N 7 3 15 25 62,5 48

11557958

NOEMI 
MELISSA 
MENDES 
DOS SAN-
TOS

27/09/1986 N 4 2 18 24 60 58

12978540

NOEMIA 
APARECI-
DA TRA-
VASIO

08/10/1976 N 6 3 12 21 52,5 152

12391395

PAMELA 
CRISTINA 
ARAUJO 
DOS REIS

25/06/1989 N 6 3 14 23 57,5 89

11473991

PAMELA 
TAMIRIS 
ALVES 
HONORIO

15/08/1989 N 5 4 17 26 65 28

9490698

PAOLA 
FERNAN-
DA DE 
ARAUJO

10/10/1990 N 5 3 13 21 52,5 149

11769440
PATRICIA 
MARIA DE 
SOUZA

25/04/1991 N 6 3 14 23 57,5 90

9784195

PATRICIA 
THOMA-
ZELLI 
ANJOS

31/08/1983 N 7 5 14 26 65 38

9066497

PRISCILA 
FERNAN-
DES DE 
SOUZA

28/10/1998 N 7 4 13 24 60 70

9351337

RAFAELA 
APARECI-
DA DIAS 
THEODO-
RO

25/10/2003 N 7 3 12 22 55 125

13022695
RAFAELA 
MIGUEL 
JULIO

06/09/2003 N 9 2 11 22 55 127

9174230

RAFAELLA 
NASCI-
MENTO 
DE MO-
RAIS

11/02/1989 N 5 3 18 26 65 25

10015051

RAYSSA 
SARAH 
SANTOS 
GOMES

09/09/1999 N 7 4 11 22 55 129

12196606

REGIANE 
ALVES 
DA SILVA 
DIAS

16/04/1976 N 6 2 15 23 57,5 81

12404985

REGIANE 
APARECI-
DA FRAN-
CISCO

22/05/1984 N 7 5 12 24 60 73

9419012
REGIANE 
NUNES 
PAIXAO

10/03/1981 N 4 3 16 23 57,5 79

9052780

RITA ERI-
CA DOS 
SANTOS 
PEREIRA

13/02/1996 N 7 2 13 22 55 118

11708310 RODRIGO 
DA CRUZ 11/07/1989 N 5 3 14 22 55 114

12768561

ROSANA 
APARECI-
DA DOS 
SANTOS 
ZANIN

10/07/1969 N 7 3 10 20 50 188

10147071

ROSEANE 
ROCHA 
ANDRE 
BORGES

19/02/1992 N 8 3 14 25 62,5 53

13081985
SELMA 
GONCAL-
VES

04/09/1979 N 5 1 14 20 50 173

10322183

SHEILA 
CRISTINA 
SILVA DA 
CUNHA

18/02/1987 N 7 5 14 26 65 39

10970789

SOLANGE 
JOSE 
ALVES 
PEREIRA

30/12/1981 N 8 6 17 31 77,5 4

9025480

SUELEN 
DE SOUZA 
VITORIA 
RIZZIERI

11/08/1995 N 7 4 15 26 65 34

9812512

SUELEN 
TAIS DOS 
SANTOS 
PEREIRA

07/07/1996 N 6 3 15 24 60 63

9936165 SUSAN 
SANTOS 25/11/1992 N 6 6 12 24 60 74

9309705
SUYANE 
DE CAM-
POS RIOS

14/09/2003 N 7 3 10 20 50 190

9040617

TAIS APA-
RECIDA 
DOS SAN-
TOS

13/10/1995 N 5 1 15 21 52,5 137

9628100
TAMIRES 
PINHEIRO 
SOARES

23/09/1987 N 7 4 11 22 55 128

12231916

TAMIRES 
SUELEN 
MILITAO 
DE ARAU-
JO

07/09/1991 N 7 5 15 27 67,5 20

10939733

TAMIRIS 
LORRAI-
NE DE 
ARAUJO 
VAZ DE 
LIMA

02/03/1998 N 7 1 12 20 50 176
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9952721

TAYNA 
CRISTINA 
DOS SAN-
TOS OLI-
VEIRA

06/02/2002 N 5 4 13 22 55 120

13052802

TAYNA 
SABINA 
DA SILVEI-
RA LAU-
REANO

22/11/1993 N 5 4 14 23 57,5 93

10292918

TAYNA 
SOARES 
DA SILVA 
MORAES

13/08/2000 N 7 3 14 24 60 68

9225366

TELMA 
FAUSTINO 
BARROS 
DOS SAN-
TOS

16/08/1984 N 5 1 15 21 52,5 136

12386812

VALDI-
RENE 
DA CRUZ 
MASCA-
RENHAS

16/07/1980 N 8 1 15 24 60 59

10893857
VALERIA 
DA SILVA 
SANTOS

20/06/1979 N 5 4 12 21 52,5 154

12967629

VANESSA 
ARAUJO 
MOREIRA 
DE OLI-
VEIRA

14/05/1985 S 8 2 14 24 60 64

12281166
VANESSA 
DE JESUS 
SOUZA

30/10/1978 N 7 3 13 23 57,5 96

10326022

VANICLEI-
DE BRITO 
MOURA 
CREPAR-
DI

24/09/1991 N 6 4 11 21 52,5 159

10382011

VANUSA 
ALVES 
DA SILVA 
FELIX

29/08/1976 N 5 2 15 22 55 107

9043934

VERONI-
CA ANNE 
DIAS DA 
COSTA

29/05/1990 N 7 5 14 26 65 40

9427821

VICTORIA 
FERNAN-
DA SILVA 
TEIXEIRA 
DE ALMEI-
DA

22/01/2002 N 9 4 14 27 67,5 21

9635866

VITORIA 
SANTOS 
NOGUEI-
RA

22/06/2000 N 8 3 10 21 52,5 162

12940968

VIVIAN 
FERNAN-
DA MA-
CHADO 
COSTA 
PINTO

23/07/2006 N 7 1 12 20 50 177

11207329

WANDER-
SON CER-
QUEIRA 
DE OLI-
VEIRA

05/07/1994 N 9 7 9 25 62,5 57

9023488

WELLEN 
ALINE DA 
SILVA CA-
LEGARI

29/10/1996 N 7 3 11 21 52,5 157

9337970

WESLEI 
RODRIGO 
LOPES 
BISPO

01/12/1993 N 7 3 12 22 55 123

9049126

WILDER-
LANE 
ARAUJO 
RIBEIRO

11/04/1994 N 9 4 17 30 75 6

10218165 WILLIAM 
PEDRO 05/09/1986 N 8 7 16 31 77,5 5

13041991

YNGRID 
FERNAN-
DA DOS 
SANTOS 
OLIVEIRA 
LIMA

06/02/1997 N 8 5 11 24 60 75

Lista Geral

Cargo  001  Educador Infantil

Inscrição Nome Data Nasc.
Ju-
ra-
do

N01 N02 N03
T. 

Acer-
tos

Nota
Cls.   
Ge-
ral

10171444
ACSA 
LAIS AL-
VES DA 
SILVA

23/02/1999 N 6 4 11 21 52,5 1.349

11026006
ADAISA 
DANIELLE 
TERRA

08/10/1986 N 5 2 16 23 57,5 695

9864512
ADEICE 
SANTOS 
ANDRADE

28/10/1989 N 7 3 13 23 57,5 786

9965424
ADEMIR 
BARBERI-
NO PIRES

29/12/1979 N 5 3 12 20 50 1.547

9853936
ADENILZA 
MARIA DE 
SOUSA 
CAUM

14/02/1972 N 7 1 16 24 60 529

10474641
ADILSON 
VIEIRA DA 
SILVA

13/01/1980 N 7 2 13 22 55 972

11871369
ADONIAS 
SEVERO 
BATISTA

09/02/1984 N 7 3 13 23 57,5 781

9716467

ADRIANA 
APARECI-
DA DUTRA 
GOMES 
RIBEIRO

10/08/1981 N 7 2 18 27 67,5 183

11721260
ADRIANA 
APARECI-
DA GODO

03/09/1973 N 7 2 17 26 65 267

11979500

ADRIANA 
APARE-
CIDA 
MARTINS 
BARCARO

21/09/1978 N 5 2 13 20 50 1.491

13039369

ADRIANA 
APARECI-
DA RO-
DRIGUES 
LAVASSE

23/10/1982 N 8 2 15 25 62,5 414

10599070
ADRIANA 
BATISTA 
NERES 
GONZAGA

21/11/1979 N 6 4 10 20 50 1.660

9802398
ADRIANA 
BONILHA 
DA SILVA

15/11/1968 N 8 1 16 25 62,5 395

12096091
ADRIANA 
CLARA 
IRENO

04/06/1987 N 7 2 11 20 50 1.592

12923591

ADRIANA 
CRISTINA 
ALVES 
SEKIGU-
CHI

07/02/1978 N 3 5 15 23 57,5 738

9023615
ADRIANA 
CRISTINA 
CANDIDA 
DA SILVA

28/06/1985 N 4 3 14 21 52,5 1.195

10310460
ADRIANA 
CRISTINA 
MANTO-
VANI

14/09/1975 N 7 4 9 20 50 1.686

9289682

ADRIANA 
CRISTINA 
SOARES 
LOPES 
TOLEDO

30/10/1971 N 6 4 13 23 57,5 800

12756580
ADRIANA 
DE ALBU-
QUERQUE 
SOUZA

16/12/1997 N 9 6 9 24 60 674
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10803750
ADRIANA 
DE LUCE-
NA SAN-
TOS

06/01/1983 N 7 3 14 24 60 576

12836133
ADRIANA 
FLAVIA 
DA SILVA 
SANTOS

28/03/1981 N 5 1 15 21 52,5 1.144

10260242
ADRIANA 
GOMES 
DIAS

02/12/1978 N 7 1 15 23 57,5 705

11163747
ADRIANA 
LEONI-
DES DA 
SILVA

24/11/1978 N 6 0 14 20 50 1.441

11321857
ADRIANA 
MARCOLI-
NO

22/11/1976 N 8 3 14 25 62,5 452

9812601

ADRIANA 
MARTINS 
DE ALMEI-
DA NASCI-
MENTO

02/04/1974 N 6 3 12 21 52,5 1.275

9852875
ADRIANA 
NERY 
RUFINO

13/10/1984 N 5 3 13 21 52,5 1.245

9082093
ADRIANA 
OLIVEIRA 
PADULA

13/12/1971 N 6 1 13 20 50 1.478

12939145

ADRIANA 
PIRES 
DOS 
SANTOS 
FRANCO

03/09/1976 N 5 1 14 20 50 1.450

10344381
ADRIANA 
SANTANA 
DE SOU-
ZA

14/05/1993 N 8 6 16 30 75 68

12563250
ADRIANA 
SILVERIO 
DE OLI-
VEIRA

16/04/1974 N 7 2 12 21 52,5 1.262

12243590
ADRIANA 
THAIS 
RIBEIRO 
DE SA

11/01/1985 N 5 4 15 24 60 566

9931112
ADRIELA 
MATOS 
DE SOU-
SA

02/03/1989 N 6 3 11 20 50 1.611

9043969
ADRIELE 
BARBOSA 
MOURA 
DA SILVA

02/03/1995 N 5 2 16 23 57,5 698

9036091
ADRIELLY 
DIAS 
PIRES

####### N 7 1 16 24 60 532

13075535
ADRIELLY 
RODRI-
GUES

14/01/2002 N 6 4 13 23 57,5 816

12770655

AGATA DE 
ALMEIDA 
TAVARES 
DE SOU-
ZA

24/01/1985 N 7 3 13 23 57,5 782

11091150
AGATHA 
BASILIO 
ALVES 
IENNE

22/12/2003 N 7 3 17 27 67,5 187

12694568

AGUEDA 
CRISTINA 
CORDEI-
RO DE 
SOUSA

21/02/1987 N 6 2 12 20 50 1.528

9981560
AILMA F 
HOLANDA 
PONSANI

04/10/1988 N 4 4 14 22 55 964

9187685
AILTON 
MOREIRA 
DA SILVA

16/05/1987 N 6 7 12 25 62,5 503

12839264
AIRILIAM 
NARA 
NERI E 
SILVA

21/06/2001 N 8 2 12 22 55 1.028

13119583
AKEMI 
ALVES 
ICHISE

25/07/1994 N 6 2 13 21 52,5 1.236

9348042
ALANA 
MARCE-
LINO DE 
CAMPOS

01/06/1996 N 8 4 9 21 52,5 1.398

13055674
ALANE 
OLIVEIRA 
SOUZA

01/08/1998 N 8 2 16 26 65 286

12985325
ALANI 
RAFAELA 
LINS SAN-
TIAGO

11/09/1998 N 8 3 13 24 60 603

12757179

ALANIS 
MARIA 
GUADA-
NHIM 
HELENO

21/09/2000 N 6 2 20 28 70 123

12989266
ALANITA 
CRISTINA 
VIEIRA 
NEVES

25/05/1981 N 6 5 11 22 55 1.100

12931179

ALCIENE 
NASCI-
MENTO 
ARAUJO 
RODRI-
GUES

23/05/1990 N 7 3 15 25 62,5 426

10013954
ALESAN-
DRA APA-
RECIDA 
BERTAN

21/12/1980 N 7 5 14 26 65 341

9756680

ALE-
SANDRA 
MIDORI 
YORIYA-
SU

13/03/1997 N 7 7 12 26 65 371

9056840
ALES-
SANDRA 
ARAUJO 
YUGA

25/05/1988 N 3 3 15 21 52,5 1.159

12846481
ALESSAN-
DRA DINO 
BENTO 
FERREIRA

19/12/1981 N 8 4 9 21 52,5 1.397

9832980
ALES-
SANDRA 
GOMES 
BATISTA

10/02/1982 N 5 1 15 21 52,5 1.146

11219726

ALESSAN-
DRA MA-
RIA DOS 
SANTOS 
CAMAR-
GO

15/06/1973 N 6 2 13 21 52,5 1.221

12816094
ALES-
SANDRA 
NEVES DA 
SILVA

08/12/1976 N 5 3 12 20 50 1.546

10171223
ALES-
SANDRA 
NILDA DE 
SOUSA

22/04/1988 N 8 2 10 20 50 1.631

10683178

ALEX 
SANDRO 
SOARES 
DOS SAN-
TOS

03/05/1985 N 7 6 11 24 60 658

11018160
ALEX 
SILVA DA 
COSTA 
JUNIOR

21/03/1998 N 8 3 13 24 60 601

9806458

ALEXAN-
DRA APA-
RECIDA 
LAZARI 
SIMAO

04/05/1992 N 6 7 17 30 75 66

9877240
ALE-
XANDRE 
ANTUNES 
PEREIRA

26/01/1978 N 7 8 16 31 77,5 50

13089625

ALE-
XANDRE 
VILALBA 
MONTE 
ALEGRE

####### N 8 9 12 29 72,5 121

10176896

ALEXIA 
CRISTINA 
GOMES 
NASCI-
MENTO

01/05/2003 N 6 1 14 21 52,5 1.170

9280189
ALEXIA 
LARISSA 
ROCHA

22/06/1998 N 4 6 13 23 57,5 821
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12916536
ALEXIA 
LIMA 
GONCAL-
VES

28/11/1994 N 7 2 15 24 60 552

9862005
ALICE DE 
SOUZA 
PAULINO

####### N 9 9 17 35 87,5 3

10041176

ALICE 
DOS 
SANTOS 
FERREIRA 
DE CAR-
VALHO

28/01/1990 N 7 4 9 20 50 1.692

10473173
ALINA 
NEGRIN 
GREGO-
RIO

30/09/1981 N 6 3 15 24 60 555

9795596
ALINE 
ARAUJO 
FERREIRA

04/05/1979 N 4 3 18 25 62,5 385

9059091
ALINE 
BARDI 
MOREIRA

29/04/1989 N 8 4 15 27 67,5 208

11746068
ALINE 
BROMBAL 
VISNADI

09/02/2001 N 9 5 10 24 60 666

9031880

ALINE 
CARLOTA 
NOGUEI-
RA DAS 
NEVES

15/01/1991 N 7 3 13 23 57,5 787

11758422
ALINE 
CARVA-
LHO DE 
MORAIS

24/09/1984 N 4 4 17 25 62,5 394

11190922
ALINE 
CORREA 
MARTINS

22/06/1978 N 7 4 16 27 67,5 195

9033530

ALINE 
CRISTIA-
NE ALVES 
NOGUEI-
RA NETO

23/07/1983 N 3 4 15 22 55 922

12127620

ALINE 
CRISTIA-
NE DE 
ARAUJO 
MORAIS

28/04/1987 N 7 3 11 21 52,5 1.326

12353850
ALINE 
CRISTINA 
ZAMUNER

22/03/1988 N 9 3 10 22 55 1.111

10472665
ALINE 
DA SILVA 
FERREIRA

02/10/1993 N 5 3 14 22 55 961

10211047
ALINE 
DE LIMA 
DALTON

02/02/1994 N 8 2 11 21 52,5 1.317

12993204
ALINE DE 
OLIVEIRA 
CALDA-
TTO

18/09/1991 N 8 4 11 23 57,5 863

10009205
ALINE DE 
OLIVEIRA 
SANCHES

23/01/2002 N 9 1 11 21 52,5 1.311

9022520
ALINE 
DOS 
SANTOS 
COSTA

11/01/1997 N 5 4 12 21 52,5 1.306

9740538
ALINE 
FERREIRA 
DOS SAN-
TOS

09/03/1998 N 6 5 14 25 62,5 473

9436006
ALINE 
HELLEN 
BARBOSA

03/11/1994 N 8 4 16 28 70 138

9644180
ALINE 
IARA 
MOTA 
SOUSA

20/02/1996 N 7 2 16 25 62,5 404

10044205
ALINE 
LUCAS 
RIBEIRO 
ROSA

04/03/1987 N 6 3 17 26 65 274

9044426
ALINE 
MARIA DE 
SOUZA 
LOPES

25/08/1970 N 6 2 12 20 50 1.520

9066519
ALINE RI-
BEIRO DE 
OLIVEIRA

15/02/1988 N 8 3 9 20 50 1.680

12970328
ALINE 
ROBERTA 
ROSZIK

25/04/1981 N 6 4 11 21 52,5 1.341

9037110
ALINE 
SANTOS 
DE OLI-
VEIRA

08/12/1993 N 9 3 17 29 72,5 83

9692533
ALINE 
SANTOS 
OLIVEIRA 
DE JESUS

22/02/2001 N 7 3 11 21 52,5 1.334

12887366
ALINE 
SOARES 
DE ARAU-
JO

22/08/1983 N 6 4 12 22 55 1.049

10783610

ALINNY 
ESTRELA 
DE HO-
LANDA 
CAVAL-
CANTE

####### N 6 4 15 25 62,5 443

11205024
ALYCE 
AGUIAR 
RIBEIRO

13/09/2004 N 6 7 12 25 62,5 504

9551549 ALYSSA 
AOKI 05/12/2006 N 5 3 12 20 50 1.562

12715514
AMADEU 
RODRI-
GUES 
LAUTON

02/07/1978 N 7 4 15 26 65 312

9114440

AMA-
NAYARA 
AVELINO 
REIS 
ANNIC-
CHINI

27/04/1995 N 7 3 15 25 62,5 430

11354763

AMANDA 
BONAMI-
GO DE 
CARVA-
LHO

18/04/2001 N 7 3 13 23 57,5 796

13119613

AMANDA 
BORGES 
GUIMA-
RAES 
SANTOS

18/12/1988 N 8 8 12 28 70 176

10450432

AMANDA 
CAROLI-
NE PRA-
DO SILVA 
ROTON-
DO

30/04/1996 N 6 3 12 21 52,5 1.291

10012508
AMANDA 
DE OLI-
VEIRA 
CAVECA

17/06/1994 N 7 3 10 20 50 1.648

10315845
AMANDA 
FUMACHI 
PILOTO

28/06/1993 N 6 4 12 22 55 1.057

10795987

AMANDA 
GIOVAN-
NA HO-
NORATO 
TEIXEIRA

####### N 5 4 16 25 62,5 413

11394153
AMANDA 
GRAZIE-
LE SILVA 
FERREIRA

24/02/1990 N 5 3 13 21 52,5 1.246

11087331

AMANDA 
KARINE 
DA SILVA 
VASCON-
CELOS

13/06/1992 N 9 5 11 25 62,5 509

9783873
AMANDA 
KELLY 
MARAN-
ZATO

28/11/1991 N 7 4 10 21 52,5 1.378

9036466
AMANDA 
MAGA-
LHAES DA 
SILVA

17/05/2000 N 9 5 13 27 67,5 238

10378960

AMANDA 
NASCI-
MENTO 
AMARAL 
DE OLI-
VEIRA

25/03/1992 N 7 3 12 22 55 1.036

9961100
AMANDA 
TAMBER-
LINI

18/01/1995 N 6 1 13 20 50 1.486
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13079751

AMARYL-
LIS RO-
CHA FER-
NANDES 
DA SILVA

12/08/2004 N 7 6 11 24 60 662

9023070
AMILSON 
LEANDRO 
PACHECO

21/09/1981 N 8 2 12 22 55 1.023

9059113

ANA AN-
GELICA 
MARCOLI-
NO PAL-
MEIRA

31/12/1973 N 4 3 13 20 50 1.504

11586095
ANA BEA-
TRIZ BER-
TOLUCCI 
AMORIM

13/12/2002 N 7 8 14 29 72,5 110

10225366

ANA BEA-
TRIZ DE 
OLIVEIRA 
NASCI-
MENTO

18/05/2003 N 8 3 14 25 62,5 461

10254552
ANA 
BEATRIZ 
PAES

15/02/2001 N 8 3 15 26 65 308

12658448
ANA 
BEATRIZ 
VICENTE 
SILVA

16/10/2007 N 5 4 11 20 50 1.625

12429538
ANA 
CARLOTA 
BARBOSA 
MACEDO

15/03/1963 N 5 2 13 20 50 1.420

9274588
ANA CA-
ROLINA 
LEITE 
VIOLA

21/09/1987 N 7 3 13 23 57,5 784

9865900

ANA CA-
ROLINA 
NEVES 
DE SOU-
ZA

22/11/1999 N 6 2 12 20 50 1.539

11259710

ANA CA-
ROLINA 
SABINO 
CELESTI-
NO RIBEI-
RO

25/09/2001 N 8 0 18 26 65 261

12419664
ANA CA-
ROLINA 
SILVA 
MELO

10/09/1995 N 9 2 16 27 67,5 193

10122052
ANA CA-
ROLINE 
CRISPIM

10/12/2000 N 6 2 12 20 50 1.540

9611169

ANA CA-
ROLINE 
DE SOU-
SA RO-
DRIGUES

17/01/1993 N 6 3 11 20 50 1.612

9025219

ANA CA-
ROLINE 
DIAS DA 
SILVA 
DOS REIS

25/05/1994 N 7 4 10 21 52,5 1.380

9766421
ANA CA-
ROLINE 
TELES 
SOARES

19/01/1991 N 6 4 13 23 57,5 809

11736828

ANA 
CLARA 
FREIRE 
ALEXAN-
DRE

15/06/2004 N 7 6 16 29 72,5 97

9061584
ANA 
CLARA 
MORGON 
E SILVA

14/06/2006 N 7 4 13 24 60 621

9946748

ANA 
CLAUDIA 
APARE-
CIDA DA 
SILVA

02/09/1989 N 6 2 12 20 50 1.531

11894741

ANA 
CLAU-
DIA DE 
ARTHUR 
JUCA

06/03/1988 N 7 6 14 27 67,5 230

12104213
ANA 
CLAUDIA 
DIAS

16/05/1994 N 6 6 14 26 65 350

9060197

ANA 
CLAUDIA 
FER-
NANDES 
MELO 
SILVA

26/07/1975 N 7 3 11 21 52,5 1.320

10518533

ANA 
CLAUDIA 
SOUZA 
DOS AN-
JOS

04/12/2003 N 8 3 13 24 60 606

12871362
ANA 
CRISTINA 
MENDES

07/05/1972 N 5 6 15 26 65 329

9829725
ANA DE 
JESUS 
SANTANA

02/04/1979 N 6 2 15 23 57,5 716

9067620
ANA 
EDUARDA 
MUNHOZ 
PUPIN

08/02/1991 N 6 4 13 23 57,5 810

9021949
ANA 
JESSICA 
DA SILVA 
SOUZA

11/03/1993 N 5 2 14 21 52,5 1.184

12986976 ANA JULIA 22/02/1987 N 6 4 12 22 55 1.052

9950095
ANA JULIA 
SOUZA 
FERREIRA

####### N 8 4 12 24 60 636

11686987 ANA JULIA 
TISSEU 29/11/2005 N 9 1 13 23 57,5 773

9781978
ANA JULIA 
VIEIRA 
MEDRA-
DO

19/06/2007 N 9 4 18 31 77,5 38

10448691

ANA KA-
ROLINA 
CERQUEI-
RA DOS 
SANTOS

####### N 6 1 13 20 50 1.487

12558699

ANA 
LEOPOL-
DINO MA-
CHADO 
RODRI-
GUES

23/06/1992 N 5 2 17 24 60 527

13106970
ANA LU-
CIA LEITE 
PEREIRA

28/03/1988 N 4 4 13 21 52,5 1.253

11666404

ANA LU-
CIA MA-
CIEL DE 
OLIVEIRA 
GALDINO

04/12/1980 N 6 4 13 23 57,5 803

12864447

ANA LU-
CIA RO-
DRIGUES 
FERREIRA 
COTAS

26/07/1966 N 7 5 15 27 67,5 215

11841052
ANA LUI-
SA MA-
CHADO 
VIEIRA

18/05/1974 N 8 1 11 20 50 1.572

11900717
ANA 
LUIZA 
COLLIS 
SAMPAIO

####### N 7 9 16 32 80 35

10181253
ANA LUI-
ZA DE 
SOUZA 
PAULIELO

####### N 7 7 10 24 60 673

9391622
ANA MA-
RIA PIRES 
PEREIRA 
AZEVEDO

20/09/1980 N 5 5 11 21 52,5 1.354

9232052

ANA 
PAULA 
BEZERRA 
MAR-
QUES

23/09/1984 N 7 3 10 20 50 1.644

10025898
ANA 
PAULA 
DA SILVA 
VENTRIZ

08/06/1983 N 4 2 15 21 52,5 1.154

9324470
ANA PAU-
LA DE AS-
SUNCAO 
SILVA

21/06/1988 N 7 2 13 22 55 977
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9024824
ANA 
PAULA 
FERREIRA 
COSTA

31/12/1986 N 5 3 14 22 55 952

10270345
ANA 
PAULA 
FERREIRA 
OLIVEIRA

12/08/1985 N 4 3 15 22 55 920

10276840
ANA PAU-
LA MARIA-
NO

20/02/1980 N 8 5 15 28 70 151

9022139
ANA 
PAULA 
MELATO 
GATTO

09/07/1986 N 7 2 16 25 62,5 402

11365471
ANA PAU-
LA NUNES 
CAETANO

19/12/1973 N 4 5 13 22 55 1.018

9273425
ANA 
PAULA 
ONORATO 
ATANAZIO

25/03/1980 N 6 2 12 20 50 1.524

9062319
ANA VI-
TORIA 
FONSECA 
LIMA

15/04/2001 N 8 4 15 27 67,5 213

10008187

ANALICE 
NASCI-
MENTO 
DE OLI-
VEIRA 
SOUSA

18/04/1985 N 7 2 11 20 50 1.590

9060421
ANALY 
NOGUEI-
RA RIBEI-
RO

24/09/1992 N 7 3 14 24 60 583

11578114

ANANDA 
GABRIELA 
ROCHA 
PEREIRA 
DA SILVA

02/06/1999 N 5 2 14 21 52,5 1.189

12917680
ANANDA 
MARTINS 
DE FA-
RIAS

07/06/1990 N 5 1 15 21 52,5 1.149

9045597

ANASTA-
CIA CLE-
MENTINA 
SANTANA 
DOS SAN-
TOS

07/04/1999 N 6 2 13 21 52,5 1.239

10460756
ANDER-
SON 
EDUARDO 
PEREIRA

18/04/1981 N 4 7 10 21 52,5 1.392

12504157

ANDER-
SON SAN-
TA CRUZ 
RODRI-
GUES

10/02/1980 N 8 6 13 27 67,5 241

11084731
ANDRE 
ALVES 
MARTINS

29/06/1977 N 7 3 10 20 50 1.638

9036652
ANDRE 
MORAES 
DE FARIA

10/07/2007 N 6 6 9 21 52,5 1.409

10860320 ANDRE 
VIEIRA 01/03/2006 N 6 7 7 20 50 1.722

12857475
ANDREA 
MARTINS 
DE OLI-
VEIRA

13/04/1976 N 8 1 17 26 65 265

12498831
ANDREA 
SOUZA 
RIBEIRO 
BRAGA

25/08/1984 N 3 2 17 22 55 888

9571655
ANDREIA 
DOS SAN-
TOS SILVA 
QUEIROZ

09/12/1993 N 6 2 12 20 50 1.535

12879878

ANDREIA 
LIVIA 
PRUDEN-
TE DA 
FONSECA 
MANTO-
VANI

14/11/1988 N 6 2 15 23 57,5 721

9047174
ANDREIA 
MARIA 
ALVES 
SEGATTO

19/04/1977 N 7 5 14 26 65 340

13019465
ANDREIA 
MARIA DE 
JESUS

08/03/1993 N 7 6 13 26 65 364

9761993
ANDREIA 
RODRI-
GUES DE 
ALMEIDA

22/12/1978 N 8 4 11 23 57,5 861

10623620
AN-
DRESSA 
ALVAREZ 
SHIBATA

22/09/1996 N 8 5 14 27 67,5 225

9045830

ANDRES-
SA AN-
GELICA 
DE ASSIS 
FERNAN-
DES

02/02/1988 N 7 1 16 24 60 530

12845043
AN-
DRESSA 
ARCARO 
PEREIRA

04/06/1998 N 6 2 13 21 52,5 1.237

11397373

AN-
DRESSA 
CRISTINA 
PUPO 
DOS SAN-
TOS OLI-
VEIRA

03/10/1986 N 7 1 15 23 57,5 709

10908480
ANDRES-
SA DA 
CRUZ

17/08/1984 N 7 1 15 23 57,5 708

9901841
ANDRES-
SA DE 
LIMA CE-
RASUOLO

26/12/1994 N 6 4 16 26 65 295

10191763
ANDRES-
SA MAIRA 
LEITE

28/08/1982 N 9 4 15 28 70 148

10893539
ANDRES-
SA MELO 
BERNAR-
DES

####### N 7 3 13 23 57,5 797

9190163
ANDRES-
SA PAGA-
NATTO 
COSTA

22/11/1999 N 9 5 9 23 57,5 884

10343245
ANDREZA 
PEREIRA 
ALMEIDA

01/04/1999 N 7 3 17 27 67,5 186

10406808
ANDREZA 
SOUZA 
COSTA

30/06/1999 N 7 1 12 20 50 1.516

9414509
ANELISA 
GONCAL-
VES BUE-
NO

03/05/1999 N 8 5 13 26 65 361

11276444

ANELISE 
MAZZOLI 
CLEMEN-
TE GO-
MES

24/10/1978 N 7 3 10 20 50 1.639

9370781
ANELISE 
ROQUE 
CESARO-
NI

####### N 5 5 15 25 62,5 449

9559582
ANGELA 
ALVES 
COSTA 
ALEIXO

08/04/1994 N 8 5 10 23 57,5 880

12799670
ANGELA 
BEATRIZ 
ANDRADE 
DA SILVA

31/10/2003 N 9 8 15 32 80 37

12336050
ANGELA 
DOS REIS 
LUCIO

28/07/1980 N 5 4 13 22 55 1.009

9027173 ANGELA 
GONZAGA 25/03/1988 N 3 2 15 20 50 1.439

9410627
ANGELA 
MARIA DE 
LIMA

27/03/1978 N 3 4 14 21 52,5 1.208

9059393
ANGELA 
THERE-
ZINHA 
SQUARCA

06/04/1984 N 7 4 13 24 60 610

9053301

ANGELICA 
CAROLI-
NA CAR-
VALHO 
SOARES 
ALMEIDA

11/08/1996 N 4 3 14 21 52,5 1.202
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9599037
ANGELICA 
DOS SAN-
TOS

29/03/1987 N 5 5 12 22 55 1.061

12929450

ANGELICA 
FER-
NANDA 
LECHADO 
SANTOS

18/04/1996 N 7 4 13 24 60 615

12952494
ANGELICA 
ROCHA 
DOS SAN-
TOS

14/01/1993 N 8 2 10 20 50 1.632

11203595
ANGELINA 
SANTOS 
SILVA

14/09/1989 N 6 2 16 24 60 538

10555943
ANGELITA 
DA SILVA 
FREIRE

07/03/1979 N 9 6 15 30 75 71

9165495

ANNA 
PAULA 
DANTAS 
DA SILVA 
SIMONI

23/02/1989 N 4 3 14 21 52,5 1.197

11377410

ANNA 
PAULA 
LIVRA-
MENTO E 
SILVA

14/03/1997 N 6 2 15 23 57,5 727

11013834
ANNE DE 
SOUZA 
FAM CAR-
NELOS

20/07/1990 N 7 3 10 20 50 1.646

9103945
ANTARES 
SILVA 
DOS SAN-
TOS

14/09/1985 N 8 3 9 20 50 1.678

10974512
ANTONIA 
LOPES 
DA SILVA 
EVARISTO

05/02/1988 N 5 3 12 20 50 1.556

9023690
ANTONIA 
MARTA 
PEREIRA 
SILVA

01/04/1982 N 6 2 12 20 50 1.527

9044302
ANTONIA 
NADINE 
SILVA

27/09/1995 N 6 3 15 24 60 561

11889004

APARECI-
DA FER-
REIRA DA 
PAZ SILVA 
PAZ

30/04/1971 N 5 5 15 25 62,5 444

10131892

APARE-
CIDA 
JUARDAN 
FELIX DA 
SILVA

02/02/1983 N 7 3 15 25 62,5 425

13121065

APARE-
CIDA 
LACERDA 
DE OLI-
VEIRA

16/10/1987 N 8 2 15 25 62,5 416

10452532

ARIANA 
ARAUJO 
SANTAN-
NA MAN-
CUR

15/09/1986 N 6 6 16 28 70 147

10438505
ARIANE 
DRU-
MOND 
ARVIGO

####### N 8 1 12 21 52,5 1.261

13059998 ARIANE 
ISHIDA 29/05/1986 N 8 7 9 24 60 676

9277935

ARLETE 
APARECI-
DA PRE-
ZOTTO 
COSTA

24/04/1978 N 6 2 12 20 50 1.522

11604220
ARLETE 
BEZERRA 
PINTO DE 
AQUINO

26/11/1977 N 5 2 14 21 52,5 1.176

9535799
ARTHUR 
COSTA 
FANTI-
NELLI

####### N 7 4 15 26 65 325

12180173
ARYANE 
APARE-
CIDA DA 
SILVA

30/11/1990 N 5 2 15 22 55 912

9046070
ASHLEY 
LETICIA 
CAETANO 
LUCENA

23/01/2001 N 9 5 15 29 72,5 100

11606584
AURELIO 
ZARA 
BERTTI 
CRUZ

21/11/1990 N 7 7 10 24 60 670

10189254
BARBARA 
CRISTINY 
PRADO 
ALVES

15/10/1983 N 6 4 14 24 60 590

12165123
BARBARA 
DE PAULA 
GARCIA

27/03/1997 N 7 2 11 20 50 1.599

11233966
BARBARA 
LAIA IZI-
DORO

####### N 7 7 10 24 60 672

9047611 BEATRIZ 
ALVES 09/07/1970 N 6 2 12 20 50 1.519

9388710
BEATRIZ 
AMORIM 
DOS SAN-
TOS

####### N 3 2 15 20 50 1.440

12875830

BEATRIZ 
CAROLI-
NA COR-
REA CA-
MARGO

####### N 6 1 14 21 52,5 1.171

10196897

BEATRIZ 
CARO-
LINE 
ANDRADE 
GON-
ZALES

####### N 8 3 13 24 60 604

9950877

BEATRIZ 
CAROLI-
NE CAR-
VALHO 
BARDI

22/04/1999 N 7 4 13 24 60 619

11181850
BEATRIZ 
DE JESUS 
MACHA-
DO

24/03/1981 N 7 5 16 28 70 141

10021272

BEATRIZ 
DE OLI-
VEIRA CA-
MARGO 
MARCAL

03/05/1993 N 8 4 12 24 60 633

9229086
BEATRIZ 
DE OLI-
VEIRA 
MIRANDA

08/03/1994 N 9 5 14 28 70 163

10369600
BEATRIZ 
DOMICIA-
NO DE 
MORAIS

12/01/2005 N 8 5 10 23 57,5 882

12270776
BEATRIZ 
FELICIA-
NO ALVES

####### N 8 4 11 23 57,5 865

9037764

BEATRIZ 
FERNAN-
DA TURA-
TO LOTTI 
ALVES

06/03/2001 N 6 3 13 22 55 1.003

9397540
BEATRIZ 
OLIVEIRA 
DE DEUS

19/03/2002 N 8 4 10 22 55 1.116

10029168
BEATRIZ 
PEREIRA 
SOARES

####### N 9 10 14 33 82,5 20

9136428

BEATRIZ 
ROSINA 
DA CON-
CEICAO 
FERNAN-
DES

30/12/1998 N 6 3 13 22 55 1.000

13068571
BEATRIZ 
SANTOS 
RODRI-
GUES

24/10/2005 N 4 4 14 22 55 965

9031430
BEATRIZ 
SILVA 
BASSI DE 
MATOS

10/03/1998 N 5 3 12 20 50 1.560

12675393

BEATRIZ 
STE-
PHANIE 
BOCANE-
RA

22/10/2007 N 9 8 11 28 70 181
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13111914
BIANCA 
FERNAN-
DA ZORZI 
ROCHA

04/06/1995 N 5 4 14 23 57,5 769

13024167
BIANCA 
LUNA 
BUOSO 
MACIEL

25/03/1987 N 7 3 16 26 65 288

13069438
BIANCA 
SILVA 
SHIGUE-
MATSU

21/07/1992 N 9 5 10 24 60 665

10045988
BRENDA 
NICOLY 
SILVEIRA

27/10/1999 N 4 1 18 23 57,5 683

11812397
BRENDA 
RIBEIRO 
AVELAR

17/04/1997 N 7 2 12 21 52,5 1.270

12969001
BRENDA 
RODRI-
GUES DA 
CUNHA

25/09/1994 N 5 0 15 20 50 1.427

10141561
BRENDHA 
SILVA DE 
OLIVEIRA

01/12/1998 N 6 3 14 23 57,5 760

12261637
BRENNO 
LUIZ RI-
BEIRO

22/05/1999 N 9 3 13 25 62,5 482

12451665

BRUNA 
APARECI-
DA BAR-
BOSA DA 
ROCHA

21/05/1998 N 6 3 12 21 52,5 1.295

12904635

BRUNA 
APARE-
CIDA DE 
CARVA-
LHO

28/08/1997 N 9 6 18 33 82,5 10

11524618
BRUNA 
CORDEI-
RO DOS 
SANTOS

17/08/1991 N 5 2 14 21 52,5 1.183

9030239
BRUNA 
DE CAR-
VALHO 
GIMENEZ

08/09/1995 N 6 5 12 23 57,5 847

12550329
BRUNA 
DE FATI-
MA PIRES 
VARZINI

27/02/1986 N 9 7 13 29 72,5 111

9933123
BRUNA 
FRAMBA 
VIDOTTI

25/01/2001 N 6 1 14 21 52,5 1.168

9998659
BRUNA 
LETICIA 
DA SILVA 
SANTOS

21/06/1999 N 10 7 11 28 70 178

12747246
BRUNA 
RAFAELA 
RUBIM 
COUTO

11/06/1987 N 8 5 10 23 57,5 879

9043810

BRUNA 
REGINA 
GREGO-
RIO DA 
SILVA

27/04/1997 N 8 5 9 22 55 1.128

10715088
BRUNA 
REGINA 
PRADO 
PINTO

11/03/2003 N 7 1 14 22 55 934

9064109
BRUNA 
RIBEIRO 
FRANCO

24/08/1994 N 5 9 16 30 75 69

10198121
BRUNA 
ROBERTA 
DI BIAGIO 
ZILLO

11/03/1989 N 9 3 13 25 62,5 481

11053070
BRUNA 
ROCHA 
BETELI

17/01/1997 N 7 2 12 21 52,5 1.269

10411178 BRUNA 
ROVERI 07/01/1993 N 7 1 12 20 50 1.513

10783660
BRUNA 
SOUTO 
DE OLI-
VEIRA

19/08/1983 N 7 2 16 25 62,5 401

13057553
BRUNO 
DE OLI-
VEIRA 
GOMES

13/11/1990 N 9 4 8 21 52,5 1.411

13092383
BRUNO 
VINICIUS 
DA SILVA

30/12/2001 N 6 2 17 25 62,5 390

9025910

CAMILA 
ANGELICA 
SILVES-
TRINI 
SANCHES

15/01/1986 N 7 3 14 24 60 578

12773484
CAMILA 
ANTUNES 
DE ALMEI-
DA

26/01/2002 N 8 5 7 20 50 1.719

9837078

CAMILA 
CRIS-
TIANE 
TRIMBOLI 
WOIDELA

21/08/1979 N 8 5 14 27 67,5 224

9087052

CAMILA 
CRISTINA 
BACCHIN 
FERNAN-
DES

08/11/1989 N 7 4 11 22 55 1.090

13118846

CAMILA 
CRISTI-
NA DE 
OLIVEIRA 
JACOVE-
TE LIBE-
RATO

18/09/1990 N 7 2 14 23 57,5 749

10666230
CAMILA 
DA SILVA 
PAULINO

30/01/1984 N 6 5 15 26 65 327

11020474

CAMILA 
DE OLI-
VEIRA 
LIMA 
ALVES

27/05/1994 N 7 0 15 22 55 894

10004653

CAMILA 
DE OLI-
VEIRA 
RODRI-
GUES 
GIRON

12/12/1995 N 7 5 10 22 55 1.122

13100238
CAMILA 
DOS SAN-
TOS

07/07/1986 N 7 3 12 22 55 1.031

13077244
CAMILA 
ELEUTE-
RIO SIL-
VESTRE

10/06/1983 N 7 3 18 28 70 124

9039066

CAMILA 
FIGUE-
REDO 
DA SILVA 
LIMA

26/06/1991 N 3 5 14 22 55 966

11947683
CAMILA 
HASSUN 
LOPES DE 
MORAES

####### N 6 4 12 22 55 1.059

10426710

CAMILA 
MIQUE-
LON NO-
GUEIRA 
SANTOS

03/06/1992 N 6 4 12 22 55 1.056

9149112

CAMILA 
MOTTA 
PRADO 
DE SOU-
ZA

21/09/1995 N 6 2 15 23 57,5 726

10453725

CAMILA 
REGIANE 
DECONTI 
ZACCHI 
BARON

10/05/1985 N 6 2 14 22 55 940

11248947
CAMILA 
SANT ANA 
SONODA

12/04/1990 N 2 4 14 20 50 1.473

10716300
CAMILA 
SANTOS 
CAVAL-
CANTE

####### N 8 3 12 23 57,5 830

10644571
CAMILLA 
DE SOU-
ZA FA-
RIAS

01/06/2001 N 4 5 11 20 50 1.627

11136561
CAMILLE 
BUOSI 
TELES

####### N 7 4 9 20 50 1.695
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9573054

CARI-
LANHA 
PAULA 
PEREIRA 
DOS SAN-
TOS

19/10/1995 N 7 5 11 23 57,5 871

12226270
CARINA 
KERESKI 
DE CAM-
POS

12/04/1988 N 9 4 16 29 72,5 92

12518867
CARINA 
PASCOAL 
DA SILVA

24/01/1981 N 7 0 13 20 50 1.475

10187537
CARINA 
TAKEDA 
MIZU-
SAWA

22/05/1978 N 8 8 8 24 60 678

10305009
CARLA 
DRU-
MOND 
BENTO

09/07/1986 N 7 2 15 24 60 549

10044418

CARLA 
FER-
NANDA 
DA SILVA 
ALMEIDA

12/07/1984 N 5 7 9 21 52,5 1.410

9305076
CARLA 
GISELE 
BURISSO 
DE ASSIS

29/11/1983 N 7 4 14 25 62,5 464

9046690

CARLA 
MAYARA 
PRUDEN-
CIO DA 
SILVA

30/04/1999 N 6 2 15 23 57,5 728

9404279
CARLA 
RIBEIRO 
SILVA

24/07/1990 N 8 1 13 22 55 969

9547584
CARLA 
VITORIA 
BULIM

31/03/2008 N 8 3 10 21 52,5 1.372

13032054
CARLOS 
MIGUEL 
FABRIS 
SANTANA

21/09/2004 N 8 3 12 23 57,5 831

10849645

CARLOS 
SEBAS-
TIAN MAL-
DONADO 
MOLINA 
JUNIOR

01/03/2006 N 7 5 14 26 65 347

9547959
CARMEN 
LAIS DA 
COSTA 
AFONSO

01/01/1987 N 6 2 13 21 52,5 1.230

10959017
CARMEN 
LUCIA RO-
CHA DOS 
SANTOS

13/10/1985 N 8 4 15 27 67,5 207

9908870

CARO-
LINA AL-
CANTARA 
TOMA-
ZELLI

####### N 8 3 13 24 60 607

9059490
CAROLI-
NA DOS 
SANTOS 
SOUSA

07/08/1992 N 5 2 13 20 50 1.497

9058370
CAROLI-
NA RIBEI-
RO

23/05/1997 N 7 2 12 21 52,5 1.271

10158847
CAROLI-
NA RO-
DRIGUES 
IOTTI

01/10/1990 N 6 1 15 22 55 897

9442197
CAROLI-
NA SILVA 
DA COSTA 
BELODI

16/02/1994 N 6 5 13 24 60 625

9031847
CAROLI-
NA VITO-
RIA SAIA

10/10/1996 N 8 4 9 21 52,5 1.399

11228610
CAROLI-
NE ANSA-
NI GIANE-
TTI

05/09/1986 N 9 2 10 21 52,5 1.363

9047778
CAROLI-
NE BA-
RONE DA 
SILVA

04/03/1994 N 7 3 12 22 55 1.040

11341785
CAROLI-
NE COSTA 
DOS REIS

01/05/1999 N 6 5 17 28 70 132

13096672
CARO-
LINE DA 
SILVA

23/03/1989 N 5 5 12 22 55 1.062

11119861
CAROLI-
NE DIAS 
OZOLIN

18/08/1984 N 6 4 12 22 55 1.051

9051686

CARO-
LINE 
GABRIELE 
APARECI-
DA FER-
NANDES 
OLIVEIRA

10/05/1993 N 5 5 11 21 52,5 1.356

12289264

CAROLI-
NE ISA-
BEL GAMA 
MAG-
DALENA 
SILVA

04/01/1993 N 6 6 14 26 65 349

11688688 CAROLI-
NE KOBO 15/05/1996 N 6 2 14 22 55 945

9171703
CARO-
LINE 
MORAIS 
PEREIRA

06/03/1996 N 5 4 16 25 62,5 411

9223428
CARO-
LINE 
PEREIRA 
GOMES

25/02/1999 N 7 3 11 21 52,5 1.333

9192760
CARO-
LINE 
TIMOTEO 
OLIVEIRA

24/05/1994 N 7 4 13 24 60 614

12961515

CARO-
LINE 
VITORIA 
INACIO 
DA SILVA

14/10/2007 N 8 5 8 21 52,5 1.414

9768904

CARO-
LINE 
VITORIA 
OLIVEIRA 
SANTOS

21/01/2008 N 9 6 9 24 60 675

9036792
CARO-
LINY DE 
ALMEIDA 
SANTOS

10/10/2004 N 8 3 17 28 70 128

13071963

CASSIA 
CRISTI-
NA DE 
SOUZA 
FONSECA 
AZEVEDO

10/08/1980 N 7 2 12 21 52,5 1.263

12374644 CASSIA 
DIAS 04/12/2000 N 7 4 9 20 50 1.693

11357010
CASSIA 
SIMONE 
DE RE-
ZENDE

01/04/1977 N 8 5 15 28 70 150

9425268
CASSIA-
NE GO-
MES DE 
ALMEIDA

16/02/1998 N 5 1 14 20 50 1.459

11614986

CAS-
SIELLY 
APARECI-
DA ARIED-
NA FRAN-
CISCO DE 
OLIVEIRA

13/02/1995 N 8 4 12 24 60 634

9048090
CATARI-
NA DE 
OLIVEIRA 
SOUSA

13/10/2006 N 8 3 11 22 55 1.083

11200421

CATIA 
REGINA 
PACHECO 
DE FREI-
TAS OLI-
VEIRA

29/12/1974 N 4 4 13 21 52,5 1.251

10275533

CECILIA 
BUENO 
DE CAS-
TRO BOS-
CHIN

26/12/1985 N 10 8 13 31 77,5 57

9022481
CECILLE 
BUOSI 
TELES

####### N 7 4 13 24 60 620
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9916725
CELENE 
DE CAS-
TRO MA-
CHADO

16/10/1977 N 7 6 13 26 65 362

12951781

CHAR-
LYSSON 
HENRI-
QUE COR-
DEIRO DE 
SOUZA

16/04/1995 N 6 3 15 24 60 560

11072806

CHIR-
LEINE 
SIDNEIA 
CHAGAS 
RODRI-
GUES

04/10/1982 N 7 4 15 26 65 313

11085690

CHRIS-
TIANE 
EUNICE 
BARCE-
LOS NE-
GREIROS

05/11/1991 N 6 5 11 22 55 1.102

9024514
CIBELE 
ANTUNES 
MOREIRA 
MOURA

02/04/1988 N 4 4 12 20 50 1.568

10256261

CIBELE 
PEREIRA 
SOARES 
DOS SAN-
TOS

####### N 6 1 17 24 60 524

12296678 CINTHIA 
SERONI 08/10/1993 N 9 8 9 26 65 378

9023658

CINTIA 
ANDRADE 
PORFIRIO 
DE SOU-
ZA

03/12/1981 N 7 5 16 28 70 142

11250925
CINTIA 
BUENO 
MANCINI 
GOMES

22/03/1986 N 4 8 13 25 62,5 492

12964158
CINTIA 
BUSATO 
AMBRO-
SIO

23/06/1974 N 7 2 11 20 50 1.580

12835897
CINTIA 
CRISTINA 
PICCOLO

10/09/1982 N 7 2 11 20 50 1.585

13040448
CIRLEI 
ANTUNES 
DE OLI-
VEIRA

07/02/1973 N 8 3 10 21 52,5 1.365

12096946
CIRLENE 
BARBOSA 
DOS SAN-
TOS

22/07/1977 N 6 2 16 24 60 534

12958905

CLARA 
HARUMI 
SAKUDA 
TATSU-
GAWA

30/12/2002 N 7 6 18 31 77,5 41

11604336

CLAU-
DETE 
APARE-
CIDA DE 
SOUZA 
CUNHA

07/03/1986 N 6 2 16 24 60 537

9593853

CLAU-
DETE DE 
LIMA CA-
ROLINA 
MOYANO

16/07/1981 N 7 5 11 23 57,5 868

9355260
CLAUDIA 
ALVES 
PEREIRA

05/01/1974 N 5 5 11 21 52,5 1.351

9053352
CLAUDIA 
ALVES VA-
LADARES

20/12/1980 N 5 2 13 20 50 1.492

10300422
CLAUDIA 
BARBOSA 
SILVA DE 
ALMEIDA

19/11/1980 N 7 2 11 20 50 1.583

9648097
CLAUDIA 
DOS 
SANTOS 
CUNHA

27/03/1961 N 6 4 10 20 50 1.419

13065785
CLAUDIA 
LIGIA NO-
GUEIRA

25/05/1969 N 5 4 11 20 50 1.617

9028803

CLAUDIA 
MARIA 
DOS SAN-
TOS AL-
CANTARA

12/09/1983 N 7 4 11 22 55 1.088

12484393
CLAUDIA 
THAIS 
FONSECA 
COSTA

11/06/2004 N 7 3 10 20 50 1.652

11208945
CLAUDIA 
TORRES 
SEGECIC

21/12/1980 N 7 1 14 22 55 925

10768904

CLAU-
DILEIDE 
FIGUE-
REDO DE 
SOUZA 
BRANCO

10/05/1977 N 6 3 13 22 55 989

9904280

CLEI-
DIMAR 
ANAIDE 
DA SILVA 
SANTOS

05/07/1983 N 8 3 13 24 60 597

11888407
CLEIDI-
NEA SILVA 
DE SOU-
ZA

05/09/1981 N 3 1 16 20 50 1.423

12907774

CLEO-
NICE 
JORGE 
DA SILVA 
PAULUSSI

20/11/1967 N 7 4 9 20 50 1.685

9055240

CRISTIA-
NE ALMEI-
DA CAM-
POS DE 
BRAGA

02/11/1993 N 8 3 18 29 72,5 79

12673668
CRIS-
TIANE 
CAMPOS 
VIEIRA

30/11/1988 N 8 1 11 20 50 1.575

9030743
CRISTIA-
NE CAR-
VALHO DE 
OLIVEIRA

23/05/1986 N 3 3 14 20 50 1.472

9468560
CRIS-
TIANE 
DA SILVA 
ARAUJO

13/07/1985 N 5 1 14 20 50 1.455

10297073
CRISTIA-
NE GO-
MES DE 
BARROS

29/04/1976 N 6 2 12 20 50 1.521

11106174
CRISTIA-
NE OLI-
VEIRA DA 
SILVA

26/10/1974 N 7 2 17 26 65 268

11173491
CRIS-
TIANE 
ROCHA 
SILVA

07/12/1980 N 5 3 12 20 50 1.548

13073109
CRISTIA-
NE RO-
DRIGUES 
FELIPE

12/10/1986 N 5 3 12 20 50 1.553

12913200

CRIS-
TIANO 
GRAEL 
LIRIO DE 
ALMEIDA

06/04/1981 N 6 7 15 28 70 160

9578366
CRISTINA 
CARNEI-
RO DA 
COSTA

####### N 9 5 16 30 75 67

11153610
CRISTINA 
MARIA AL-
VES DOS 
SANTOS

09/04/1974 N 5 4 14 23 57,5 763

9023771

CRISTINA 
MARIA 
CASSIMI-
RO LA-
CERDA

02/10/1977 N 7 3 11 21 52,5 1.322

13076493
CRISTINA 
TEREZA 
SEVERI-
NO

12/05/1980 N 5 6 17 28 70 133
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10021388

CRIS-
TINEIA 
GON-
CALVES 
DA SILVA 
LOPES

07/04/1983 N 4 3 16 23 57,5 703

10179143

CRIS-
TOVAO 
OLIVEIRA 
DOS 
SANTOS 
JUNIOR

02/04/1983 N 7 3 13 23 57,5 780

11277670

DAIANA 
GRACIELA 
DE CAR-
VALHO 
GIMENEZ

12/01/1981 N 5 2 14 21 52,5 1.178

9735089
DAIANA 
MARTINS 
DE SOU-
ZA

13/05/1991 N 6 2 13 21 52,5 1.234

13050990
DAIANE 
APARECI-
DA TEI-
XEIRA

09/01/1992 N 7 4 13 24 60 613

10876596 DAIANE 
BERTUZZI 02/08/1984 N 9 4 17 30 75 61

9827609
DAIANE 
CRISTI-
NA DA 
CUNHA

14/11/1994 N 6 4 16 26 65 294

11957468
DAIANE 
DA MATA 
RIGOLO

28/08/1988 N 8 7 15 30 75 74

11091533
DAIANE 
DA SILVA 
HILARIO

05/12/1987 N 5 5 16 26 65 298

13037498

DAISI 
ALVES 
BARRETO 
DOS SAN-
TOS

10/11/1986 N 9 7 11 27 67,5 256

10904565
DALILA 
PEREIRA 
ROCHA

29/06/1998 N 8 3 14 25 62,5 455

9062270
DALVANI-
RA ELIAS 
DA SILVA 
ARAUJO

01/10/1963 N 6 4 13 23 57,5 682

11239735
DAMIRIS 
SANTOS 
SILVA 
VIEIRA

23/04/1997 N 6 1 14 21 52,5 1.166

9410104
DANIEL 
GRYNSZ-
TEJN

24/10/1988 N 7 7 14 28 70 171

12921904
DANIEL 
RIBEIRO 
DE SOU-
ZA

21/02/1982 N 6 2 13 21 52,5 1.229

11403179
DANIEL 
SANTOS 
DE MA-
TOS

10/08/1987 N 8 4 13 25 62,5 483

11734949
DANIELA 
APARECI-
DA PRA-
DO

20/11/1982 N 4 3 15 22 55 919

9039759

DANIELA 
BORGES 
ARRUDA 
DE MOU-
RA

30/08/1992 N 5 3 16 24 60 542

10023631
DANIELA 
DE OLI-
VEIRA 
BATISTA

17/12/1982 N 5 1 15 21 52,5 1.147

13084798
DANIELA 
FRATEZI 
TACIRO

16/04/1982 N 7 3 15 25 62,5 424

12381756

DANIELA 
GAR-
BELINI 
CABRAL 
PEREIRA

03/05/1980 N 7 4 14 25 62,5 463

13014218
DANIELA 
MARIA DA 
SILVA

03/02/1992 N 6 0 14 20 50 1.447

9990720
DANIELA 
MOTA DI 
LELLA 
MESSIAS

18/07/1991 N 5 5 11 21 52,5 1.355

9252002
DANIELA 
PASCHOA 
MOTA

27/08/1987 N 8 5 13 26 65 358

10814833

DANIELA 
PATRICIA 
DE OLI-
VEIRA 
INHA

22/06/1982 N 8 5 15 28 70 152

12276030
DANIELA 
SANCHES 
GARCIA

06/01/1996 N 6 4 17 27 67,5 191

9047654
DANIELA 
SCARTON 
AVILA 
FERREIRA

02/04/1979 N 6 2 12 20 50 1.523

10497102
DANIELA 
TAVARES 
DOS SAN-
TOS

04/10/1990 N 6 1 13 20 50 1.484

10427139
DANIELA 
VICTORIA 
GIMENEZ

####### N 9 3 11 23 57,5 857

11737522
DANIELE 
APARE-
CIDA DA 
SILVA

21/09/1993 N 7 3 12 22 55 1.038

11854049
DANIELE 
ARAUJO 
DA SILVA

27/05/1986 N 9 6 17 32 80 31

9812652
DANIELE 
NOVAES 
ARAUJO 
SANTOS

14/04/1999 N 6 4 11 21 52,5 1.350

10256598
DANIELE 
SABRINA 
PINTO 
ROCHA

14/03/1993 N 6 2 15 23 57,5 724

9502440
DANIELE 
SOUZA 
DE CAS-
TRO

23/05/1994 N 6 4 13 23 57,5 812

9029486

DANIELI 
MARA 
PARTE-
ZANI DE 
OLIVEIRA

04/05/1987 S 6 1 16 23 57,5 689

10364072
DANIELLE 
ACHETE 
MAR-
QUES

23/09/1984 N 6 4 14 24 60 591

12802913
DANIELLY 
SHAMIRA 
ALVES DA 
SILVA

####### N 9 6 11 26 65 375

9315667
DANIELLY 
SILVA 
SOUZA

01/01/2005 N 8 3 14 25 62,5 462

12681555
DANIELY 
ANDRADE 
DO NAS-
CIMENTO

####### N 10 5 15 30 75 70

9039120

DANIELY 
LIN-
DENBAH 
DOS SAN-
TOS

30/01/1997 N 5 2 15 22 55 915

11007982
DARA 
CRISTINA 
MOREIRA 
RIBEIRO

####### N 8 6 18 32 80 28

10476512

DAR-
TEMIS 
FATIMA 
CHAGAS 
DA SILVA

14/05/1973 N 8 4 11 23 57,5 859

12859451
DAWIS 
DE LANA 
COSTE-
NARO

08/06/1987 N 9 5 6 20 50 1.725

9726136
DAYANA 
MAR-
QUES

20/12/1981 N 5 6 11 22 55 1.109

GESTÃO DE PESSOAS

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5753 | 09 de janeiro de 2026

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 45

9046291

DAYANE 
APARE-
CIDA 
TAVARES 
DA SILVA 
MELO

28/01/1991 N 7 3 10 20 50 1.647

10461566
DAYANE 
KARINE 
QUEIROZ 
SILVA

29/08/1997 N 8 4 17 29 72,5 85

9187804
DAYENE 
COSTA 
FELIS DE 
MACEDO

16/06/1997 N 6 1 17 24 60 523

9819746

DAYENE 
CRISTI-
NE DE 
OLIVEIRA 
ALMEIDA 
ANDRIA-
TTI

02/10/1990 N 6 5 17 28 70 131

9655875
DÉBORA 
COSTA 
ALMEIDA

18/05/1985 N 6 3 13 22 55 994

11269120
DEBORA 
DA SILVA 
REIS

13/03/1978 N 5 2 14 21 52,5 1.177

9800212
DEBORA 
DE AN-
DRADE 
FERRAZ

04/04/1990 N 5 3 14 22 55 954

10452001
DEBORA 
DE AN-
DRADE 
SILVA

13/06/2002 N 6 1 16 23 57,5 692

9900853

DEBORA 
DE AZE-
VEDO 
ALCANTA-
RA

16/06/2004 N 6 5 14 25 62,5 475

9562141
DEBORA 
EVELYN 
DE SOU-
SA LOPES

29/08/1990 N 7 6 7 20 50 1.720

9070354
DEBORA 
GABRIELA 
DA SILVA 
PINTO

04/01/1993 N 4 3 13 20 50 1.509

10230564

DEBORA 
GRACIA-
NE BE-
NEDITO 
RODRI-
GUES

24/03/1983 N 3 2 15 20 50 1.438

10424962
DEBORA 
HONORIO 
MARTINS

19/01/1981 N 6 5 17 28 70 130

11359749

DEBORA 
MACEDO 
DE AZE-
VEDO 
SANTOS

14/04/1982 N 7 3 14 24 60 575

12381802

DEBORA 
SALLES 
FERREIRA 
DE MO-
RAES

18/03/1977 N 5 2 15 22 55 905

9033181
DEBORA 
SANTANA 
PRATES

01/01/1991 N 6 2 13 21 52,5 1.233

9970070

DEISE AL-
VES MA-
GALHAES 
DO NACI-
MENTO

16/05/1985 N 6 1 14 21 52,5 1.164

9053824
DEISE 
FERREIRA 
SIQUEIRA

11/10/1991 N 8 4 14 26 65 335

11718838
DELMA 
JUSTINO 
PEREIRA

06/04/1982 N 3 1 16 20 50 1.424

12446653

DENILDE 
FER-
NANDES 
FERREIRA 
DOS SAN-
TOS

25/11/1975 N 6 4 13 23 57,5 802

10267476
DENISE 
CRISTINA 
LACERDA

12/06/1983 N 5 2 17 24 60 526

10031243

DENISE 
DAS 
GRACAS 
GARCIA 
DA SILVA

03/09/1966 N 4 2 15 21 52,5 1.152

9057730
DENISE 
DE OLI-
VEIRA 
BEZERRA

17/10/1993 N 4 1 15 20 50 1.434

9755934
DENISE 
JULIANA 
DE CAS-
TRO

23/06/1987 N 5 3 12 20 50 1.554

9289615
DENISE 
MOREIRA 
FREIRE

23/08/1983 N 6 1 13 20 50 1.480

9029990
DENISE 
ROSA 
CONRA-
DO LIMA

14/07/1980 S 5 5 14 24 60 594

9468250
DENISE 
SANTANA 
BRITO

26/01/1993 N 6 1 14 21 52,5 1.165

11882182

DENISE 
SCAPI-
NELLI 
LOUREN-
CAO

05/09/1979 N 7 2 15 24 60 545

11465042

DENISE 
SOARES 
DE SOU-
ZA SILVA 
MATSUBA

08/03/1995 N 7 5 12 24 60 640

12977837
DEYDILA 
CORDEI-
RO DA 
SILVA

####### N 6 8 12 26 65 374

11048166
DHEYSE 
PEIXOTO 
COSTA

22/05/1989 N 5 1 14 20 50 1.457

11247924 DIANA 
PEREIRA 25/03/1980 N 6 2 12 20 50 1.525

12631124
DIANA 
PEREIRA 
BATISTA

13/04/1984 N 6 3 16 25 62,5 407

9789413
DIEGO 
BARBOSA 
DOS SAN-
TOS

27/10/1985 N 7 3 13 23 57,5 783

13112767
DIEGO DO 
CARMO 
OLIVEIRA

27/11/1990 N 7 7 13 27 67,5 245

10978631

DIRCEU 
OLIVEIRA 
ARTUR 
BELTRA-
MELO

06/04/1999 N 6 4 15 25 62,5 441

9539140

DORACI 
MARIA 
PEDRO 
GUIMA-
RAES

30/12/1957 N 3 6 11 20 50 1.418

9044078

DRIELE 
MARTINS 
DA FON-
SECA 
SOUZA

24/06/1995 N 8 2 10 20 50 1.633

9024956
DULCINEI 
DA SILVA 
NOBRIGA

22/05/1974 N 7 5 20 32 80 21

12890189
ECLESIA 
MARIA DE 
SOUZA

18/12/1971 N 5 3 12 20 50 1.544

12069191
EDGARD 
JOSE DE 
BRITO

29/03/1961 N 5 9 9 23 57,5 681

12981567

EDILAINE 
AVELINO 
ARAUJO 
DE OLI-
VEIRA

08/01/1985 N 8 2 15 25 62,5 415

9458883

EDILENE 
APARE-
CIDA DE 
OLIVEIRA 
CARDOZO

28/11/1989 N 7 3 10 20 50 1.645

10621377
EDILSON 
CALAS-
TRO

11/03/1981 N 9 4 16 29 72,5 91
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9166165
EDIMARIA 
SOUZA 
COSTA 
LEDO

27/11/1971 N 5 2 15 22 55 901

12753629
EDIVALDO 
MARTINS 
VIDEIRA

14/05/1985 N 6 1 13 20 50 1.482

9353305
EDNA 
CRISTINA 
DOS SAN-
TOS

10/12/1981 N 6 3 14 23 57,5 752

11125250
EDNA ME-
DRADO 
SILVA

08/05/1996 N 5 2 14 21 52,5 1.185

9463089

EDNA 
TEIXEIRA 
DE CAR-
VALHO DA 
SILVA

01/05/1975 N 7 3 16 26 65 287

12032107
EDU JOSE 
DE OLI-
VEIRA

23/03/1976 N 7 2 11 20 50 1.581

13121049
EDUARDA 
LIMA E 
SILVA

13/09/2004 N 8 5 11 24 60 656

13072471
EDUARDA 
LORENA 
DE JESUS

20/05/1996 N 8 4 10 22 55 1.114

11737301
EDUARDA 
REBOU-
CAS RUY

18/08/2000 N 9 2 15 26 65 301

9030816
EDUARDA 
TAVARES 
DA SILVA

####### N 6 4 16 26 65 297

11701803
EDUARDO 
RABELO 
NARDO

####### N 6 7 15 28 70 161

12785768
ELAINE 
CAROLI-
NA LOPES 
FRANCHI

10/03/1999 N 8 3 11 22 55 1.081

11160861

ELAINE 
CRISTINA 
MAR-
QUES DE 
SOUZA 
BALBINO

24/05/1971 N 9 1 13 23 57,5 772

10320288
ELAINE 
FERREIRA 
DE SOU-
ZA

10/06/1983 N 4 2 14 20 50 1.466

12108227
ELAINE 
RODRI-
GUES 
MACEDO

27/04/1989 N 5 1 16 22 55 890

9878440
ELAINE 
SILVA DE 
SOUZA

16/06/1997 N 7 3 13 23 57,5 793

9069232
ELAINE 
SILVA 
PANTA-
LEAO

10/04/1984 N 4 2 14 20 50 1.468

9500880
ELAINE 
TEODORO 
ROCHA 
SILVA

11/06/1985 N 7 4 16 27 67,5 198

9032479
ELANE 
SANTANA 
DE JESUS 
SANTOS

21/03/1980 N 7 5 10 22 55 1.119

9026525
ELIANA 
ALVES DE 
SOUSA

03/10/1981 N 5 3 13 21 52,5 1.243

9409300
ELIANA 
DOS 
SANTOS 
FRANCA

01/07/1979 N 9 2 11 22 55 1.068

9024026
ELIANA 
NOGUEI-
RA CAR-
DOSO

12/08/1989 N 6 3 17 26 65 275

12673862
ELIANA 
SANTOS 
DE JESUS

12/03/1978 N 4 3 14 21 52,5 1.193

13084658
ELIANE 
ALVES 
CANO

15/04/1977 N 7 1 12 20 50 1.511

12859036
ELIANE 
NUNES 
DA SILVA

04/06/1981 N 6 3 13 22 55 990

11280778
ELIANE 
PAULINA 
PEDROSO 
SOUSA

23/09/1981 N 8 2 11 21 52,5 1.315

10099476
ELIANY 
ROSA 
SILVA

03/05/1983 N 6 2 14 22 55 937

9765000
ELIENE 
CORDEI-
RO GUI-
MARAES

10/03/1983 N 4 1 16 21 52,5 1.138

9366300
ELIETE 
DE OLI-
VEIRA 
SOUZA

29/03/1967 N 8 4 15 27 67,5 206

11610581

ELIETE 
MAR-
QUES DE 
ALMEIDA 
PINHEIRO

07/03/1982 N 7 5 11 23 57,5 869

10470255
ELIS BER-
NARDI 
FRANCO-
ZO

17/10/2006 N 9 4 13 26 65 356

13089030
ELIS 
REGINA 
MAFRA 
SERRA

06/11/1978 N 5 3 14 22 55 948

11657855
ELISA 
CREPALDI 
ALMEIDA 
ROSA

18/05/1985 N 10 4 13 27 67,5 236

11625090

ELISAN-
GELA 
CLEO-
NICE 
DAMAS-
CENO 
PINHEIRO

02/12/1975 N 4 1 15 20 50 1.429

9263012
ELISAN-
GELA 
ELIAS 
SANTANA

01/04/1984 N 4 3 13 20 50 1.508

11436000

ELISAN-
GELA 
JOSE 
DE LIMA 
SOUZA

10/09/1972 N 5 4 12 21 52,5 1.298

12698130

ELISAN-
GELA 
MARIA 
MORAES 
FARIA

24/11/1985 N 4 4 15 23 57,5 736

9772383

ELISAN-
GELA 
SALES 
SOARES 
DE OLI-
VEIRA

08/02/1979 N 3 3 15 21 52,5 1.157

12984167
ELISETE 
GUARDA 
BAPTISTA

30/06/1982 N 9 3 11 23 57,5 852

12793434
ELIVANIA 
SILVA 
ROCHA

06/07/1983 N 7 2 15 24 60 547

11374047

ELIZA 
CRISTIA-
NE MA-
RAVILHA 
ROVARI

19/09/1974 N 7 4 11 22 55 1.085

12877360
ELIZABE-
TE PE-
REIRA DA 
SILVA

16/01/1993 N 9 3 11 23 57,5 854

12412511
ELIZABE-
TH BAR-
TOK DE 
ALMEIDA

30/05/1999 N 9 4 16 29 72,5 93

9879790
ELIZABE-
TH DOS 
SANTOS 
MOREIRA

04/11/1986 N 5 5 15 25 62,5 446

11419768
ELIZAMA 
DE SOU-
ZA AL-
CANTARA

05/10/1987 N 7 1 14 22 55 927

9061509
ELIZAMA 
SANTANA 
SANTOS

26/05/1975 N 7 1 17 25 62,5 387
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9107010
ELIZAN-
GELA RITA 
DE LIMA 
DEBONI

17/10/1986 N 7 4 10 21 52,5 1.376

13113470
ELIZEU 
RODRI-
GUES 
COSTA

18/05/1996 N 5 2 14 21 52,5 1.186

9666109
ELKE AL-
VES DOS 
SANTOS

29/06/1989 N 8 3 11 22 55 1.078

9493000

ELLEN 
CAROLI-
NE TRIN-
QUINATO 
MALVERA

08/02/1995 N 7 2 13 22 55 981

10793640
ELLEN 
CRISTINA 
FERREIRA 
BISPO

####### N 7 3 10 20 50 1.655

11018178

ELLEN 
CRISTINE 
LONGO 
ALBU-
QUER-
QUE

25/04/1995 N 7 2 11 20 50 1.598

10008349
ELLEN 
LIMA 
RIBEIRO

01/06/2004 N 7 5 17 29 72,5 86

9549757
ELMA 
OLIVEIRA 
SANTOS 
DA SILVA

18/04/1983 N 8 5 15 28 70 153

12638528
ELOA 
SOUSA 
SILVA

30/12/1993 N 5 3 13 21 52,5 1.248

11645385

ELOISA 
GABRIEL-
LI TIMPO-
NI CHIN-
CHINCOW

11/05/2007 N 7 2 13 22 55 988

12114448
ELUAR 
MANHAES 
DE LIMA 
PEREIRA

03/05/1995 N 7 4 10 21 52,5 1.381

9277366

EMA-
NUELLY 
MALTA 
CAVAL-
CANTE

29/03/1984 N 4 3 13 20 50 1.507

10396241
EMILLY 
ALVES 
CORREA

####### N 8 4 14 26 65 339

9041206
EMILLY 
NAYARA 
BUOSI 
FERREIRA

03/01/2006 N 7 5 12 24 60 644

10706917

EMILY 
ERIKA 
FIRMINO 
DOS SAN-
TOS

07/08/1993 N 4 3 14 21 52,5 1.200

9753915
EMILY 
MICHELE 
DA SILVA 
PERES

10/06/1996 N 7 4 18 29 72,5 82

10117229

EMILY 
YOR-
RANNE 
ALENCAR 
SOARES

12/01/2000 N 4 1 15 20 50 1.436

10084797
ENZO 
COSTA 
CAR-
NEOSSO

####### N 8 2 15 25 62,5 418

9693203
ERICA 
DA SILVA 
MERGELI 
GUINGER

12/11/1980 N 6 3 17 26 65 272

9038574
ERICA 
NOLACIO 
MACEDO 
DA COSTA

13/07/1988 N 4 3 14 21 52,5 1.196

13118471
ERICA 
RAFAELA 
FROES

15/11/1975 N 6 6 8 20 50 1.713

13026275
ERICK 
JONAS 
ROSSETO

07/07/1995 N 9 6 12 27 67,5 250

9401431

ERICK 
WILSON 
MARTINS 
DE ALMEI-
DA

05/06/1994 N 8 6 8 22 55 1.131

10614397

ERIKA 
APARE-
CIDA 
ARAUJO 
SANTANA

07/10/1987 N 4 2 17 23 57,5 685

11953535

ERIKA 
BEATRIZ 
RAMOS 
DE FREI-
TAS

02/01/2005 N 7 3 10 20 50 1.654

12203688
ERIKA 
CRISTINA 
LEOCA-
DIO VIANA

14/09/1981 N 5 3 18 26 65 263

9444262
ERIKA 
CRISTINA 
MENE-
GUELLO

29/05/1985 N 8 3 13 24 60 598

10353151
ERIKA 
LIENE 
COSTA

18/03/2001 N 9 4 19 32 80 22

9161295
ERIKA 
LOYOLA 
DIAS 
ATKINS

09/02/1977 N 4 2 14 20 50 1.464

13003763
ESDRAS 
BRAZIL 
DE OLI-
VEIRA

13/07/1982 N 7 4 9 20 50 1.688

13109553
ESTER 
GALDIN 
EVANGE-
LISTA

18/02/2004 N 7 4 10 21 52,5 1.386

9762604
ESTHER 
CARDO-
SO DOS 
SANTOS

####### N 7 1 13 21 52,5 1.217

9044639

ESTHER 
GA-
BRIELLE 
PEREIRA 
DA COSTA 
GOMES

05/06/1993 N 8 3 10 21 52,5 1.366

11108428
EUNICE 
DOS 
SANTOS 
GARCIA

15/04/1978 N 8 3 11 22 55 1.074

11269715
EVA LUCIA 
RODRI-
GUES DE 
SOUZA

03/11/1974 N 6 1 15 22 55 895

12197696

EVELI 
CRISTINA 
CANDIDO 
CONS-
TANTINO

02/09/1981 N 5 3 14 22 55 949

11185228

EVELYN 
CARO-
LINE 
ALMEIDA 
GARCIA

03/04/2001 N 5 5 11 21 52,5 1.359

9058559

EVELYN 
CRISTINA 
DA SILVA 
DE CAM-
POS

06/08/1990 N 8 4 8 20 50 1.708

9142444
EVELYN 
CRISTINE 
TOBIAS

02/02/1999 N 6 4 15 25 62,5 440

9067469
EVELYN 
VITORIA 
DE LIRA

06/09/1999 N 5 4 11 20 50 1.623

12838853
EVILYN 
EDUAR-
DA LIMA 
SILVA

17/02/2000 N 5 9 8 22 55 1.132

9049878
EXPEDITO 
MARCOS 
DE MELO

14/04/1982 N 5 0 16 21 52,5 1.136

12396346

FABIA DE 
TOLEDO 
BRES-
CANCINI 
AGNOLON

09/03/1974 N 8 7 15 30 75 73
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9246720
FABIANA 
COSTA DA 
SILVA

26/03/1980 N 4 4 17 25 62,5 393

10927980

FABIANA 
DE OLI-
VEIRA 
NEVES 
SILVA

16/12/1985 N 7 4 15 26 65 315

12266337
FABIANA 
FERREIRA 
GOES 
FARIA

18/07/1980 N 5 3 15 23 57,5 731

11180080

FABIANA 
FLAVIA 
MELQUI-
DES MA-
RIANO

08/03/1991 N 7 3 15 25 62,5 428

9729097
FABIANA 
MONARO-
LO PELO-
ZIM

15/05/1987 N 5 2 15 22 55 911

12798916
FABIANA 
MOREIRA 
DE SOU-
ZA

13/03/1987 N 7 2 14 23 57,5 747

9023798
FABIANA 
NUNES 
DE SOU-
ZA

21/05/1993 N 5 4 14 23 57,5 767

12838527 FABIANO 
GAVA 11/01/1972 N 7 6 18 31 77,5 40

12201340
FABIO 
GARCIA 
VIANA

20/10/1986 N 5 3 14 22 55 951

12451371
FABIO 
ROBERTO 
DA SILVA

13/10/1980 N 8 4 9 21 52,5 1.396

12508233 FABIO 
SAVIETO 23/03/1980 N 7 7 12 26 65 369

9037977

FABIOLA 
MARTI-
MIANO 
DOS SAN-
TOS

03/11/1993 N 4 5 14 23 57,5 771

11716215

FABIOLA 
VITORIA 
DO NAS-
CIMENTO 
DE BRITO

05/12/2000 N 6 5 14 25 62,5 474

9685111
FAGNA 
ELIENE 
SOARES 
SANTOS

08/08/1982 N 5 3 13 21 52,5 1.244

11167629
FELIPE 
AUGUSTO 
CONSEN-
TINO

26/05/1984 N 7 2 14 23 57,5 746

9353496
FELIPE 
RODRI-
GUES 
SOUSA

28/01/1997 N 7 2 14 23 57,5 751

9160485
FERNAN-
DA ACUIO 
DA SILVA

05/01/1998 N 5 0 15 20 50 1.428

9037578
FERNAN-
DA ALVES 
DIAS

18/04/1982 N 4 2 14 20 50 1.465

9529543
FER-
NANDA 
BACELAR 
SOUZA

28/03/1993 N 5 3 14 22 55 959

12105791
FERNAN-
DA BOR-
GES CAR-
NEIRO

14/07/1987 N 7 4 10 21 52,5 1.377

10771158

FER-
NANDA 
CARNEI-
RO LIRA 
ARAUJO

20/10/1987 N 5 1 14 20 50 1.456

9450335

FER-
NANDA 
CRISTINA 
LATORRE 
FIORESE

####### N 6 6 12 24 60 648

9972838

FER-
NANDA 
CRISTINA 
TOLOSA 
VEZICATO

05/01/1982 N 8 1 16 25 62,5 396

11340665
FER-
NANDA 
DA SILVA 
DINIZ

02/06/1981 N 7 3 15 25 62,5 422

9024972
FERNAN-
DA DE 
SOUZA

15/05/1977 N 7 4 13 24 60 608

10136231

FERNAN-
DA DE 
SOUZA 
SIQUEIRA 
DE CAR-
VALHO

12/05/1981 N 6 2 13 21 52,5 1.227

9311475
FERNAN-
DA DOS 
SANTOS 
SANTANA

08/02/1999 S 6 2 12 20 50 1.538

11246421
FERNAN-
DA ELISA 
LOUREN-
CON

29/07/1985 N 9 3 13 25 62,5 480

9415262
FERNAN-
DA INEZ 
HENRI-
QUE

27/05/1984 N 8 3 11 22 55 1.077

12252174
FERNAN-
DA LOPES 
DE CA-
MARGO

19/08/1980 N 7 1 15 23 57,5 706

11335629
FERNAN-
DA MELLO 
CUSTO-
DIO

13/08/1995 N 7 7 12 26 65 370

12974005

FERNAN-
DA MENE-
GHATTI 
MAGRO 
SOUZA

19/10/1985 N 4 5 11 20 50 1.626

13108778
FERNAN-
DA PE-
REIRA E 
SILVA

13/03/1986 N 7 2 13 22 55 976

9024573

FER-
NANDA 
REGINA 
SANTOS 
ALVES

08/09/1981 N 5 3 14 22 55 950

11995408
FERNAN-
DA RIBEI-
RO NORA

02/02/1987 N 9 3 11 23 57,5 853

9943382

FERNAN-
DA RO-
DRIGUES 
MAR-
CHIORI

25/10/2005 N 7 1 13 21 52,5 1.218

11608269
FERNAN-
DO MES-
SIAS DA 
MATA

31/05/1982 N 8 3 11 22 55 1.075

12381233

FERNAN-
DO RYUITI 
YONEMU-
RA MAT-
SUBA

25/07/1994 N 9 8 12 29 72,5 119

12680745

FILIPE AL-
BUQUER-
QUE DE 
CASTRO 
DIAS

14/05/1989 N 7 6 11 24 60 659

11711205

FILIPE 
PEREIRA 
RODRI-
GUES 
AGUIAR

12/10/2001 N 7 5 8 20 50 1.711

9178619

FLAVIA 
ALES-
SANDRA 
ALVES DA 
SILVA

20/08/1982 N 6 3 12 21 52,5 1.282

9029141
FLAVIA DE 
OLIVEIRA 
NOGUEI-
RA

11/04/1985 N 8 3 12 23 57,5 824

9232087
FLAVIA 
MONTA-
NHERE

27/04/1982 N 6 6 17 29 72,5 87

10594108
FLAVIA 
NAYARA 
GUIMA-
RAES

31/08/1992 N 6 5 12 23 57,5 846
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9837736
FRANCIA-
NA SILVA 
ALMEIDA

06/03/1991 N 7 2 16 25 62,5 403

11578408
FRANCIE-
LA MEN-
DES DE 
SOUZA

17/09/1989 N 6 3 12 21 52,5 1.285

10393501

FRAN-
CIELE DO 
PRADO 
CARRI-
LHO

31/05/1992 N 7 3 13 23 57,5 788

9911901

FRAN-
CIELI 
PATRICIA 
PERNAS 
DA SILVA

20/01/1982 N 6 2 16 24 60 535

9031863

FRAN-
CIELLE 
DE OLI-
VEIRA 
BARBOSA

23/09/1989 N 4 1 16 21 52,5 1.139

10371974
FRAN-
CILENE 
LIRA DE 
AZEVEDO

25/11/1976 N 5 4 13 22 55 1.008

9656758

FRAN-
CILENE 
RIBAMAR 
DE ARAU-
JO SAN-
TOS

17/12/1966 N 5 3 12 20 50 1.543

9431527

FRAN-
CIMARA 
ZEFERI-
NO DE 
SOUSA 
VICTORIO

12/04/1995 N 7 1 14 22 55 930

12128856
FRANCI-
NE DE 
SOUZA

20/06/1981 N 8 4 17 29 72,5 84

9650857
FRANCIS-
CO DOS 
SANTOS 
TIMOTEO

24/10/1971 S 6 7 11 24 60 663

12813567

FRAN-
CISCO 
GOMES 
FRADE 
JUNIOR

01/06/1978 N 8 7 10 25 62,5 517

11363398

FRANCIS-
LAINE DE 
OLIVEIRA 
FROS-
SARD 
BRUM

19/01/1980 N 6 5 9 20 50 1.697

12690805
FRANKLIN 
TEIXEIRA 
ARAUJO

07/11/1984 N 7 5 8 20 50 1.710

9988467

GABRIEL 
ARAUJO 
MARTINS 
DOS SAN-
TOS

01/07/1997 N 10 2 14 26 65 330

9275240
GABRIEL 
BAREM 
COPPINI 
OLIVEIRA

18/09/1996 N 8 3 10 21 52,5 1.368

11743867
GABRIEL 
FERREIRA 
FELIPE

####### N 7 7 15 29 72,5 107

12919594

GABRIEL 
HENRI-
QUE DA 
SILVA DE 
OLIVEIRA

17/11/1998 N 7 7 15 29 72,5 106

9035621

GABRIEL 
HENRYCK 
DE SOU-
ZA CAR-
NEIRO

####### N 8 6 15 29 72,5 104

12552097
GABRIEL 
MATHEUS 
ROCHA 
FERREIRA

####### N 5 3 12 20 50 1.564

9036440
GABRIE-
LA BRAZ 
CONDACK 
GODOY

03/10/1995 N 8 2 11 21 52,5 1.318

12226521
GABRIELA 
CABRAL 
MESQUI-
TA

11/04/2000 N 8 4 14 26 65 337

9743936
GABRIELA 
DA SILVA 
SOUZA 
MARCAL

15/01/1995 N 7 3 14 24 60 585

9610162

GABRIE-
LA DE 
SOUSA 
CARELLI 
BERNAR-
DO

####### N 7 6 7 20 50 1.721

11427540
GABRIELA 
FERNAN-
DA LIMA 
SALES

09/03/1995 N 7 3 14 24 60 586

9026320
GABRIELA 
FERREIRA 
DORTA

21/03/2005 N 7 9 13 29 72,5 116

10222073

GABRIELA 
PEREIRA 
DE OLI-
VEIRA 
TRIGO

17/05/1998 N 5 5 11 21 52,5 1.358

10600086
GABRIELA 
REGINA 
DOS SAN-
TOS

31/07/1990 N 5 1 16 22 55 891

13007815
GABRIELA 
RODRI-
GUES

10/02/2001 N 6 4 13 23 57,5 815

12726303
GABRIELA 
ROVERI 
RUBIO

####### N 8 3 12 23 57,5 829

10082301
GABRIELA 
SANCHES 
DE LIMA

10/12/1988 N 7 3 14 24 60 580

11165839

GABRIELA 
SILVA RO-
DRIGUES 
DA CON-
CEICAO

####### N 7 7 13 27 67,5 246

9036180
GABRIELA 
SOLEDA 
ESPINEL 
PERES

14/10/1997 N 7 2 13 22 55 986

10757635
GABRIELA 
STEFANIE 
DA SILVA

26/07/1991 N 4 2 15 21 52,5 1.155

10557180
GABRIELA 
VIEIRA 
DOMIN-
GUES

20/03/1995 N 8 2 16 26 65 285

11552085

GABRIELE 
BEATRIZ 
BARBOSA 
DO NAS-
CIMENTO

18/12/1996 N 9 6 12 27 67,5 251

10280065
GABRIE-
LE DE 
MORAES 
PEDROSO

19/12/2002 N 6 3 14 23 57,5 762

11642351
GABRIELE 
DELLA 
TORRE 
SILVA

16/12/1994 N 4 1 15 20 50 1.435

12770582 GABRIELE 
LARENA 13/03/2007 N 7 6 13 26 65 365

12643424

GABRIELI 
CAROLI-
NE SAN-
TOS CA-
MARGO

07/12/1995 N 9 4 14 27 67,5 222

9022309
GABRIELI 
NORONHA 
FRANCO

16/11/2003 N 6 4 13 23 57,5 817

10043772
GA-
BRIELLA 
OLIVEIRA 
SILVA

####### N 9 3 8 20 50 1.703

9747001

GA-
BRIELLA 
RODRI-
GUES 
BERNAR-
DINO

13/11/2005 N 7 1 16 24 60 533
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9914161
GA-
BRIELLA 
TAYNE DA 
SILVA

08/05/1994 N 4 4 12 20 50 1.570

9023801

GABRIEL-
LE DE 
FRANCO 
SANTOS 
FAZANI

21/02/1998 N 5 6 9 20 50 1.702

9025340
GABRIEL-
LE FER-
NANDA 
GARCIA

06/12/2000 N 6 6 12 24 60 647

10144102
GABRIEL-
LE FER-
REIRA DA 
SILVEIRA

23/12/2003 N 7 3 13 23 57,5 799

12038750
GA-
BRIELLE 
KRAMER 
ROMANIN

27/11/1998 N 8 1 11 20 50 1.577

9783750
GABRIEL-
LE LEMOS 
MIGRAN

21/10/1990 N 5 3 14 22 55 955

11602619
GABRIEL-
LE LON-
GO BAR-
BOZA

11/09/2000 N 9 8 16 33 82,5 18

10169385
GA-
BRIELLY 
CARINA 
DA SILVA

07/03/1987 N 7 2 15 24 60 550

10601309
GABRIELY 
SILVA 
NEVES

####### N 6 3 12 21 52,5 1.297

12326038
GEICIRLE-
NE SIL-
MARA DA 
SILVA

06/02/1995 N 6 1 15 22 55 898

10157816
GEISYANE 
ODETTE 
DE SOU-
ZA

20/06/1992 N 8 0 17 25 62,5 386

10238751
GEIZA 
DANDARA 
DE OLI-
VEIRA

17/12/1994 N 7 4 12 23 57,5 837

12333271

GEOVANA 
CRISTI-
NA DE 
OLIVEIRA 
MOREIRA

22/01/1998 N 8 6 14 28 70 169

9033009
GEOVANA 
PEREIRA 
MELNYK

####### N 9 4 7 20 50 1.716

9036555

GEOVAN-
NA SA-
CHETTO 
RODRI-
GUES

####### N 8 8 17 33 82,5 17

9055657
GESSICA 
CAROLI-
NE IOTTI

13/02/1997 N 5 4 16 25 62,5 412

11110686
GESSI-
CA DOS 
SANTOS 
BRASIL

22/09/1991 N 8 1 11 20 50 1.576

12764990

GILCI-
MARA 
CRISTINA 
SCAR-
PINELLI 
LARENA

10/10/1984 N 6 5 13 24 60 622

12562394
GILMARIA 
OLIVEIRA 
EVANGE-
LISTA

12/12/1971 N 5 2 14 21 52,5 1.173

12712272
GIOMARA 
SOUSA 
RODRI-
GUES

29/11/1971 N 7 4 10 21 52,5 1.373

9053573
GIOVANA 
DE OLI-
VEIRA 
GOMES

24/03/2001 N 6 1 14 21 52,5 1.169

11306378
GIOVANA 
DEBERTIS 
QUATRO-
QUE

31/07/2003 N 8 4 10 22 55 1.118

11095644
GIOVANA 
ESTEVAM 
FERRACI-
NI MAIA

12/01/1994 N 8 3 13 24 60 599

11275553
GIOVANA 
MARIA DA 
SILVA

18/11/2005 N 7 4 16 27 67,5 202

11643684
GIOVANA 
PRADO 
DE SA 
SANTOS

17/05/2001 N 8 5 14 27 67,5 228

13058096

GIOVANA 
SAKASHI-
TA CHE-
QUE DE 
CAMPOS

19/12/2003 N 8 5 12 25 62,5 501

9321136
GIOVANA 
SILVA 
LUCCHE-
SI

13/01/2006 N 5 6 13 24 60 629

10076980
GIOVAN-
NA AIZZA 
RAMOS

22/10/1998 N 5 5 13 23 57,5 819

9886826
GIOVAN-
NA ALVES 
SANTOS 
SILVA

09/09/1989 N 6 4 13 23 57,5 806

9024425
GIOVAN-
NA ARAU-
JO DA 
SILVEIRA

####### N 6 3 12 21 52,5 1.296

11277050
GIOVAN-
NA CAR-
VALHO 
GIMENEZ

####### N 7 3 11 21 52,5 1.335

11660104
GIOVAN-
NA DE 
ALMEIDA 
SANTOS

25/11/2005 N 8 2 15 25 62,5 417

9520945
GIOVAN-
NA DE 
LIMA FON-
SECA

01/06/2002 N 5 3 17 25 62,5 392

10793003
GIOVAN-
NA DE 
SOUZA 
BARBOSA

####### N 6 3 13 22 55 1.007

9920455
GIOVAN-
NA DINIZ 
MOTTA

12/06/2005 N 6 1 14 21 52,5 1.172

9576010

GIO-
VANNA 
HELLEN 
RODRI-
GUES 
MOURA

28/11/2006 N 9 5 10 24 60 668

12951072
GIO-
VANNA 
LETICIA 
MUNHOZ

18/12/2003 N 7 4 14 25 62,5 470

9278460

GIOVAN-
NA MAR-
CELLA 
MEDEI-
ROS DA 
SILVEIRA

04/05/1991 N 5 3 14 22 55 957

10012737

GIO-
VANNA 
RAYANE 
SANTOS 
GOMES

22/10/2001 N 6 4 10 20 50 1.665

11309830
GIRANI 
DA SILVA 
GONSAL-
VES

08/06/1987 N 6 5 10 21 52,5 1.388

11378387
GISELE 
CARDO-
SO PA-
CHECO

21/11/1983 N 6 4 10 20 50 1.662

9050132
GISELE 
CRISTINA 
PEREIRA 
TAVARES

15/09/1995 N 8 4 13 25 62,5 484

10306803
GISELE 
DIAS 
SEGATO

13/06/1986 N 5 2 14 21 52,5 1.181

9025057
GISELE 
GONCAL-
VES CAR-
VALHO

04/03/1983 N 8 8 18 34 85 5
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9041907
GISELE 
HOLANDA 
DOS SAN-
TOS

30/03/1983 N 7 2 11 20 50 1.586

13058819
GISELE 
SILVA OLI-
VEIRA

21/04/1980 N 7 3 10 20 50 1.641

9996796
GISELE 
TEIXEIRA 
LEITE

04/03/1987 N 10 6 15 31 77,5 52

12863734

GISELLA 
KAMILLY 
MARQUES 
DOS SAN-
TOS

17/07/2002 N 8 4 10 22 55 1.117

9064214
GISLAINE 
CRISTINA 
BISPO DA 
SILVA

23/07/1985 N 7 4 10 21 52,5 1.375

9025405
GISLAINE 
LANDIM 
RUOCCO

31/01/1980 N 6 3 12 21 52,5 1.280

12862142
GISLAINE 
PATRICIA 
PEREIRA 
JUSTINO

01/11/1999 N 6 2 14 22 55 946

9091157

GISLAINY 
CAVAL-
CANTI 
BERNAR-
DES

04/06/1998 N 10 5 13 28 70 173

12909785
GISLENE 
CRISTINA 
DE OLI-
VEIRA

06/10/1986 N 5 5 13 23 57,5 818

13001418
GISLENE 
PEREIRA 
DA SILVA

29/10/2001 N 7 2 15 24 60 553

10838910
GISLENE 
RAMOS 
VICTORI-
NO

19/03/1980 N 4 5 15 24 60 570

11330090

GIULIA 
GUTEM-
BERG 
FIOROT-
TO

18/11/2004 N 7 4 11 22 55 1.097

11675314

GIULIA 
MEDEI-
ROS COR-
REA DA 
ROCHA

18/07/2001 N 7 7 11 25 62,5 515

9027041
GIULIA 
THIEMY 
NAKASAKI 
BEGOSSO

09/02/1998 N 8 8 13 29 72,5 115

12011029
GIULIANA 
MANCINI 
LELIS

24/08/1994 N 5 4 15 24 60 569

9520775 GLACE 
SALLES 15/04/1990 N 7 4 15 26 65 317

10839186
GLAUCE 
CRISTINA 
GOMES 
ROCHA

28/04/1986 N 6 4 13 23 57,5 804

11346868

GLAUCIA 
CORAINE 
SANCHES 
DE CAR-
VALHO

05/01/1983 N 7 2 14 23 57,5 744

11251794
GLAUCIA 
DOS SAN-
TOS COR-
REIA

06/06/1994 N 5 4 12 21 52,5 1.305

9885323

GLAUCIA 
FAVA-
RATO 
OLIVEIRA 
ASSIS

25/11/1977 N 5 2 16 23 57,5 693

12641804

GLAUCIA-
NI MAR-
QUES DE 
CAMAR-
GO

04/02/1984 N 6 4 12 22 55 1.050

9066055
GRACIE-
LE MARIA 
DE PAULA

18/12/1985 N 7 3 14 24 60 577

12798711
GRACIE-
TE DOS 
SANTOS

10/03/1988 N 6 2 13 21 52,5 1.231

10065369
GRAZIELA 
DANTAS 
DE OLI-
VEIRA

14/04/1986 N 5 6 12 23 57,5 850

11104660

GRAZIELA 
MATOS 
DOS SAN-
TOS VAS-
QUES

24/11/1996 N 7 3 12 22 55 1.042

9068619
GRAZIE-
LE DA 
CUNHA 
SILVA

28/09/1998 N 8 4 15 27 67,5 211

9025685
GRA-
ZIELLY 
DA SILVA 
SANTOS

####### N 8 3 10 21 52,5 1.371

9774882
GRAZIELY 
SOUSA 
OLIVEIRA

14/10/2007 N 5 6 14 25 62,5 479

9021892

GREICE 
AUGUSTA 
BERNE-
CULE 
MATOS

14/07/1984 N 6 3 13 22 55 992

9815058
GUILHER-
ME DOS 
SANTOS 
LOPES

06/03/1992 N 7 6 11 24 60 660

13021540
GUILHER-
ME LEME 
DA SILVA

18/10/2006 N 6 6 10 22 55 1.123

12982784
GUI-
LHERME 
TOSHIO 
FUJIYAMA

14/07/2003 N 8 9 10 27 67,5 259

11896361
GUSTAVO 
DE BRITO 
EVANGE-
LISTA

07/10/2006 N 9 5 13 27 67,5 240

12832537

GUSTAVO 
HEN-
RIQUE 
DE LIMA 
SILVA

28/04/1991 N 6 5 12 23 57,5 845

12953474
GUSTAVO 
LONGO 
BARBOZA

16/09/1991 N 9 8 12 29 72,5 118

13022156

HELEN 
CRISTINA 
RODRI-
GUES 
SILVA

27/03/1998 N 8 3 13 24 60 602

9411488

HELENA 
CARVA-
LHO DO 
NASCI-
MENTO

15/05/2001 N 6 2 13 21 52,5 1.240

10175946
HELENA 
MIGUEL 
CAMPOS

22/04/1985 N 6 8 13 27 67,5 248

10160094
HELIDA 
MARIA 
ESTEVES 
MARTOS

23/03/1969 N 8 3 9 20 50 1.674

9030310 HELIO DA 
SILVA 11/02/1994 N 9 3 15 27 67,5 205

10185224
HELLEN 
RABELO 
SILVA

03/03/1994 N 4 1 16 21 52,5 1.140

9540148
HELLEN 
SIMONE 
TASSO 
KITANO

02/09/1975 N 7 4 10 21 52,5 1.374

12217620
HELOISA 
MUCHIU-
TE DOS 
SANTOS

26/01/1987 N 7 3 14 24 60 579

11873469
HELOISA 
OLIVEIRA 
FERREIRA

####### N 7 2 11 20 50 1.603

9999884
HENRI-
QUE COR-
DEIRO DA 
SILVA

13/02/1996 N 8 8 8 24 60 679

11335378

HENRY 
RODRI-
GUES 
SENA 
PARADA

26/10/1997 N 6 5 13 24 60 627
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9492887
HERONE-
TE SAN-
TOS

25/01/1977 N 4 0 16 20 50 1.422

9771905
HILLARY 
SILVA 
CARVA-
LHO

30/11/2008 N 9 3 11 23 57,5 858

12577774
HIROMY 
TUKAMO-
TO SILVA

18/06/1988 N 8 5 13 26 65 359

10771140
IANA CA-
ROLINE 
NEVES 
SOUZA

03/12/1999 N 6 6 14 26 65 353

9387102 IARA AN-
TONIO 21/03/1990 N 6 4 13 23 57,5 807

9704531 IARA CAR-
DOSO 25/12/1999 N 7 6 15 28 70 159

11075872

IARA 
MARNA 
GOMES 
LIMA DOS 
SANTOS

01/07/1988 N 6 4 12 22 55 1.053

9727680
ICARO 
COSTA 
CAR-
NEOSSO

####### N 7 4 12 23 57,5 840

11683040

IGOR 
GABRIEL 
DA SILVA 
RIBEIRO 
BATISTA

####### N 6 7 14 27 67,5 234

11028262
IGOR 
RICARDO 
COIMBRA

09/02/2001 N 7 3 12 22 55 1.043

11596830
IGOR 
VINICIUS 
SILVEIRA 
FEIJO

####### N 9 7 10 26 65 376

11197749
INAI BO-
TELHO 
SIQUEIRA

28/11/2001 N 7 6 11 24 60 661

13116045
INDIANA-
RA VIVIAN 
FELISBI-
NO

####### N 8 5 15 28 70 155

9311840
INGRID 
BULLARA 
GRANDE

23/10/1993 N 7 4 10 21 52,5 1.379

9456481
INGRID 
CRISTINA 
DE ASSIS 
ZIDORIO

10/05/1997 N 6 2 12 20 50 1.537

11144815
INGRID 
MENEZES 
ALVES DE 
LIMA

18/02/1997 N 8 4 16 28 70 139

12712841
INGRID 
VITAL 
MANZANO 
SILVA

05/01/2004 N 5 5 12 22 55 1.067

9650695
INGRID 
YARA 
CARDO-
SO

21/05/1995 N 7 1 12 20 50 1.514

12601357
IRACEMA 
COUTI-
NHO DOS 
SANTOS

11/07/1984 N 10 1 10 21 52,5 1.362

10154779
IRACY 
COUTI-
NHO DOS 
SANTOS

11/07/1984 N 8 4 10 22 55 1.113

10118071
ISABEL 
CRISTINA 
DE VEC-
CHI

10/01/1971 N 5 3 13 21 52,5 1.242

11599901

ISABEL 
CRISTINA 
NUNES 
ABRAN-
TES

01/03/1985 N 9 6 19 34 85 4

12904309
ISABEL 
SOUZA 
OLIVEIRA

01/05/1977 N 4 3 13 20 50 1.506

11370254
ISABELA 
BRAGA 
OLIVEIRA

05/12/2005 N 6 3 11 20 50 1.616

12835129
ISABELA 
FERNAN-
DES DE 
OLIVEIRA

14/07/2004 N 8 2 11 21 52,5 1.319

10724087
ISABELA 
GOES 
SILVA

06/12/2000 N 6 4 13 23 57,5 814

9296140

ISABELA 
REGINA 
BUENO 
TRINDA-
DE

27/01/1999 N 9 2 11 22 55 1.070

11010193

ISABELA 
RODRI-
GUES 
RIBEIRO 
DA SILVA

####### N 7 3 15 25 62,5 434

11615281
ISABELE 
RIBEIRO 
CORDEI-
RO

####### N 7 7 13 27 67,5 247

9024557

ISABELLA 
FERNAN-
DES SOU-
ZA DE 
MORAIS

18/05/2001 N 8 2 12 22 55 1.026

12712469
ISABELLA 
GONCAL-
VES DA 
SILVA

15/02/2002 N 8 5 16 29 72,5 95

11030577
ISABELLA 
MELLO 
GARCIA

14/09/1990 N 9 3 16 28 70 134

12375721
ISABELLE 
ALMEIDA 
MARIANO 
ALECRIM

27/12/2002 N 8 3 9 20 50 1.681

11658088
ISABELLE 
CAMILO 
DOS SAN-
TOS

####### N 6 6 8 20 50 1.715

12926485
ISABELLE 
IACUBE-
CZ

####### N 9 5 10 24 60 667

9631640
ISABELLE 
OLIVEIRA 
DE ARAU-
JO

26/09/1990 N 8 2 16 26 65 283

12899224
ISABELLE 
POVOA 
AYRES

10/03/2007 N 9 2 9 20 50 1.672

10084720 ISABELLE 
ROCCO ####### N 7 4 14 25 62,5 469

10006117
ISABELLI 
LEVINO 
DOS SAN-
TOS SILVA

23/10/2005 N 10 6 11 27 67,5 255

11303891

ISABELLY 
DE SOUZA 
CHAVES 
CAMPOS 
DA SILVA

08/07/1997 N 7 4 13 24 60 616

9351590
ISIS AL-
MEIDA 
SILVA

25/08/1992 N 6 3 14 23 57,5 759

11330910
ISMENIA 
REGIS 
COUTI-
NHO

11/02/1981 N 7 3 12 22 55 1.029

12061166
ISRAEL 
DA SILVA 
PINTO

08/02/1983 N 6 7 13 26 65 366

9136746
ITALO 
JAIR SE-
REM

####### N 7 3 11 21 52,5 1.340

11457112

IVANILDA 
DUTRA 
DO CAR-
MO PE-
REIRA

07/12/1980 N 3 2 15 20 50 1.437

12096326

IVANILDE 
FRANCIS-
CA DOS 
SANTOS 
SOUSA

22/07/1975 N 6 4 13 23 57,5 801

9541241

IVONE 
APARE-
CIDA DE 
MORAIS 
SANTOS

21/05/1975 N 5 2 15 22 55 902
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9463208
IVONETE 
BARROS 
DA SILVA

11/03/1970 N 4 2 14 20 50 1.462

9027629

IZABELA 
CAROLINA 
CARDO-
SO DOS 
SANTOS

18/11/1995 N 8 7 12 27 67,5 252

10036920
IZABELA 
SILVA PI-
NHEIRO

12/06/1998 N 7 3 10 20 50 1.650

11532068
IZABELLA 
MARIA 
REZENDE 
DINIZ

15/10/2004 N 9 5 14 28 70 165

11258489

IZABELLE 
FERREIRA 
RAMOS 
DOS SAN-
TOS

04/11/2005 N 7 5 12 24 60 643

9864407
IZADORA 
DE OLI-
VEIRA 
SANTOS

21/10/2001 N 7 6 12 25 62,5 502

10485546
IZAIRA 
SILVA DE 
BARROS

19/06/1965 N 4 4 17 25 62,5 382

9902228
JACIANA 
BEATRIZ 
VIEIRA 
RESENDE

22/01/2000 N 9 8 15 32 80 36

13109561

JA-
CKELYNE 
GIOVANA 
MATEUS 
CONCEI-
CAO

15/09/1999 N 8 3 11 22 55 1.082

10265953
JACK-
SILENE 
RUFINO 
NUNES

01/12/1981 N 5 2 13 20 50 1.494

12935255
JACQUE-
LINE DA 
SILVA 
OLIVEIRA

31/12/1989 N 6 3 13 22 55 996

9382755
JACQUE-
LINE DE 
OLIVEIRA 
BRANDAO

26/02/1988 N 5 5 15 25 62,5 447

10954074
JACQUE-
LINE DOS 
SANTOS 
RIBELA

21/10/1977 N 5 2 14 21 52,5 1.175

12913383

JACQUE-
LINE 
HELENA 
DOS SAN-
TOS

14/07/1994 N 8 1 12 21 52,5 1.260

9398724

JACQUE-
LINE 
SPREN-
GER RA-
MOS

09/12/1987 N 7 1 14 22 55 928

12598305
JADE DA 
ROCHA 
PATEZ

17/07/1980 N 8 3 12 23 57,5 823

12804770

JAILDA 
AMA-
RIDES 
DE LIMA 
GONCAL-
VES

17/01/1980 N 6 2 13 21 52,5 1.225

10085807
JAINE 
BARBOSA 
SOUSA

12/01/1997 N 4 3 14 21 52,5 1.204

11389729
JAKELINE 
FERREIRA 
DOS SAN-
TOS

26/03/1988 N 8 4 16 28 70 137

12894621

JAMILE 
GONCAL-
VES DE 
SIQUEIRA 
FASUCCI

12/11/1974 N 8 2 19 29 72,5 78

9322850
JAMYLLE 
DE ARAU-
JO SILVA

21/07/1996 N 8 5 9 22 55 1.127

10318615
JANAINA 
ALVES 
BRASILEI-
RO

31/12/1984 N 6 2 15 23 57,5 719

12819158
JANAINA 
APARECI-
DA RO-
DRIGUES

23/04/1992 N 7 4 16 27 67,5 200

10333509
JANAINA 
DE OLI-
VEIRA 
SILVA

11/07/1987 N 5 0 15 20 50 1.425

9067043
JANAINA 
MARIA DE 
JESUS 
SOARES

28/04/1984 N 7 4 9 20 50 1.689

12986380
JANAINA 
VERTUAN 
ROVERI

30/01/1982 N 7 3 11 21 52,5 1.324

12800740
JANE 
SUELY 
ALVES 
VICENTE

12/06/1976 N 6 2 13 21 52,5 1.222

12160814

JANEKEL-
LE MARIA 
TEIXEIRA 
FERNAN-
DES

06/03/1982 N 6 2 14 22 55 936

10221832
JANI-
CLEIDE 
SANTANA 
SOUZA

25/02/1982 N 3 3 14 20 50 1.471

9067990
JANNY 
RICARDO 
CAMPOS

05/03/1993 N 9 5 15 29 72,5 99

12031046

JAQUE-
LINE 
APARE-
CIDA DA 
ROCHA

15/06/1987 N 6 2 15 23 57,5 720

9023569

JAQUELI-
NE APA-
RECIDA 
FERREIRA 
DORASSI

10/02/1987 N 5 4 11 20 50 1.618

9355715

JAQUELI-
NE APA-
RECIDA 
GATTO 
SANTOS

13/08/1990 N 8 2 14 24 60 572

9134352
JAQUE-
LINE 
CAMBARA 
MARIANO

21/04/1989 N 5 4 14 23 57,5 766

9208992

JAQUE-
LINE 
CASSIA 
MACHA-
DO DE 
OLIVEIRA

25/03/1985 N 5 4 13 22 55 1.011

9065938

JAQUE-
LINE 
CAUMO 
DA SILVA 
MORAES

21/04/1991 N 9 5 11 25 62,5 508

10843965

JAQUE-
LINE DA 
SILVA 
SANTOS 
DE ARAU-
JO

17/08/1990 N 6 4 11 21 52,5 1.344

10042890
JAQUELI-
NE LEITE 
DA SILVA

13/03/1995 N 9 1 16 26 65 281

10623833

JAQUELI-
NE LIDIA 
MARIA 
SILVA DE 
SALES

24/09/1982 N 5 2 14 21 52,5 1.179

10836896
JAQUELI-
NE NAIA-
RA COR-
DEIRO

28/07/1993 N 7 3 17 27 67,5 185

11472820

JAQUE-
LINE 
NATALE 
PURISCO 
BATISTA

10/04/1982 N 4 4 12 20 50 1.565

12761150
JAQUE-
LINE 
ROCHA 
BAISI

11/06/1988 N 6 3 11 20 50 1.610

12711845
JAQUELI-
NE SILVA 
DE ASSIS

02/01/1986 N 6 0 14 20 50 1.445
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13049348
JAQUELI-
NE SILVA 
DE OLI-
VEIRA

19/06/1986 N 6 2 14 22 55 941

9046038

JAQUELI-
NE VITO-
RINO DE 
OLIVEIRA 
MAR-
QUES

14/11/1992 N 5 0 15 20 50 1.426

12778575
JEAN 
CARLO 
DA COSTA

22/03/1999 N 9 2 9 20 50 1.671

9335412
JEANE 
SANTOS 
GONCAL-
VES

14/11/1983 N 6 3 15 24 60 556

9023739
JECIELEN 
FERREIRA 
OLIVEIRA 
DE MELO

13/01/1993 N 7 1 14 22 55 929

11618000
JEIZE FA-
GUNDES 
DE BEM 
LOPES

30/04/1990 N 6 1 13 20 50 1.483

10462597
JENI-
FER DO 
AMARAL 
VILELA

07/10/1998 N 7 4 15 26 65 319

9034358

JENIFFER 
ANDRES-
SA PAULI-
NO DOS 
SANTOS

09/12/2001 N 7 4 10 21 52,5 1.385

12639800
JENIFFER 
TORRES 
DE MI-
RANDA

06/06/1996 N 8 5 15 28 70 154

9047832

JENNIFER 
FIGUE-
REDO 
CAVAL-
CANTE 
SOUSA

02/03/1997 N 6 3 12 21 52,5 1.293

10994572

JENY-
FFER 
EDUARDA 
ANDRADE 
DE SOU-
ZA

08/12/2003 N 8 4 9 21 52,5 1.402

12445720

JESSICA 
APARE-
CIDA 
COVICHIO 
SANTOS

####### N 7 1 15 23 57,5 711

12061514

JESSICA 
APARECI-
DA SILVA 
FERNAN-
DES AL-
MEIDA

07/12/1990 N 7 2 11 20 50 1.594

9023453
JESSICA 
BENANTE 
DA SILVA

01/06/1991 N 6 2 12 20 50 1.534

10278656
JESSICA 
BERNAR-
DO DOS 
SANTOS

12/08/2005 N 7 4 11 22 55 1.098

10096426

JESSICA 
BRUNA 
MERQUI-
ZZO ACÉ-
ZIO

10/10/1989 N 5 2 14 21 52,5 1.182

12227528
JESSICA 
CANDIDO 
ALVES

10/05/1991 N 7 2 11 20 50 1.596

9065628

JESSICA 
CAROLI-
NE MORE-
NO CO-
DOGNO

29/08/1991 N 5 4 13 22 55 1.013

11212624
JESSICA 
CLAUDIA 
MENDES

25/07/1998 N 7 4 13 24 60 617

12085138
JESSICA 
CORDEI-
RO RA-
MOS

09/09/1994 N 7 2 14 23 57,5 750

11731869
JESSICA 
CRISTINA 
DE MOU-
RA

10/06/1991 N 7 3 12 22 55 1.035

9038060

JESSICA 
CRISTINA 
DO NAS-
CIMENTO 
FELIS-
BERTO

03/09/1991 N 6 3 12 21 52,5 1.287

11287357
JESSICA 
DA SILVA 
LIMA

####### N 7 2 12 21 52,5 1.272

10354301

JESSICA 
DAMAS-
CENO 
DOS SAN-
TOS CAR-
DOSO

06/08/1991 N 6 3 13 22 55 997

9179755
JESSICA 
DE AZE-
VEDO 
ALVES

24/09/1991 N 5 5 12 22 55 1.063

9829270
JESSICA 
DE CA-
MARGO 
COSTA

14/11/1996 N 7 2 13 22 55 983

12979392
JESSICA 
DE OLI-
VEIRA 
PINTO

25/03/1991 N 7 5 16 28 70 143

13044184
JESSICA 
DOS 
SANTOS 
RAMOS

####### N 6 2 12 20 50 1.541

9325794
JESSICA 
DOS SAN-
TOS RE-
ZENDE

30/10/1992 N 4 3 14 21 52,5 1.199

11360097
JESSICA 
FERNAN-
DA DE 
GOUVEA

14/12/1987 N 5 4 14 23 57,5 765

10271066
JESSICA 
FERREIRA 
PESSOA 
DA CRUZ

11/04/1995 N 7 7 15 29 72,5 105

12598348 JESSICA 
GODOI 11/09/1984 N 6 3 13 22 55 993

11175893
JÉSSICA 
MILENA 
DA SILVA 
BATISTA

14/02/1995 N 10 8 13 31 77,5 58

9024166 JESSICA 
MORAES 05/12/1995 N 6 4 12 22 55 1.058

9029184

JESSICA 
SERRANO 
DA SILVA 
DE MO-
RAES

29/10/1991 N 4 4 13 21 52,5 1.255

11277122

JESSICA 
SOUZA 
BATISTA 
DA CON-
CEICAO 
OLIVEIRA

18/07/1994 N 7 3 14 24 60 584

9776478
JHENIFER 
DE FREI-
TAS LIMA

28/02/1996 N 7 3 16 26 65 290

11263261
JHO-
NATAS 
SOUSA 
SANTOS

03/05/1993 N 9 4 9 22 55 1.125

9042067
JOANA 
DARC OR-
NILO DE 
PONTES

25/06/1964 N 4 5 11 20 50 1.421

13092448
JOANITA 
MENDES 
DE JESUS

16/10/1984 N 6 2 14 22 55 939

9025774
JOAO 
EDUARDO 
NEVES

####### N 7 5 11 23 57,5 872

11390298

JOAO 
GILBER-
TO DOS 
SANTOS 
COSTA

04/12/2003 N 7 4 11 22 55 1.095
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9260498

JOAO 
GILBERTO 
RODRI-
GUES DE 
ARAUJO

19/11/1971 N 7 5 16 28 70 140

12914282

JOAO 
PAULO DE 
MORAES 
FELISAR-
DO

####### N 6 4 10 20 50 1.666

9873406

JOAO 
PEDRO 
DE ASSIS 
FERREIRA 
SILVA

14/02/2003 N 9 8 11 28 70 179

13091280
JOAO 
PEDRO 
LARA DE 
MORAES

03/07/1992 N 9 7 15 31 77,5 54

10222146
JOAO 
PEDRO 
PIANELLI

21/05/2003 N 8 6 13 27 67,5 244

9023704

JOAO 
VICTOR 
BESSA 
MARTINS 
DE OLI-
VEIRA

####### N 8 5 19 32 80 23

12900265
JOAQUIM 
LIMA DE 
ALMEIDA 
JUNIOR

26/10/1982 N 7 3 12 22 55 1.030

9998160
JOCILENE 
VALERIA 
REGAS-
SIN IENNE

20/11/1982 N 7 4 15 26 65 314

12885185 JOICE CA-
ROLINE 06/10/1994 N 5 2 13 20 50 1.498

9055142
JONAS 
DA SILVA 
ALMEIDA

####### N 7 3 14 24 60 587

11068191
JONATAS 
BATISTA 
DE SOU-
ZA

23/08/1977 N 8 2 13 23 57,5 774

9988785
JONA-
THAN 
DOS SAN-
TOS REIS

29/11/1999 N 7 7 12 26 65 372

12603902

JONA-
THAN 
GUILHER-
ME LIS-
BOA DE 
GODOI

01/04/1999 N 8 3 10 21 52,5 1.369

12876194

JONA-
THAN 
TEIXEIRA 
D URBA-
NO

30/03/1996 N 6 5 11 22 55 1.103

13034871
JORGE 
LUIS DE 
ARAUJO

19/04/1983 N 5 7 12 24 60 650

10531726
JOSE 
APARECI-
DO CAR-
VALHEIRO

05/04/1981 N 5 2 15 22 55 908

10321101

JOSE 
CARLOS 
DE OLI-
VEIRA 
JUNIOR

15/06/1988 N 7 6 13 26 65 363

13102320
JOSE 
RODRIGO 
MELO

01/07/1985 N 6 4 14 24 60 592

9542752
JOSE 
VALNEZ 
SOARES 
SILVA

31/07/1989 N 6 3 13 22 55 995

12082449
JOSEIL-
MA ELOI 
JUCA

01/01/1979 N 4 4 13 21 52,5 1.252

9151796
JOSELINA 
FERREIRA 
DOS SAN-
TOS

30/03/1988 N 4 4 14 22 55 963

11565667

JOSENIL-
DE DE 
ALMEIDA 
CONCEI-
CAO

20/07/1988 N 7 1 12 20 50 1.512

9985239
JOSIANE 
ALVES 
CORDEI-
RO

07/07/1986 N 6 5 11 22 55 1.101

11259108
JOSIANE 
DRIGO 
FERMIA-
NO

09/06/1990 N 7 2 14 23 57,5 748

10732586
JOSIANE 
MARIA DA 
SILVA PI-
MENTEL

12/02/1977 N 8 2 11 21 52,5 1.313

10921451

JOSIMA-
RA AMA-
RAL DOS 
SANTOS 
DE SOU-
ZA

11/02/1981 N 5 2 15 22 55 907

10161970
JOVENIL 
BISPO 
CORREIA 
JUNIOR

10/09/1987 N 5 3 12 20 50 1.555

10042725
JOYCE 
CRISTINA 
DE SOU-
ZA MAIA

04/03/1984 N 8 3 14 25 62,5 453

9022651
JOYCE 
CRISTINA 
SILVA

04/11/1991 N 5 1 15 21 52,5 1.150

11744677
JOYCE 
DUARTE 
DA SILVA

29/09/1995 N 6 3 12 21 52,5 1.290

10457852
JUCIELE 
MONTEI-
RO DE 
SOUZA

23/07/1980 N 6 3 11 20 50 1.608

11934220
JUDEL-
SON BE-
ZERRA DE 
OLIVEIRA

10/02/1976 N 4 4 14 22 55 962

13064797
JULIA 
ALVES 
SOUSA

07/07/2001 N 7 6 17 30 75 65

12377627 JULIA 
BARBOSA 26/11/2002 N 8 3 16 27 67,5 194

12376876 JULIA 
BRANDAO ####### N 8 4 9 21 52,5 1.404

11310332
JULIA 
COUTO 
PITTA DE 
CASTRO

12/09/2000 N 7 9 12 28 70 177

11094168
JULIA 
CRISTINA 
DE MELO

17/03/2004 N 9 3 11 23 57,5 856

12666831

JULIA DA 
MOTA 
MARCE-
LINO DA 
SILVA

07/01/2007 N 8 1 17 26 65 266

9023020
JULIA 
DIAS 
SCHEF-
FER

30/11/2001 N 7 5 13 25 62,5 491

12923583
JULIA 
FELICIO 
FIORIN

19/12/2005 N 7 9 13 29 72,5 117

11779640
JULIA 
FISCHER 
ZONARO

21/10/2007 N 5 6 11 22 55 1.110

11302135
JULIA 
GONCAL-
VES PE-
REIRA

08/01/1999 N 7 4 15 26 65 320

9641394
JULIA 
LARISSA 
SILVA DE 
JESUS

09/10/2004 N 5 2 15 22 55 916

9570179
JULIA 
MIGUEL 
HENRI-
QUES

01/10/1999 N 7 1 13 21 52,5 1.216

12478849
JULIA 
OLIVEIRA 
DUARTE

27/10/2005 N 9 4 11 24 60 652

9650199
JULIA 
TEIXEIRA 
ARAUJO

20/04/1995 N 8 4 15 27 67,5 210

10413758
JULIA 
VITORIA 
MALITI DE 
SOUZA

####### N 7 3 12 22 55 1.047
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10321861

JULIANA 
ABRAN-
TES DA 
SILVA 
POLIDO

18/03/1987 N 10 4 18 32 80 24

10220887
JULIANA 
AMBRO-
SIO DE 
SOUZA

30/06/1983 N 8 3 15 26 65 303

9051210
JULIANA 
APARECI-
DA BE-
SERRA

18/03/1987 N 6 4 13 23 57,5 805

9666150

JULIANA 
BARBOSA 
PECCINI 
RODRI-
GUES

03/08/1999 N 9 9 9 27 67,5 260

9601120
JULIANA 
CARA 
FERREIRA

25/09/1989 N 6 2 12 20 50 1.532

10888489
JULIANA 
CRISTINA 
JUSTINO

29/12/1983 N 5 5 15 25 62,5 445

11185988
JULIANA 
DA SILVA 
CALDEIRA

22/03/1997 N 5 5 12 22 55 1.064

12047520
JULIANA 
DE AN-
DRADE 
MEIRA

12/01/1990 N 8 0 15 23 57,5 704

10631780
JULIANA 
DOS SAN-
TOS BAR-
ROSO

26/03/1996 N 8 3 11 22 55 1.080

12096610
JULIANA 
GABRIELA 
DA SILVA 
FERRARI

08/07/1990 N 7 4 14 25 62,5 467

9023291
JULIANA 
PARIZOTO 
DE LUCIO

04/01/2001 N 7 3 13 23 57,5 795

12675849
JULIANA 
PEREIRA 
DA SILVA

14/06/1983 N 8 2 13 23 57,5 776

12697192

JULIANA 
PONTES 
DE SOU-
ZA MES-
SIAS

26/04/1991 N 6 2 12 20 50 1.533

11331763

JULIANA 
SILVA 
SOUZA 
DOS SAN-
TOS

16/06/1987 N 5 4 12 21 52,5 1.303

10718990
JULIANA 
TIYOKO 
SASAKI 
DE LIMA

25/07/1983 N 7 7 19 33 82,5 8

10630333
JULIANE 
BRUINI 
PANSO-
NATTO

06/06/1982 N 7 0 14 21 52,5 1.161

9043837
JULIANE 
CRISTINA 
BARBOSA

10/05/1983 N 6 5 10 21 52,5 1.387

11309024
JULIANE 
DIVINA 
LEAL

20/02/1994 N 7 3 11 21 52,5 1.330

10018832
JULIANO 
RABELO 
DE SAN-
TANA

12/09/1984 N 7 2 15 24 60 548

10041796
JULIANY 
TAINARA 
SOARES 
RAMOS

15/10/1997 N 7 4 12 23 57,5 838

10360409
JULIO 
SANCHES 
DA SILVA

24/07/1987 N 8 9 16 33 82,5 19

10346902
JUNIELE 
SILVA 
GREGA-
TTO

26/02/1994 N 6 5 13 24 60 626

13114492
JUSCENIR 
PEREIRA 
SANTOS 
JULIATTI

06/03/1983 N 7 1 15 23 57,5 707

12310158

JUSSARA 
NEVES 
DE ALMEI-
DA SAN-
TOS

05/03/1990 N 4 3 14 21 52,5 1.198

12322997
KALINE 
DOS SAN-
TOS DA 
SILVA

15/01/1995 N 7 2 12 21 52,5 1.267

9036474
KAREN 
ANDER-
SON SU-
DRE

23/12/1993 N 7 4 11 22 55 1.092

11303387

KAREN 
CHRISTI-
NA PE-
REIRA DA 
SILVA DE 
JESUS

15/02/1990 N 6 4 15 25 62,5 438

10559108
KAREN 
DA SILVA 
GOMES 
ALMEIDA

13/03/1991 N 4 4 12 20 50 1.569

13043021
KAREN 
RODRI-
GUES 
ARAUJO

05/08/2001 N 4 4 13 21 52,5 1.257

12781550
KARIN 
TATIANE 
LUCAS 
SCHEMER

31/12/1982 N 7 4 12 23 57,5 833

11192747

KARINA 
APARECI-
DA COU-
TINHO 
RIBEIRO

30/01/1988 N 6 2 14 22 55 943

11682426

KARI-
NA DA 
CUNHA 
SENA 
CARDO-
SO

17/08/1995 N 4 6 13 23 57,5 820

9089730
KARINA 
DE FREI-
TAS SOU-
ZA

01/01/1995 N 7 5 16 28 70 145

10805940
KARINA 
FERREIRA 
DA RO-
CHA

25/09/1997 N 8 1 14 23 57,5 740

9029168
KARINA 
LOPES DE 
SOUSA

24/04/1994 N 6 3 17 26 65 276

9617485
KARINA 
RODRI-
GUES 
RIVAS

04/07/1985 N 6 4 15 25 62,5 437

9036130
KARINA 
SANTOS 
MOTTA

04/10/1996 N 6 2 17 25 62,5 389

9954945
KARINE 
AMARAL 
PINTO

08/06/1992 N 9 3 16 28 70 135

13047370
KARINE 
MOREIRA 
DA SILVA

05/03/1998 N 7 1 13 21 52,5 1.215

11322764

KARLA 
CARO-
LINE 
FRANCO 
LOPES

24/05/1996 N 9 4 8 21 52,5 1.412

9387994

KARLA 
GABRIELE 
FRANCO 
BUENO 
VENTURA

03/10/1988 N 4 2 14 20 50 1.469

9147616

KARLA 
PATRICIA 
CONCEI-
CAO DOS 
SANTOS

29/02/1992 N 9 6 13 28 70 174

11276231
KAROLI-
NE SAN-
TOS DE 
SOUZA

29/11/1996 N 5 2 14 21 52,5 1.187

10840370
KATE 
ELLEN 
SANTANA 
FAUSTINO

18/09/1991 N 6 3 16 25 62,5 409
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11348291
KATHERI-
NA MELIN 
HOEHNE

01/08/1989 N 8 5 12 25 62,5 498

13081128
KATHIA 
KELLER 
MAZZAM-
BONI

22/11/1975 N 5 1 14 20 50 1.449

12343536

KATH-
LEEN 
CRISTIA-
NE XIME-
NES

02/06/2001 N 8 5 12 25 62,5 499

9051562

KATIA 
CILENE 
DA SILVA 
BALDUI-
NO

15/02/1979 N 3 3 15 21 52,5 1.158

9050418
KATIA 
DA SILVA 
TRINDA-
DE

28/05/1992 N 7 4 12 23 57,5 836

10763686
KATIA 
ELISA 
CORREIA

10/06/1986 N 7 2 11 20 50 1.591

9043330

KATIA 
REGINA 
CUSTO-
DIO DE 
ANDRADE

21/06/1966 N 5 5 10 20 50 1.668

10253653

KAUAN 
FLAVIO 
PACHECO 
DE SOU-
ZA

19/08/2006 N 7 7 14 28 70 172

9349103

KAUANE 
KARO-
LINE DA 
CONCEI-
CAO DA 
SILVA

####### N 8 2 10 20 50 1.636

13062557

KAUANI 
BEATRIZ 
MARTINS 
BERTOL-
DO

####### N 8 6 18 32 80 27

12402060
KAYENE 
DA SILVA 
SANTOS 
MENEZES

20/01/2005 N 5 2 14 21 52,5 1.191

9056246

KEILA 
NAYANE 
DE LIMA 
NASCI-
MENTO 
NOGUEI-
RA

17/07/1990 N 6 2 15 23 57,5 723

12842559
KELLI 
CRISTINE 
SOLER 
PARRA

15/01/1980 N 8 4 8 20 50 1.707

9034960

KELLY 
CARO-
LINE DE 
OLIVEIRA 
CONCEI-
CAO

25/08/1996 N 5 4 11 20 50 1.621

12758817
KELLY 
CRISTINA 
DA ROSA

29/10/1998 N 7 6 8 21 52,5 1.415

9990437
KELLY 
CRISTINA 
DEGHI 
CARNIO

11/10/1979 N 4 1 15 20 50 1.432

11273224
KELLY 
LAUDO-
GELO 
BRITO

25/06/1984 N 7 2 11 20 50 1.587

12098086
KELLY 
NUNES 
COITINHO

09/02/1980 N 7 3 10 20 50 1.640

13060813

KEL-
SYMARA 
RODRI-
GUES 
PINHEIRO 
DA SILVA 
ROBERTO

06/06/1975 N 6 3 12 21 52,5 1.276

12581186
KELVIN 
FRANK 
DE JESUS 
MENDES

15/09/1995 N 7 7 10 24 60 671

12875627
KELY 
CRISTINA 
RAMOS 
DIAS

01/03/1992 N 5 2 15 22 55 913

12346454
KENIA 
CRISTINA 
DE LIMA

15/03/1977 N 8 3 11 22 55 1.073

13054902

KE-
ROLLINE 
EMILLIA-
NE AMA-
DOR DA 
SILVA

30/10/1988 N 6 3 14 23 57,5 756

9044310

KETELIN 
FERNAN-
DA DE 
SOUSA 
LUZ

15/06/1999 N 4 3 14 21 52,5 1.205

11121394
KEYLLA 
FELICIA-
NO DA 
SILVA

13/07/1999 N 9 7 13 29 72,5 112

10186921
KHEVEN 
FERRARI 
ALVES

21/09/2001 N 7 5 11 23 57,5 874

10142720
KYARA 
DEME-
TRIO DE 
GODOY

####### N 6 3 11 20 50 1.615

9502602
LAENY 
AMARAL 
DE SOU-
SA

21/04/1989 N 7 4 13 24 60 612

11834501
LAIANE 
GRA-
CIELLI DA 
SILVA

14/11/2004 N 7 2 12 21 52,5 1.273

9883924
LAINE 
APARECI-
DA RE-
DONDO

15/11/1999 N 4 3 14 21 52,5 1.207

11213655
LAIS 
CRISTINA 
VIEIRA

10/12/1988 N 9 4 10 23 57,5 877

9399003

LAIS DE 
SENA 
ROSICA 
BUITRA-
GO

08/09/1989 N 7 3 14 24 60 581

10733574
LARA 
SANTOS 
DE MO-
RAES

10/01/2007 N 8 2 15 25 62,5 419

11441500

LARIDIA-
NE FRAN-
CIELLE 
MINGO-
TTE

04/02/1994 N 6 2 12 20 50 1.536

11539267
LARISSA 
APARE-
CIDA DE 
OLIVEIRA

14/08/1998 N 9 4 12 25 62,5 495

10598103
LARISSA 
DA RO-
CHA CAS-
SIANO

15/07/1998 N 5 2 13 20 50 1.501

10286489
LARISSA 
DE CAS-
SIA SAN-
TOS

####### N 5 6 12 23 57,5 851

9400885
LARISSA 
GARBIM 
DE OLI-
VEIRA

15/09/1998 N 8 4 13 25 62,5 485

11013419
LARISSA 
GOMES 
VIEIRA

29/12/1993 N 7 2 11 20 50 1.597

9185020

LARISSA 
HEN-
RIQUE 
GONCAL-
VES

19/07/1998 N 5 2 13 20 50 1.502

13003208

LARISSA 
JENNIFER 
EUGENIA 
HONORA-
TO

13/04/1997 N 5 3 12 20 50 1.559

10684042
LARISSA 
NOBRE 
DE PAULA

21/02/1995 N 6 4 17 27 67,5 190
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9126600

LARISSA 
ROBER-
TA DOS 
SANTOS 
MORAIS

21/05/1984 N 6 3 12 21 52,5 1.283

9744142
LARISSA 
RODRI-
GUES

10/01/1995 N 7 3 13 23 57,5 792

9033416

LARISSA 
RODRI-
GUES 
COUTI-
NHO

####### N 6 3 13 22 55 1.002

9925732
LARISSA 
SANTOS 
JUCHEM

####### N 7 0 13 20 50 1.477

11643170
LARISSA 
SOARES 
DE ASSIS 
FIALHO

31/12/1996 N 6 6 14 26 65 352

12115320 LARISSA 
ZENTNER 29/12/1970 N 8 8 17 33 82,5 15

12969877
LAUANY 
DE MELLO 
CRUZ

####### N 9 5 13 27 67,5 239

10111654
LAURA 
AVELINO 
SILVA

13/12/2001 N 7 3 12 22 55 1.045

11013028
LAURA 
CAMPOS 
DE ME-
DEIROS

11/02/2004 N 9 3 8 20 50 1.704

11318430
LAURA 
CUESTA 
MORARO

15/09/2000 N 7 8 18 33 82,5 12

9022660
LAURA 
DA SILVA 
CARDO-
SO

####### N 8 3 14 25 62,5 457

12396532

LAURA 
ELIS DE 
PAULA 
WASHIN-
GTON

17/10/1989 N 6 3 16 25 62,5 408

12371092
LAURA 
OLIVEIRA 
TORESIN

11/02/2005 N 7 4 15 26 65 324

9633049
LAURIE 
FERNAN-
DA FEITO-
ZA COSTA

01/08/1999 N 4 3 14 21 52,5 1.206

10335048
LAVINIA 
ACHETE 
CORBAL

08/11/2003 N 8 3 9 20 50 1.682

10984216 LAVINIA 
DE MELO 17/03/2008 N 8 7 12 27 67,5 254

9453628

LAVINIA 
SILVA 
BRANCO 
DE OLI-
VEIRA

####### N 6 1 14 21 52,5 1.167

12123099
LAYLA 
CRISTINA 
RODRI-
GUES

04/06/1999 N 6 8 13 27 67,5 249

11316225
LEANDRA 
DANIELA 
ALVES

21/10/1975 N 6 3 11 20 50 1.604

9814906
LEANDRA 
PICOLO 
PEREIRA

21/02/1992 N 5 0 16 21 52,5 1.137

12375144
LEAN-
DRO DE 
ABREU 
SILVA

12/03/1985 N 9 5 10 24 60 664

9029087
LEANDRO 
DE SOU-
ZA PINTO 
DUARTE

19/03/2005 N 6 5 9 20 50 1.700

11032650
LECI CON-
CEICAO 
SILVERIO 
BUENO

04/10/1976 N 5 3 12 20 50 1.545

11193891
LEDA DA 
COSTA 
SILVA

08/01/1984 N 6 1 14 21 52,5 1.163

10522018
LEIDE 
MARCIA 
FUZETO 
GAMEIRO

17/11/1974 N 9 5 14 28 70 162

9546014

LEILA 
NASCI-
MENTO 
FELICIA-
NO

####### N 4 2 14 20 50 1.470

10574778
LEILIANE 
DOS SAN-
TOS TAVA-
RES

18/07/1993 N 7 2 13 22 55 979

9321837
LEILIANE 
PINHEIRO 
DOS SAN-
TOS

19/07/1990 N 7 0 14 21 52,5 1.162

12150681
LEO-
NARDO 
FINSTER-
SEIFER

13/03/2007 N 7 5 15 27 67,5 219

12619302
LEONAR-
DO PE-
REIRA DE 
OLIVEIRA

27/04/1996 N 6 3 13 22 55 998

13014986

LEONIZIA 
BARBOSA 
VIEIRA 
DOS SAN-
TOS

12/12/1985 N 5 2 15 22 55 910

13045318
LETICIA 
ABREU 
DOS SAN-
TOS

20/07/2001 N 7 3 12 22 55 1.044

11197170
LETICIA 
ADRIANA 
DE MO-
RAES

04/10/1989 N 7 4 14 25 62,5 465

12971189
LETICIA 
CARMO 
TAVARES

####### N 9 4 12 25 62,5 496

11201746
LETICIA 
CRISTINA 
TORRES 
GOMES

19/07/2000 N 7 4 15 26 65 321

9922644
LETICIA 
DA SILVA 
OLIVEIRA

####### N 7 5 13 25 62,5 490

9057862
LETICIA 
DA SILVA 
RODRI-
GUES

####### N 8 8 15 31 77,5 56

9044582
LETICIA 
DE ARAU-
JO FRA-
GOSO

07/05/1994 N 4 5 12 21 52,5 1.309

13095161
LETICIA 
DE FRAN-
CO SAN-
TOS

30/10/2004 N 7 3 10 20 50 1.653

11641185

LETICIA 
FER-
NANDA 
GARCIA 
DUMAS 
MAR-
QUES

05/02/1991 N 7 2 11 20 50 1.595

11237490

LETICIA 
FERREIRA 
DE ALBU-
QUERQUE 
MORAES

06/01/2002 N 5 6 10 21 52,5 1.391

13021559

LETICIA 
GIUSTI 
OLIVEIRA 
CREMO-
NESI

####### N 7 6 14 27 67,5 232

12228923
LETICIA 
KAORI 
MIURA

04/11/1997 N 8 4 10 22 55 1.115

9111441
LETICIA 
LINO DA 
SILVA

16/12/1998 N 8 2 12 22 55 1.025

9907955
LETICIA 
MARCE-
LINO DA 
SILVA

24/11/1989 N 6 2 13 21 52,5 1.232

9902899
LETICIA 
MARIA 
MOTA 
PRADO

21/11/1979 N 7 2 15 24 60 546
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11273283

LETICIA 
MOREIRA 
DO AMA-
RAL DE 
CASTRO

28/12/1990 N 4 1 15 20 50 1.433

10475109

LETICIA 
NASCI-
MENTO 
DE SOU-
ZA

25/01/2004 N 8 3 9 20 50 1.683

9653988

LETICIA 
NASCI-
MENTO 
DIAS 
PINTO

13/12/2007 N 9 5 17 31 77,5 44

10764917
LETICIA 
POZZE-
BON

21/03/1997 N 8 4 14 26 65 336

10564217
LETICIA 
SILVA RO-
DRIGUES

09/09/1994 N 7 2 15 24 60 551

10899251

LETICIA 
TOLEDO 
CAR-
NAUBA 
FERREIRA

16/05/1997 N 5 7 11 23 57,5 876

9031952
LIANI 
SALGADO 
DA SILVA 
COSTA

28/02/1986 N 7 5 14 26 65 344

12527823
LIBIA 
MARIA 
PONTES

13/04/1968 N 7 1 12 20 50 1.510

9325026

LIDIANE 
ANTONINI 
GOBBI 
DOS AN-
JOS

12/02/1985 N 8 1 12 21 52,5 1.259

12988219
LIDINEIA 
CRISTIA-
NE RAVA-
ZZI

09/04/1982 N 7 3 15 25 62,5 423

9387641
LIGIA CO-
LASANTO 
MORETTI 
COSTA

23/06/1992 N 6 4 15 25 62,5 439

9027181
LIGIA 
NOLETO 
HAMANO

####### N 8 8 18 34 85 6

9045473

LIGIANE 
CRISTINA 
OLIVEIRA 
MIRANDA 
SILVA

15/06/1981 N 5 2 13 20 50 1.493

9345965

LILIAN 
ALVES 
DOURA-
DO OLI-
VEIRA

01/05/1980 N 8 4 11 23 57,5 862

9927646

LILIAN 
BITEN-
COURT 
VAZ AL-
VES

07/05/1989 N 5 6 9 20 50 1.701

9516441
LILIAN 
DA SILVA 
SOARES 
DE LIMA

10/05/1982 N 7 6 16 29 72,5 96

10282599
LILIANE 
ALVES 
HONORIO

12/11/1996 N 5 3 15 23 57,5 733

9063013

LILIANE 
KATIA DE 
MOURA 
SOTA 
LEITE

04/04/1980 N 7 5 12 24 60 638

11969407
LILIANE 
LOPES 
CANDIDO

12/01/1975 N 8 2 16 26 65 282

9933379

LILLIAN 
RAFAELA 
FERREIRA 
DE ALMEI-
DA

10/07/1996 N 6 3 15 24 60 563

10479350
LISANDRA 
OLIVEIRA 
SANTOS

30/12/1996 N 6 4 11 21 52,5 1.346

12442194
LISANDRA 
RECHE 
DE MO-
RAES

04/03/1985 N 6 4 16 26 65 293

9035214

LISIANE 
CRISTINA 
DE SOU-
ZA SAR-
DINHA 
MARTHO

11/01/1991 N 7 3 11 21 52,5 1.329

13098683
LIVIA 
AZEVEDO 
COSTA

####### N 5 4 13 22 55 1.017

12303240
LIVIA DA 
SILVA OLI-
VEIRA

28/11/2007 N 5 2 15 22 55 917

9042466
LIVIA DE 
MOURA 
SOUZA

####### N 5 2 14 21 52,5 1.190

9292322
LIVIA 
MARIA DE 
MAINA

26/11/1986 N 8 5 18 31 77,5 39

11217502 LIVIA MU-
NIZ DIAS ####### N 8 3 15 26 65 310

10369503
LIVIA 
SANTOS 
GONCAL-
VES

29/10/2003 N 5 4 13 22 55 1.016

12177962
LIVIA STE-
FFANY DE 
REZENDE

19/02/2004 N 5 7 10 22 55 1.124

11021071
LIVIA 
STUANI 
FEITOSA

####### N 8 7 7 22 55 1.133

9567259
LORENA 
AZEVEDO 
DOS SAN-
TOS

15/07/1998 N 9 2 15 26 65 300

11318791
LORENA 
SANTOS 
OLIVEIRA

19/11/2002 N 8 4 11 23 57,5 866

10144960
LOURDES 
ASSMANN 
LEANDRO

12/08/1979 N 7 4 16 27 67,5 196

9994343
LUAN 
OLIVEIRA 
DA SILVA

####### N 6 8 7 21 52,5 1.417

9030280
LUANA 
AMORIM 
ANDRADE

01/10/2001 N 9 8 9 26 65 379

9513167
LUANA DA 
COSTA 
PIRES 
ARAUJO

07/09/1991 N 8 3 12 23 57,5 827

12955795
LUANA 
JAQUELI-
NE PEREI-
RA LEME

12/11/1974 N 5 5 12 22 55 1.060

11055626
LUANA 
LIMA DO 
NASCI-
MENTO

15/06/1999 N 6 2 16 24 60 540

13007831
LUANA 
LOPES 
GAZINEU

08/12/1995 N 7 3 15 25 62,5 431

9065865
LUANA 
MAGA-
LHAES DE 
OLIVEIRA

10/05/1990 N 7 3 14 24 60 582

9025723
LUANA 
SEVILHA 
CARDO-
SO

12/07/1995 N 7 5 11 23 57,5 870

12646377
LUCAS 
ACUIO 
CUSTO-
DIO

01/06/2004 N 7 4 15 26 65 322

9948058
LUCAS 
BOLORI-
NO DOS 
SANTOS

24/10/1986 N 9 4 11 24 60 651

13016318
LUCAS 
COSTA DA 
SILVA

15/11/2001 N 8 3 14 25 62,5 460

11728540
LUCAS 
DELPINO 
CLARO

04/11/1998 N 7 2 11 20 50 1.600

10405186
LUCAS 
MARCHE-
SIN

13/05/1997 N 6 3 11 20 50 1.613

9855777
LUCAS 
PESSOA 
BEZERRA

05/12/1999 N 6 4 18 28 70 125
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9938940
LUCCA 
DIMITRI 
ALVES

27/12/2001 N 8 7 9 24 60 677

9586890
LUCIA 
CRISTINA 
DA CRUZ

14/09/1975 N 5 3 14 22 55 947

11017732
LUCIA 
GOUVEIA 
DA SILVA

04/04/1979 N 9 4 14 27 67,5 220

12770574
LUCIANA 
ALVES DE 
JESUS

14/12/1982 N 5 2 17 24 60 525

9023437
LUCIANA 
APARE-
CIDA DA 
SILVA

04/03/1983 N 5 3 12 20 50 1.551

9745947

LUCIANA 
BORGES 
DOS 
SANTOS 
SIMOES

23/04/1978 N 4 1 15 20 50 1.430

9103589

LUCIANA 
CHRISTI-
NA CAS-
SIANO DE 
OLIVEIRA

31/07/1979 N 7 0 13 20 50 1.474

9911057
LUCIANA 
FRANCO 
FONTE-
BASSO

30/09/1976 N 5 5 11 21 52,5 1.352

9729631
LUCIANA 
PAULA 
SILVA 
SGRILI

09/10/1985 N 6 4 10 20 50 1.663

9633871
LUCIANA 
SANTOS 
DA SILVA

10/01/1980 N 6 2 13 21 52,5 1.224

12687316
LUCIANA 
SOARES 
FONTES

19/05/1983 N 9 2 11 22 55 1.069

9088849
LUCIANE 
FARIAS 
SILVA 
DOTA

19/03/1977 N 5 2 14 21 52,5 1.174

9814078
LUCIENE 
COSTA 
SILVA 
ROSA

21/11/1979 N 6 6 16 28 70 146

12527041
LUCIENE 
LOMBAR-
DI FAVATO

20/06/1986 N 6 5 9 20 50 1.699

9351191
LUCILEI-
DE CAR-
VALHO DA 
SILVA

26/04/1988 N 4 4 13 21 52,5 1.254

11015756

LUCILENE 
CARO-
LINE 
FERREIRA 
GIMENES 
KLINER

24/10/1984 N 6 5 14 25 62,5 472

11592125
LUCILENE 
CRISTINA 
DE CAS-
TRO

03/04/1981 N 9 5 11 25 62,5 506

9111883
LUCILENE 
DA SILVA 
SOUZA

24/02/1997 N 7 6 14 27 67,5 231

13081136
LUCILENE 
ROSA 
ZANATO

11/02/1982 N 6 4 12 22 55 1.048

12941654

LUCIMAR 
FERNAN-
DES DA 
SILVA 
PIERUCCI

07/06/1971 N 7 2 11 20 50 1.579

12244635
LUCIMA-
RA DA 
SILVA 
MENDES

03/03/1982 N 6 4 15 25 62,5 436

9879773
LUCIMA-
RA STU-
CHI

09/11/1975 N 6 6 14 26 65 348

12802050

LUCIVA-
NIA PATRI-
CIA NO-
GUEIRA 
CANGUS-
SU DOS 
SANTOS

01/11/1990 N 5 3 14 22 55 956

11679018

LUIS 
HENRI-
QUE DOS 
SANTOS 
TOSTA

05/01/1996 N 9 2 14 25 62,5 451

12782386
LUISA DE 
OLIVEIRA 
SANTOS

08/10/2005 N 9 7 10 26 65 377

9692843
LUISA MA-
DALENA 
RUSSO 
PEREIRA

09/07/1971 N 6 2 15 23 57,5 714

11818891

LUIZ 
EDUARDO 
TAVARES 
DE MI-
RANDA 
MATIAS

####### N 7 4 10 21 52,5 1.384

10454900
LUIZA 
APARECI-
DA ANTU-
NES

30/01/1984 N 5 1 14 20 50 1.453

9462376
LUIZA 
APARECI-
DA DIAS 
RIBOVSKI

18/07/1983 N 6 1 13 20 50 1.479

10545824
LUIZA 
CUSTO-
DIO DE 
ALMEIDA

####### N 8 6 12 26 65 368

10308563
LUIZA 
GONCAL-
VES AL-
MEIDA

31/08/2001 N 9 5 11 25 62,5 510

9031677
LUIZA 
MEL ME-
NESES DA 
SILVA

10/03/2006 N 6 5 11 22 55 1.108

12513903
LUZINETE 
ROSA 
PRADO

01/09/1984 N 7 2 11 20 50 1.588

9029877
LYGIA 
ELAINE 
RIBEIRO 
DA SILVA

07/06/1977 N 8 2 12 22 55 1.022

11838787
MACELIA 
LIRA AL-
VES

20/07/1981 N 8 2 10 20 50 1.630

12947466
MAIARA 
COQUEI-
RO BONIN

10/06/1991 N 6 4 12 22 55 1.054

12355674

MAIARA 
GOMES 
DE OLI-
VEIRA 
SOUZA

01/09/1992 N 7 3 12 22 55 1.037

9120050
MAIARA 
SOUSA 
DO VALE

09/08/1990 N 7 2 11 20 50 1.593

10623426
MAIRA 
GREGO-
RIA DE 
OLIVEIRA

30/03/1992 N 7 1 13 21 52,5 1.212

12203157

MAIRA 
JOYCE 
NASCI-
MENTO 
SILVA

13/05/2004 N 4 0 18 22 55 887

10379630
MAIRA 
MAGA-
LHAES 
CUNHA

22/07/1996 N 7 6 15 28 70 158

9273590
MAISA 
MAGA-
LHAES 
CUNHA

22/07/1996 N 9 7 19 35 87,5 2

12655210
MANOELA 
TORRES 
NORO-
NHA

23/12/2002 N 8 2 13 23 57,5 778

12733474

MA-
NOELLA 
LEITE 
GARCIA 
LEMOS

01/08/2003 N 7 4 16 27 67,5 201

9581480
MARA 
APARECI-
DA JESUS 
ANDRADE

12/10/1977 N 7 4 11 22 55 1.086

GESTÃO DE PESSOAS

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5753 | 09 de janeiro de 2026

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 61

9836675
MARA 
EROTIL-
DES MINA 
GOES

29/10/1978 N 7 1 14 22 55 924

12862916
MARCEL 
ROBERTO 
DE MAT-
TOS

17/06/1983 N 9 4 13 26 65 354

12520705
MARCELA 
APARE-
CIDA DE 
OLIVEIRA

09/05/1988 N 6 5 13 24 60 623

11216832

MARCELA 
DA SILVA 
CAVAL-
CANTI 
CASTRO

15/01/1991 N 8 2 16 26 65 284

12117609
MARCELA 
DE SOU-
ZA ALVES

27/06/2001 N 8 7 12 27 67,5 253

10927840
MARCE-
LA DOS 
SANTOS 
BATISTA

20/05/1993 N 7 3 16 26 65 289

11221313 MARCELA 
MOLK 14/05/1982 N 7 7 18 32 80 29

10113070
MARCELA 
NUNES 
DOS SAN-
TOS

09/03/1994 N 9 5 14 28 70 164

10367667
MARCE-
LLA SAN-
TOS CAR-
NAUBA

21/11/2006 N 5 5 14 24 60 595

10062319

MAR-
CELLA 
SAYURI 
HAS-
SUNUMA 
TEIXEIRA 
BRAGA

27/10/1987 N 5 5 18 28 70 126

10485040
MARCELY 
EDUARDA 
AMORIM 
FURTADO

16/06/2000 N 6 5 11 22 55 1.106

9067868
MARCIA 
ADRIANE 
DA SILVA

18/06/1972 N 6 6 9 21 52,5 1.408

11203706

MARCIA 
ANDREIA 
DOS 
SANTOS 
PRESTES

19/06/1971 N 6 2 15 23 57,5 713

12050873

MARCIA 
CRISTINA 
BARBOSA 
BARCE-
LLOS

02/12/1970 N 8 3 11 22 55 1.072

9839615
MARCIA 
CRISTINA 
NUNES

21/05/1970 N 7 2 14 23 57,5 741

10995765

MARCIA 
LUZIA 
PIOVE-
SAN DE 
ALMEIDA

30/07/1967 N 6 3 16 25 62,5 405

13069160

MARCIA 
MARIA 
PETRO-
NILHA 
ABOUD 
SILVA

13/08/1982 N 5 4 13 22 55 1.010

9855190

MARCIA 
REGINA 
DE OLI-
VEIRA 
GONCAL-
VES

05/04/1978 N 6 1 16 23 57,5 687

9284958
MARCIA 
VIEIRA DE 
JESUS

28/09/1991 N 6 3 12 21 52,5 1.288

9602976
MARCIA-
NA ALVES 
DE SOU-
ZA

29/07/1985 N 6 4 11 21 52,5 1.342

9592121
MARCIA-
NA BAR-
RETO DE 
ALMEIDA

25/11/1981 N 7 2 16 25 62,5 400

11203145
MARCIO 
MIRANDA 
SANTIA-
GO

22/03/1989 N 6 4 11 21 52,5 1.343

12957623
MARCOS 
PAULO 
DOMIN-
GUES

05/09/1989 N 6 5 10 21 52,5 1.389

10209220
MARCOS 
ROBERTO 
SILVA 
SANTOS

01/07/1993 N 8 5 9 22 55 1.126

12187437
MARESSA 
CRISTINA 
OLIVEIRA 
SILVA

21/08/1992 N 4 3 15 22 55 921

9027017
MARGA-
RETE 
ROCHA 
GODOI

08/10/1979 N 5 3 17 25 62,5 391

11119756
MAR-
GARIDA 
TAVARES 
SIMAO

17/01/2001 N 7 3 15 25 62,5 433

11347562
MARIA 
ALICE 
ARMELIN

14/03/1990 N 8 3 11 22 55 1.079

10261788
MARIA 
ANDREIA 
FARIAS

06/10/1983 N 5 4 12 21 52,5 1.301

10776974
MARIA 
ANTONIA 
BRITO 
CAMPOS

19/09/1995 N 6 4 16 26 65 296

9849262

MARIA 
APARECI-
DA CAR-
VALHO DE 
MELO

18/01/1984 N 4 2 14 20 50 1.467

10892168

MARIA 
APARECI-
DA REZA-
QUE DE 
ANDRADE

11/10/1995 N 5 4 14 23 57,5 770

11236566
MARIA 
BERTINA 
PIMENTA 
HOLANDA

02/08/1982 N 7 2 12 21 52,5 1.265

11508906
MARIA 
BEZERRA 
MAIA BAP-
TISTA

05/07/1984 N 7 2 13 22 55 974

9065504

MARIA 
CELIA 
SALES 
FERNAN-
DES

08/01/1981 N 6 3 17 26 65 273

9029796

MARIA 
CLARA 
GIASSET-
TI MALA-
TESTA

01/04/2003 N 7 4 9 20 50 1.694

12911194

MARIA 
CLARA 
SOLER 
PINTO 
LUMIATE

22/01/2005 N 8 6 14 28 70 170

12430145
MARIA 
CLARA 
SOUZA 
LIMA

####### N 7 4 12 23 57,5 839

11590955

MARIA 
CLARA 
TERRA 
FERES 
CHERFEN

15/05/2003 N 7 3 13 23 57,5 798

11005491
MARIA 
CLAUDINA 
LOUREN-
CO

29/06/1968 N 6 4 10 20 50 1.657

10766111

MARIA 
CON-
CEICAO 
FRANCO 
DELFINO

02/04/1972 N 7 1 14 22 55 923

12270792
MARIA 
CRISTINA 
BEZERRA 
RIBEIRO

15/04/2001 N 8 3 14 25 62,5 459
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11047160
MARIA DE 
LOURDES 
SILVA 
SANTOS

17/01/1966 N 5 2 13 20 50 1.490

10930248

MARIA 
DO SO-
CORRO 
COLARES 
VIDAL 
CANDIDO

30/09/1963 N 7 4 11 22 55 886

11370874

MARIA 
EDNA 
CRISTINA 
ALBU-
QUER-
QUE DOS 
SANTOS

04/04/1983 N 6 0 15 21 52,5 1.142

10239120
MARIA 
EDNALVA 
SOUSA 
SILVA

19/01/1985 N 5 1 14 20 50 1.454

9541136
MARIA 
EDUARDA 
BASSO

13/09/2005 N 6 3 16 25 62,5 410

11389460
MARIA 
EDUARDA 
DA SILVA 
BERARDO

01/03/2005 N 7 3 11 21 52,5 1.338

10439420
MARIA 
EDUARDA 
GRIGOLO

####### N 7 4 14 25 62,5 471

13001825

MARIA 
EDUARDA 
LOUREN-
CO FON-
TOLAN

14/09/1991 N 6 1 16 23 57,5 691

11055340

MARIA 
EDUARDA 
OLIVEIRA 
DOS SAN-
TOS

14/12/2006 N 8 3 9 20 50 1.684

9747010
MARIA 
EDUARDA 
PRIMO

####### N 9 6 10 25 62,5 516

10003509
MARIA 
EDUARDA 
RABASSI

17/05/2002 N 9 6 15 30 75 72

13116681
MARIA 
EDUARDA 
ROCHA 
SANTOS

####### N 7 3 11 21 52,5 1.339

12372153
MARIA 
EDUARDA 
SILVA QUI-
RINO

11/07/2005 N 6 4 15 25 62,5 442

12292010

MARIA 
EDUARDA 
VIEIRA 
DOS SAN-
TOS

####### N 5 4 11 20 50 1.624

9037934
MARIA 
ELANE DA 
SILVA

13/04/1996 N 5 2 18 25 62,5 384

9284834

MARIA 
ELIANA 
NEVES 
DE OLI-
VEIRA 
BUENO

02/02/1973 N 6 2 13 21 52,5 1.220

9389970

MARIA 
FERNAN-
DA MAR-
TINS DA 
CRUZ

27/10/2003 N 8 3 13 24 60 605

11195061

MARIA 
FER-
NANDA 
PETER-
SEN DE 
MATOS

29/01/1999 N 5 4 17 26 65 279

12409669

MARIA 
GABRIELA 
CAMPOS 
DE AQUI-
NO

####### N 7 5 8 20 50 1.712

9056777

MARIA 
IOLANE 
DOS SAN-
TOS MA-
CEDO

24/09/1989 N 6 2 15 23 57,5 722

9998560
MARIA 
ISABEL 
BANDELI 
SCARIN

09/01/2008 N 7 3 14 24 60 589

9629491
MARIA 
ISABELLA 
POLLO 
MOURA

09/11/1995 N 7 1 13 21 52,5 1.213

11164980
MARIA 
JOSE DE 
SOUZA

13/08/1982 N 6 3 13 22 55 991

12883638

MARIA 
LUISA TA-
VARES DE 
MIRANDA 
MATIAS

####### N 9 7 16 32 80 33

11277157

MARIA 
LUIZA 
JOVEDI 
DE SA 
GLUCK

####### N 8 7 14 29 72,5 109

11893192

MARIA 
MADALE-
NA DE 
BRITO 
PAES 
EVANGE-
LISTA

07/01/1967 N 6 2 15 23 57,5 712

10636927
MARIA 
MARCIA 
DOS SAN-
TOS LIMA

08/09/1978 N 5 2 16 23 57,5 694

9050515
MARIA 
NELMA 
VIEIRA 
SANTOS

15/06/1979 N 7 2 15 24 60 544

10215549
MARIA 
SUELANE 
VELOSO 
DA SILVA

06/05/1994 N 8 6 14 28 70 168

9799613
MARIANA 
ALVES DE 
OLIVEIRA

20/10/1997 N 5 2 13 20 50 1.500

9405429

MARIANA 
ANACLE-
TO COR-
REA BAR-
RETO

04/08/1985 N 7 5 10 22 55 1.120

12399515
MARIANA 
CAMPOS 
DE CA-
MARGO

15/11/2002 N 7 3 11 21 52,5 1.336

12807737
MARIANA 
CONCEI-
CAO DE 
SIQUEIRA

05/01/1992 N 7 6 15 28 70 157

9098577
MARIANA 
DA SILVA 
PASSOS

29/01/1989 N 3 2 17 22 55 889

10071857

MARIANA 
DE CAS-
SIA CAN-
TAMESSA 
PERRONE

17/12/1984 N 8 2 11 21 52,5 1.316

12806625
MARIANA 
DE GO-
DOY

05/08/1981 N 8 5 17 30 75 63

12999652
MARIANA 
DE JESUS 
SAMPAIO

09/06/1991 N 5 4 11 20 50 1.619

12990370
MARIANA 
DE OLI-
VEIRA 
SOUTO

24/05/1999 N 6 3 13 22 55 1.001

11962143
MARIANA 
DE SOU-
SA SAN-
TOS

13/11/2003 N 8 4 9 21 52,5 1.401

9034285
MARIANA 
GALAFAS-
SI

01/09/2004 N 8 4 15 27 67,5 214

10534865
MARIANA 
GONCAL-
VES FER-
NANDES

12/08/2006 N 9 3 9 21 52,5 1.395

10723838
MARIANA 
LIMA DE 
CARVA-
LHO

08/12/2004 N 5 3 12 20 50 1.561
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11378158
MARIANA 
LOPES 
ABADE

19/08/2007 N 6 4 10 20 50 1.667

12927201
MARIANA 
LOREN-
CAO DOS 
SANTOS

02/09/1995 N 6 7 14 27 67,5 233

9283641
MARIANA 
PEREZ 
MARIOTTI

28/09/1981 N 7 4 9 20 50 1.687

9046364
MARIANA 
VIANA 
EDUARDO

14/02/1998 N 6 4 11 21 52,5 1.348

9998950
MARIANA 
VITORINO 
SILVA

10/07/2000 N 9 5 18 32 80 25

10920226
MARIANA 
YURI 
YOSHINO

22/06/1997 N 9 8 10 27 67,5 258

10442308
MARIANE 
DE FREI-
TAS

14/12/2001 N 8 5 14 27 67,5 229

9025650

MARIANE 
DE ME-
MORIA 
FELICIA-
NO

08/05/1995 N 7 1 14 22 55 931

11509856
MARIANE 
SANCHES 
GARCIA

16/03/1992 N 7 5 16 28 70 144

9188967
MARIANE 
SIMOES 
LODUVI-
CO

21/08/1991 N 6 1 16 23 57,5 690

9760288
MARIBEL 
MAMANI 
VENEGAS

25/12/1996 N 8 2 10 20 50 1.634

11240270
MARICE-
LIA PATRI-
CIO DE 
ALMEIDA

19/01/1980 N 7 2 14 23 57,5 743

10455272
MARIELI 
TEIXEIRA 
DE CAR-
VALHO

####### N 7 1 14 22 55 933

9985565

MARIELLE 
LAINES 
CAMAR-
GO PILO-
TTO

23/02/1991 N 7 3 12 22 55 1.034

9072071

MARIENE 
ALMEIDA 
ROCHA 
FERNAN-
DES

22/07/1979 N 6 0 14 20 50 1.442

11679778
MA-
RILENE 
BONIOLO 
FERREIRA

18/08/1979 N 6 2 13 21 52,5 1.223

10369295

MA-
RILENE 
SOBRAL 
DE NORO-
NHA

15/07/1970 N 7 5 13 25 62,5 487

9929010
MARILIA 
ALVES DE 
SOUSA

14/11/2002 N 8 4 13 25 62,5 486

10406360
MARILIA 
DE OLI-
VEIRA 
SILVA

28/02/1986 N 5 4 12 21 52,5 1.302

9909435

MARILSA 
DE FATI-
MA MO-
RAES DE 
TOLEDO 
PIZA

17/05/1973 N 8 4 14 26 65 332

12994219

MARILZA 
GOMES 
PEREIRA 
NOGUEI-
RA

30/06/1976 N 7 3 15 25 62,5 420

9629505
MARILZA 
SILVA 
BORGES

12/12/1980 N 6 2 12 20 50 1.526

10733949
MARINA 
AKSTEIN 
BATISTA

28/12/1984 N 9 4 12 25 62,5 493

9702962

MARINA 
APARE-
CIDA DE 
MORAES 
CAMA-
CARI

14/12/1976 N 5 2 15 22 55 904

13084194
MARINA 
IZABEL 
PEREIRA 
VIEIRA

30/04/1991 N 9 2 14 25 62,5 450

9250158

MARINA 
NERONE 
DE ARAU-
JO OLI-
VEIRA

11/03/1997 N 7 5 15 27 67,5 218

9021922
MARINA 
RIBEIRO 
DA SILVA

10/04/1984 N 3 4 17 24 60 528

9027955
MARINA 
RODRI-
GUEZ 
SILVA

23/04/1999 N 5 4 13 22 55 1.014

9545590
MARINA 
SOUZA 
CAMPOS

02/12/1992 N 5 5 10 20 50 1.669

9974768

MARINAL-
VA SAN-
TIAGO 
LUSTOZA 
JUCA

21/10/1974 N 4 3 15 22 55 918

11329564
MARIO 
SERGIO 
DO PRA-
DO

16/05/1980 N 8 5 7 20 50 1.717

13036025

MARISA 
DA SILVA 
PINHEIRO 
DE OLI-
VEIRA

30/05/1971 N 6 4 10 20 50 1.659

12967360

MARIS-
LAINE 
BUENO 
DA SILVA 
MACHA-
DO

16/09/1989 N 8 4 15 27 67,5 209

11553812

MARISOL 
ALVES 
SAMPAIO 
DE SOU-
ZA

17/03/2002 N 10 6 17 33 82,5 13

9339655

MARIS-
TELA DE 
OLIVEIRA 
SANTANA 
PINTO

20/11/1985 N 8 3 15 26 65 305

12724220
MARLY 
DO CAR-
MO LIMA

31/01/1984 N 6 4 17 27 67,5 189

12357014
MARTA 
ALVES DE 
MIRANDA 
ASSIS

13/03/1983 N 7 3 10 20 50 1.643

9773347
MATHEUS 
GASPA-
RETTO 
FEITOSA

17/02/1999 N 9 9 16 34 85 7

12940674
MATHEUS 
SOARES 
TEIXEIRA

05/02/1996 N 7 8 15 30 75 75

11019255
MATHEUS 
VITOR 
BARBOZA 
MORAES

12/09/1998 N 7 4 11 22 55 1.093

9025820
MAYARA 
ALVES 
VIZOTO

20/10/2005 N 7 0 17 24 60 522

11307129
MAYARA 
BORGES 
DA SILVA

21/03/2005 N 6 2 12 20 50 1.542

9066284

MAYARA 
CAROLI-
NA GON-
CALVES 
RAMOS

28/05/1993 N 6 2 15 23 57,5 725

12928305
MAYARA 
FERRAZ 
DA LUZ

28/07/1991 N 5 1 14 20 50 1.458

12113077
MAYARA 
FERREIRA 
ROMERA

####### N 7 1 12 20 50 1.517

GESTÃO DE PESSOAS

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5753 | 09 de janeiro de 2026

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 64

12327107
MAYARA 
GOMES 
DE SOU-
ZA

04/04/1991 N 5 1 16 22 55 892

9056750

MAYARA 
MARTINS 
RODRI-
GUES DE 
MEIRA

26/01/1999 N 5 4 12 21 52,5 1.307

10623248
MAYARA 
RODRI-
GUES 
DURAO

17/10/1994 N 7 3 13 23 57,5 791

9469893

MEIRE 
ELLEN 
LOPES DE 
CARVA-
LHO

21/11/1990 N 6 3 15 24 60 559

11315997

MEIRIANE 
FERNAN-
DES DA 
SILVA 
CASTRO

23/06/1990 N 5 6 16 27 67,5 204

9783601
MEL MES-
SIAS DE 
BRITO

28/02/1987 N 7 1 14 22 55 926

9507841
MELISSA 
VITORIA 
BARBAN 
DA SILVA

26/11/2005 N 7 1 13 21 52,5 1.219

9510443

MICAL 
RODRI-
GUES 
DE SENA 
SILVA

28/10/2000 N 5 3 13 21 52,5 1.249

12145769

MICHELA 
TEIXEIRA 
ISOBE 
NASCI-
MENTO

29/03/1988 N 8 8 16 32 80 34

9972366

MICHELE 
CRIS-
TIANE 
DA SILVA 
RAMOS

07/02/1978 N 8 1 12 21 52,5 1.258

11962410
MICHELE 
DOS SAN-
TOS LOU-
RENCO

30/06/1989 N 7 3 13 23 57,5 785

9066640
MICHELE 
FEITOSA 
MARTINS

21/10/1988 N 5 4 15 24 60 568

11991046 MICHELE 
PEREIRA 20/07/1978 N 6 5 15 26 65 326

9199764

MICHELE 
TEIXEIRA 
RODRI-
GUES 
MONTEI-
RO

22/02/1995 N 7 5 15 27 67,5 217

13104918
MICHELLY 
CASTRO 
ALVES

14/11/1990 N 6 3 15 24 60 558

11025905
MIDIA 
NEPO-
MUCENO 
VITOR

14/08/2005 N 10 4 13 27 67,5 237

9040358

MIGUEL 
VINICIUS 
MAR-
QUES DE 
FREITAS

18/12/2000 N 8 3 14 25 62,5 458

9846336
MIKAELLA 
SANTOS 
ARAUJO

14/12/1995 N 4 4 12 20 50 1.571

9661760

MILENA 
CAROLI-
NE BOM-
FIM CAN-
TARIM

20/09/1995 N 7 4 18 29 72,5 81

9308741
MILENA 
GABRIELA 
OLAIA 
DIAS

26/11/2001 N 8 5 12 25 62,5 500

9037985
MILENA 
LOPES 
BERTE-
LONI

27/09/1993 N 7 3 13 23 57,5 789

13070215
MILENA 
OLIVEIRA 
DO NAS-
CIMENTO

25/04/1994 N 8 1 14 23 57,5 739

9172211
MILENE 
ALMEIDA 
DE SA

####### N 8 1 11 20 50 1.578

9133550
MILENE 
CRISTINA 
LUQUIM 
SOUZA

23/06/1984 N 7 4 16 27 67,5 197

9032150
MILENE 
SAQUE 
LOPES

####### N 4 4 15 23 57,5 737

10024760
MILENY 
SADDE 
FERREIRA 
TONHON

17/03/2003 N 8 5 11 24 60 655

9458077
MILTON 
RAMOS 
DA SILVA 
JUNIOR

27/10/1989 N 7 3 11 21 52,5 1.327

9655050
MIREIA 
DE OLI-
VEIRA 
SANTOS

05/06/1993 N 6 5 13 24 60 624

11411163
MIRELLA 
BOTELHO 
LIMA DA 
SILVA

####### N 9 7 12 28 70 175

9031502
MIRIAM 
BARBOSA 
DO NAS-
CIMENTO

02/01/1986 N 8 3 17 28 70 127

9046461

MIRIAN 
CRISTINA 
CAMAR-
GO MAR-
TINS

02/07/1983 N 5 2 14 21 52,5 1.180

12247537

MIRIAN 
DANIE-
LA DOS 
SANTOS 
CAMILO

17/08/1996 N 6 3 12 21 52,5 1.292

10618716

MIRIAN 
OLIVEI-
RA DOS 
SANTOS 
CAVAL-
CANTE

31/03/1983 N 7 4 13 24 60 609

11737182

MITCHE-
LE DE 
OLIVEIRA 
FRANCIS-
CO

25/10/1992 N 7 6 17 30 75 64

11163526
MONA-
LISA 
GOMES 
SILVA

15/07/1991 N 6 4 12 22 55 1.055

12194948

MONICA 
ANDREA 
MARCE-
LLINO DE 
ARAUJO

05/10/1976 N 8 1 11 20 50 1.573

11159626
MONICA 
GOMES 
QUINTINO

20/09/1982 N 7 5 8 20 50 1.709

10472525

MONICA 
LIDIANE 
CANDIDO 
DO NAS-
CIMENTO

10/04/1986 N 6 3 15 24 60 557

13025244

MONIKA 
TAYLLA 
DE MO-
RAES 
SILVA

22/07/1999 N 6 4 17 27 67,5 192

9039651
MONIQUE 
CORTEZ 
SOARES

01/03/1998 N 8 6 13 27 67,5 243

9029494

MONIQUE 
JOICE 
RIBEIRO 
CARDO-
SO

04/08/1991 N 6 4 13 23 57,5 811

9533672
NACHILA 
MARIA DA 
SILVA

15/11/2002 N 7 2 11 20 50 1.602

10977244 NADINE 
LEAL 10/11/1997 N 5 4 11 20 50 1.622
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12537373
NAIANA 
RAQUEL 
TEIXEIRA 
COSTA

13/09/1987 N 6 0 14 20 50 1.446

13121189 NANCI DE 
SOUSA 14/02/1969 N 7 4 11 22 55 1.084

11271035
NATALIA 
AKEMI 
SILVEIRA 
OUGUI

26/11/2006 N 6 6 12 24 60 649

9869611
NATALIA 
AMARO 
VENAN-
CIO

30/01/2000 N 7 4 17 28 70 129

10958975

NATALIA 
EDELEINE 
PAMPO-
NET DA 
SILVA

03/06/1998 N 7 3 16 26 65 291

11035510
NATALIA 
ELISA 
PICCOLO

15/08/1985 N 8 6 15 29 72,5 102

10005242

NATALIA 
LEME 
CARVA-
LHO COU-
TO

30/09/1997 N 5 2 16 23 57,5 700

9026223
NATALIA 
MARCON-
DES DOS 
SANTOS

19/07/1992 N 10 3 16 29 72,5 88

9183523 NATALIA 
MATOS 16/03/2001 N 7 5 11 23 57,5 873

11150742
NATALIA 
MESCUA 
DOS SAN-
TOS

16/11/1988 N 9 7 19 35 87,5 1

9024565

NATALIA 
MYRTES 
DE SOU-
ZA OLI-
VEIRA

####### N 7 3 13 23 57,5 794

9036903
NATALIA 
VICENTINI 
ALVES

13/11/2001 N 7 7 12 26 65 373

13108573
NATALIE 
DE OLI-
VEIRA 
DELMIRO

25/03/1986 N 8 1 11 20 50 1.574

9427058

NATALLY 
APARE-
CIDA DE 
OLIVEIRA 
LIMA

09/03/1998 N 8 1 13 22 55 970

11513047
NATALY 
VICTORIA 
ZAGNOLI

29/07/1989 N 7 3 12 22 55 1.033

9065512
NATANIA 
APARE-
CIDA DA 
SILVA

12/11/1992 N 7 4 11 22 55 1.091

12946710
NATHALIA 
BARBOSA 
DANTAS

21/11/2001 N 7 4 19 30 75 60

12289213

NATHALIA 
CAROLI-
NA CAPIS-
TRANO 
MACHA-
DO

17/01/2000 N 9 6 14 29 72,5 108

10165622
NATHALIA 
DUARTE 
SALES

23/04/1997 N 6 2 16 24 60 539

9031774
NATHALIA 
FERREIRA 
TAVARES 
SILVA

####### N 8 4 9 21 52,5 1.405

11210850

NATHALIA 
GALVAO 
DE OLI-
VEIRA 
CANES-
CHI

29/10/1988 N 6 2 12 20 50 1.530

9771247
NATHALIA 
GROS-
SKLAUSS 
RAO

28/09/1988 N 7 8 16 31 77,5 51

11327537
NATHALIA 
PEREIRA 
GOMES

22/11/1995 N 5 2 15 22 55 914

10124071
NATHALIA 
REGINA 
DA SILVA 
PAIXAO

14/07/1996 N 5 2 16 23 57,5 699

10435115
NATHALIA 
SANTOS 
ARAUJO

23/12/1997 N 4 6 11 21 52,5 1.361

9029516
NATHALLY 
SOUZA 
MACEDO

####### N 9 1 12 22 55 1.020

12003824

NATHALY 
HELENA 
RODRI-
GUES 
BARBOSA

26/12/1983 N 8 5 12 25 62,5 497

11515996
NATHALY 
VITORIA 
SANTOS 
PEREIRA

24/02/2001 N 5 3 15 23 57,5 734

11360925
NATHALYA 
OLIVEIRA 
DA SILVA

10/08/2000 N 8 5 10 23 57,5 881

9099107
NAYARA 
AMBRO-
SIO NERI

####### N 7 0 16 23 57,5 686

9609890 NAYARA 
BESERRA 08/06/1992 N 5 2 13 20 50 1.496

10236945

NAYARA 
CRISTINA 
ZEFERI-
NO BATIS-
TA

15/01/1992 N 7 5 10 22 55 1.121

9691707

NAYARA 
FERREIRA 
CARVA-
LHO BAS-
TOS

####### N 9 5 15 29 72,5 101

10771190
NEUZA 
SOARES 
DA SILVA

23/01/1971 N 8 5 15 28 70 149

9462791
NEWTON 
FELIPE 
FERREIRA

09/03/1990 N 5 4 13 22 55 1.012

10597255
NICOLAS 
MARQUES 
MAGA-
LHAES

28/09/1997 N 8 1 16 25 62,5 397

9066586
NICOLE 
CORDEI-
RO FELI-
CIO

####### N 8 3 15 26 65 309

11603046
NICOLE 
DE AQUI-
NO

####### N 7 2 12 21 52,5 1.274

11237198
NICOLE 
EDUARDA 
SILVA 
BORGES

####### N 6 3 17 26 65 277

10028358
NICOLE 
IZZO PIC-
CININ

31/03/1999 N 9 5 12 26 65 367

11699329

NICOLE 
KIMBER-
LLY DA 
SILVA 
SALES

####### N 5 3 13 21 52,5 1.250

11384050
NICOLE 
MAR-
COLINO 
PENHA

####### N 8 4 9 21 52,5 1.403

11189479

NICOLE 
STEFFA-
NI DOS 
SANTOS 
MIGUEL

26/02/2001 N 8 4 15 27 67,5 212

9034161 NIEGE 
SANTOS 15/02/1987 N 7 4 18 29 72,5 80

10046372
NILVANIA 
ARAGAO 
MACHA-
DO

28/03/1993 N 7 3 15 25 62,5 429

12016780 NOEMI DE 
JESUS 04/06/1997 N 7 1 13 21 52,5 1.214

12925039
NOEMI 
DE LIMA 
AMORIM 
COSTA

27/07/1980 N 7 4 11 22 55 1.087
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11557958

NOEMI 
MELISSA 
MENDES 
DOS SAN-
TOS

27/09/1986 N 4 2 18 24 60 521

12978540
NOEMIA 
APARECI-
DA TRA-
VASIO

08/10/1976 N 6 3 12 21 52,5 1.278

10329811
NUBIA CE-
LESTINO 
NOBRE

11/10/1986 N 8 5 13 26 65 357

11079215
OSMAR 
MANOEL 
DA SILVA

30/01/1968 N 8 6 14 28 70 166

12657506
PADILIO 
ALVES 
LIRIO

05/12/1978 N 8 2 11 21 52,5 1.314

11257539
PALOMA 
DIAS RO-
DRIGUES

28/08/1981 N 8 6 18 32 80 26

9443096

PAMELA 
APARE-
CIDA 
OMISOLO 
OLIVEIRA

12/10/1991 N 5 3 14 22 55 958

12391395
PAMELA 
CRISTINA 
ARAUJO 
DOS REIS

25/06/1989 N 6 3 14 23 57,5 757

12789232
PAMELA 
PACHECO 
YOKOYA-
MA

31/08/1992 N 9 1 12 22 55 1.019

11473991
PAMELA 
TAMIRIS 
ALVES 
HONORIO

15/08/1989 N 5 4 17 26 65 278

9054138
PAOLA 
DENIZE 
TEODO-
RO

15/04/1998 N 5 5 12 22 55 1.065

9490698
PAOLA 
FERNAN-
DA DE 
ARAUJO

10/10/1990 N 5 3 13 21 52,5 1.247

12791121

PATRICIA 
AMARAL 
GUERRA 
FLOIS 
MOURA

23/09/1982 N 7 3 11 21 52,5 1.325

11976373

PATRICIA 
APARE-
CIDA 
PEREIRA 
SANTOS 
SANTOS

28/10/1984 N 7 1 13 21 52,5 1.211

11715103
PATRICIA 
APOLINA-
RIO CAN-
TALICE

08/03/1996 N 8 6 11 25 62,5 512

9797831
PATRICIA 
BALTAZAR 
BASTOS 
CORREIA

30/05/1983 N 6 4 10 20 50 1.661

9766952

PATRICIA 
BENETT 
DOS 
SANTOS 
PEREIRA 
RIOS

12/11/2003 N 6 2 15 23 57,5 730

10578609

PATRICIA 
BERNAR-
DO DOS 
SANTOS 
NASCI-
MENTO

16/06/1978 N 7 2 11 20 50 1.582

13047647
PATRICIA 
DAMAS-
CENO 
COELHO

21/03/1997 N 7 2 13 22 55 984

9638571
PATRICIA 
FERREIRA 
DA SILVA

30/11/1979 N 7 2 14 23 57,5 742

12845230
PATRICIA 
LIMA DE 
SOUSA

09/11/1994 N 7 3 12 22 55 1.041

11769440
PATRICIA 
MARIA DE 
SOUZA

25/04/1991 N 6 3 14 23 57,5 758

11280581
PATRICIA 
MASSIMO 
PRESTES

03/01/1978 N 8 4 16 28 70 136

12051624

PATRICIA 
MATOS 
PRADO 
DE CAR-
VALHO

19/07/1984 N 7 2 13 22 55 975

10530452
PATRICIA 
MAYARA 
DA SILVA 
COSTA

23/03/1992 N 8 5 8 21 52,5 1.413

9032959
PATRICIA 
MENDES 
DE OLI-
VEIRA

24/09/1991 N 7 2 17 26 65 270

12942405
PATRICIA 
NUNES 
DE 
MELLO

21/02/1979 N 6 3 12 21 52,5 1.279

11100281

PATRICIA 
ROCHA 
DE SOU-
ZA SAN-
TOS

28/03/1980 N 4 5 12 21 52,5 1.308

9179380
PATRICIA 
RODRI-
GUES DE 
SOUSA

20/03/1999 N 9 7 15 31 77,5 55

10042857
PATRICIA 
SOARES 
DA SILVA

26/05/1982 N 6 3 14 23 57,5 753

13118951
PATRICIA 
TELES DE 
LIMA

21/10/1983 N 9 6 18 33 82,5 9

9784195
PATRICIA 
THOMA-
ZELLI 
ANJOS

31/08/1983 N 7 5 14 26 65 342

11314931
PATRICIA 
TOLEDO 
SAE CO-
LASANTO

26/12/1988 N 8 3 15 26 65 306

9287469
PATRICIA 
URCULA 
DE JESUS

23/09/1980 N 6 2 13 21 52,5 1.226

9854282
PAULA 
CAROLINA 
AMORIM 
ANTONIO

08/10/1987 N 7 4 13 24 60 611

11277521
PAULA 
DA SILVA 
COSTA

08/11/1990 N 7 0 13 20 50 1.476

12098213
PAULA 
DA SILVA 
MILITAO

21/04/1981 N 3 2 16 21 52,5 1.141

11423285
PAULA 
DURAES 
DE SOU-
ZA

05/07/1995 N 7 1 14 22 55 932

9885951
PAULA 
KARINA 
VALLI 
SILVA

26/12/1980 N 5 3 12 20 50 1.549

9067639

PAULA 
LELIANE 
DORI-
GHELLO 
CARARE-
TO CON-
SENTINO

09/02/1986 N 9 7 17 33 82,5 14

12983179

PAULO 
HENRI-
QUE DA 
SILVA 
BEZERRA

21/06/1990 N 6 4 13 23 57,5 808

12957062
PAULO 
HENRI-
QUE DE 
LIMA

02/05/1976 N 6 5 11 22 55 1.099

11436476

PEDRO 
HEN-
RIQUE 
ANDRADE 
PEREIRA 
DA SILVA

####### N 6 3 14 23 57,5 761

12544698
PEDRO 
HENRI-
QUE WIE-
SE

17/05/2002 N 8 5 11 24 60 654
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9408428
PERLA 
GRYNSZ-
TEJN

26/07/1990 N 8 6 14 28 70 167

9055843
POLIANA 
PEREIRA 
DA SILVA

04/10/2001 N 7 2 11 20 50 1.601

10163522
POLYANA 
CUCHA-
RO DOS 
SANTOS

03/05/2001 N 7 2 17 26 65 271

12902780
POLYANA 
SILVA 
DOS SAN-
TOS

21/10/1998 N 6 3 11 20 50 1.614

10143300
PRICILA 
PAS-
CHOAL

26/08/1975 N 6 4 17 27 67,5 188

11439840

PRIMICIA 
BIANCA 
DA SILVA 
FRANCIS-
CO

02/03/1995 N 9 7 14 30 75 76

11328240

PRISCILA 
APARECI-
DA FRAN-
CO DA 
SILVA

06/09/1989 N 4 7 10 21 52,5 1.393

11363118

PRISCILA 
BENEDITA 
JOSEFA 
GAMA 
HENRI-
QUE

21/03/1982 N 5 3 12 20 50 1.550

12606634 PRISCILA 
BINOTI 14/10/1981 N 9 5 6 20 50 1.724

10359699

PRISCILA 
CARO-
LINE 
CORREIA 
GAIA

19/11/1990 N 3 2 18 23 57,5 684

9047395
PRISCILA 
COELHO 
DA SILVA

21/04/1999 N 8 5 14 27 67,5 226

10937374

PRISCILA 
CURITIBA 
DA COSTA 
NASCI-
MENTO

18/09/1981 N 8 8 13 29 72,5 114

9766758

PRISCILA 
DE OLI-
VEIRA DA-
MASCENA 
DOS SAN-
TOS

05/03/1985 N 6 0 14 20 50 1.443

13100629
PRISCILA 
DE SOU-
SA RIBEI-
RO

10/07/1983 N 8 3 11 22 55 1.076

9066497
PRISCILA 
FERNAN-
DES DE 
SOUZA

28/10/1998 N 7 4 13 24 60 618

10049061
PRISCILA 
MAYARA 
DA SILVA 
FERREIRA

03/09/1991 N 8 4 14 26 65 334

11148217
PRISCILA 
RUANO 
REIS DE 
TOLEDO

21/12/1988 N 8 2 20 30 75 59

12394572

PRISCILA 
SILVA 
PAINCO 
DO NAS-
CIMENTO

28/04/1988 N 6 3 14 23 57,5 755

9022503
PRISCILA 
SOARES 
BASTOS 
LINO

29/03/1992 N 7 4 12 23 57,5 835

11259442
QUELLI 
MARIA 
CRISTINA 
LUIZ

17/08/1979 N 4 1 15 20 50 1.431

10847090

QUEREN 
APARECI-
DA GON-
ZAGA DE 
OLIVEIRA 
SOUZA

04/07/1989 N 8 3 15 26 65 307

10168044

RAFAELA 
APARE-
CIDA DE 
CARVA-
LHO

21/10/1998 N 6 1 15 22 55 899

9351337

RAFAELA 
APARECI-
DA DIAS 
THEODO-
RO

25/10/2003 N 7 3 12 22 55 1.046

12969966
RAFAELA 
DE SOU-
ZA FRA-
TEZI

16/09/1987 N 5 4 12 21 52,5 1.304

10171193
RAFAELA 
MAGA-
LHAES 
SCARPIN

13/08/1998 N 6 3 13 22 55 999

13022695
RAFAELA 
MIGUEL 
JULIO

####### N 9 2 11 22 55 1.071

9029931
RAFAELA 
TAMIRES 
ESCHIAVI 
LOPES

31/12/1991 N 5 4 11 20 50 1.620

9174230

RAFAELLA 
NASCI-
MENTO 
DE MO-
RAIS

11/02/1989 N 5 3 18 26 65 264

10411216 RAISSA 
GODOY 15/08/2006 N 8 5 10 23 57,5 883

9037330
RAISSA 
MANZATO 
BRANDO 
BARBOZA

14/04/1992 N 6 6 12 24 60 645

9022350
RAPHAE-
LA BUENO 
DOS SAN-
TOS

28/08/1986 N 6 4 10 20 50 1.664

11304537

RA-
PHAELLA 
DA SILVA 
APARECI-
DO

12/02/2004 N 6 8 18 32 80 30

12876674

RAQUEL 
ACIOLY 
VIEIRA DE 
SANTANA 
BARBOSA

05/07/1983 N 8 4 14 26 65 333

9775048
RAQUEL 
CARINE 
DA ROSA 
SOUZA

07/12/1990 N 9 5 7 21 52,5 1.416

11374675

RAQUEL 
FRANCA 
GONCAL-
VES DE 
SANTANA

20/06/1980 N 8 2 13 23 57,5 775

12614769
RAQUEL 
FRIE-
DERICK 
ROCHA

21/11/2001 N 6 2 13 21 52,5 1.241

9032533

RAQUEL 
GARCIA 
RODRI-
GUES 
SANTOS

03/04/1983 N 7 2 14 23 57,5 745

12873306
RAQUEL 
PRAWUT-
ZKI

22/08/1996 N 6 4 13 23 57,5 813

12515531
RAQUEL 
RANGEL 
MAIA 
COSTA

06/02/1997 N 6 4 14 24 60 593

9095047
RAQUEL 
TENORIO 
VIDAL

06/07/1976 N 7 1 13 21 52,5 1.209

12992208
RAUL 
GOULART 
DOS SAN-
TOS

22/12/2002 N 6 5 11 22 55 1.107

12787256
RAYANE 
DA SILVA 
SANTOS

17/10/1999 N 6 2 15 23 57,5 729

10015051
RAYSSA 
SARAH 
SANTOS 
GOMES

09/09/1999 N 7 4 11 22 55 1.094
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12933040
REBECA 
ARAUJO 
SILVA

17/06/1984 N 6 5 12 23 57,5 842

13067559

REBECA 
CRISTIA-
NE OLI-
VEIRA DA 
SILVA

11/06/2001 N 8 2 12 22 55 1.027

9055320
REBECA 
DA SILVA 
DOS SAN-
TOS

17/10/2003 N 6 3 13 22 55 1.006

9080554
REBECA 
MEDEI-
ROS

09/07/1976 N 6 3 12 21 52,5 1.277

10006109
REBECA 
SANTOS 
DE SOU-
ZA

19/10/2008 N 8 8 11 27 67,5 257

12196606
REGIANE 
ALVES 
DA SILVA 
DIAS

16/04/1976 N 6 2 15 23 57,5 715

12404985
REGIANE 
APARECI-
DA FRAN-
CISCO

22/05/1984 N 7 5 12 24 60 639

10150277
REGIANE 
FERNAN-
DES MEI-
RA SILVA

02/08/1986 N 7 4 15 26 65 316

9419012
REGIANE 
NUNES 
PAIXAO

10/03/1981 N 4 3 16 23 57,5 702

10075127
REGIANE 
PRADO 
OLIVEIRA

25/07/1980 N 5 4 12 21 52,5 1.300

11153318
REGIANE 
SANTOS 
OLIVEIRA

13/07/1983 N 5 2 15 22 55 909

12594814
REGIANE-
MAYARA 
GAVAZZI

01/11/1996 N 4 3 14 21 52,5 1.203

10362576

REGINA 
APARECI-
DA MA-
RIANO DE 
LA VEGA

08/11/1972 N 4 3 13 20 50 1.503

11329254
REINAL-
DO VIEIRA 
SOARES

29/12/1979 N 6 4 15 25 62,5 435

13068652
REJANE 
SANTANA 
VIEIRA DA 
SILVA

01/12/1981 N 8 1 13 22 55 967

11357274
RENAN 
IVASSA 
ARAKAKI

09/06/1999 N 7 5 12 24 60 641

12452009

RENATA 
CARVA-
LHO FE-
LICIO DA 
SILVA

05/05/1990 N 7 4 14 25 62,5 466

12051691
RENATA 
CAU-
DAGLIO 
COPETTE

27/01/1993 N 5 2 16 23 57,5 697

10355901
RENATA 
DA COSTA 
MARTINS

29/03/1996 N 8 3 10 21 52,5 1.367

10818596
RENATA 
MIRANDA 
MARIANO

24/11/1997 N 7 3 11 21 52,5 1.332

9702814
RENATA 
SOARES 
ALVES

24/01/1977 N 5 5 11 21 52,5 1.353

12844462
RENATO 
NEVES 
DE FRAN-
CA LIMA

18/06/1979 N 8 6 8 22 55 1.130

13018302
RENATO 
SILVA 
SOUZA

09/10/1990 N 5 3 15 23 57,5 732

11312580
RICARDO 
SOUZA 
BARBOSA

02/04/1995 N 6 3 12 21 52,5 1.289

10294538
RITA DE 
CASSIA 
RIBEIRO

21/05/1989 N 6 1 15 22 55 896

9052780
RITA ERI-
CA DOS 
SANTOS 
PEREIRA

13/02/1996 N 7 2 13 22 55 982

10588264
RITA MA-
GALHAES 
DE LIMA

31/12/1985 N 6 0 14 20 50 1.444

9740694
ROBER-
SON ME-
NEZES DE 
FREITAS

27/08/1994 N 8 3 13 24 60 600

10184511 ROBERTA 
ESCHIAVI 12/04/1978 N 6 6 11 23 57,5 875

12731846
ROBSON 
ROBERTO 
MARTINS 
LINS

07/02/1996 N 7 4 14 25 62,5 468

11708310 RODRIGO 
DA CRUZ 11/07/1989 N 5 3 14 22 55 953

13111701

ROGERIO 
AUGUSTO 
FILGUEI-
RAS DE 
SA

23/07/1979 N 9 2 9 20 50 1.670

10398694
ROGERIO 
CLAUDIO 
DA SILVA

07/12/1983 N 7 5 13 25 62,5 488

9028064
RONALDO 
FRAN-
ZONI

27/08/1975 N 8 3 9 20 50 1.675

9732560
RONALVA 
RAMALHO 
SANTOS

18/03/1980 N 6 3 12 21 52,5 1.281

11182660
ROSANA 
ALENCAR 
GARDEL 
SILVA

15/12/1984 N 9 7 16 32 80 32

12768561

ROSANA 
APARECI-
DA DOS 
SANTOS 
ZANIN

10/07/1969 N 7 3 10 20 50 1.637

9127909
ROSANA 
FERREI-
RA DE 
ABREU

18/03/1988 N 5 2 13 20 50 1.495

12552240

ROSANA 
MARIA 
CAMILO 
VASCON-
CELOS

22/05/1970 N 7 2 16 25 62,5 398

9484779
ROSAN-
GELA 
MATIELLO 
BERTI

10/08/1968 N 6 2 14 22 55 935

12691356

ROSE 
MARA 
FELIPE 
FARIA JA-
NUARIO

18/02/1984 N 6 2 15 23 57,5 718

10147071
ROSEANE 
ROCHA 
ANDRE 
BORGES

19/02/1992 N 8 3 14 25 62,5 454

10673300
ROSEANE 
SANTOS 
GOMES 
DA SILVA

18/04/1992 N 8 4 12 24 60 632

12856398
ROSELI 
APARECI-
DA JUSTO 
SABATINE

25/04/1978 N 6 3 11 20 50 1.605

9801553
ROSELI 
GOMES 
HIGINO

14/06/1978 N 6 3 11 20 50 1.606

12784176
ROSELI 
VIEIRA 
LOBATO

27/09/1974 N 4 3 14 21 52,5 1.192

12917117
ROSE-
MARY 
PAIVA DE 
MORAES

20/10/1973 N 5 1 14 20 50 1.448

10877541

ROSIELE 
APARECI-
DA RAI-
MUNDO 
MATHIAS

08/09/1990 N 7 3 11 21 52,5 1.328

9848037
ROSILAN-
DIA M F 
DA SILVA

15/02/1980 N 6 3 11 20 50 1.607
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9022295

ROSI-
MEIRE 
ANDRADE 
CARNEI-
RO

20/07/1982 N 7 8 18 33 82,5 11

9797955
ROSI-
MILDA 
CANUTO 
VIEIRA

26/03/1971 N 5 2 15 22 55 900

11686898
ROSIRE-
NE ALVES 
PAULINO 
COSTA

07/01/1975 N 4 3 16 23 57,5 701

9025030
RUTE 
SUELEN 
DE OLI-
VEIRA

14/01/1996 N 4 3 14 21 52,5 1.201

9028889
RUTH 
BORGES 
FERREIRA

01/08/1997 N 5 2 14 21 52,5 1.188

10900934
RYAN 
PABLO 
COSTA 
PAIVA

20/12/2004 N 9 7 7 23 57,5 885

11678135
SABRINA 
CALDE-
RAN DA 
SILVA

16/11/2004 N 7 4 15 26 65 323

10482083
SABRI-
NA DE 
MATOS 
ARAUJO

17/03/1997 N 6 5 15 26 65 328

11719222
SABRINA 
DE SOU-
ZA SILVA

18/03/2004 N 8 6 17 31 77,5 46

9029613

SABRINA 
GRA-
ZIELLY 
RODRI-
GUES 
LOPES

05/03/1991 N 7 3 15 25 62,5 427

9409866
SABRINA 
JESUINO 
DE ARAU-
JO

12/03/2000 N 7 3 15 25 62,5 432

12465267
SABRINA 
LIBERATO 
DE OLI-
VEIRA

24/04/1993 N 6 2 17 25 62,5 388

11257296
SABRI-
NA LIMA 
CARA DE 
OLIVEIRA

11/06/1998 N 8 5 9 22 55 1.129

10011340
SABRINA 
LOPES 
ALVES

03/07/2001 N 6 7 18 31 77,5 42

9609067 SAMANTA 
NEGRI 17/10/1981 N 6 2 18 26 65 262

10160264
SAMAN-
THA 
ARAKAKI 
BARBOZA

21/06/2006 N 9 3 8 20 50 1.705

11150963
SAMA-
RA DE 
AGUIAR 
SILVA

30/12/2006 N 4 5 11 20 50 1.628

9026975
SAMARA 
FREITAS 
DA SILVA 
SANTOS

14/01/1989 N 7 5 13 25 62,5 489

11312858
SAMIA 
FERRA-
REZI

09/11/1978 N 8 3 9 20 50 1.677

11622024
SAMIRA 
DIAS 
PRETO

13/04/1998 N 7 3 10 20 50 1.649

9393226

SAMIRAH 
NATALY 
FAGUN-
DES RO-
DRIGUES

25/12/2002 N 6 3 13 22 55 1.004

9850023
SAMUEL 
CARRO-
CHANO 
DIAS

31/05/2005 N 9 7 13 29 72,5 113

10710213
SAMUEL 
LUIZ DA 
SILVA

15/11/2007 N 6 7 7 20 50 1.723

10216847
SAMUEL 
MOISES 
MALDO-
NADO

09/09/1998 N 8 6 10 24 60 669

9662243
SAMUEL 
PEREIRA 
LIMA RO-
DRIGUES

####### N 8 6 17 31 77,5 47

12641197
SANDRA 
CRISTINA 
BARRETO 
SANTOS

15/04/1972 N 4 2 14 20 50 1.463

12576700

SANDRA 
REGINA 
BUTZKE 
MACHA-
DO

04/01/1968 N 6 5 9 20 50 1.696

11146729
SANDRA 
SOARES 
SANTOS

16/07/1977 N 7 3 11 21 52,5 1.321

9026177
SANDRA 
VIDOTTI 
DE AN-
DRADE

25/05/1981 N 7 2 11 20 50 1.584

9246517
SANLA 
MACEDO 
TORRES

11/03/1994 N 7 2 13 22 55 980

11326204
SARA 
DIAS DE 
FREITAS 
SABINO

22/03/1987 N 8 1 13 22 55 968

9312730
SARA 
DIAS 
SILVA

11/03/1997 N 7 1 15 23 57,5 710

12980889

SARA 
GUIMA-
RAES 
CASSIA-
NO RIBEI-
RO

24/12/1998 N 6 2 13 21 52,5 1.238

11314737

SARA 
MARTINS 
FERNAN-
DES DA 
SILVA

15/12/2004 N 5 6 14 25 62,5 478

12992747

SARA 
NASCI-
MENTO 
PAVAN DE 
OLIVEIRA

19/01/1981 N 6 1 16 23 57,5 688

10195459
SARA SIL-
VA DOS 
SANTOS 
NUNES

25/07/1981 N 10 1 13 24 60 596

9633260
SARAH 
NUNES 
HONORA-
TO

####### N 8 4 9 21 52,5 1.406

12688096
SARAH 
RAQUEL 
MATOS

13/08/1999 N 7 0 18 25 62,5 383

13081985
SELMA 
GONCAL-
VES

04/09/1979 N 5 1 14 20 50 1.451

9028730
SELMA 
REGINA 
SACRA-
MONI

16/11/1970 N 7 4 15 26 65 311

11581620
SELMA 
REGINA 
SAMPAIO

15/10/1960 N 8 3 14 25 62,5 380

12782777
SHEILA 
CONCEI-
CAO DA 
ROCHA

17/09/1982 N 5 1 14 20 50 1.452

10322183
SHEILA 
CRISTINA 
SILVA DA 
CUNHA

18/02/1987 N 7 5 14 26 65 345

9995099
SHEILA 
DE ALMEI-
DA SILVA

19/08/1980 N 7 2 12 21 52,5 1.264

9135243
SHELMY 
YUMY 
SHIMADA 
AMORIM

05/01/1977 N 8 4 11 23 57,5 860

12965766
SHIRLA 
DA SILVA 
PEREIRA

15/08/1988 N 5 3 12 20 50 1.557

10403418 SHIRLEY 
BARADEL 03/10/1965 N 8 2 11 21 52,5 1.312
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12309982
SIDINEA 
OLIVEIRA 
ORMON-
DE

25/07/1969 N 6 3 16 25 62,5 406

12405825
SILDETE 
TEIXEIRA 
RAMOS

17/07/1976 N 4 3 13 20 50 1.505

11648090
SILVANIA 
DE MA-
TOS LEAL

26/12/1991 N 6 2 13 21 52,5 1.235

12255955
SILVANIA 
SEVERINA 
DA SILVA

08/09/1984 N 6 2 14 22 55 938

9021981
SILVIA 
ALVES 
SENA DE 
SOUSA

08/05/1984 N 9 4 14 27 67,5 221

10687041
SILVIA CA-
RAMIGO 
BARBOSA

01/09/1986 N 8 5 10 23 57,5 878

10039970
SILVIA DE 
SOUZA 
RIBEIRO

22/02/1982 N 6 5 9 20 50 1.698

9802096

SILVINIA 
CRISTINA 
MONTEI-
RO PAS-
SOS

27/03/1983 N 6 3 11 20 50 1.609

11392614

SILVIO 
RODRI-
GUES 
DOS SAN-
TOS

18/11/1975 N 7 5 9 21 52,5 1.407

13119257
SIMONE 
DA SILVA 
OLIVEIRA 
MARCOS

16/10/1977 N 4 2 15 21 52,5 1.153

9066594
SIMONE 
DANIELE 
DA SILVA 
SILVEIRA

13/12/1984 N 9 1 16 26 65 280

9201939
SIMONE 
FRANCIS-
CA SAR-
MENTO

06/10/1980 N 6 3 15 24 60 554

11345950
SIMONE 
GOMES 
DE AN-
DRADE

04/12/1987 N 7 4 12 23 57,5 834

11389796 SIMONE 
LOPES 08/07/1973 N 9 3 9 21 52,5 1.394

9916407
SIMONE 
MONTEI-
RO DE 
LIMA

16/12/1979 N 4 3 14 21 52,5 1.194

11390328
SIMONE 
TOLEDO 
DE ALMEI-
DA

06/05/1985 N 6 1 13 20 50 1.481

9761462
SIMONICA 
DA CRUZ 
PEREIRA

06/02/1989 N 5 6 13 24 60 628

11931728
SINARA 
BRANDAO 
DE FREI-
TAS

30/04/1980 N 7 3 15 25 62,5 421

12473774

SIRLEI 
APARE-
CIDA 
SIQUEIRA 
ALVES

28/10/1972 N 7 5 11 23 57,5 867

9060782
SIRLEY 
MESSIAS 
PEREIRA

26/06/1977 N 3 3 15 21 52,5 1.156

9245154

SOFIA 
HELENA 
MALEVI-
CHI DE 
SOUZA

06/08/1991 N 6 1 13 20 50 1.485

10004351
SOFIA 
MEDEI-
ROS PE-
REZ

####### N 6 5 12 23 57,5 848

12901571
SOLAN-
GE DE 
FATIMA 
VIOTTO

04/03/1959 N 6 1 14 21 52,5 1.134

10970789
SOLANGE 
JOSE 
ALVES 
PEREIRA

30/12/1981 N 8 6 17 31 77,5 45

10424024

SONIA 
APARE-
CIDA 
VIZOTTO 
SILVEIRA

30/03/1969 N 6 4 10 20 50 1.658

12474029
SONIA 
DIAS 
PINTO

16/01/1976 N 7 5 12 24 60 637

10043683
SONIA LO-
PREIATO 
PIROS

31/05/1976 N 9 5 11 25 62,5 505

9755233

SOPHIA 
BUENO 
BARBOSA 
RAIMUN-
DO

####### N 8 5 11 24 60 657

11085380
SOPHIA 
PINCINA-
TO AN-
GELI

10/08/1999 N 8 5 14 27 67,5 227

9048260
SORLANE 
LIBARINO 
TEIXEIRA 
NOVAES

30/04/1993 N 5 3 14 22 55 960

11244526
STEFANI 
GARCIA 
DA SILVA

02/12/2002 N 8 4 9 21 52,5 1.400

9367748
STELLA 
SOUZA 
NEVES 
REIS

06/12/1986 N 6 3 12 21 52,5 1.284

12760862

STE-
PHANIE 
CRISTINA 
DE OLI-
VEIRA

10/02/2006 N 5 1 14 20 50 1.461

9132457

STE-
PHANY 
CRISTINA 
DE ARRU-
DA

02/03/2001 N 8 4 14 26 65 338

12729647

SUELANIA 
NASCI-
MENTO 
DE OLI-
VEIRA

07/06/1978 N 8 3 9 20 50 1.676

9025480
SUELEN 
DE SOUZA 
VITORIA 
RIZZIERI

11/08/1995 N 7 4 15 26 65 318

9812512
SUELEN 
TAIS DOS 
SANTOS 
PEREIRA

07/07/1996 N 6 3 15 24 60 562

9030646

SUELI DE 
OLIVEIRA 
MARTINS 
DOS SAN-
TOS

08/09/1984 N 7 2 11 20 50 1.589

11733705
SUELI 
FERREIRA 
MACHA-
DO

13/08/1978 N 5 2 15 22 55 906

10143882
SUELLEN 
CRISTINA 
GODOY 
EZEQUIEL

01/05/2003 N 6 3 13 22 55 1.005

9936165 SUSAN 
SANTOS 25/11/1992 N 6 6 12 24 60 646

10291563
SUSANA 
AMANDA 
IAMAGA-
TE

30/10/1998 N 8 3 12 23 57,5 828

9309705
SUYANE 
DE CAM-
POS RIOS

14/09/2003 N 7 3 10 20 50 1.651

10351272
SUZANA 
MARQUES 
DA SILVA 
ROCHA

18/02/1996 N 7 1 16 24 60 531

9024867

TACIANE 
APARECI-
DA SILVA 
MAR-
QUES

17/11/1989 N 6 3 12 21 52,5 1.286

12571040
TACIELEN 
BATISTA 
COSTA

27/05/1986 N 4 4 12 20 50 1.566
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11540800
TAIANA 
CRISTINA 
CARNEI-
RO

29/01/1996 N 4 6 11 21 52,5 1.360

12768537
TAIANE 
TAMAE 
HIRABAI 
HAMA

20/03/1987 N 8 2 12 22 55 1.024

11695102

TAILINE 
TAUANE 
FERNAN-
DES BAR-
ROS

02/01/2007 N 5 3 12 20 50 1.563

9040617
TAIS APA-
RECIDA 
DOS SAN-
TOS

13/10/1995 N 5 1 15 21 52,5 1.151

9067450
TAIS CAR-
VALHO DA 
COSTA

18/12/1987 N 4 4 12 20 50 1.567

12971456

TAISE DE 
JESUS 
PEREIRA 
RODRI-
GUES

12/08/1996 N 8 5 7 20 50 1.718

12887242
TALISSA 
ROMERO 
DE ARAU-
JO

11/02/1997 N 9 2 10 21 52,5 1.364

10305114

TALITA 
ALES-
SANDRA 
PIRES 
BERION

24/05/1986 N 8 3 9 20 50 1.679

11875208
TALITA DA 
SILVEIRA 
BRAGA

06/11/1989 N 7 4 9 20 50 1.691

11715928
TALITA DE 
MOURA 
BRAGA 
DIAS

15/05/1984 N 7 2 13 22 55 973

9968458

TALITA 
TADEU 
GONCAL-
VES CAS-
TRO DE 
SOUSA

18/04/1986 N 7 4 16 27 67,5 199

10242074
TAMARIA 
SOUZA 
MACEDO 
SILVA

14/05/1994 N 9 3 11 23 57,5 855

11558741
TAMILIS 
MIRANDA 
SOUSA

17/08/1996 N 9 4 12 25 62,5 494

10547878
TAMIRES 
JOSEFA 
SILVA

13/11/1993 N 7 3 13 23 57,5 790

9628100
TAMIRES 
PINHEIRO 
SOARES

23/09/1987 N 7 4 11 22 55 1.089

12231916

TAMIRES 
SUELEN 
MILITAO 
DE ARAU-
JO

07/09/1991 N 7 5 15 27 67,5 216

10939733

TAMIRIS 
LORRAI-
NE DE 
ARAUJO 
VAZ DE 
LIMA

02/03/1998 N 7 1 12 20 50 1.515

9777962
TANIA 
APARECI-
DA TEI-
XEIRA

17/03/1976 N 7 0 14 21 52,5 1.160

10303189
TANIA 
MARA 
DOS SAN-
TOS

02/11/1975 N 9 5 15 29 72,5 98

12577995

TATIANA 
APARECI-
DA TRA-
BACHINI 
ALVES

02/11/1980 N 4 7 13 24 60 630

12441104
TATIANA 
CHAVES 
CUSTO-
DIO

12/02/1989 N 7 2 13 22 55 978

9659820

TATIANA 
DE OLI-
VEIRA 
CINTRA 
BARBOSA

04/12/1989 N 6 6 8 20 50 1.714

11188251

TATIANA 
DO NAS-
CIMENTO 
OLIVEIRA 
DE SOU-
ZA

10/10/1983 N 6 3 14 23 57,5 754

10537481

TATIANA 
MACHA-
DO AU-
GUSTO 
ROVERI

13/06/1982 N 7 3 10 20 50 1.642

9028650
TATIANE 
BARBOSA 
DA SILVA

28/01/1984 N 5 3 12 20 50 1.552

11671890
TATIANE 
CARDO-
SO TAVA-
RES

23/11/1980 N 8 6 13 27 67,5 242

11735627
TATIANE 
CHAVES 
DA ROSA

20/06/1985 N 6 5 12 23 57,5 844

11730307
TATIANE 
GOMES 
DE LIMA

06/04/1992 N 9 3 10 22 55 1.112

9213309
TATIANE 
LAISSA 
DOS SAN-
TOS

21/09/2004 N 9 8 11 28 70 180

10090746

TATIANE 
MELO 
GAMBA-
RO BORS-
SATTO

28/05/1986 N 8 8 17 33 82,5 16

9022740
TATIANE 
MESSIAS 
LINO DA 
SILVA

28/02/1991 N 7 7 11 25 62,5 514

11707127
TATIANE 
SILVA 
TEIXEIRA 
RICAS

13/11/1989 N 6 2 14 22 55 944

9694420

TATIANE 
SOARES 
DE JESUS 
DA CON-
CEICAO

04/09/1987 N 5 4 14 23 57,5 764

11536403
TATIANE 
SOARES 
GOMES

15/09/1993 N 9 2 12 23 57,5 822

13117009
TATIANE 
SPLEN-
DORE DE 
MELLO

02/08/1985 N 8 3 15 26 65 304

9024913
TAUANA 
DIAS 
CANELA 
ALVES

03/06/1996 N 6 0 15 21 52,5 1.143

11583240

TAUANY 
DCHEN-
VLAY 
ZANFRILLI 
RINALDI

26/03/1996 N 9 8 8 25 62,5 519

9952721

TAYNA 
CRISTINA 
DOS SAN-
TOS OLI-
VEIRA

####### N 5 4 13 22 55 1.015

9901639
TAYNA DE 
SOUSA 
VICENTINI

####### N 8 2 10 20 50 1.635

13052802

TAYNA 
SABINA 
DA SILVEI-
RA LAU-
REANO

22/11/1993 N 5 4 14 23 57,5 768

10292918
TAYNA 
SOARES 
DA SILVA 
MORAES

13/08/2000 N 7 3 14 24 60 588

9225366

TELMA 
FAUSTINO 
BARROS 
DOS SAN-
TOS

16/08/1984 N 5 1 15 21 52,5 1.148
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10731717

TEREZI-
NHA DE 
JESUS 
ALVES 
SANTIA-
GO

29/03/1972 N 7 2 13 22 55 971

13007718
THAINARA 
ALVES DA 
SILVA

18/07/2002 N 4 5 12 21 52,5 1.310

10467602
THAINARA 
FERNAN-
DA GRA-
CIANO

####### N 6 1 13 20 50 1.488

11025000
THAIS 
ARAUJO 
DO NAS-
CIMENTO

10/01/1987 N 7 3 12 22 55 1.032

11970006

THAIS 
CRISTI-
NA DE 
MELLO 
FREITAS 
CIRIACO

29/01/1985 N 7 2 12 21 52,5 1.266

12927694

THAIS 
CRISTINA 
HARDRI-
CH DOS 
SANTOS

05/10/1999 N 6 5 11 22 55 1.105

9956034
THAIS DE 
SA MO-
RAES

####### N 7 4 11 22 55 1.096

10669922
THAIS DE 
SOUZA 
SILVA 
SANTOS

05/02/1995 N 7 2 12 21 52,5 1.268

9995102

THAIS 
FERNAN-
DA DE 
OLIVEIRA 
MANDRI

10/10/1981 N 6 2 13 21 52,5 1.228

9069046

THAIS 
GUIMA-
RAES 
DOS 
SANTOS 
COIMBRA

23/06/1987 N 6 2 14 22 55 942

9959238

THAIS 
ISLAINE 
CARRARO 
DOS SAN-
TOS

01/09/1994 N 5 3 12 20 50 1.558

12282120
THAIS 
TANAKA 
DELFINO

30/12/2000 N 5 5 12 22 55 1.066

11629100
THALITA 
ALVES DE 
OLIVEIRA

16/04/1999 N 8 4 12 24 60 635

11952725

THALITA 
CAROLI-
NA CACE-
RE FER-
REIRA

06/01/2008 N 7 4 12 23 57,5 841

11577894
THALITA 
MEDEI-
ROS BAG-
TALIA

05/01/2005 N 8 9 13 30 75 77

12476749
THAMARA 
SANTOS 
CARDO-
SO

15/04/1997 N 7 2 13 22 55 985

10512594
THAMI-
RES DA 
SILVA 
MOURA

25/11/2001 N 8 2 13 23 57,5 777

9458620
THAUANE 
FERRES 
DA SILVA 
PAZ

16/10/1995 N 4 4 13 21 52,5 1.256

9030794

THAYLA 
CARO-
LINE 
MADRID 
CARNEI-
RO

12/04/1996 N 7 4 10 21 52,5 1.382

12990957
THYFANI 
CARDO-
SO DA 
SILVA

####### N 7 2 13 22 55 987

13039067
TIAGO 
NARDES 
DA SILVA

27/10/1983 N 9 7 15 31 77,5 53

12864706
VALDE-
MIR DE 
SOUZA

16/09/1973 N 8 3 15 26 65 302

10974555
VALDEMIR 
RAMIRO 
DOS SAN-
TOS

18/09/1975 N 8 4 8 20 50 1.706

12689696
VALDENO-
RA GO-
MES DOS 
SANTOS

20/12/1984 N 6 2 16 24 60 536

12386812

VALDI-
RENE 
DA CRUZ 
MASCA-
RENHAS

16/07/1980 N 8 1 15 24 60 543

9281657

VALERIA 
APARE-
CIDA DE 
ALMEIDA 
GODOY

15/10/1981 N 5 1 15 21 52,5 1.145

9784934

VALERIA 
APARE-
CIDA 
GARCIA 
ALEIXO

19/07/1970 N 5 6 14 25 62,5 477

11120495
VALERIA 
APARECI-
DA SOUZA

23/12/1995 N 6 6 14 26 65 351

10893857
VALERIA 
DA SILVA 
SANTOS

20/06/1979 N 5 4 12 21 52,5 1.299

9652876

VALERIA 
RODRI-
GUES 
ALVES 
DAS GRA-
CAS

12/09/1980 N 7 2 16 25 62,5 399

11528478
VALERIA 
TAVARES 
ALECRIM

11/11/1993 N 5 5 15 25 62,5 448

9024964
VALKIRIA 
BOTELHO 
SIQUEIRA

28/02/1999 N 8 4 11 23 57,5 864

9598014
VALQUI-
RIA LIMA 
E SILVA 
SANTOS

03/05/1987 N 5 2 16 23 57,5 696

11135514 VALTER 
MACEDO 03/08/1961 N 9 4 14 27 67,5 182

11102845
VANDER-
LENE DE 
FATIMA 
VIDOTTI

05/10/1966 N 8 3 9 20 50 1.673

11272856

VANESSA 
APARE-
CIDA 
BARBOSA 
RAMOS

23/09/1990 N 5 6 10 21 52,5 1.390

10003576

VANESSA 
APARE-
CIDA 
OLIVEIRA 
SILVA

21/12/1982 N 7 3 17 27 67,5 184

12967629

VANESSA 
ARAUJO 
MOREIRA 
DE OLI-
VEIRA

14/05/1985 S 8 2 14 24 60 571

12264423 VANESSA 
CIOCA 18/10/1980 N 7 3 11 21 52,5 1.323

11377917
VANESSA 
DA SILVA 
PARA-
NHOS

14/09/1999 N 8 3 14 25 62,5 456

12281166
VANESSA 
DE JESUS 
SOUZA

30/10/1978 N 7 3 13 23 57,5 779

9035796
VANES-
SA DE 
OLIVEIRA 
LISBOA

18/01/1984 N 9 3 14 26 65 331

9052461

VANESSA 
FERNAN-
DES RO-
QUE DE 
OLIVEIRA

25/03/1984 N 5 4 15 24 60 565

12759775
VANESSA 
HOFFMAN 
ROSA DE 
BARROS

12/10/1981 N 7 4 12 23 57,5 832
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9591737
VANESSA 
MAIA DOS 
SANTOS

06/06/1999 N 7 4 10 21 52,5 1.383

11332727
VANIA 
ALVES 
DA SILVA 
SOUZA

29/03/1972 N 8 2 12 22 55 1.021

11336323
VANIA 
FUMACHI 
ACCIARI

21/07/1983 N 9 4 13 26 65 355

12794481
VANIA 
REGINA 
MARCUCI

04/10/1977 N 5 6 12 23 57,5 849

10326022

VANICLEI-
DE BRITO 
MOURA 
CREPAR-
DI

24/09/1991 N 6 4 11 21 52,5 1.345

10382011
VANUSA 
ALVES 
DA SILVA 
FELIX

29/08/1976 N 5 2 15 22 55 903

12853348

VERA LU-
CIA CAM-
POS DE 
FRANCA 
SANTOS

10/12/1972 N 8 2 10 20 50 1.629

9923446
VERENI-
CE TEI-
XEIRA

30/10/1968 N 9 2 15 26 65 299

11638729

VERIDIA-
NA DE 
ALMEIDA 
DOURA-
DO SILVA

30/03/1980 N 4 4 15 23 57,5 735

9043934
VERONI-
CA ANNE 
DIAS DA 
COSTA

29/05/1990 N 7 5 14 26 65 346

9038400
VERONI-
CA COSTA 
DAMAS-
CENO

10/01/1999 N 5 1 14 20 50 1.460

11201568
VERONI-
CA MEN-
DES DOS 
SANTOS

04/08/1993 N 5 1 16 22 55 893

9925457
VICTOR 
ANTONIO 
BEGA 
TOLEDO

17/07/1997 N 8 6 11 25 62,5 513

10211470
VICTOR 
HUGO 
PANETTA 
ASSIS

21/12/2004 N 5 8 14 27 67,5 235

9427821

VICTORIA 
FERNAN-
DA SILVA 
TEIXEIRA 
DE ALMEI-
DA

22/01/2002 N 9 4 14 27 67,5 223

10965637
VICTORIA 
MAIA 
CORAINI

25/09/1997 N 6 4 11 21 52,5 1.347

12559202
VICTORIA 
RODRI-
GUES DE 
SOUZA

24/06/1996 N 6 5 11 22 55 1.104

12735981
VILMA 
DA SILVA 
SANTOS

29/09/1981 N 6 2 15 23 57,5 717

11452358

VILMA 
MARIA 
BARBIE-
RATO 
TORRES 
MARIN

20/02/1964 N 7 4 17 28 70 122

11396326
VILMARIA 
GIL DOS 
SANTOS

28/05/1973 N 9 4 16 29 72,5 89

12833916
VINICIUS 
ALVES 
MELO

14/01/1994 N 8 2 14 24 60 573

12585106
VINICIUS 
CORDEI-
RO FELI-
CIO

####### N 6 5 14 25 62,5 476

11242663
VINICIUS 
GABRIEL 
REIS DE 
OLIVEIRA

16/11/2002 N 8 6 15 29 72,5 103

10508627
VINICIUS 
MUGNES 
FERREIRA 
VITORINO

18/09/1989 N 7 4 9 20 50 1.690

11944692
VITOR 
MORAES 
DE AN-
DRADE

####### N 7 5 12 24 60 642

9031111

VITORIA 
CRISTINA 
SIQUEIRA 
MATOS 
SANTOS

26/10/2001 N 8 5 16 29 72,5 94

9022325
VITORIA 
FERREIRA 
CIFFONI

####### N 7 3 11 21 52,5 1.337

9032703

VITORIA 
GIUDILY 
DE SOU-
SA NAR-
DO

16/05/2006 N 7 4 16 27 67,5 203

9621164
VITORIA 
LUNA 
MARCON-
DES

03/07/1999 N 9 8 12 29 72,5 120

9635866
VITORIA 
SANTOS 
NOGUEI-
RA

####### N 8 3 10 21 52,5 1.370

12852023

VIVIAN 
APARECI-
DA FER-
REIRA DE 
LIMA

08/04/1981 N 7 3 14 24 60 574

13031724

VIVIAN 
CAVAL-
CANTE 
DE OLI-
VEIRA 
PRETO

####### N 6 1 13 20 50 1.489

11664339

VIVIAN 
CESAR 
DE CAR-
VALHO 
ANGELO

20/07/1990 N 7 6 15 28 70 156

12940968

VIVIAN 
FERNAN-
DA MA-
CHADO 
COSTA 
PINTO

####### N 7 1 12 20 50 1.518

9949720
VIVIAN 
MELLO DA 
SILVA

19/05/2000 N 6 3 15 24 60 564

10203273
VIVIAN 
REGINA 
TEIXEIRA

19/07/1985 N 5 4 15 24 60 567

9816186
VIVIANE 
APARE-
CIDA DE 
LIMA

20/12/1979 N 9 4 16 29 72,5 90

9031073

VIVIANE 
APARECI-
DA DOS 
SANTOS 
SANTANA

19/09/1984 N 6 5 12 23 57,5 843

12709611
VIVIANE 
AURELIA-
NO LAU-
TON

31/10/1983 N 7 1 13 21 52,5 1.210

10466991
VIVIANE 
CARVA-
LHO DOS 
SANTOS

14/03/1999 N 7 3 16 26 65 292

9032681
VIVIANE 
DE LIMA 
MIRANDA

14/09/1985 N 7 5 14 26 65 343

10750720
VIVIANE 
SIMONET-
TI MANTE-
LATO

22/09/1985 N 5 3 16 24 60 541

10325441
VIVIANE 
SOUZA DA 
SILVA

27/08/1988 N 6 2 12 20 50 1.529

9525637
WALLACE 
DE AN-
DRADE 
SILVA

21/03/1987 N 9 5 11 25 62,5 507
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11207329

WANDER-
SON CER-
QUEIRA 
DE OLI-
VEIRA

05/07/1994 N 9 7 9 25 62,5 518

9023488
WELLEN 
ALINE DA 
SILVA CA-
LEGARI

29/10/1996 N 7 3 11 21 52,5 1.331

11985674
WELTON 
ANTONIO 
DOS REIS 
SANTOS

01/05/1987 N 8 3 12 23 57,5 826

9783504
WENDE 
CORDEI-
RO YAMA-
MOTO

29/09/1986 N 8 3 12 23 57,5 825

9337970
WESLEI 
RODRIGO 
LOPES 
BISPO

01/12/1993 N 7 3 12 22 55 1.039

9647538
WESLLAI-
NE DE 
ANDRADE 
ARAUJO

05/06/1994 N 5 5 11 21 52,5 1.357

9049126
WILDER-
LANE 
ARAUJO 
RIBEIRO

11/04/1994 N 9 4 17 30 75 62

12811351
WILIAN 
CAMAR-
GO MA-
CHADO

####### N 8 8 8 24 60 680

12462691
WILLIAM 
DE CAR-
VALHO 
LIRA

06/07/1984 N 8 4 12 24 60 631

10218165 WILLIAM 
PEDRO 05/09/1986 N 8 7 16 31 77,5 49

10714278

WILLIAM 
RODRI-
GUES 
PARRA 
BOSCOLO

03/01/1996 N 5 2 13 20 50 1.499

10084231
YAGO 
ODILON 
SILVA

24/07/1992 N 7 7 17 31 77,5 48

12948853
YAN GRI-
JO MA-
CHADO

23/12/1990 N 8 5 13 26 65 360

9961755
YARA 
PRISCILA 
ROSA

26/09/1997 N 6 3 12 21 52,5 1.294

10474900
YASMIM 
ANDREO-
LA GAR-
CIA

19/03/2005 N 9 5 17 31 77,5 43

9032991
YASMIN 
CAMILA 
ORTIZ CA-
LEGARI

15/09/1993 N 8 6 11 25 62,5 511

12976288
YASMIN 
REIS 
AMPARO

16/02/2008 N 7 3 10 20 50 1.656

11346663

YEDA 
PATRICIA 
MERCA-
DO RO-
MERO

04/09/1963 N 6 3 15 24 60 520

13041991

YNGRID 
FERNAN-
DA DOS 
SANTOS 
OLIVEIRA 
LIMA

06/02/1997 N 8 5 11 24 60 653

12688100
YONE 
CRISTINA 
DA SILVA 
SOARES

08/03/1990 N 7 2 17 26 65 269

12296619

ZENAIDE 
APARE-
CIDA DE 
MENDON-
CA AU-
GUSTO

22/10/1964 N 4 7 14 25 62,5 381

9787518
ZILDENE 
FERRAZ 
PEREIRA 
FERREIRA

19/07/1964 N 5 5 11 21 52,5 1.135

INFORMAÇÕES RELATIVAS À EVENTUAL INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO

O(a) candidato(a) que pretende recorrer contra o gabarito divulgado 
neste Edital,  poderá interpor recurso, devidamente fundamentado e de 
acordo com o  capítulo XI do Edital de Abertura de Inscrições, no site da 
Fundação VUNESP, na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo 
as instruções ali contidas, no período das 08 horas de 12/01/2026 até às 
23h59min de 13/01/2026.
	

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que 
será publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jun-
diaí.

CARLOS UMBERTO ROSSI 
Gestor Adjunto de Gestão de Pessoas

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas, aos seis dias do mês de janeiro do   ano de dois mil e vinte 
e seis.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N° 15, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.
Exonera, a pedido, a servidora GIOVANA TELLES IAFELICE, ocupante 
do cargo de Psicólogo, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
retroagindo seus efeitos a 05 de janeiro de 2026.

PORTARIA N° 16, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.
Exonera, a pedido, a servidora NEUSA APARECIDA DE FREITAS 
MENDONCA, ocupante do cargo de Agente de Trânsito, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, retroagindo seus efeitos a 06 de janeiro 
de 2026.

PORTARIA N° 17, DE 07 DE JANEIRO DE 2026.
Exonera, a pedido, a servidora AUDREY LUDMILLA DO NASCIMENTO 
MIASSO, ocupante do cargo de Professor Educação Básica II, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, a partir de 28 de janeiro 
de 2026.

PORTARIA N° 18, DE 07 DE JANEIRO DE 2026
Nomeia CLOVIS PINHATA BAPTISTA, para exercer o cargo de 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, 
símbolo DAC-03, de provimento em comissão, junto à Secretaria 
Municipal de Habitação Social, nos termos da Lei Municipal n° 
8.763/2017, alterada pelas Leis n° 8.948/2018 e n° 10.366/2025, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2026. 

PORTARIA N° 19, DE 07 DE JANEIRO DE 2026
Nomeia LEOPOLDO BRUNELLI, para exercer o cargo de DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS ESPECÍFICOS, símbolo 
DAC-03, de provimento em comissão, junto à Secretaria Municipal de 
Habitação Social, nos termos da Lei Municipal n° 8.763/2017, alterada 
pelas Leis n° 8.948/2018 e n° 10.366/2025, retroagindo seus efeitos a 
01 de janeiro de 2026. 

PORTARIA N° 20, DE 07 DE JANEIRO DE 2026
Nomeia WALDIR LUIZ LINZMEYER JUNIOR, para exercer o cargo 
de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E FINANÇAS, símbolo DAC-03, de provimento em comissão, junto à 
Secretaria Municipal de Habitação Social, nos termos da Lei Municipal 
n° 8.763/2017, alterada pelas Leis n° 8.948/2018 e n° 10.366/2025, 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2026. 

RETIFICAÇÃO
No Edital nº 008, de 06 de janeiro de 2026, publicado na Imprensa Oficial 
do Município, Edição 5752, de 07 de janeiro de 2026, na página 10: 

Onde se lê: 
CLASS. GERAL NOME
10º Lugar JOSE LEONARDO LIMA SEOLE

Leia -se: 
CLASS. GERAL NOME
10º Lugar JOSE EDUARDO LIMA SEOLE

GESTÃO DE PESSOAS
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CASA CIVIL
EXTRATO 

TERMO DE RESCISÃO AO TERMO DE COLABORAÇÃO n° 03/2021, 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a OSC S.O.S - 
SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS
Processo SEI Nº 17217/2021
OBJETO:Constitui objeto do presente Termo a RESCISÃO consensual 
do Termo de Colaboração n.º 03/2021, por acordo entre as partes e 
considerada a conveniência da administração, com efeitos a partir do dia 
31 de janeiro de 2026.O presente Termo de Rescisão tem por fundamento 
a autorização contida na Cláusula Décima do Termo de Colaboração nº 
03/2021, os preceitos de direito público e as disposições concernentes da 
Lei n° 13.019/2014, face aos motivos elencados nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. Pago o montante apurado, fica, em razão 
da presente rescisão, declarada a inexistência de pendências entre as 
partes, desvinculando-se e conferindo plena, geral e recíproca quitação, 
sendo reconhecido ainda que não houve inexecução contratual, bem 
como a qualquer pretensão, seja por via administrativa ou judicial, 
desvinculando-se das obrigações ajustadas nos termos do Termo de 
Colaboração nº 03/2021, a exceção do cumprimento pela OSC de 
obrigações trabalhistas, notadamente as relativas a verbas rescisórias 
de empregados que tenham atuado na execução contratual, restando 
mantida ainda a responsabilidade da OSC no tocante às obrigações de 
natureza civil, previdenciária, tributária ou de outra natureza, oriundas 
do contrato, inclusive em relação a terceiros, nos termos da legislação 
em vigor.
VIGÊNCIA: A  partir de 31 de janeiro de 2026
ASSINATURA: 07 de janeiro de 2026.

EXTRATO 
TERMO ADITIVO III ao Convênio nº 02/2023, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e o GRUPO EM DEFESA DA CRIANÇA COM 
CÂNCER – GRENDACC
Processo SEI Nº 22624/2022
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência por 12 (doze) meses, a contar 
a partir de 16 de janeiro de 2026 a 15 de janeiro de 2027; altera a 
Cláusula Nona e incluí as Cláusulas Nona A e Nona B, substitui o Plano 
de Trabalho.
VALOR:R$447.436,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil, quatrocentos 
e trinta e seis reais).
VIGÊNCIA:com efeitos a partir da data de 16 de janeiro de 2026
ASSINATURA: 07 de janeiro de 2026.

CIJUN
COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN

CNPJ: 67.237.644/0001-79
APLICAÇÃO DE PENALIDADE

Vistos.
Trata-se de processo administrativo no âmbito da Companhia de 
Informática de Jundiaí (CIJUN), autuado sob o nº CIJ.01941/2025, 
instaurado em face da empresa CLÍNICA DE FISIOTERAPIA 
INTEGRADA LTDA/EIRELI, contratada para prestação de serviços de 
medicina e segurança do trabalho, decorrentes do Contrato nº 290.
Consta dos autos que a contratada deixou de atender a solicitações 
de exames admissionais e periódicos, não entregou relatórios e laudos 
obrigatórios e deixou de emitir notas fiscais relativas a serviços já 
prestados, não obstante reiteradas demandas da área gestora.
Em razão dessas ocorrências, foi expedida a Notificação 
Extrajudicial  0215969, na qual se registrou a inexecução parcial do 
contrato, se formalizou advertência escrita e se comunicou a intenção de 
aplicação de multa punitiva de 10% (dez por cento) sobre o valor global 
do ajuste, concedendo-se prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação 
de defesa. A empresa permaneceu silente no prazo assinalado.
Posteriormente, por meio de e-mail juntado como Documento 0219163, 
a contratada reconheceu a existência de pendências contratuais, alegou 
dificuldades financeiras relevantes, informou o encerramento próximo de 
suas atividades e declarou, de forma expressa, que não teria condições 
de atender às solicitações da CIJUN. A área gestora manifestou-se 
pela aplicação da multa punitiva prevista no contrato e pela rescisão do 
ajuste, sugerindo que esta seja implementada de maneira coordenada 
com a contratação de nova empresa para prestação dos serviços 
de medicina e segurança do trabalho, a fim de evitar solução de 
continuidade.
A Diretoria Jurídica, por sua vez, emitiu o Parecer Jurídico  0219305, 
opinando pela possibilidade jurídica de aplicação de sanções, com 
fundamento na Lei nº 13.303/2016, no RILCC/23 e nas cláusulas 
contratuais pertinentes.
 
É o relatório. Decido.
 
Com fundamento nos arts. 82 e 83 da Lei nº 13.303/2016, nas 

disposições do RILCC/23, nas cláusulas 9.2.1. e 10.1 do Contrato nº 
290, bem como nas razões constantes do Parecer Jurídico 0219305 e 
do relatório da área gestora, e considerando, em especial, a inexecução 
parcial relevante do contrato, a prévia notificação da contratada com 
oportunidade de apresentação de defesa e a confissão posterior da 
própria empresa quanto à impossibilidade de cumprir as obrigações 
assumidas,  APLICO  à empresa  CLÍNICA DE FISIOTERAPIA 
INTEGRADA LTDA/EIRELI a penalidade de multa punitiva equivalente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato nº 290, na forma 
prevista em sua cláusula 9.2.1. e autorizada pelo art. 82 c/c art. 83, II, 
da Lei nº 13.303/2016, determinando que a Supervisão de Compras e 
Licitações e a área financeira adotem as providências necessárias à 
cobrança e/ou compensação da multa em face de eventuais créditos 
ainda devidos à contratada.
 
Em seguida, declaro RESCINDIDO o Contrato nº 290, por inexecução 
contratual imputável à contratada, com fundamento nas cláusulas 10.1 
do ajuste e no regime da Lei nº 13.303/2016, facultando à área gestora 
que proceda à formalização do respectivo termo de rescisão tão logo 
concluída a contratação de nova empresa para prestação dos serviços 
de medicina e segurança do trabalho, de modo a evitar descontinuidade 
na execução dessas atividades e o descumprimento, pela CIJUN, de 
obrigações legais correlatas.
 
Determino que a contratada seja formalmente cientificada desta decisão, 
por meio eletrônico e via postal com comprovação de recebimento, com 
indicação expressa da penalidade aplicada, da rescisão contratual ora 
declarada e do prazo para eventual recurso administrativo, no prazo de 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, na forma do RILCC/23.
 
Determino, ainda, que as áreas competentes promovam o registro desta 
decisão nos cadastros e controles internos da CIJUN e avaliem, se for 
o caso, a necessidade de apuração e cobrança de eventuais perdas e 
danos adicionais decorrentes do inadimplemento contratual.
 

Jundiaí, 12 de dezembro de 2025.
Michel Macahiba Domingues 

Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
CNPJ: 67.237.644/0001-79
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 736, SEI 0220226 que se faz entre a COMPANHIA 
DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN e a Empresa: AG 
CAPITAL TAXTECH LTDA. Modalidade:   Inexigibilidade. Processo 
SEI:   CIJ.02229/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada 
na aplicação de metodologia de inteligência tributária com o objetivo 
de identificar valores eventualmente recolhidos a maior a título de 
contribuições previdenciárias e outras entidades pagas e a realização da 
recuperação administrativa destes valores. Valor Global: 30% incidentes 
sobre o valor total do crédito utilizado ou restituído. Vigência: 07/01/2027. 
Assinatura: 07/01/2026.

Jundiaí, 07 de janeiro de 2026.
Michel Macahiba Domingues

Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
CNPJ: 67.237.644/0001-79

RERRATIFICAÇÂO 

Na DECISÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO publicada 
na Edição 5752 da Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, de 07 de 
janeiro de 2026, página 18.

Onde se lê: 

Objeto: Registro de Preços para o fornecimento de todos os materiais 
e equipamentos para a interligação dos próprios municipais, órgãos e 
espaços públicos, com a prestação de serviços na INFOVIA Municipal 
de Jundiaí, tendo como pontos de partida os POPs (Point Of Presence 
- Pontos de Presença) do Backbone da CIJUN, conforme condições e 
requisitos apresentados no termo de referência, anexo I. 

Leia-se: 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços para 
elaboração e implantação do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 

CIJUN

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
https://sei.cijun.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=237647&id_procedimento_atual=237597&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000941&infra_hash=5ed8e69d2cc24f3b228c9522c4c979e89287ed43eabd08cea906a71437e10012d93d5043793fcad5783cc215849b54d7e73765065761a84f13dfd699c7ab98cb66122ed8ebae34b94b341015c6703e65a84ce5803cd909fe2e0660a1b17cb12b
https://sei.cijun.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=241772&id_procedimento_atual=242227&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000941&infra_hash=ee44dceabb3f66af5004bc08056622888d2450236da4dd908dead64f856953fd6ebc59a5a4c0fc7ca852414d3deb57c38d83ecca0f8753d6a227412afd22a85b42bcd35a63f94a1ab0ec4568517442c21ea9e75020e78057ec747ab51d0b0640
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– PCCR, conforme condições e requisitos apresentados no termo de 
referência, anexo I.

Jundiaí, 08 de janeiro de 2026

Maria de Fátima Marchi Brotto - Presidente da CEL
Henrique Gonçalves - Membro da CEL

Lara Elen Diogo Meitling - Membro da CEL
Ernani Knupfer Júnior - Membro da CEL

Lisete de Moraes Pellegrini - Membro da CEL

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
CNPJ: 67.237.644/0001-79

RERRATIFICAÇÂO

No JULGAMENTO DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
publicado na Edição 5752 da Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, 
de 07 de janeiro de 2026, página 19.

Onde se lê: 

Objeto: Registro de Preços para o fornecimento de todos os materiais 
e equipamentos para a interligação dos próprios municipais, órgãos e 
espaços públicos, com a prestação de serviços na INFOVIA Municipal 
de Jundiaí, tendo como pontos de partida os POPs (Point Of Presence 
- Pontos de Presença) do Backbone da CIJUN, conforme condições e 
requisitos apresentados no termo de referência, anexo I. 

Leia-se: 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços para 
elaboração e implantação do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
– PCCR, conforme condições e requisitos apresentados no termo de 
referência, anexo I.

Jundiaí, 08 de janeiro de 2026
Michel Macahiba Domingues 

Diretor Presidente

CIJUN

DAE
PORTARIA N.º 001, DE 06 DE JANEIRO DE 2026

LUIZ ROBERTO DEL GELMO, DIRETOR PRESIDENTE da DAE S.A. 
– ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e face ao que 
consta no processo administrativo DAE N.º 3.103-7/2024,

Considerando a necessidade de proceder a alteração na composição do 
Comitê ESG (Environmental, Social and Governance), constituída pela 
Portaria DAE N.º 064 de 19 de setembro de 2023 e alterada pela Portaria 
DAE N.º 034 de 10 de março de 2025;

RESOLVE:

Artigo 1º - O Comitê ESG (Environmental, Social and Governance) pas-
sa, então, a ter a seguinte composição: 

Glaucia Rodrigues Noguero............................................... Presidente
Maria Carolina Hertel Dutra e Simões.............. Secretária Executiva
Allan Kiyoshi Hamamoto........................................................... Membro
Gisele Schmidt Hassum............................................................. Membro
Israel Luiz da Silva..................................................................... Membro
José Dib Junior.......................................................................... Membro
Lidiane Cristina Pupo Santos.................................................. Membro
Marcel Ricardo de Brito.......................................................... Membro
Nádia Zacharczuk...................................................................... Membro 
Renato Luis Ferreira................................................................ Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

LUIZ ROBERTO DEL GELMO
Diretor Presidente

Extrato de Contrato
Inexigibilidade nº 014/2025

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: REPULLO ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA.
CNPJ: 67.834.960/0001-28
Contrato nº 127/2025, assinado em 23/12/2025, Processo DAE nº 
3.951/2025.
Objeto: Realização de serviço de manutenção dos sistemas integrados 
com 400 horas evolutivas do ERP CIGAM.
Prazo: 07 meses.

Valor: R$ 211.842,64.
Classificação dos recursos: 8.4.3.02 – AC 0089 – Diretoria Financeira 
(DIF).	

07/01/2026                                                                  
ELOI DE CASTRO NETO

Diretor Administrativo

Chamamento Público 003/2025
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Chamamento 
Público nº 003/2025, para o credenciamento de empresa especializa-
da em administração, gerenciamento, emissão, distribuição e forneci-
mento de Vale Alimentação, na forma de créditos a serem carregados 
em cartões eletrônicos com chip de segurança, e com Tecnologia de 
Comunicação por Aproximação NFC (Near Field Communication), QR 
Code (Quick Response Code) ou similares, destinados aos servidores 
da DAE S/A – Água e Esgoto de Jundiaí, foi proferida a seguinte decisão 
pela Diretora Superintendente de Gestão em 07/01/2026: “Adjudico e 
homologo o objeto deste chamamento público às empresas: PLUXEE 
BENEFÍCIOS BRASIL S/A e ALELO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 
S/A.

08/01/2026
ELOI DE CASTRO NETO

Diretor Administrativo

Modo de Disputa Aberto Nº 007/2025
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que no Modo de Disputa 
Aberto nº 07/2025, referente a prestação de serviços de nutrição e ali-
mentação, por meio da operacionalização e desenvolvimento de todas 
as atividades necessárias para o fornecimento de refeições destinadas 
aos servidores e empregados da DAE S/A - Água e Esgoto, foi profe-
rida a seguinte decisão pelo Diretora Superintendente de Gestão, em 
07/01/2026: “Homologo a adjudicação da presente licitação para a em-
presa MR ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, no valor total de R$ 
5.739.584,80, segundo o critério de Menor Preço Global.

08/01/2026                                                                  
ELOI DE CASTRO NETO

Diretor Administrativo

Ata de Registro de Preço

Em atendimento ao estabelecido no art. 66 da Lei 13303/16, a DAE S/A 
comunica os preços registrados na Ata de Registro de Preços 013/2025, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 062/2025 - Fornecedor: RAFAELA 
PANIFICADORA JUNDIAÍ LTDA – Objeto: Registro de preços para o for-
necimento de coffee break, sob encomenda, incluindo serviços de apoio 
adequados aos diversos eventos programados pela DAE S/A – Valor 
unitário Item 01 (Coffee Break Kit 01) R$ 451,21; Item 02 (Coffee Break 
Kit 02) R$ 709,10 e Item 03 (Coffee Break Kit 03) R$ 966,92 – Valor Total 
R$ 81.220,00 – assinado em 15/12/2025 com validade de 12 meses.

07/01/2026
ELOI DE CASTRO NETO

Diretor Administrativo

Pregão Eletrônico nº 002/2026
Edital de 08/01/2026

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação 
de caminhões, máquinas e equipamentos, com motorista/operador, para 
uso da DAE S/A, por um período de 12 meses, com possibilidade de 
prorrogação até o limite da lei. TIPO: Menor Preço Global. ABERTURA: 
às 09:30 do dia 02/02/2026. LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: No 
site http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Editais) 
gratuitamente.

Jundiaí, 08 de janeiro de 2026
ELOI DE CASTRO NETO

Diretor Administrativo

DAE

PROMOÇÃO DA SAÚDE
EDITAL COMUS N° 01/2026

CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO DO COMUS 
A Secretária Municipal de Promoção da Saúde e Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, consoante dispõe a Lei 5.322/99, alterada 
pela Lei 6117/2003 e Lei nº 7.785, de 02 de dezembro de 2011.....
 FAZ SABER que no próximo dia 17 de março de 2026, às 19h00min, 
nas dependências do Auditório do 8º andar da Prefeitura de Jundiaí, 
localizado na Avenida Liberdade, sem número, Jardim Botânico, Jundiaí- 
SP. Eleição dos seguintes Segmentos: 
- Representantes dos Sindicatos de Trabalhadores, excetuando-se os 

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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da Saúde; 
- Representantes de Entidades Comunitárias de Bairro; 
- Representantes de Entidades de Portadores de Patologia; 
- Representantes das Demais Associações; 
- Representantes da Pessoa com Deficiência; 
- Representantes de Entidades e Associações que desenvolvam 
atividades na área da saúde; 
- Representantes dos Servidores da Saúde dos serviços públicos; 
- Representantes de Associações ou Sindicatos de profissionais com 
participação na área da Saúde; 
- Representantes de Hospitais Filantrópicos ou sem fins lucrativos; 
- Representantes de Serviços de Saúde com fins lucrativos que prestam 
serviços ao SUS; 
- Representantes de Associações e Entidades Filantrópicas e sem fins 
lucrativos conveniados com o SUS.
Dia 18 de março de 2026, às 19h00min, nas dependências do Parque 
Comendador Antônio Carbonari, sito a Avenida Jundiaí s/nº - Anhangabaú 
- Jundiaí – SP, será realizada a Plenária de Eleição do CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUNDIAÍ - COMUS.
    Eleição do Segmento dos Representantes dos Usuários do SUS 
vinculados ao Serviço de Saúde Municipal.

Vagas em aberto:
             I – REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DO SUS:
Segmento de Representantes dos Sindicatos de Trabalhadores, 
excetuando-se os da Saúde:
02 Titulares
02 Suplentes
		
Segmento de Representantes de Entidades Comunitárias de Bairros:
02 Titulares
02 Suplentes
		
Segmento de Representantes dos Usuários ou Conselhos locais de 
Saúde ligados a Unidade e/ou serviços de saúde:
04 Titulares 
04 Suplentes
	
Segmento de Representantes de Entidades de Portadores de Patologia:
01 Titular 
01 Suplente 

Segmento de Representantes das Demais Associações:	
01 Titular 
01 Suplente 

Segmento de Representantes de Portadores de Deficiências:
01 Titular 
01 Suplente 

Segmento de Representantes de Entidades e Associações que 
desenvolvam atividades na área da saúde:
01 Titular 
01 Suplente 

	 II - REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DE SAÚDE:
Segmento dos Representantes dos servidores da saúde dos serviços 
públicos:
04 Titulares
4 Suplentes
	
Segmento de Representantes de Associações ou Sindicatos de 
profissionais com participação na área da Saúde:
02 Titulares
02 Suplentes	

	 III - REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE:
Segmento de Representantes de Hospitais Filantrópicos ou sem fins 
lucrativos:
01 Titular 
01 Suplente 

Segmento de Representantes de serviços de saúde com fins lucrativos 
que prestam serviços ao SUS:
01 Titular 
01 Suplente 

Segmento de Representantes de associações e entidades filantrópicas e 
sem fins lucrativos conveniados com o SUS:
01 Titular 

01 Suplente 
As inscrições para concorrer às eleições deverão ser feitas a partir da 
data da publicação deste Edital na Imprensa Oficial até o dia 09 de 
fevereiro de 2026 e deverão ser entregues na Unidade de Gestão de 
Promoção da Saúde, sito no 2º andar (ala norte) do Paço Municipal, das 
08h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min.
A eleição será regida pelo Regimento Interno anexo, que passa a fazer 
parte do presente Edital.

Conselho Municipal de Saúde, 05 de janeiro de 2026.

DRA. MÁRCIA PEREIRA DOBARRO FACCI 
Secretária Municipal de Promoção da Saúde e 

Presidente do COMUS

REGIMENTO INTERNO DA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE JUNDIAÍ – COMUS - BIÊNIO 2026-2028

 (Aprovado na 255ª reunião ordinária do COMUS – 17/12/2025)

DISPÕE SOBRE NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUNDIAÍ, CONFORME LEI 

MUNICIPAL Nº 5.322/99, E SUAS ALTERAÇÕES.

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1º - Este Regimento Eleitoral tem por objetivo regulamentar a eleição 
dos representantes dos segmentos de usuários do Sistema Único de 
Saúde - SUS, dos trabalhadores de saúde e dos prestadores de serviços 
de saúde, de acordo com a Lei Municipal nº 5.322/99, alterada pela Lei 
nº 6.117, de 12 de setembro de 2003 e Lei nº 7.785, de 02 de dezembro 
de 2011. 

	 I – Para os seguintes segmentos:
- Representantes dos Sindicatos de Trabalhadores, excetuando-se os 
da Saúde; 
- Representantes de Entidades Comunitárias de Bairro; 
- Representantes de Entidades de Portadores de Patologia; 
- Representantes das Demais Associações; 
- Representantes da Pessoa com Deficiência; 
- Representantes de Entidades e Associações que desenvolvam 
atividades na área da saúde; 
- Representantes dos Servidores da Saúde dos serviços públicos; 
- Representantes de Associações ou Sindicatos de profissionais com 
participação na área da Saúde; 
- Representantes de Hospitais Filantrópicos ou sem fins lucrativos; 
- Representantes de Serviços de Saúde com fins lucrativos que prestam 
serviços ao SUS; 
- Representantes de Associações e Entidades Filantrópicas e sem fins 
lucrativos conveniados com o SUS.
 A eleição realizar-se-á no dia 17 de março de 2026 no Auditório do 8º 
andar da Prefeitura de Jundiaí, localizada na Avenida Liberdade, s/nº. 
– Jardim Botânico Jundiaí – SP. Conforme discriminado no artigo 8º, 
iniciando-se o processo eleitoral a partir da publicação deste Regimento 
Eleitoral e do respectivo Edital de sua convocação na Imprensa Oficial 
do Município.

	 II – Para o seguinte segmento: Representantes dos Usuários 
do SUS vinculados a Unidade e/ou Serviços de Saúde; A eleição 
realizar-se-á no dia 18 de março de 2026 no Parque Comendador 
Antônio Carbonari, sito a Avenida Jundiaí s/nº - Anhangabaú - Jundiaí – 
SP. Conforme discriminado no artigo 8º, iniciando-se o processo eleitoral 
a partir da publicação deste Regimento Eleitoral e do respectivo Edital de 
sua convocação na Imprensa Oficial do Município.

CAPÍTULO II
DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 2° – A eleição será coordenada pela COMISSÃO ELEITORAL, 
composta por 04 (quatro) membros:
I - 2 (dois) representantes do segmento dos usuários;
II - 1 (um) representante do segmento dos trabalhadores de saúde;
III – 1 (um) representante do segmento da administração pública.

Art. 3° - Compete à COMISSÃO ELEITORAL:
I - conduzir e supervisionar o processo eleitoral e deliberar, em última 
instância, sobre questões a ele relativas;
II – requisitar a Secretaria Municipal de Promoção da Saúde todos os 
recursos necessários para a realização do processo eleitoral; 
III – instruir, qualificar e julgar, em grau de recurso, decisões relativas ao 
registro dos participantes e outros assuntos;

PROMOÇÃO DA SAÚDE

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5753 | 09 de janeiro de 2026

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 78

IV – indicar e instalar as Mesas Eleitorais em número suficiente com a 
função de disciplinar, organizar, receber e apurar votos.
V – recolher a documentação e o material utilizados na votação e 
proceder à divulgação dos resultados, imediatamente após a conclusão 
dos trabalhos.
VI – indicar Mesa Coordenadora das Plenárias dos Segmentos, 
composta por um Coordenador e um Secretário, cujas atribuições serão 
conduzir o processo eleitoral desde a sua instalação até a conclusão do 
pleito que elegerá os representantes do Conselho Municipal de Saúde.
VII- Em caso de empate o Coordenador da Comissão terá voto de 
qualidade. 

CAPÍTULO III
DAS VAGAS

Art. 4º - As vagas de Conselheiros para o Conselho Municipal de 
Saúde a serem preenchidas pelos representantes dos Usuários do 
SUS (Representantes dos Usuários do SUS vinculados ao Serviço de 
Saúde Municipal; Representantes dos Sindicatos de Trabalhadores, 
excetuando-se os da Saúde; Representantes de Entidades Comunitárias 
de Bairros; Entidades de Portadores de Patologia, Representantes das 
Demais Associações, Representantes da Pessoa com Deficiência; 
Representantes de Entidades e Associações que desenvolvam atividades 
na área da saúde), dos trabalhadores de saúde (Representantes 
dos Servidores da Saúde dos serviços públicos; Representantes de 
Associações ou Sindicatos de profissionais com participação na área 
da Saúde) e dos prestadores de serviços de saúde ( Representantes 
de Hospitais Filantrópicos ou sem fins Lucrativos; Representantes de 
Serviços de Saúde com fins lucrativos que prestam serviços ao SUS; 
Representantes de Associações e Entidades Filantrópicas e sem fins 
lucrativos conveniados com o SUS), são em número de 21 (vinte e um) 
representantes titulares e 21 (vinte e um) representantes suplentes, 
para mandato de 01 de abril de 2026 a 31 de março de 2028, assim 
distribuídas:

	 I – REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DO SUS:

a- Segmento de Representantes dos Sindicatos de Trabalhadores, 
excetuando-se os da Saúde:
02 Titulares
02 Suplentes		

b- Segmento de Representantes de Entidades Comunitárias de Bairros:
02 Titulares
02 Suplentes		

c- Segmento de Representantes dos Usuários do SUS  vinculados ao 
Serviço de Saúde Municipal:
04 Titulares 
04 Suplentes	

d-  Segmento de Representantes de Entidades de Portadores de 
Patologia:
01 Titular 
01 Suplente 

e-  Segmento de Representantes das Demais Associações:	
01 Titular 
01 Suplente 

f-  Segmento de Representantes da Pessoa com Deficiência:
01 Titular 
01 Suplente 

g- Segmento de Representantes de Entidades e Associações que 
desenvolvam atividades na área da saúde:
01 Titular 
01 Suplente 

	 II - REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DE SAÚDE:

a- Segmento dos Representantes dos Servidores da Saúde dos serviços 
públicos:
04 Titulares
04 Suplentes	

b- Segmento de Representantes de Associações ou Sindicatos de 
profissionais com participação na área da Saúde:
02 Titulares
02 Suplentes	

	 III - REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE:
a- Segmento de Representantes de Hospitais Filantrópicos ou sem fins 
lucrativos:
01 Titular 
01 Suplente 

b- Segmento de Representantes de Serviços de Saúde com fins 
lucrativos que prestam serviços ao SUS:
01 Titular
01 Suplente 

c- Segmento de Representantes de Associações e Entidades 
Filantrópicas e sem fins lucrativos conveniados com o SUS:
01 Titular 
01 Suplente 

CAPÍTULO IV
DAS INSCRIÇÕES

Art. 5º - Os formulários e as orientações referentes às inscrições estarão 
disponíveis no site do Conselho Municipal de Saúde (https://www.
jundiai.sp.gov.br/saude/conselho/), e, as fichas de inscrição, além do site 
estarão disponíveis na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde e 
em todas as Unidades Básicas de Saúde – UBS’s. As mesmas deverão 
ser preenchidas e entregues juntamente com as demais documentações 
na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde, situada na Avenida 
Liberdade, s/nº, 2º andar (ala norte) Jardim Botânico – Jundiaí/SP até o 
dia 09/02/2026, no horário das 08h30min às 11h30min e das 13h30min 
às 16h30min.
 
§1º – Na ficha de inscrição o participante deverá optar por ser candidato 
ou votante, não sendo possível alteração no momento da eleição.

§2º -Os candidatos e votantes deverão obrigatoriamente ser maiores de 
18 anos.

 	 §3º - Para Entidade/Associações serão aceitas até 03 (três) 
inscrições, sendo no máximo uma inscrição de candidato por Entidade/
Associação, referendadas por Entidade/Associação representadas em 
cada segmento.

	 §4º- O dispositivo acima não se aplica a representantes de 
usuários vinculados ao Serviço de Saúde Municipal e Portadores de 
deficiências.

§5º - As inscrições serão feitas por meio de juntada de documentos 
comprobatórios da representação alegada, conforme dispões o artigo 
6º, e dirigidas à Comissão Eleitoral, juntamente com a ficha de inscrição, 
que deverá obrigatoriamente estar devidamente assinada e com todos 
os campos preenchidos, sem rasuras. Não caberá recurso para as fichas 
que forem entregues incompletas ou faltando documentação. 
	
§6º - É vedada a inscrição tanto para se candidatar quanto para votar de:

a)	 Conselheiro que esteja em seu segundo mandato consecutivo 
(titular ou suplente) independente do segmento representado.

b)	  Candidato à vaga do segmento de usuário que tenha 
vínculo de parentesco direto (pai, mãe, filhos, irmãos e cônjuges), com 
pessoas que possuam cargo de confiança (Direção, Assessoramento e 
Chefia – DAC, Função de Confiança - FC) com a Administração Pública 
Municipal.

c)	 Candidato à vaga do segmento de usuário que tenha cargo 
de confiança (Direção, Assessoramento e Chefia – DAC ou Função de 
Confiança - FC) com a Administração Pública Municipal.

d)	 Candidato à vaga do segmento de usuário que preencha 
os requisitos para representar qualquer um dos demais segmentos do 
Conselho.

e)	 Candidato à vaga do segmento dos trabalhadores que 
tenha vínculo de confiança (Direção, Assessoramento e Chefia – DAC, 
Função de Confiança - FC) com a Administração Pública Municipal. 

f)	 Candidato a qualquer vaga que tenha vínculo de parentesco 
direto (pai, mãe, filhos, irmãos e cônjuges) com as Esferas Legislativa e 
Judiciária, incluindo membros e assessores dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, devido a ferir o princípio de independência dos três poderes.   

CAPÍTULO V
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DA DOCUMENTAÇÃO

Art. 6° - Os representantes dos Usuários do SUS, dos Trabalhadores e 
suas Entidades, e dos Prestadores de Serviços de Saúde, que forem 
se candidatar a vaga no Conselho Municipal de Saúde, no ato da 
inscrição terão que apresentar a ficha de inscrição com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras, e os seguintes documentos:

	 I – Representantes do Segmento dos Usuários:
a- Usuários, em conformidade com o Capítulo III, artigo 4º item I – letras 
c, f (representantes dos Usuários do SUS vinculados ao Serviço de 
Saúde Municipal e representantes da Pessoa com Deficiência):
          	 - cópia de comprovante de Usuário do SUS (cartão municipal 
ou nacional);
	 - cópia da cédula de identidade do candidato e ou CNH;

b- Entidades/Associações, em conformidade com o Capítulo III, artigo 
4º item I – letras a, b, d, e, g (Sindicatos de Trabalhadores, Entidades 
Comunitárias de Bairros, Entidades de Portadores de Patologia, Demais 
Associações, Entidades e Associações que desenvolvam atividades na 
área da saúde):
- cópia da ata de fundação ou de ato legal, registrado em Cartório, com 
no mínimo 02 (dois) anos de atuação;
- cópia do estatuto e/ou regimento;
- ata da Diretoria vigente;
- termo de indicação do candidato e votante, nos termos do art. 5º§3º, que 
representarão a Entidade/Associação, subscrito pelo seu representante 
legal, atestando que o mesmo pertence à Entidade/Associação;
	 - cópia da cédula de identidade do candidato e ou CNH.
- cópia de comprovante de Usuário do SUS (cartão municipal ou 
nacional);

		
	 II – Representantes do Segmento dos Trabalhadores:

a- Entidades/Associações, em conformidade com o Capítulo III, artigo 
4º item II letra b (Associações ou Sindicatos de Profissionais com 
participação na área da Saúde):
- cópia da ata de fundação ou de ato legal, registrado em Cartório, com 
no mínimo de 02 (dois) anos de atuação;
	 - cópia do estatuto e/ou regimento;
- ata da Diretoria vigente;
	 - termo de indicação do candidato e votante que representarão 
a Entidade (conforme disposto no art. 5§ 3º), subscrito pelo seu 
representante legal, certificando estar atuando na Entidade que 
representa;
	 - cópia da cédula de identidade do candidato e ou CNH.
 	
 b- Servidores da Saúde, em conformidade com o Capítulo III, artigo 4º 
item II letra a: 
	 - cópia de documento que comprove sua vinculação aos 
quadros permanentes Secretaria Municipal de Promoção da Saúde (ex: 
cabeçalho do último holerite);
	 - cópia da cédula de identidade do candidato e ou CNH.

	 III – Representantes do Segmento dos Prestadores de Serviço 
de Saúde: 

Entidades/Associações, em conformidade com o Capítulo III, artigo 4º 
item III letras b e c (Hospitais Filantrópicos ou sem fins lucrativos, Serviços 
de Saúde com Fins Lucrativos e Associações e Entidades Filantrópicas e 
sem fins lucrativos, conveniados/contratados com o SUS):
- Cópia do título de Filantropia (quando for o caso), com no mínimo 02 
(dois) anos de atuação;
	 - Cópia do extrato do Convênio/ Contrato com o SUS;
- Termo de indicação do candidato que representará o Conveniado/
Contratado, assinado pelo seu representante legal (no caso do 
representante legal ser divergente do constante do extrato do convênio/
contrato deverá apresentar procuração outorgando tais poderes);
	 - cópia da cédula de identidade do candidato e ou CNH.

CAPÍTULO VI
DAS HOMOLOGAÇÕES DAS INSCRIÇÕES

Art. 7º - Encerrado o prazo para as inscrições, a COMISSÃO ELEITORAL 
divulgará na Imprensa Oficial do Município do dia 18/02/2026, a relação 
dos habilitados a concorrerem à eleição, observada a composição de 
vagas dos segmentos, bem como a relação dos inabilitados.

§1º – Os recursos para a Comissão Eleitoral deverão ser interpostos no 
prazo máximo de até de três dias úteis, após a publicação dos habilitados 
e inabilitados, encerrando-se no dia 23/02/2026 às 16h30min.

§2º – Os recursos serão analisados e julgados pela Comissão Eleitoral e 
os deferimentos finais sairão publicados na Imprensa Oficial do Município 
do dia 06/03/2026. Não caberá recurso para fichas e documentações 
incompletas e com rasuras, de acordo com o art. 5º, §5º.

CAPÍTULO VII
DA ELEIÇÃO

Art. 8º - A eleição para preenchimento das vagas dos membros titulares, 
como também as suplências, dar-se-á por meio de Plenárias dos 
Segmentos, com início às 19 horas. A abertura dos portões se dará às 
18h30min, com fechamento impreterivelmente às 19h30min. A abertura 
e o encerramento do processo de eleição serão feitos pela Secretária de 
Promoção da Saúde. 

I - Dia 17/03/2026, às 19 horas, no Auditório do 8º andar da Prefeitura de 
Jundiaí, – Eleição dos seguintes Segmentos: 
- Representantes dos Sindicatos de Trabalhadores, excetuando-se os 
da Saúde; 
- Representantes de Entidades Comunitárias de Bairro; 
- Representantes de Entidades de Portadores de Patologia; 
- Representantes das Demais Associações; 
- Representantes da Pessoa com Deficiência; 
- Representantes de Entidades e Associações que desenvolvam 
atividades na área da saúde; 
- Representantes dos Servidores da Saúde dos serviços públicos; 
- Representantes de Associações ou Sindicatos de profissionais com 
participação na área da Saúde; 
- Representantes de Hospitais Filantrópicos ou sem fins lucrativos; 
- Representantes de Serviços de Saúde com fins lucrativos que prestam 
serviços ao SUS; 
- Representantes de Associações e Entidades Filantrópicas e sem fins 
lucrativos conveniados com o SUS.
II - Dia 18/03/2026, às 19 horas, no Parque Comendador Antônio 
Carbonari, sito a Avenida Jundiaí s/nº - Anhangabaú - Jundiaí – SP
    Eleição do Segmento dos Representantes dos Usuários do SUS 
vinculados ao Serviço de Saúde Municipal; 

§ 1º - É obrigatória a apresentação de documento de identificação no dia 
da eleição (RG ou CNH).

§ 2º - No processo eleitoral somente terão direito a voto os candidatos 
e votantes previamente habilitados, conforme publicação na Imprensa 
Oficial do Município e presentes no dia da eleição.

Art. 9º - Durante o processo eleitoral, é vedada a arregimentação de 
eleitores por meio do oferecimento de quaisquer tipos de bens materiais 
que possam proporcionar vantagem ao eleitor.

Parágrafo único. Verifica a ocorrência de práticas que possam caracterizar 
a arregimentação de eleitores por parte de qualquer candidato, tais fatos 
deverão ser imediatamente comunicados à Comissão Eleitoral que 
lavrará registro em ata e adotará as providências cabíveis junto aos 
órgãos competentes.

Art. 10º – Havendo consenso para escolha dos representantes titulares 
e suplentes durante as Plenárias dos Segmentos, a eleição se dará por 
aclamação, mediante apresentação da Ata da Plenária assinada pelos 
respectivos representantes dos segmentos participantes do processo.

 	 Art. 11º - Não havendo consenso para a escolha na Plenária 
do Segmento, a eleição se fará por voto aberto de todos os eleitos 
nos demais segmentos, imediatamente após a instalação da Plenária 
Ampliada.

§ 1º - A Plenária do Segmento encaminhará para votação, na Plenária 
Ampliada, conforme o caput deste artigo, somente às vagas não 
consensuadas, totais ou parcialmente, no processo de votação no 
segmento.

§ 2º - O representante que obtiver o maior número de votos terá direito a 
ocupar a vaga de titular, quando houver uma segunda vaga para titular 
o segundo em número de votos terá esse direito, caso contrário ocupará 
uma vaga de suplente, se houver. A mesma regra é válida para as vagas 
de suplentes.

§ 3º - Em caso de empate, o critério para proclamação dos eleitos será 
a maior idade do candidato.

Art. 12º - Após o encerramento da votação, a Mesa Coordenadora da 
Plenária Eleitoral será a responsável pela lavratura da Ata da Eleição 
onde constarão às ocorrências do dia.
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Parágrafo Único – A Ata da Eleição, uma vez lavrada, será assinada por 
todos os presentes e obrigatoriamente pelos conselheiros eleitos.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13º – Caberá a Secretaria de Promoção da Saúde custear as 
despesas referentes à infraestrutura necessária para a realização do 
processo eleitoral previsto neste Regimento.

Art. 14º – Os representantes eleitos serão nomeados, em Portaria 
específica, publicada na Imprensa Oficial do Município.

Parágrafo Único – A posse dos novos conselheiros do Conselho 
Municipal de Saúde, titulares e suplentes, dar-se-á quando findar o 
mandato dos conselheiros do biênio anterior.

Art. 15º – Os casos omissos, não previstos neste Regimento serão 
resolvidos pela COMISSÃO ELEITORAL, a qual caberá também julgar 
os recursos.

COMISSÃO ELEITORAL
Ralf Milani de Carvalho 
Jaime Sant’anna Pinto

Gislaine Lucena Iannaone 
Márcia Pereira Dobarro Facci 

EDITAL COMUS Nº 02/2026
A Secretária Municipal de Promoção da Saúde e Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, consoante dispõe a Lei Municipal nº 
4107, de 29 de março de 1993 e o Processo SEI nº 36537/2024....
 FAZ SABER que no próximo dia 03/03/2026, às 15h00min, será 
realizada a Plenária de Eleição do Conselho Gestor da Unidade Básica 
de Saúde Sarapiranga - Jundiaí-SP.
Vagas em aberto:
REPRESENTANTES DE USUÁRIOS:
02 Titulares
02 Suplentes
REPRESENTANTES DE TRABALHADORES:
01 Titular
01 Suplente
REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO:
01 Titular
01 Suplente

As inscrições, tanto para concorrer às vagas como para quem vai ape-
nas votar, deverão ser feitas no próprio local, até o dia 27/02/2026, e 
estão limitadas a usuários da Unidade de Saúde.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí.

Jundiaí, 07 de janeiro de 2026.

DRA. MÁRCIA PEREIRA DOBARRO FACCI 
Secretária Municipal de Promoção da Saúde e 

Presidente do COMUS

EDITAL VISA Nº 10, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

A Coordenadora da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Pro-
moção da Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no artigo 
142 da Lei Estadual nº 10.083/1998, torna pública, após decisão defini-
tiva, a penalidade aplicada, conforme segue:

Autuado: TECPET TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.
CNPJ: 00.739.209/0001-71 
Endereço: Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, km 68,2       
Bairro Medeiros – Jundiaí/SP 
CEP: 13212-240

Processo SEI nº PMJ.0038318/2025
Auto de Infração nº 190/2025, lavrado em 05/11/2025.
Auto de Imposição de Penalidade nº 193/2025 de Inutilização dos 
Produtos descritos no Termo de Interdição Cautelar de Produtos nº 
124/2025 e Auto de Imposição de Penalidade nº 194/2025 de Multa no 
valor de 500 (quinhentas) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo, 

lavrados em 03/12/2025.

Base legal: artigo 112, incisos III e VI e artigo 122, incisos XI e XIX da 
Lei Estadual 10.083/1998.

Jundiaí, 08 de janeiro de 2026.
ALINNE FERNANDA PATRÍCIA LOPES DOS SANTOS

Coordenadora – Vigilância Sanitária
SMPS/PMJ

PROMOÇÃO DA SAÚDE

ESEF
PORTARIA Nº 01/2026

De 07 de janeiro de 2026

Prof. Dr. Adriano Rogério Celante, Diretor da Escola Superior de 
Educação Física de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e conforme consta do Processo SEI/ESEF nº 0000003
/2026...........................................................................................
DESIGNA os servidores Prof. Dr. Marcelo Conte, Prof. Dr. Victor 
Augusto Ramos Fernandes e Prof. Dr. Olival Cardoso do Lago para, 
sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Avaliação 
encarregada da realização de processo seletivo para contratação 
de professor especializado, em caráter emergencial e por tempo 
determinado, da Escola Superior de Educação Física de Jundiaí.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prof. Dr. Adriano Rogério Celante
Diretor

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Escola 
Superior de Educação Física de Jundiaí, aos nove dias do mês de 
janeiro de dois mil e vinte e seis.

EDITAL Nº 01/2026
De 09 de janeiro de 2026

O Prof. Dr. Adriano Rogério Celante, Diretor da Escola Superior de 
Educação Física de Jundiaí, faz saber que realizará processo seletivo 
para contratação temporária emergencial para as vagas especificadas 
no presente Edital, nos termos da legislação pertinente e, em especial, 
da Lei nº 9.580, de 05 de maio de 2021, que dispõe sobre contratação 
de excepcional interesse público no âmbito da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta, conforme Processo SEI ESEF.0000003/2026.

1.	 Função: Professor Especializado, para os seguintes 
componentes curriculares, cujas ementas e bibliografias encontram-se 
no Anexo 1 deste Edital.

Nº COMPONENTE 
CURRICULAR E 

RESPECTIVA
CARGA HORÁRIA 

SEMESTRAL

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

POR 
TURMA

TURMAS, 
DIAS E 

HORÁRIOS
DAS AULAS 

(MATUTINO E 
NOTURNO)

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TOTAL 

1 BBC/MBC-III/PRA-06
CULTURA E 
PEDAGOGIA

DA GINÁSTICA: 
GINÁSTICA GERAL

(40 horas)

2 horas
(3º semestre 

“A” - Matutino)
Quarta-feira, 

das 07h00min 
às 08h40min
(3º semestre 
“B” - Noturno)
Quarta-feira, 

das 20h50min 
às 22h30min

4 horas

2 BEB/MEB-I/TEC-04
METODOLOGIA 

DO ENSINO E DO 
TREINAMENTO DA 

GINÁSTICA
(40 horas)

2 horas
(5º semestre 

“A” - Matutino)
Segunda-feira, 
das 08h50min 
às 10h30min
(5º semestre 
“B” - Noturno)

Terça-feira, das 
20h50min às 

22h30min

4 horas

2.	 Quantidade de Vagas: 01 (uma) vaga.
2.1.	 Observadas a aderência à área de formação, de especialização 
e de experiência profissional, previstas nos pré-requisitos mínimos do 
item 3. deste Edital, o candidato deverá ter disponibilidade irrestrita para 
os dias e horários de aula descritos no quadro do item 1. deste Edital.
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3.	 Pré-requisitos acadêmicos mínimos: o candidato deverá ter, 
obrigatoriamente, graduação em educação física e especialização na 
área do(s) componente(s) curricular(es). A titulação de mestre ou doutor 
poderá substituir a exigência da especialização, desde que respeitada(s) 
a(s) área(s) do(s) componente(s) curricular(es).
3.1.	 Em todos os casos o candidato precisa comprovar experiência 
docente mínima de 1 ano letivo, em instituição de ensino superior, em 
componente(s) curricular(es) igual(is) ou equivalente(s) ao(s) que 
concorre. O estágio docente em programas de pós-graduação stricto 
sensu pode ser contado como experiência docente, desde que em 
componente(s) curricular(es) igual(is) ou equivalente(s) ao(s) que 
concorre.
3.2.	 Além dos pré-requisitos acadêmicos mínimos elencados nos 
itens 3. e 3.1. deste Edital, o candidato deverá satisfazer as seguintes 
exigências: a) ser brasileiro(a) ou estrangeiro(a), na forma da legislação 
pertinente; b) ter, no mínimo, dezoito anos de idade completos, na data 
de inscrição; c) estar em dia com as obrigações eleitorais; d) estar em 
dia com as obrigações militares (se do sexo masculino).

4.	 Prazo de Contratação: cinco meses (de fevereiro a junho de 
2026).
4.1.	 A aprovação nesse processo seletivo não implica na 
obrigatoriedade da contratação do candidato aprovado, pela instituição.

5.	 Carga horária: 8 horas semanais.

6.	 Remuneração: R$ 120,53 (cento e vinte reais e cinquenta e 
três centavos) por hora/aula, com adicional de 10% relativo ao título de 
mestre ou adicional de 15% relativo ao título de doutor (adicionais não 
cumulativos).

7.	 Inscrições: O candidato poderá se inscrever conforme critérios 
apresentados nos itens 2. e 2.1., desde que atenda aos pré-requisitos 
descritos nos itens 3. e 3.1. deste Edital.
7.1.	 A disponibilidade do candidato deve contemplar a carga 
horária total do(s) componente(s) curricular(es) ao(s) qual(is) concorre, 
conforme descrita no quadro do item 1. deste Edital.
7.2.	 As inscrições deverão ser protocoladas no período de 09 a 15 
de janeiro de 2026, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00 às 
12h30 e das 14h30 às 16h30, na Escola Superior de Educação Física 
de Jundiaí, sita à Rua Rodrigo Soares de Oliveira, s/nº, Anhangabaú, 
Jundiaí-SP, em formulário fornecido pela secretaria. 
7.3.	 As inscrições deverão ser feitas pessoalmente, não sendo 
aceitas inscrições por meios eletrônicos ou pelos Correios, tampouco 
de forma condicional, devendo o candidato apresentar, no ato da 
inscrição: a) cédula de identidade, original e cópia; b) certificado e 
histórico de graduação na área exigida pelos componentes curriculares, 
originais e cópias; c) certificado de especialização na área exigida 
pelos componentes curriculares, original e cópia; diploma e histórico de 
mestrado e doutorado (se for o caso), originais e cópias; d) registro em 
carteira de trabalho ou certidão emitida por órgão público, ou declaração 
da instituição de ensino, com firma reconhecida, quanto à experiência 
docente no ensino superior, conforme o item 3. deste Edital, original 
e cópia; e) cópia impressa do currículo Lattes atualizado; f) cópia da 
primeira página ou folha de rosto de cada publicação relativa ao(s) 
componente(s) curricular(es), para análise curricular; g) certificado, 
declaração ou comprovante de participação em evento relativo ao(s) 
componente(s) curricular(es), para análise curricular; h) requerimento em 
formulário próprio, devidamente preenchido e assinado pelo requerente; 
i) comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 100,00 
(cem reais), a ser paga na tesouraria da ESEF ou via PIX, no ato da 
inscrição.
7.4.	 Exclusivamente em caso de cancelamento do processo 
seletivo poderá ser solicitada restituição da taxa de inscrição.
7.5.	 Além dos documentos exigidos para a inscrição, o candidato 
deverá apresentar documentos complementares, comprobatórios das 
declarações constantes do Currículo Lattes, quando solicitados pela 
Comissão de Seleção. 

8.	 Seleção: 
8.1.	 A seleção dos candidatos far-se-á por meio de prova de títulos, 
análise curricular, prova escrita e prova didática, em que serão avaliados 
a formação acadêmica e a experiência profissional e o domínio do 
conteúdo relativo ao(s) componente(s) curricular(es), assim como da 
didática durante a exposição, devendo ser selecionado o candidato que 
somar mais pontos.

9.	 Atribuição de componente curricular: 
9.1.	 Poderão ser atribuídos outros componentes curriculares ao 
candidato aprovado, conforme eventuais necessidades da instituição, 
observadas a formação acadêmica e a experiência profissional, bem 
como as demais informações do currículo Lattes, além da compatibilidade 
de horários.

10.	 Prova de títulos e sua avaliação: 
10.1.	  Os títulos serão avaliados de acordo com as especificações 
contidas neste Edital.
10.2.	  A avaliação dos títulos, após atendidas as exigências mínimas 
para a inscrição, terá caráter classificatório, e comporá a nota final de 
cada candidato. 
10.3.	  Serão considerados os seguintes títulos, com as seguintes 
pontuações, sendo computado um único título por categoria: 

CATEGORIA PONTUAÇÃO
Doutorado na área ou área correlata exigida pelos 
componentes curriculares

2 pontos

Mestrado na área ou área correlata exigida pelos 
componentes curriculares 

2 pontos

11.	 Análise curricular:
11.1.	  A análise curricular observará a experiência profissional nos 
componentes curriculares ou componentes curriculares equivalentes, 
bem como a produção acadêmica do candidato na área relativa aos 
componentes curriculares que concorre.
11.2.	  Somará pontos o candidato que apresentar experiência 
docente e/ou produção científica diretamente relacionada aos 
componentes curriculares, conforme os seguintes critérios: 

CRITÉRIO PONTUAÇÃO
Experiência docente nos componentes curriculares 
ou em componentes curriculares equivalentes, em 
curso de graduação (serão considerados até 5 
anos de experiência).

1 ponto por ano

Publicação recente (uma ou mais, nos últimos três 
anos) diretamente relacionada aos conhecimentos 
dos componentes curriculares (será considerada 
uma única vez, independentemente da quantidade 
de publicações no período).

2 pontos 

Publicação anterior (uma ou mais, há mais 
de três anos) diretamente relacionada aos 
conhecimentos dos componentes curriculares aos 
quais concorre (será considerada uma única vez, 
independentemente da quantidade de publicações 
no período).

1 ponto

Participação em eventos científicos (congressos, 
seminários, simpósios e similares) ou grupos de 
estudo nos últimos três anos, cujos temas estejam 
diretamente relacionados aos conhecimentos dos 
componentes curriculares aos quais concorre (será 
considerada uma única vez, independentemente da 
quantidade de participação no período).

1 ponto

11.3.	  Serão aceitos como comprovantes de experiência docente: 
declarações da instituição de ensino superior em papel timbrado, com 
carimbo e assinatura reconhecida, ou registro em carteira, desde 
que mencionado o componente curricular lecionado. A atuação em 
programas de experiência docente (PED) será considerada como 
experiência docente desde que comprovada por declaração da 
instituição, informando o nome do componente curricular e a carga 
horária da atuação do candidato.
11.4.	  Serão aceitos como comprovantes de publicação o registro 
no currículo Lattes, acompanhado de cópia da primeira página ou folha 
de rosto de cada publicação.
11.5.	  Serão aceitos como comprovante de participação em eventos 
científicos cópia de certificado ou declaração, contendo o tema do evento 
e a forma de participação.
11.6.	  A análise curricular, após atendidas as exigências mínimas 
para a inscrição, terá caráter classificatório, e comporá a nota final de 
cada candidato.

12.	 Prova teórica:
12.1.	  A prova teórica está prevista para o dia 23 de janeiro 
de 2026, das 8h às 11h, e será realizada presencialmente, nas 
dependências da Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, 
compreendendo questões dissertativas acerca do conhecimento relativo 
aos componentes curriculares aos quais o candidato está concorrendo, 
além de uma redação, no formato de texto dissertativo-argumentativo, 
sobre um tema relacionado ao Ensino Superior. O tema da redação será 
divulgado no início da prova. Os candidatos terão prazo de 03 (três) 
horas para responder às questões e elaborar a redação.
12.2.	  Durante a prova, os candidatos não poderão comunicar-se 
com outras pessoas (exceto o fiscal da prova), nem consultar material 
manuscrito, impresso, gravado, digital ou similar. As questões e a redação 
serão avaliadas por dois docentes da instituição com experiência na área 
dos componentes curriculares; em caso de divergência será submetida 
ao Coordenador de Ensino para a decisão final.
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12.3.	  A prova teórica tem caráter eliminatório e classificatório, e 
comporá a nota final de cada candidato.
12.4.	  A prova teórica contribuirá com até 5,0 (cinco) pontos no 
cômputo do resultado final.
12.5.	  O candidato que obtiver nota da prova teórica igual ou inferior 
a 1,0 (um) será automaticamente eliminado do processo seletivo do 
componente curricular. 
12.6.	  A redação contribuirá com até 3,0 (três) pontos para o cômputo 
do resultado final.
12.7.	  A redação que fugir ao tema ou que apresentar conteúdos que 
desrespeitam os Direitos Humanos receberá nota zero, e o candidato 
estará automaticamente eliminado do processo seletivo como um todo.

13.	 Prova didática:
13.1.	  A prova didática está prevista para o dia 23 de janeiro de 2026, 
no período da tarde, nas dependências da Escola Superior de Educação 
Física de Jundiaí com horários agendados e a serem divulgados 
posteriormente, em Edital próprio.
13.2.	  A prova didática consistirá em uma breve apresentação a ser 
feita diante de uma banca examinadora, composta por três professores 
da instituição, e deve versar sobre tema relativo ao conteúdo do 
programa do componente curricular concorrido. O tema será de livre 
escolha do candidato, dentro do previsto nas ementas dos componentes 
curriculares.
13.2.1.	 Antes do início da apresentação, o candidato deverá entregar 
a cada um dos três membros da banca, uma cópia do planejamento de 
uma aula de 100 (cem) minutos, da qual a apresentação em questão 
faz parte;
13.2.2.	 A prova didática terá duração máxima de 15 minutos e poderá 
ser gravada pela Comissão, para uso interno. 
13.2.3.	 A prova será realizada em sala de aula da Escola Superior 
de Educação Física de Jundiaí, equipada com quadro branco, canetas 
apropriadas, computador equipado com pacote “Office”, projetor 
multimídia com tela, sistema de som acoplado e possibilidade de 
conectar pen-drive ou disco rígido externo.
13.2.4.	 Não haverá arguição durante ou após a apresentação.
13.2.5.	 Cada examinador da banca atribuirá uma nota de 0,0 a 5,0 
(zero a cinco) a cada candidato por sua apresentação e planejamento, 
dentro dos critérios listados no anexo 2. deste Edital.
13.3.	  A prova didática tem caráter eliminatório e classificatório, e 
comporá a nota final de cada candidato.
13.3.1.	 O candidato que receber duas notas zero dentre os três 
avaliadores da banca será desclassificado do processo seletivo.

14.	 Nota final e classificação:
1.1.	  A nota final será composta pela soma dos pontos obtidos na 
prova de títulos, na análise curricular e nas provas teórica e didática.
1.2.	  Os candidatos serão classificados por ordem decrescente das 
notas finais, sendo o resultado final publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

14.	 Publicação dos resultados:
14.14.	  Os resultados do processo seletivo estão previstos para 
serem publicados na Imprensa Oficial do Município do dia 28 de janeiro 
de 2026.

15.	 Exame médico pré-admissional:                    
15.1.	  O candidato aprovado será submetido a exame médico pré-
admissional, a ser realizado por empresa determinada pela ESEF, com 
base nas atividades inerentes à vaga, considerando-se as condições de 
saúde desejáveis ao exercício das mesmas, e apenas será admitido se 
aprovado no referido exame médico.

16.	 Contratação:
16.1.	  O candidato, por ocasião de sua contratação por tempo 
determinado no quadro de pessoal da ESEF, declarará sua condição 
relativa a não acumulação de cargos, ou a acumulação permitida de 
empregos e funções públicas.
16.2.	  Por ocasião da assinatura do contrato de trabalho temporário 
pelas regras da C.L.T. – Consolidação das Leis do Trabalho, o candidato 
deverá apresentar os seguintes documentos:
A - Carteira de Trabalho e Previdência Social atualizada (original e cópia);
B - Uma foto 3x4 recente;
C - Certidão de nascimento ou casamento, se casado (original e cópia);
D - Cédula de identidade (original e cópia);
E - Cadastro de Pessoa Física (original e cópia);
F - Título de eleitor e comprovante da última votação (original e cópia);
G - Certificado de reservista, se do sexo masculino (original e cópia);
H - Inscrição no PIS ou PASEP (original e cópia);
I - Certidão de nascimento dos filhos – homem menor de 18 anos e 
mulher menor de 21 anos, se for o caso (original e cópia);
J - Comprovante de vacinação contra COVID-19;
K - Comprovante de vacinação dos filhos menores de cinco anos, se for 
o caso (original e cópia);

L - Comprovante de pagamento de contribuição sindical ou conselho de 
classe, se for o caso (original e cópia);
M - Atestado de antecedentes criminais;
N - Comprovante de residência;
O - Número de conta salário junto ao Banco Bradesco.
16.3.	  A contratação obedecerá à ordem de classificação dos 
candidatos.

17.	 Recursos
17.1.	  Serão admissíveis recursos, no prazo máximo de dois dias 
úteis partir da publicação dos resultados na imprensa, desde que 
protocolado na ESEF no horário das 09h00 às 12h30 e das 14h30 
às 16h30, sita à Rua Rodrigo Soares de Oliveira, s/nº, Anhangabaú, 
Jundiaí-SP.

18.	 Disposições Finais
18.1.	  A inexatidão das afirmativas ou irregularidades dos 
documentos, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade 
da inscrição e todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais 
medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.
18.2.	  Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no 
local de costume.

Prof. Dr. Adriano Rogério Celante
Diretor

 Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Escola 
Superior de Educação Física de Jundiaí aos 09 dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e seis.

Michelle Gaiotto Pinto Bigardi
Secretária Acadêmica

Anexo 1:

EMENTA E BIBLIOGRAFIA DOS COMPONENTES CURRICULARES

BBC/MBC-III/PRA-08:
CULTURA E PEDAGOGIA DA GINÁSTICA: GINÁSTICA GERAL (40h)
Ementa: 
Estudo, vivência e análise de diferentes formas de ginástica enquanto 
fenômeno esportivo, artístico e cultural, com foco na ginástica geral 
(GPT – Ginástica Para Todos). Revisão de conhecimentos abordados 
na educação básica. Contextualização da ginástica na educação física 
e reflexão sobre seu valor pedagógico e técnico para as diferentes 
áreas de atuação profissional. Estudo e prática de situações de ensino-
aprendizagem e de aplicação pedagógica da ginástica e análise crítica 
das ações docentes. 
Bibliografia básica:
AYOUB, E. Ginástica Geral e Educação Física Escolar. 3. ed. 
Campinas, SP: Editora da Unicamp, 2014.
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. 
Brasília, 2018.
NUNOMURA, M.; TSUKAMOTO, M. H. Fundamentos das ginásticas. 
Várzea Paulista, SP: Fontoura, 2009.
PAOLIELO, E. Ginástica geral: experiências e reflexões. São Paulo: 
Phorte, 2008.
Bibliografia complementar:
BATISTA, J. C. de F.; GAIO, R. A ginástica em questão: corpo e 
movimento. São Paulo: Tecmedd, 2006.
BROCHADO, F. A.; BROCHADO, M. M. V. Fundamentos de ginástica 
artística e de trampolins. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2005.
GUERREIRO, C. Ginástica para todos – Vol.1. São Paulo: Editora 
Dialeto, 2007. 
GUERREIRO, C. Ginástica para todos – Vol.2. São Paulo: Editora 
Dialeto, 2007.
PRIMO, L.; CABRAL, S. Produção audiovisual: imagem, som e 
movimento. São Paulo: Érica, 2014.
SANTOS, J. C. E. dos. Ginástica geral: elaboração de coreografias/
organização de festivais. Várzea Paulista, SP: Fontoura, 2001.

BEB/MEB-I/TEC-04:
METODOLOGIA DE ENSINO E DO TREINAMENTO DA GINÁSTICA 
(40h)
Ementa: 
Vivência, análise e aplicação de métodos de ensino e de treinamento 
específicos às habilidades das diferentes formas de ginástica. Reflexão 
sobre os objetivos do ensino das habilidades gímnicas para diferentes 
públicos. Noções de treinamento em diferentes formas de ginástica, 
sob olhar específico da promoção da saúde e da qualidade de vida.
Bibliografia básica:
BROCHADO, F. A.; BROCHADO, M. M. V. Fundamentos de ginástica 
artística e de trampolins. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2005.
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GALLARDO, J. S. P.; AZEVEDO, L. H. Fundamentos básicos da 
ginástica acrobática competitiva. Campinas, SP: Autores Associados, 
2007.
NUNOMURA, M.; TSUKAMOTO, M. H. Fundamentos das ginásticas. 
Várzea Paulista, SP: Fontoura, 2009.
Bibliografia complementar:
CARRASCO, R. A atividade do Principiante-Programas pedagógicos. 
São Paulo: Ed. Manole, 1982 
CARRASCO, R. Caderno Técnico do treinador - As rotações à frente. 
São Paulo: Ed. Manole,1983.
CARRASCO, R.  Pedagogia dos Aparelhos. São Paulo: Ed. Manole, 
1982.
CARRASCO, R.  Preparação Física. São Paulo: Ed. Manole, 1982.
CARRASCO, R.  Tentativa se sistematização de Aprendizagem. São 
Paulo: Ed. Manole, 1982.
GAIO, R. (org.) Ginástica Rítmica: da iniciação ao alto nível. Jundiaí: 
Fontoura, 2008
SANTOS, C. R. Gymnica: 1000 exercícios: ginástica olímpica, 
trampolim acrobático, mini-trampolim, acrobática. Rio de janeiro: Sprint, 
2002.
PAOLIELO, E. Ginástica geral: experiências e reflexões. São Paulo: 
Phorte, 2008.

Anexo 2:

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO NA PROVA DIDÁTICA
I – PLANEJAMENTO/PLANO DE AULA (até 1,0 ponto):
a)	 Determinação dos objetivos da aula;
b)	 Listagem do conteúdo programático;
c)	 Indicação dos procedimentos didáticos;
d)	 Indicação dos recursos auxiliares;
e)	 Apresentação de instrumentos/critérios de avaliação;
f)	 Referências bibliográficas.

II – DESENVOLVIMENTO/APRESENTAÇÃO (até 4,0 pontos):
a)	 Comunicação dos objetivos;
b)	 Domínio do conteúdo;
c)	 Adequação aos objetivos;
d)	 Relevância dos itens selecionados;
e)	 Organização sequencial;
f)	 Postura: comunicabilidade, motivação e criatividade;
g)	 Atualidade das informações;
h)	 Ilustração com exemplos;
i)	 Uso adequado dos recursos auxiliares;
j)	 Conclusão: revisão, aplicações, etc.;
k)	 Adequação ao tempo previsto.

ESEF

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
EDITAL FMJ- 038/2025 – CONVOCAÇÃO

O Prof. Dr. EVALDO MARCHI, Diretor de Escola Superior da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) o que consta do Edital FMJ- 038/2025, de 
05/08/2025, de abertura de concurso público; de 28/10/2025, de divul-
gação de resultado publicado em 29/10/2025; 
2) o que consta do Processo FMJ- 175/2025;

1.	 FAZ SABER, que fica a candidata abaixo nominada, 
convocada a 
comparecer na Seção de Recursos Humanos da Faculdade de Medicina 
de Jundiaí, na Rua Francisco Telles, 250 – Vila Arens, no prazo de 05 
(cinco) dias, contados da publicação deste Edital, a fim de tratar da 
documentação necessária ao ingresso na Faculdade de Medicina de 
Jundiaí. Faz saber ainda, que o não comparecimento no prazo acima 
estipulado, implicará na sua desistência da vaga.

Classificação Nome R.G.
2º KARINA DE OLIVEIRA BARROS 57.***.**3

2.	 Para que não se alegue desconhecimento faz baixar o 
presente Edital 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e no site da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos sete dias do mês de 
janeiro de dois mil e vinte e seis ( 07/01/2026 ).-

Prof. Dr. Evaldo Marchi
Diretor

PLANEJAMENTO URBANO E
MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E 
MEIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

EDITAL DE CIÊNCIA DE ANDAMENTO PROCESSUAL/SOLICITAÇÃO 
DE COMPARECIMENTO

O ARQº MARCO ANTONIO BEDIN, Secretário de Planejamento Urbano 
e Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
vigente,
TORNA PÚBLICO que o Sr. DIEGO AVELINO DA SILVA, CPF nº 237.
XXX.XXX-43, fica CIENTE, por meio deste Edital, do andamento dos 
seguintes processos administrativos:
I – Processo SEI nº PMJ.0016167/2025 – Auto de Infração nº AI 19303 
- DIEGO AVELINO DA SILVA-
 Situação: Recurso indeferido, mantendo-se o embargo.
II – Solicitamos que, para mais esclarecimentos sobre o teor do processo, 
faz  necessário comparecimento do autuado neste Departamento de 
Fiscalização Fundiária-DFF, situado no 5° andar- ALA NORTE- deste 
Paço Municipal, em horário de expediente (8h às 17h) ) e/ou agendado 
através do telefone: 4589-8952.
Informa-se que permanecem vigentes as medidas administrativas 
necessárias à demolição e à desocupação da construção irregular, 
conforme art. 1228 da Lei nº 10.406Código Civil, de 10 de janeiro de 
2002 e demais legislações que trataram do assunto em questão.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado e não se alegue 
desconhecimento, expede-se o presente Edital, que será publicado na 
Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, para que produza seus legais 
e jurídicos efeitos.

09  de JANEIRO  de 2026
ARQ° MARCO ANTONIO BEDIN

Secretário de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente

EDITAL SMPUMA nº01, DE 09 DE JANEIRO DE 2026
CONVOCAÇÃO PARA RECADASTRAMENTO DE EDUCADORES 

AMBIENTAIS PARA VISITAÇÃO NA SERRA DO JAPI

A Prefeitura do Município de Jundiaí, por meio da Secretaria de 
Planejamento Urbano e Meio Ambiente, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, notadamente as conferidas pelo Art. 76, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município; e
Considerando o dispositivo no Art. 1º, § 3º da Lei Complementar 
Municipal nº 417, de 29 de dezembro de 2004, que dispõe sobre a 
atuação da Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, como 
órgão executivo do Sistema de Proteção das Áreas da Serra do Japi;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 18.179, de 19 de 
março de 2001, que dispõe sobre as medidas e os procedimentos de 
controle de acesso e de acompanhamento de visitantes de áreas da 
Serra do Japi;
Considerando o disposto no Art. 2º, Parágrafo Único, do Decreto 
Municipal nº 13.196, de 30 de dezembro de 1992, que dispõe sobre as 
visitas de caráter educativo e científico;
Considerando o Plano de Manejo da Reserva Biológica Municipal da 
Serra do Japi que estabelece seu zoneamento e as normas que devem 
nortear e regular o uso que se faz da área de manejo dos recursos 
naturais; e
Considerando a necessidade de disciplinar a visitação nas trilhas da 
Reserva Biológica Municipal da Serra do Japi.
RESOLVE:
1 – Ficam convocados os (as) educadores (as) ambientais abaixo 
relacionados a procederem ao recadastramento para monitoria de 
visitação à Serra do Japi, pelo prazo de 12 meses.
Adelino Zonho
Carlos Magno Pezzatto
Flávio Sérgio de Almeida Moura
Gerson Luz
Luís Eduardo Pontes
Marcel da Silva Lunghi
Marco Antonio Carou Ratier
Maria Aparecida Morassutti
Osmar Francisco da Silva
Patrícia Regina Polli
Paula Vilma de Oliveira
Robson Heiton Mian
Simone Antonia Vendramin
Wellington de Oliveira Dorta
Yolanda Fernández Páez
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2 – A documentação deverá ser enviada em formato digital para o 
endereço eletrônico:                                                              kdlima@
jundiai.sp.gov.br, sendo a data de envio de 09/01/2026 a 28/01/2026. Os 
documentos a serem enviados ao endereço supracitado são:
a.	 Requerimento preenchido, e que será enviado por meio de 
mensagem eletrônica aos educadores;
b.	 Cópia do R.G, apenas para os casos de documento com 
atualização inferior a (1) um ano;
c.	 Comprovante de Residência recente; e
d.	 Atestado médico recente para prática de atividade física, 
a ser enviado até o dia 18/02/2026, sob pena de revogação do 
recadastramento.
3 – Os (as) educadores (as) ambientais que se recadastrarem 
comprometem-se a realizar, no mínimo, duas visitas por semestre, 
conforme forem designados nas escalas divulgadas pela Secretaria 
de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, ou, na impossibilidade de 
cumpri-las apresentarem justificativa, junto à SMPUMA, para análise, 
sob pena de ficarem impedidos de futuros recadastramentos.
4 – Os (as) educadores (as) ambientais que não enviarem a 
documentação no prazo estipulado (09/01/2026 a 28/01/2026) perderão 
o direito ao recadastramento.

Jundiaí, 09 de janeiro de 2026
MARCO ANTONIO BEDIN

Secretário do Planejamento Urbano e Meio Ambiente

SMPUMA/DFOSIP

COMUNICADO DE ANÁLISE DO CANCELAMENTO DA 
NOTIFICAÇÃO

Considerando o que determina a Lei 606/2021, ficam cientes os 
interessados, que os pedidos de cancelamento de notificação ora 
aplicados, tiveram os seguintes despachos decisórios:

RELAÇÂO DE AUTOS INDEFERIDOS
SEI PMJ 38208/2025 – AI 20110 – FIVE STARS INTERMEDIAÇÃO DE 
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

Os autos permanecerão por 10 (dez) dias, contados a partir desta 
publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para ciência do 
interessado.
Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado na 
análise do processo no prazo de 10 (dez) dias desta publicação, sob 
pena de aplicação das sanções cabíveis
Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado na 
análise do processo ou interpor recursos ao Sr. Gestor da Unidade de 
Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, caso contrário, serão 
aplicadas as sanções legais para o assunto.

MARCO ANTÔNIO BEDIN
Secretário da Secretaria Municipal de 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente

SMPUMA/DFOSIP
COMUNICADO DE PUBLICAÇÃO

MARCO ANTÔNIO BEDIN, Gestor da Unidade de Gestão de Planeja-
mento Urbano e Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições legais,

Faz Saber que o Srs Rogério Codarin e Zilda Campos Codarin, ficam 
NOTIFICADOS com prazo de 20 dias, a contar dessa publicação (Auto 
integrado – notificação e embargo da obra – AI 18002/2024), instruído 
pelo SEI PMJ 34797/2024; para manter o imóvel em condições mínimas 
de estabilidade, segurança e salubridade. (Art. 9 e 80 da LC 606/2021). 
Referente ao imóvel de sua propriedade localizado na Rua José do Pa-
trocínio, 517 – Jardim São Bento – Jundiaí/SP

Faz Saber que o Sr Manoel Martins Duarte, fica NOTIFICADO, com pra-
zo de 20 dias, a contar dessa publicação (Auto integrado – notificação e 
embargo da obra – AI 18235/2025), instruído pelo SEI PMJ 34061/2025; 
para manter o imóvel em condições mínimas de estabilidade, segurança 
e salubridade. (Art. 9 e 80 da LC 606/2021). Referente ao imóvel de 
sua propriedade localizado na Rua Carlos Fernandes Netto, s/n, Lote 5, 
Quadra 4 – Vila Marlene – Jundiaí/SP.

MARCO ANTÔNIO BEDIN
Secretário da Secretaria Municipal de 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente

PLANEJAMENTO URBANO E
MEIO AMBIENTE

EXTRATO TERMO PRORROGAÇÃO II
CONTRATO Nº 005/2023	
PROCESSO CIAS nº 034/2023
OBJETO: a prestação de serviços com o fornecimento de módulos 
do SIIM – Sistema Integrado de Informações Municipais, abrangendo 
treinamento, suporte, manutenção e hospedagem dos módulos ofertados 
do SIIM
CONTRATANTE: CIAS – Consórcio Intermunicipal para Ações 
Sustentáveis
CONTRATADO: CIJUN – COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE  JUNDIAÍ
AMPARO LEGAL: art. 57, II da Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores 
alterações.
VALOR GLOBAL: R$ 143.754,12(cento e quarenta e três mil, setecentos 
e cinquenta e quatro reais e doze centavos)
ASSINATURA: 29/12/2025

EXTRATO TERMO PRORROGAÇÃO II
CONTRATO Nº 007/2023
PROCESSO CIAS nº 041/2023
OBJETO: fornecimento de infraestrutura de rede de dados e acesso aos 
serviços de conectividade à rede municipal de dados – infovia
CONTRATANTE: CIAS – Consórcio Intermunicipal para Ações 
Sustentáveis
CONTRATADO: CIJUN – COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE  JUNDIAÍ
AMPARO LEGAL: art. 57, II da Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores 
alterações.
VALOR GLOBAL: R$ 13.481,77(treze mil, quatrocentos e oitenta e um 
reais e setenta e sete centavos)
ASSINATURA: 29/12/2025

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA
AÇÕES SUSTENTÁVEIS

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDITAL Nº 02/2026 DE 09 DE JANEIRO DE 2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
DOS EXPOSITORES DA “8ª FENS - FEIRA DO EMPREENDEDOR, 
NEGÓCIOS E SERVIÇOS”, EM PRIMEIRA CHAMADA

O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
no uso de suas atribuições legais, e em face ao que consta o EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA nº 042/2025 – SMDECT e dos autos 
do Processo SEI nº PMJ.0038829/2025, FAZ SABER que ficam as 
empresas relacionadas abaixo convocadas para confirmar participação 
na “8ª FEIRA DE NEGÓCIOS JUNDIAÍ EMPREENDEDORA” em 
primeira chamada. A lista com os CNPJS das empresas convocadas 
neste edital pode ser consultada no Portal Jundiaí Empreendedora. 

COMÉRCIO
PRIMEIRO FINAL DE SEMANA (06, 07 E 08 DE MARÇO)

RAZÃO SOCIAL OU NOME FANTASIA
Cheiro de Quintal
Pao de Mel da Dê
Poder do Cheiro
BELLA MANIA
Bazar da Re
Isalu
Balisignor Patchwork
Pratas Mahalo
Cookie do Caramelo
Ana Monteiro Ateliê
Empório Kativa
Mestre Cervejeiro Supremo
Animal Vest
MÁRCIA MOSAICOS
Lilápis Papelaria
Massas Farfalle
Lucas Espeleta artigos em couro
Marcia Bergamini Bordados
Bia Andreoni Brigadeiro Gourmet
Geek Verse
Patricia Arts & Crochê
MARCIA ROSA MATIAS MAURÍCIO DO VALE
Maria Formosa Acessórios
BAG Boutique
VENCOM COMERCIAL

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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RAZÃO SOCIAL OU NOME FANTASIA
GuidaCerra
Enkanta Aromas e Sensações
Jelson Santos
58.190.873 Tatiane Cristina Tromboni De Camargo
RT - Renata Tonetto
KOANA PAPER
BDP Baby
Ousada Pijamaria
ELIANE DA COSTA SINEZIO SILVA
HISTORIAS À MESA
Art Metamorphosis
LUNA BY GABI
Arte da Dedé
Kiki Barbosa Acessórios
Lindas e Incríveis
MARIMARICOTA LOJA
Malie.Baby
Van joias
Lunnaris Mandala e Cristais
Mirra Nature
Maria Gregório
Velas São Beneditto
Mysticbele
Ser Criança Baby & Kids
Ateliê Lembranças de Vó
Dente de Leão Aromas
Esboço Eterno Papelaria
Bee Corte a Laser
Menina Bonita Semijoias
CANTINHO DO SABOR
Bem me Quero - Terapia Integrativa
MPulseiras
Ateliê Fantatho
Instituto Visão Solidária
Aromas da Tah
Gabee
Studio Lucinha Müller
Atelier Si Cérgoli Doces Finos
DRIKALI
For Baby
Danestetica
Thaís Fashion
Analu roupa de mesa
Ateliê Adri Artes
L. C. SORIANO GERENA FONOAUDIOLOGIA
By Fla Atelier
Pandoca Loja
Maisa Mingotti acessórios finos
Riquezas das Pedrarias
PAMELA NOGUEIRA FIGUEIRA
BRIGADÓRO
STUDIO GL ART’S
Lua Guedes Eyewear
Ikat.u - Artesanatos da Amazônia
Up Wine Vinhos
RTC Personalizados
Débora Gibello Boutique Plus Size
Cilene Artes
Jatai Crepes
IRALI SEMIJOIAS
Canto Zenn
Clau Mastelaro Jóias Botânicas
Lidi Gurgel Aromas
MABOLI
Dani Cia do Sabor
Ciale por Renata Melato®
Baby Love Ateliê
ATC Artes em 3D
52.962.815 DANIELA CRISTINA RAMOS
Blandicie Browneria
Laços Mil
Patty Bijoux
Vovó Fazia, Eu Tambem Faço
SANTA PAULA ACESSÓRIOS
Ateliê Carretel de Afeto
MOHITI
kraker bolos caseiros
Anágua | Moda Autoral
57149473LAURANIKOLAIDES
Berro D’arte
Art em Vinil
Papelaria Cantinho Colorido da Ana
Maternidade Rosana P.U.C Reborn
SOLO SAGRADO AROMATERAPIA

RAZÃO SOCIAL OU NOME FANTASIA
FIRSTWEB GRÁFICA
Você merece aromas
ALÉM DO MURO
Mipetito - petshop
PESCAKI ARTIGOS DE AGRO E PESCA
Edineide Xavier Crochê
Portal Luz de Jah
Raízes da Beleza
Elaine Bosso
Encantos & Magias
Feegos
Ateliê da Mel
Ateliê Nozinhos da Ananda
Plankton’s Jardinagem
EMILIO DOCES ARTESANAIS
Delícias da Cris
AMME AROMAS
57.180.579 TAIANE MARRETO
Bete Plantas e Artes
Emobby Mobilidade Eletrica
Érica Rosa Doces Gourmet
LETICIA SAMPAIO BEGIATO
Alquimia do Oriente
Meire joias
ROSENEIDE FATIMA PERIN MARRETO 10239382862
Daniella pratas
MELLOW CROCHÊ
Ametista Criativa
Modasemijoias
Comedouros Vô Ferrari
Artes da Shyca
Cristina ateliê
Fog’s Pet Shop
Diandra regina soares Moreira
Ponto da Biju

SEGUNDO FINAL DE SEMANA (13, 14 E 15 DE MARÇO)
RAZÃO SOCIAL OU NOME FANTASIA
Prado's Comfort Food
Aromas em Formas
Estilo & Moda
Liu
Ateliana bordados
Vento Caipira
LIVIA CHIORLIN
Rosa Shine Store
Ateliê Duda Artera
Giga Papele
André Curado Saboneteria
Raiado Geek
Priscila Mary HANDMADE
SubliMari Zulatto
Viviane Acuyo Cardoso
Beijo de pano
Visyourfit
FEIRINHA DO ELOY
EMPORIO DFRANUTS
Novacasih Moda Romântica
Autêntica Semijoias
Feito por mim Ateliê Biscuit
Suculentas da Eli
Afagos da Vica
FRIDA DAS CUCAS
Ágape
SABOR DE FESTA
Luzes de Aruanda Velas Aromáticas e Decorativas
LAZULI
Ipoméia cosméticos naturais
Mégara Brechó
Leila Lobo Presentes
Ateliê Andréa Franco
EKIM SEMIJOIAS
SASSO ASSIST TÉCNICA
Bolinhas de Amor
Gislei Lunkes Paisagismo
Terra Semente
NC428 Marcenaria Sustentável
LAVISH JUNDIAI
Tal Mãe Tal Filha Papelaria
Fabiana Dias
2maos
Ateliê Menina Arteira by Helen
Ateliê Sil
Relicário Cultural

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
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Cibele Magalhães Atelier
QUINTAL DO CROCHÊ
ARTES LIMA LEAO
Empório Fereguqueijos
Giovana Gomes Acessórios
37.677.483 VIVIANE BELLEZONI
Empório Grão e Prosa
Mimos e personalizados Da Luh
Relicário Livros
Bia Gelatto Gourmet
Mari Folster jóias artesanais
Ideal Indiana
Fricotando Ateliê
Ami Vest Look
Donna Lola - Joias e Beleza
Elanas Moda intima
Revista sudokandu
DESENHANDO EM CASA
As crias de Maria
Gabi ama Laços
Alecrim Cheiroso Mesa Posta
Dona Rosa
Glau Biscuit
BENDITUUS ESPAÇO CATÓLICO
Havanna Jundiaí Shopping
Roberta Arts' n' Crafts

SERVIÇO
PRIMEIRO FINAL DE SEMANA (06, 07 E 08 DE MARÇO)

RAZÃO SOCIAL OU NOME FANTASIA
MAGOFY
NORTE A SUL CORRETORA
Oficina de luz ateliê
Daiane Ribeiro
MULTIPLOS SABERES APRIMORAMENTO TÉCNICO E 
INTELECTUAL LTDA
Vanessa Tamega
MARIA DOS POTINHOS
Estacionamento Arens
RW9 PUBLICIDADE
MULTIPLOS SABERES APRIMORAMENTO TECNICO E 
INTELECTUAL
Previnepes
IRANI DUTRA Desenvolvimento Humano
Naiara Letícia Tattoo
Adriana Tomaz Arte e Cultura
Coraticum Autocuidado
CETEC
Mayara Tattoo
E414 Agencia de Viagem
Boas Ideias Produtos Personalizados
WATER & FIRE SERVIÇOS E TREINAMENTOS
Brigalele Brigadeiros Gourmet
Tatiane Paulielo
COIFE ODONTO
Clube Turismo Cris Brandino
Vitrini Modas
VORYA ARTIGOS DE LUXO
Chesterton Language Center
Enio Fernandes Engenharia
TFX Traders
L2 Tattoo eventos
Anavi Saúde corporativa
BIOPREM
brincando com papéis
Croche da lu
Partner Express Entregas

SEGUNDO FINAL DE SEMANA (13, 14 E 15 DE MARÇO)
RAZÃO SOCIAL OU NOME FANTASIA

GIANNONE IMÓVEIS
Lavanderose.crochemoderno
53.309.292 THIAGO PEREIRA DOS SANTOS - ME
Orlando Rogério Torso
Renan Carlos de Oliveira Sant Anna
Mel peg e mont
Quick terapias e bem-estar
Abiatar
Coletivo Reciclaaí...+1
FREEFLEX
Ita Ocupacional LTDA
Amanda Fontanini Fotografia

RAZÃO SOCIAL OU NOME FANTASIA
L&J Bem Estar
L&J QUICK MASSAGE EVENTOS
Carla vergilio artesanatos
Casa Tawk
Débora Caroline Fotografia
Vozes Consultoria
ÁSIA SEGUROS
Encantito Fudge
Centro Educacional Educar
o professor contabilidade

INSTITUIÇÕES
PRIMEIRO FINAL DE SEMANA (06, 07 E 08 DE MARÇO)

RAZÃO SOCIAL OU NOME FANTASIA
Lar do Idoso de Jundiaí
CASA DE PASSAGEM SANTA TERESA DE CALCUTÁ
PROJETO PRACINHA DOS DOGS
ATD - Associação Teia Down

SEGUNDO FINAL DE SEMANA (13, 14 E 15 DE MARÇO)
RAZÃO SOCIAL OU NOME FANTASIA

ASSOCIAÇÃO E CLUBE DOS SURDOS DE JUNDIAÍ

FOOD TRUCK
PRIMEIRO FINAL DE SEMANA (06, 07 E 08 DE MARÇO)

RAZÃO SOCIAL OU NOME FANTASIA
Mega Batata Fritz
Mister Lanches
MECCA CHOPP
FRALTH’S BIER
Ramos Catalano Assessoria
Brito Beer
Estação dos churros
Kebab jundiai
Arte em espeto
Opentap Burguer
Aromas&Sabores
Crepe do Rony
Sabores da Nonna
Rib’s Jundiaí
Cheiro da Fazenda
Bete Belisco

SEGUNDO FINAL DE SEMANA (13, 14 E 15 DE MARÇO
RAZÃO SOCIAL OU NOME FANTASIA

MICRO CERVEJARIA JUNDIAI
Pharmaó Cerveja Artesanal
DR ROCKOMBIER
ESPETINHO DA VILA
Maximiliano Piffer
Confeitaria Pietra
Alegron
Orama

JUNDIAÍ FEITO À MÃO
PRIMEIRO FINAL DE SEMANA (06, 07 E 08 DE MARÇO)

RAZÃO SOCIAL OU NOME FANTASIA
Madame Invocada
Le Candles
Looks da Lilly
Ateliê Nerivan Coelho
Bem me Quel

SEGUNDO FINAL DE SEMANA (13, 14 E 15 DE MARÇO)
RAZÃO SOCIAL OU NOME FANTASIA

Mc Store Beauty / Brazilian Soap
Wood Dust
Jô Pietro
Viih Arteira
Rose Martinelli Artesanatos

PRODUTOR LOCAL
PRIMEIRO FINAL DE SEMANA (06, 07 E 08 DE MARÇO)

RAZÃO SOCIAL OU NOME FANTASIA
Gira Sol Energia e Aromas

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
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RAZÃO SOCIAL OU NOME FANTASIA
DVIEZ CHOCOLATES
LEITERIA CATARINA
Degust Rust
Dê Artes Personalizadas
Cia Casulo
BOUTIQUE A ARTESANA LINGUIÇA E CARNES 
GOURMET LTDA
ARTBOX
VINÍCOLA CASTANHO
Caseirinho do Carlos
PATRICIA COMINATTO SOMBINI
Artes da Mary

SEGUNDO FINAL DE SEMANA (13, 14 E 15 DE MARÇO)
RAZÃO SOCIAL OU NOME FANTASIA

Mesa Belém
Anjo da Papinha

Jundiaí, 09 de Janeiro de 2026
BRUNA FÉLIX DE OLIVEIRA LAZARINI

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência e Tecnologia

(em substituição)

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDITAL Nº 03/2026 DE 09 DE JANEIRO DE 2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA VAGAS REMANESCENTES 
DOS EXPOSITORES DA “8ª FENS - FEIRA DO EMPREENDEDOR, 
NEGÓCIOS E SERVIÇOS”.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 042/2025 
– SMDECT e com os autos do Processo SEI nº PMJ.0038829/2026, FAZ 
SABER que:

1.	 Fica reaberto o período de inscrições para vagas remanescentes 
da 8ª FENS – Feira do Empreendedor, Negócios e Serviços, no período 
de 09 de janeiro a 26 de janeiro de 2026, exclusivamente para o 
preenchimento de vagas remanescentes, conforme quantitativo descrito 
neste Edital.
2.	 As inscrições deverão ser realizadas por meio do Portal 
Jundiaí Empreendedora - negocios.jundiai.sp.gov.br, mediante acesso 
ao banner específico da FENS.
3.	 Os empreendedores inscritos neste período (exceto food 
trucks) participarão do segundo final de semana do evento, a ser 
realizado nos dias 13, 14 e 15 de março de 2026.
4.	 No ato da inscrição, o empreendedor deverá informar o 
Cadastro Fiscal Municipal (CFM). Caso ainda não possua o cadastro 
finalizado, deverá informar o protocolo de abertura do processo. A 
inscrição somente será validada para os empreendedores que estiverem 
com o CFM concluído até o dia 27 de janeiro de 2026.
5.	 Para as vagas destinadas a Food Trucks, caso alguma 
modalidade não seja integralmente preenchida, os empreendedores já 
participantes da FENS que possuam a respectiva modalidade em seu 
cardápio habitual poderão ser convidados a comercializar os alimentos 
ou bebidas correspondentes à modalidade não preenchida.
6.	 Havendo número de inscritos superior ao número de 
vagas disponíveis, será realizado sorteio público para definição dos 
participantes, no dia 28 de janeiro de 2026, com transmissão ao vivo 
pela TV TEC, em parceria com a Cijun, por meio de link disponibilizado 
no Portal Jundiaí Empreendedora, na data do sorteio.
7.	 Na hipótese de haver excesso de inscritos em determinada 
modalidade e número insuficiente em outra, a organização do evento 
poderá realocar vagas, preenchendo-as com empreendedores de 
modalidade diversa, entre as categorias: Comércio, Serviços, Produtor 
Local, Jundiaí Feito à Mão, Galpão Criativo ou Instituição, conforme 
critérios de interesse público e organização do evento.
8.	 Seguem as vagas disponíveis por modalidade: 
8.1. Comércio: 72 vagas
8.2. Serviço: 13 vagas
8.3. Instituições: 3 vagas	
8.4. Produtor Local: 10 vagas
8.5. Food Truck - primeiro fim de semana: 1 vaga para salgados, 1 vaga 
para pizza, 1 vaga para outros.
8.6. Food Truck - segundo fim de semana: 1 vaga para batata frita, 1 
vaga para cachorro-quente, 1 vaga para chopp artesanal, 1 vaga para 

churros, 1 vaga para comida internacional, 1 vaga para massa caseira, 1 
vaga para crepe, 1 vaga para pizza, 1 vaga para prato executivo, 1 vaga 
para salgados, 3 vagas para outros. 

Jundiaí, 09 de janeiro de 2026

BRUNA FÉLIX DE OLIVEIRA LAZARINI
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, 

Ciência e Tecnologia
(em substituição)

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO
EDITAL SME/DPGF Nº 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2026

A Prof.ª PRISCILA ALVES DA COSTA SILVA, Secretária Municipal de 
Educação da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando  o compromisso do Governo Municipal com a garantia 
dos direitos da criança, especialmente na busca pela igualdade de 
oportunidades;
 
Considerando as estratégias de atendimento às crianças de 4 (quatro) 
meses a 3 (três) anos de idade, definidas pela Secretaria Municipal de 
Educação;
 
Considerando  a necessidade de aprimoramento da organização 
administrativa para melhor atendimento aos interessados.

FAZ SABER que, com base nos Decretos nº 25.986, de 10 de setembro 
de 2015, nº 26.835, de 09 de março de 2017, nº 27.273, de 16 de janeiro 
de 2018, e nº 31.025, de 07 de março de 2022, ficam estabelecidos os 
critérios e procedimentos para o atendimento às crianças de 4 (quatro) 
meses a 3 (três) anos de idade, conforme segue:

1. DO ATENDIMENTO E DA OFERTA DE DAS VAGAS

O atendimento às crianças de 4 (quatro) meses a 3 (três) anos de 
idade será realizado nas Escolas Municipais de Educação Infantil e nas 
instituições contratadas pelo Município.
As vagas serão oferecidas de acordo com a organização das Unidades 
Escolares, em período integral ou parcial, conforme disponibilidade, 
sendo obrigatório que as famílias residam no Município de Jundiaí.

2. DAS INSCRIÇÕES

As inscrições para o ano de 2026 poderão ser realizadas ou editadas nos 
meses de fevereiro a junho e de agosto a dezembro, entre os dias 1º e 
10 de cada mês, exclusivamente de forma on-line, por meio do endereço 
eletrônico  www.jundiai.sp.gov.br  (menu  Secretarias – Educação – 
Creches – Novas Inscrições) ou pelo aplicativo “Prefeitura de Jundiaí”.
A documentação apresentada será analisada pela Divisão de 
Suporte Administrativo da Educação Infantil I (DSAEI-I), que emitirá, 
bimestralmente, listagem contendo os nomes das crianças inscritas.

3. DA DOCUMENTAÇÃO 

No ato da inscrição, deverão ser anexadas cópias dos seguintes 
documentos:
- Cédula de identidade (RG) ou certidão de nascimento da criança;
- Cédula de identidade (RG) e CPF dos pais ou responsáveis legais;
- Comprovante de residência em nome dos pais ou responsáveis legais 
da criança (contas de consumo de água, energia elétrica, telefone fixo 
ou gás, contrato de aluguel ou declaração do proprietário do imóvel, 
com assinatura reconhecida em cartório, acompanhada de um dos 
documentos aceitos em nome do declarante);
- Comprovante de renda dos pais ou responsáveis legais;
- Cartão com o Número de Identificação Social (NIS), para famílias 
participantes de programas sociais.

4. DA LISTA DE ESPERA

O Município manterá lista de espera única, atualizada bimestralmente, 
com priorização dos casos de alta vulnerabilidade social, sendo as vagas 
oferecidas após aprovação da Comissão de Creches, preferencialmente 
por proximidade da residência da criança ou da região indicada pela 
família.

5. DA DESISTÊNCIA E DA RECLASSIFICAÇÃO

O nome da criança será excluído da lista de espera nos seguintes casos:
- após a disponibilização da vaga;
- quando a vaga disponibilizada não for aceita, mediante assinatura do 

http://www.jundiai.sp.gov.br/
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termo de desistência pelos pais ou responsáveis legais;
- quando a família não for localizada por meio dos telefones informados 
no cadastro;
- quando houver nova inscrição realizada pela família;
- quando houver alteração da primeira opção de escola, hipótese em 
que a criança será excluída da classificação vigente e inserida em nova 
classificação, conforme os critérios deste edital.

Para fins de ampla publicidade, faz baixar o presente edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

Prof. ANDRÉ APARECIDO CASELLA
Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças

Prof.ª PRISCILA ALVES DA COSTA SILVA
Secretária Municipal de Educação

RESULTADO DE JULGAMENTO - CLASSIFICAÇÃO FINAL 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 – Secretaria Municipal de 
Educação - Destinado a selecionar organizações da sociedade civil 
para firmar parceria, visando à execução de atendimento de crianças na 
modalidade de Educação Infantil por meio do fornecimento de vagas para 
o atendimento aos alunos excedentes do Sistema Municipal de Ensino, 
constantes da lista de espera, residentes no Município de Jundiaí. 
Processo SEI Nº 25806/2025 A Comissão de Seleção, em conformidade 
com a Portaria nº 90, de 17/03/2025, publicada na Imprensa Oficial do 
Município – Edição 16081, CONSIDERANDO a análise das propostas 
nas reuniões realizadas em 09/12/2025 e 10/12/2025, RESOLVE: 
A Comissão de Seleção acolhe o recurso interposto pelo Instituto 
Biocorpus, em 19/12/2025, quanto à solicitação de alteração do 
endereço de atendimento, considerando o enquadramento nos bairros 
apresentados no edital pelo Município, sendo este o melhor interesse 
público. Conforme disposto no edital de chamamento. Em razão do 
deferimento do recurso, a pontuação da instituição é corrigida de 136 
(cento e trinta e seis) pontos para 140 (cento e quarenta) pontos, após o 
deferimento do recurso.

Classificação Final:

1-	 OSC Casa da Criança Nossa Senhora do Desterro Pontos:
Legenda
1 - ponto:
Insatisfatório

2- pontos: Par-
cialmente
satisfatório

3 pontos: Satis-
fatório

4 pontos:
Acima da ex-
pectativa

Não  atende  o
edital, pois a pro-
posta não está de 
acordo com ele.
O texto apresenta 
In f o r m a ç õ es 
contradi tór ias 
e falhas na abor-
dagem do objeto 
proposto, ou se-
quer o aborda de 
forma adequada.

Atende a pro-
posta do edital 
parcialmente, 
mas ainda há 
pontos a serem 
aprimorados.
O texto apre-
senta informa-
ções incom-
pletas, não 
possibilitando a
compreensão 
do objeto como 
um todo.

Atende a proposta 
do edital
completamente. 
O  texto apresen-
ta informações 
completas sobre 
o objeto da 
parceria, técnica-
mente compatí-
veis,  coerentes 
e integradas às 
prescrições do 
edital.

Atende a 
proposta do 
edital acima 
da expectativa 
exigida.
O texto apre-
senta infor-
mações sobre 
o objeto da 
parceria, de 
modo superior 
às prescrições 
do Edital. 
Domínio so-
bre o tema, 
coerência e 
integração da 
proposta além 
da estrutura 
especificada 
no edital.

ITENS AVALIADOS
PONTUAÇÃO OBSERVAÇÃO

1 2 3 4

ANÁLISE GERAL DA PROPOSTA

Adequação da proposta 
ao edital e política da edu-
cação
infantil.

X

A OSC possui sede em Jun-
diaí. (Nos  bairros  elenca-
dos  no
Anexo A)

X

A OSC por iniciativa pró-
pria indicou alguma ação 
inovadora
na iniciativa a ser executada.

X

Plano de aplicação dos re-
cursos: previsão de receitas 
e despesas a serem realiza-
das
na execução das atividades.

X

Detalhamento da configura-
ção da proposta, de forma 
clara e coerente, mantendo 
o nexo entre seu conteú-
do, os
objetivos gerais e específi-
cos.

X

Capacidade de atendi-
mento
da Organização.

X

Estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance 
dos objetivos da parceria a 
ser
executada.

X

Indicação da periodicidade 
e prazos para o alcance 
das
metas estabelecidas

X

Clareza e adequação dos 
processos de monitoramento 
dos indicadores de avaliação 
para mensurar os resulta-
dos
esperados.

X

RECURSOS HUMANOS

Quantidade suficiente de 
profissionais para atender a 
demanda escolar e professo-
res e educadores conforme 
Anexo
A, itens 6.5.8 a 6.5.12

X

Qualificação	 exigida	
dos
professores (diplomas na 
área de atuação)

X

RELAÇÃO CRIANÇA / ADULTO

Berçário NÃO HÁ
Grupo 1 NÃO HÁ
Grupo 2 X
Grupo 3 X
Grupo 4 NÃO HÁ
Grupo 5 NÃO HÁ
CARGA HORÁRIA X
CALENDÁRIO/DIAS
LETIVOS

X

PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO (PPP)

De acordo com o Caderno 
de
Orientações da SME.

X

PLANOS DE ENSINO
Específico para cada faixa etária atendida.

Berçário NÃO HÁ
Grupo 1 NÃO HÁ
Grupo 2 X
Grupo 3 X
Grupo 4 NÃO HÁ
Grupo 5 NÃO HÁ

MATERIAIS PEDAGÓGICOS
Atinge os critérios de qualidade, quantidade e 

conservação.
Setor Pedagógico X
Setor Externo X

EDUCAÇÃO
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MATERIAIS ORGANIZACIONAIS
Atinge os critérios de qualidade, quantidade e 

conservação.
Setor Administrativo X
Setor Pedagógico X
Setor de Higiene X
Setor Alimentar X
Setor de Armazenamento X
Setor Externo X

RECURSOS ESTRUTURAIS
Atinge os critérios de acessibilidade, pintura, venti-
lação e iluminação. Incluir imagens dos espaços e 

cópia do laudo do LTA.
Laudo do LTA X
Secretaria X

Salas	 de	 direção	
e
coordenação

X

Berçário NÃO HÁ
Sala de aula X
Sala de multiuso X
Banheiro masculino/feminino X
Banheiro PCD X
Banheiro funcionários X
Fraldário X
Lavanderia X
Copa X
Cozinha X
Refeitório X
Lactário X
Canto de Amamentação X
Bebedouro X
Despensa X
Depósito X
Área externa ao ar livre X
Área verde X
Parque X
Horta X
Quadra NÃO HÁ

PLANO ALIMENTAR

De acordo com o edital. X
Ações	 específicas	 por
faixa etária.

X

2	 - OSC Instituto Galeão Coutinho Pontos:

ITENS AVALIADOS
PONTUAÇÃO OBSERVAÇÃO

1 2 3 4

ANÁLISE GERAL DA PROPOSTA

Adequação da proposta 
ao edital e política da edu-
cação
infantil.

X

A OSC possui sede em Jun-
diaí. (Nos  bairros  elenca-
dos  no
Anexo A)

X

A OSC por iniciativa pró-
pria indicou alguma ação 
inovadora
na iniciativa a ser executada.

X

Plano de aplicação dos re-
cursos: previsão de receitas 
e despesas a serem realiza-
das
na execução das atividades.

X

Detalhamento da configura-
ção da proposta, de forma 
clara e coerente, mantendo 
o nexo entre seu conteú-
do, os
objetivos gerais e específi-
cos.

X

Capacidade de atendi-
mento
da Organização.

X

Estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance 
dos objetivos da parceria a 
ser
executada.

X

Indicação da periodicidade 
e prazos para o alcance 
das
metas estabelecidas

X

Clareza e adequação dos 
processos de monitoramento 
dos indicadores de avaliação 
para mensurar os resulta-
dos
esperados.

X

RECURSOS HUMANOS

Quantidade suficiente de 
profissionais para atender a 
demanda escolar e professo-
res e educadores conforme 
Anexo
A, itens 6.5.8 a 6.5.12

X

Qualificação	 exigida	
dos
professores (diplomas na 
área de atuação)

X

RELAÇÃO CRIANÇA / ADULTO

Berçário NÃO HÁ
Grupo 1 X
Grupo 2 X
Grupo 3 X
Grupo 4 NÃO HÁ
Grupo 5 NÃO HÁ
CARGA HORÁRIA X
CALENDÁRIO/DIAS
LETIVOS

X

PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO (PPP)

De acordo com o Caderno 
de
Orientações da SME.

X

PLANOS DE ENSINO
Específico para cada faixa etária atendida.

Berçário NÃO HÁ
Grupo 1 X
Grupo 2 X
Grupo 3 X
Grupo 4 NÃO HÁ
Grupo 5 NÃO HÁ

MATERIAIS PEDAGÓGICOS
Atinge os critérios de qualidade, quantidade e 

conservação.
Setor Pedagógico X
Setor Externo X

MATERIAIS ORGANIZACIONAIS
Atinge os critérios de qualidade, quantidade e 

conservação.
Setor Administrativo X
Setor Pedagógico X
Setor de Higiene X
Setor Alimentar X
Setor de Armazenamento X

EDUCAÇÃO
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Setor Externo X
RECURSOS ESTRUTURAIS

Atinge os critérios de acessibilidade, pintura, venti-
lação e iluminação. Incluir imagens dos espaços e 

cópia do laudo do LTA.
Laudo do LTA X
Secretaria X

Salas	 de	 direção	
e
coordenação

X

Berçário NÃO HÁ
Sala de aula X
Sala de multiuso X
Banheiro masculino/feminino X
Banheiro PCD X
Banheiro funcionários X
Fraldário X
Lavanderia X
Copa X
Cozinha X
Refeitório X
Lactário X
Canto de Amamentação X
Bebedouro X
Despensa X
Depósito X
Área externa ao ar livre X
Área verde X
Parque X
Horta X
Quadra X

PLANO ALIMENTAR

De acordo com o edital. X
Ações	 específicas	 por
faixa etária.

X

3	 - OSC Instituto Bio Corpus Pontos:

ITENS AVALIADOS
PONTUAÇÃO OBSERVAÇÃO

1 2 3 4

ANÁLISE GERAL DA PROPOSTA

Adequação da proposta 
ao edital e política da edu-
cação
infantil.

X

A OSC possui sede em Jun-
diaí. (Nos  bairros  elenca-
dos  no
Anexo A)

X Sede em loca-
lização diversa 
a proposta no 

Edital.
A OSC por iniciativa pró-
pria indicou alguma ação 
inovadora
na iniciativa a ser executada.

X

Plano de aplicação dos 
recursos: previsão de re-
ceitas e despesas a serem 
realizadas
na execução das atividades.

X

Detalhamento da configura-
ção da proposta, de forma 
clara e coerente, mantendo 
o nexo entre seu conteú-
do, os
objetivos gerais e especí-
ficos.

X

Capacidade de atendi-
mento
da Organização.

X

Estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance 
dos objetivos da parceria 
a ser
executada.

X

Indicação da periodicidade 
e prazos para o alcance 
das
metas estabelecidas

X

Clareza e adequação dos 
processos de monitoramento 
dos indicadores de avaliação 
para mensurar os resul-
tados
esperados.

X

RECURSOS HUMANOS

Quantidade suficiente de 
profissionais para atender a 
demanda escolar e professo-
res e educadores conforme 
Anexo
A, itens 6.5.8 a 6.5.12

X

Qualificação	 exigida	
dos
professores (diplomas na 
área de atuação)

X

RELAÇÃO CRIANÇA / ADULTO

Berçário X
Grupo 1 X
Grupo 2 X
Grupo 3 X
Grupo 4 NÃO HÁ
Grupo 5 NÃO HÁ
CARGA HORÁRIA X
CALENDÁRIO/DIAS
LETIVOS

X

PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO (PPP)

De acordo com o Caderno 
de
Orientações da SME.

X

PLANOS DE ENSINO
Específico para cada faixa etária atendida.

Berçário X
Grupo 1 X
Grupo 2 X
Grupo 3 X
Grupo 4 NÃO HÁ
Grupo 5 NÃO HÁ

MATERIAIS PEDAGÓGICOS
Atinge os critérios de qualidade, quantidade e 

conservação.
Setor Pedagógico X
Setor Externo X

MATERIAIS ORGANIZACIONAIS
Atinge os critérios de qualidade, quantidade e 

conservação.
Setor Administrativo X
Setor Pedagógico X
Setor de Higiene X
Setor Alimentar X
Setor de Armazenamento X
Setor Externo X

RECURSOS ESTRUTURAIS
Atinge os critérios de acessibilidade, pintura, venti-
lação e iluminação. Incluir imagens dos espaços e 

cópia do laudo do LTA.
Laudo do LTA X
Secretaria X

EDUCAÇÃO
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Salas	 de	 direção	
e
coordenação

X

Berçário X
Sala de aula X
Sala de multiuso X
Banheiro masculino/feminino X
Banheiro PCD X
Banheiro funcionários X
Fraldário X
Lavanderia X
Copa X
Cozinha X
Refeitório X
Lactário X
Canto de Amamentação X
Bebedouro X
Despensa X
Depósito X
Área externa ao ar livre X
Área verde X
Parque X
Horta X
Quadra NÃO HÁ

PLANO ALIMENTAR

De acordo com o edital. X
Ações	 específicas	 por
faixa etária.

X

4	 - OSC Lar Creche Wilson de Oliveira Pontos:

ITENS AVALIADOS
PONTUAÇÃO OBSERVAÇÃO

1 2 3 4

ANÁLISE GERAL DA PROPOSTA

Adequação da proposta 
ao edital e política da edu-
cação
infantil.

X

A OSC possui sede em Jun-
diaí. (Nos  bairros  elenca-
dos  no
Anexo A)

X

A OSC por iniciativa pró-
pria indicou alguma ação 
inovadora
na iniciativa a ser executada.

X

Plano de aplicação dos 
recursos: previsão de re-
ceitas e despesas a serem 
realizadas
na execução das atividades.

X

Detalhamento da configura-
ção da proposta, de forma 
clara e coerente, mantendo 
o nexo entre seu conteú-
do, os
objetivos gerais e especí-
ficos.

X

Capacidade de atendi-
mento
da Organização.

X

Estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance 
dos objetivos da parceria 
a ser
executada.

X

Indicação da periodicidade 
e prazos para o alcance 
das
metas estabelecidas

X

Clareza e adequação dos 
processos de monitoramento 
dos indicadores de avaliação 
para mensurar os resulta-
dos
esperados.

X

RECURSOS HUMANOS

Quantidade suficiente de 
profissionais para atender a 
demanda escolar e professo-
res e educadores conforme 
Anexo
A, itens 6.5.8 a 6.5.12

X

Qualificação	 exigida	
dos
professores (diplomas na 
área de atuação)

X

RELAÇÃO CRIANÇA / ADULTO

Berçário NÃO HÁ
Grupo 1 NÃO HÁ
Grupo 2 X
Grupo 3 X
Grupo 4 NÃO HÁ
Grupo 5 NÃO HÁ
CARGA HORÁRIA X
CALENDÁRIO/DIAS
LETIVOS

X

PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO (PPP)

De acordo com o Caderno 
de
Orientações da SME.

X

PLANOS DE ENSINO
Específico para cada faixa etária atendida.

Berçário NÃO HÁ
Grupo 1 NÃO HÁ
Grupo 2 X
Grupo 3 X
Grupo 4 NÃO HÁ 
Grupo 5 NÃO HÁ

MATERIAIS PEDAGÓGICOS
Atinge os critérios de qualidade, quantidade e 

conservação.
Setor Pedagógico X
Setor Externo X

MATERIAIS ORGANIZACIONAIS
Atinge os critérios de qualidade, quantidade e 

conservação.
Setor Administrativo X
Setor Pedagógico X
Setor de Higiene X
Setor Alimentar X
Setor de Armazenamento X
Setor Externo X

RECURSOS ESTRUTURAIS
Atinge os critérios de acessibilidade, pintura, venti-
lação e iluminação. Incluir imagens dos espaços e 

cópia do laudo do LTA.
Laudo do LTA X
Secretaria X

Salas	 de	 direção	
e
coordenação

X

Berçário NÃO HÁ
Sala de aula X
Sala de multiuso X
Banheiro masculino/feminino X
Banheiro PCD X
Banheiro funcionários X

EDUCAÇÃO
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Fraldário X
Lavanderia X
Copa X
Cozinha X
Refeitório X
Lactário X
Canto de Amamentação X
Bebedouro X
Despensa X
Depósito X
Área externa ao ar livre X
Área verde X
Parque X
Horta X
Quadra NÃO HÁ

PLANO ALIMENTAR

De acordo com o edital. X
Ações	 específicas	 por
faixa etária.

X

5	 - OSC Lar Anália Franco Pontos:

ITENS AVALIADOS
PONTUAÇÃO OBSERVAÇÃO
1 2 3 4

ANÁLISE GERAL DA PROPOSTA
Adequação da propos-
ta ao edital e política da 
educação
infantil.

X

A OSC possui sede em Jun-
diaí. (Nos  bairros  elenca-
dos  no
Anexo A)

X

A OSC por iniciativa pró-
pria indicou alguma ação 
inovadora
na iniciativa a ser execu-
tada.

X

Plano de aplicação dos re-
cursos: previsão de receitas 
e despesas a serem realiza-
das
na execução das atividades.

X

Detalhamento da configura-
ção da proposta, de forma 
clara e coerente, mantendo 
o nexo entre seu conteú-
do, os
objetivos gerais e específi-
cos.

X

Capacidade de atendi-
mento
da Organização.

X

Estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance 
dos objetivos da parceria a 
ser
executada.

X

Indicação da periodicida-
de e prazos para o alcan-
ce das
metas estabelecidas

X

Clareza e adequação dos 
processos de monitoramen-
to dos indicadores de ava-
liação para mensurar os 
resultados
esperados.

X

RECURSOS HUMANOS

Quantidade suficiente de 
profissionais para atender a 
demanda escolar e professo-
res e educadores conforme 
Anexo
A, itens 6.5.8 a 6.5.12

X

Qualificação	 exigida	
dos
professores (diplomas na 
área de atuação)

X

RELAÇÃO CRIANÇA / ADULTO
Berçário NÃO HÁ
Grupo 1 X
Grupo 2 X
Grupo 3 X
Grupo 4 NÃO HÁ
Grupo 5 NÃO HÁ
CARGA HORÁRIA X
CALENDÁRIO/DIAS
LETIVOS

X

PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO (PPP)
De acordo com o Caderno 
de
Orientações da SME.

X

PLANOS DE ENSINO
Específico para cada faixa etária atendida.

Berçário NÃO HÁ
Grupo 1 X
Grupo 2 X
Grupo 3 X
Grupo 4 NÃO HÁ
Grupo 5 NÃO HÁ

MATERIAIS PEDAGÓGICOS
Atinge os critérios de qualidade, quantidade e 

conservação.
Setor Pedagógico X
Setor Externo X

MATERIAIS ORGANIZACIONAIS
Atinge os critérios de qualidade, quantidade e 

conservação.
Setor Administrativo X
Setor Pedagógico X
Setor de Higiene X
Setor Alimentar X
Setor de Armazenamento X
Setor Externo X

RECURSOS ESTRUTURAIS
Atinge os critérios de acessibilidade, pintura, 
ventilação e iluminação. Incluir imagens dos 

espaços e cópia do laudo do LTA.
Laudo do LTA X
Secretaria X
Salas	 de	 direção	
e
coordenação

X

Berçário NÃO HÁ
Sala de aula X
Sala de multiuso X
Banheiro masculino/feminino X
Banheiro PCD X
Banheiro funcionários X
Fraldário X
Lavanderia X
Copa X
Cozinha X
Refeitório X
Lactário X
Canto de Amamentação X
Bebedouro X

EDUCAÇÃO
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Despensa X
Depósito X
Área externa ao ar livre X
Área verde X
Parque X
Horta X
Quadra X

PLANO ALIMENTAR
De acordo com o edital. X
Ações	 específicas	 por
faixa etária.

X

6	 - OSC Aprendizado Dom José Gaspar Pontos:

ITENS AVALIADOS
PONTUAÇÃO OBSERVAÇÃO

1 2 3 4

ANÁLISE GERAL DA PROPOSTA

Adequação da proposta ao 
edital e política da educação
infantil.

X

A OSC possui sede em Jundiaí. 
(Nos  bairros  elencados  no
Anexo A)

X

A OSC por iniciativa própria 
indicou alguma ação inovadora
na iniciativa a ser executada.

X

Plano de aplicação dos recursos: 
previsão de receitas e despesas 
a serem realizadas
na execução das atividades.

X

Detalhamento da configuração da 
proposta, de forma clara e coe-
rente, mantendo o nexo entre 
seu conteúdo, os
objetivos gerais e específicos.

X

Capacidade de atendimento
da Organização.

X

Estratégias metodológicas com-
patíveis com o alcance dos ob-
jetivos da parceria a ser
executada.

X

Indicação da periodicidade e 
prazos para o alcance das
metas estabelecidas

X

Clareza e adequação dos pro-
cessos de monitoramento dos 
indicadores de avaliação para 
mensurar os resultados
esperados.

X

RECURSOS HUMANOS

Quantidade suficiente de profis-
sionais para atender a demanda 
escolar e professores e educado-
res conforme Anexo
A, itens 6.5.8 a 6.5.12

X

Qualificação	 exigida	 dos
professores (diplomas na área 
de atuação)

X

RELAÇÃO CRIANÇA / ADULTO

Berçário NÃO HÁ
Grupo 1 NÃO HÁ
Grupo 2 X
Grupo 3 X
Grupo 4 NÃO HÁ
Grupo 5 NÃO HÁ
CARGA HORÁRIA X
CALENDÁRIO/DIAS
LETIVOS

X

PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO (PPP)

De acordo com o Caderno de
Orientações da SME.

X

PLANOS DE ENSINO
Específico para cada faixa etária atendida.

Berçário NÃO HÁ
Grupo 1 NÃO HÁ
Grupo 2 X
Grupo 3 X
Grupo 4 NÃO HÁ
Grupo 5 NÃO HÁ

MATERIAIS PEDAGÓGICOS
Atinge os critérios de qualidade, quantidade e conser-

vação.
Setor Pedagógico X
Setor Externo X

MATERIAIS ORGANIZACIONAIS
Atinge os critérios de qualidade, quantidade e conser-

vação.
Setor Administrativo X
Setor Pedagógico X
Setor de Higiene X
Setor Alimentar X
Setor de Armazenamento X
Setor Externo X

RECURSOS ESTRUTURAIS
Atinge os critérios de acessibilidade, pintura, ventila-

ção e iluminação. Incluir imagens dos espaços e cópia 
do laudo do LTA.

Laudo do LTA X
Secretaria X

Salas	 de	 direção	 e
coordenação

X

Berçário NÃO HÁ
Sala de aula X
Sala de multiuso X
Banheiro masculino/feminino X
Banheiro PCD X
Banheiro funcionários X
Fraldário X
Lavanderia X
Copa X
Cozinha X
Refeitório X
Lactário X
Canto de Amamentação X
Bebedouro X
Despensa X
Depósito X
Área externa ao ar livre X
Área verde X
Parque X
Horta X
Quadra X

PLANO ALIMENTAR

De acordo com o edital. X
Ações	 específicas	 por
faixa etária.

X

 

7	 - OSC Colégios Vicentinos Pontos:

ITENS AVALIADOS

PONTUAÇÃO OBSERVAÇÃO

1 2 3 4

ANÁLISE GERAL DA PROPOSTA
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Adequação da proposta 
ao edital e política da edu-
cação

infantil.

X

A OSC possui sede em Jun-
diaí. (Nos  bairros  elenca-
dos  no

Anexo A)

X

A OSC por iniciativa pró-
pria indicou alguma ação 
inovadora

na iniciativa a ser executada.

X

Plano de aplicação dos 
recursos: previsão de re-
ceitas e despesas a serem 
realizadas

na execução das atividades.

X

Detalhamento da configura-
ção da proposta, de forma 
clara e coerente, mantendo 
o nexo entre seu conteú-
do, os

objetivos gerais e específi-
cos.

X

Capacidade de atendi-
mento

da Organização.

X

Estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance 
dos objetivos da parceria 
a ser

executada.

X

Indicação da periodicidade 
e prazos para o alcance 
das

metas estabelecidas

X

Clareza e adequação dos 
processos de monitoramento 
dos indicadores de avaliação 
para mensurar os resul-
tados

esperados.

X

RECURSOS HUMANOS

Quantidade suficiente de 
profissionais para atender a 
demanda escolar e professo-
res e educadores conforme 
Anexo

A, itens 6.5.8 a 6.5.12

X

Qualificação	 exigida	
dos

professores (diplomas na 
área de atuação)

X

RELAÇÃO CRIANÇA / ADULTO

Berçário NÃO HÁ

Grupo 1 NÃO HÁ

Grupo 2 X

Grupo 3 X

Grupo 4 X

Grupo 5 X

CARGA HORÁRIA X

CALENDÁRIO/DIAS

LETIVOS

X

PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO (PPP)

De acordo com o Caderno 
de

Orientações da SME.

X

PLANOS DE ENSINO

Específico para cada faixa etária atendida.

Berçário NÃO HÁ

Grupo 1 NÃO HÁ

Grupo 2 X

Grupo 3 X

Grupo 4 X

Grupo 5 X

MATERIAIS PEDAGÓGICOS

Atinge os critérios de qualidade, quantidade e 
conservação.

Setor Pedagógico X

Setor Externo X

MATERIAIS ORGANIZACIONAIS

Atinge os critérios de qualidade, quantidade e 
conservação.

Setor Administrativo X

Setor Pedagógico X

Setor de Higiene X

Setor Alimentar X

Setor de Armazenamento X

Setor Externo X

RECURSOS ESTRUTURAIS

Atinge os critérios de acessibilidade, pintura, venti-
lação e iluminação. Incluir imagens dos espaços e 

cópia do laudo do LTA.

Laudo do LTA X

Secretaria X

Salas	 de	 direção	
e

coordenação

X

Berçário X

Sala de aula X

Sala de multiuso X

Banheiro masculino/feminino X

Banheiro PCD X

Banheiro funcionários X

Fraldário X
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Lavanderia X

Copa X

Cozinha X

Refeitório X

Lactário X

Canto de Amamentação X

Bebedouro X

Despensa X

Depósito X

Área externa ao ar livre X

Área verde X

Parque X

Horta X

Quadra X

PLANO ALIMENTAR

De acordo com o edital. X

Ações	 específicas	 por

faixa etária.

X

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Organização da
Sociedade Civil

Pontuação Situação

Colégios Vicentinos 218 Habilitada
Aprendizado Dom José Gaspar 193 Habilitada

Instituto Galeão Coutinho 187 Habilitada
Lar Creche Wilson de Oliveira 184 Habilitada

Lar Anália Franco 167 Habilitada
Casa da Criança Nossa Senhora do 

Desterro
147 Habilitada

Instituto Bio Corpus 140 Habilitada

Aline Maria Anselmo Magalhães
Comissão de Seleção

Cibele Silva Rizzato
Comissão de Seleção

Yeda Leone Martins
Comissão de Seleção

EDITAL UGE/DPGF N. 2, DE 7 DE JANEIRO DE 2026
Prof.ª PRISCILA ALVES DA COSTA SILVA, Secretária Municipal de 
Educação da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais.
FAZ SABER a lista de espera dos candidatos inscritos pelo critério de 
classificação “por Renda” e lista de espera do Sorteio para um dos 
cursos de idiomas oferecidos pelo Centro Municipal de Línguas “Antônio 
Houaiss”, conforme Edital UGE/DPGF N. 54, DE 6 de novembro 2025 e 
publicado na Imprensa Oficial dia 7/11/2025.
Faz saber, também, que, no período de 19/01/2026 a 27/02/2026, 
havendo vagas, acontecerá a chamada da lista de espera dos candidatos 
inscritos na categoria renda e sorteio. A efetivação da matrícula 
acontecerá por meio do link que será enviado pelo Centro Municipal 
de Línguas no endereço de e-mail declarado pelo candidato no ato da 
inscrição (importante verificar a caixa de entrada e o lixo eletrônico/
spam).
Para efetuar a matrícula, o candidato deverá encaminhar os documentos, 
abaixo relacionados, por meio de “upload” no mesmo link enviado ao 
candidato.
-Cédula de Identidade – RG;
-Cadastro de Pessoa Física – CPF;
-Comprovante de escolaridade;
-Comprovante atual de residência em Jundiaí com CEP (no nome do 
candidato ou de seu representante legal);

-Comprovante da renda declarada na inscrição: carteira profissional, 
holerite ou declaração de renda com assinatura, contendo discriminada 
a renda recebida pelo candidato mesmo que autônomo (para inscritos 
na categoria renda);
-Holerite de funcionário da Educação da Prefeitura de Jundiaí (para 
inscritos na categoria UGE).
-Declaração médica da deficiência com CID (para inscritos na categoria 
Pessoa com Deficiência)
Para fins de ampla publicidade, faz baixar o presente edital que será 
publicado pela Imprensa Oficial do Município. 

Prof.ª LUCELIA CASSALHO RODRIGUES DE MOURA
Diretora do Centro Municipal de Línguas “Antônio Houaiss”

Prof.ª PRISCILA ALVES DA COSTA SILVA
Secretária Municipal de Educação

ANEXO DO EDITAL UGE/DPGF N. 2, DE 7/1/2026
LISTAS DE ESPERA DE CONTEMPLADOS POR SORTEIO

ESPANHOL -MANHÃ
PCD
Classif.    Nome
1	 ELIANE CRISTINA BRUNETTI
2	 VANESSA APARECIDA DOS SANTOS TEGANI

SME        
Classif.	 Nome
1	 CATIA REGINA PACHECO DE FREITAS OLIVEIRA

Sorteio Geral
Classif.    Nome
1	 MARISA VIOTI
2	 LORRANY PRADO QUIRINO
3	 CRISTIANE DURAN STEFANI
4	 KARINA PICCOLO VIANA
5	 GLAUBER FRANCA NAZARIO
6	 MARIA LUÍSA GALDINO
7	 LENISE DIAS ARAUJO
8	 MARIA SIMON VICENTE
9	 KELLY CRISTINA MOLOGNONI YAMAMOTO
10	 NARRIMAN DE CASTRO
11	 CAMILA PAES DE ARRUDA
12	 DANIELA PINTO FARIA DE OLIVEIRA
13	 LARISSA CONDE DIAS FERLINI
14	 TATIANA MIKI SAKANAKA
15	 WILSON ROBERTO DA SILVA
16	 CINTIA REGINA GODOI FAVERO
17	 VANDIRA DE ARAUJO DELGADO
18	 ADRIANA OLIVEIRA SPERANDIO
19	 LETICIA LOPES TIANO
20	 LIDIA DE CASSIA DESTRO EL KHOURI
21	 LOIDIA MARIA MOREIRA
22	 PIETRA BORGES FAZZIO
23	 SIUMARA CARVALHEIRO POLESSI
24	 ALLAN FERNANDO PELLIZARI DE ARRUDA CASTRO
25	 RITA APARECIDA DOS SANTOS RAYMUNDO
26	 ANA PAULA ALVES DA CONCEICAO
27	 ANA LUCIA DE CASTRO DE SILVA
28	 RAFAELA APARECIDA FERRARI
29	 ANA CAROLINE VIEIRA
30	 MURILO CAMARGO
31	 ANA LAURA SUEMY OGATA
32	 TERESA CRISTINA MANZUTTI
33	 ELIANA DE LUCCA
34	 MARIA APARECIDA BOLDRIN PESSOTO
35	 JULIANE CAROLINE FERREIRA DOS SANTOS
36	 EMILLY BOTELHO CELLA
37	 LEILYANNE FERREIRA MARQUES DA SILVA
38	 GISELLI MENCARINI BIN
39	 LIA TERESA LAZAROTTO MOREIRA
40	 MARILIA SANTOS MAGESTE SILVA
41	 MARIANA ARAÚJO DE OLIVEIRA
42	 ANDRÉ LUIZ LUNGAREZI DE MOURA
43	 ROSELI APARECIDA ULIANO ALMEIDA DE JESUS
44	 SARA DE OLIVEIRA MATHEUS
45	 JULIANA G PANTAROTO
46	 RAQUEL GOMES DE SOUZA
47	 SÔNIA REGINA FERRI
48	 ERIKA GONCALVES DE BARROS
49	 MARINA PEREIRA RODRIGUES
50	 VALDIR FERREIRA DA SILVA
51	 LUCIJANE GUILLARDUCCI GATTAMORTA
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52	 ISABEL CRISTINA DO PRADO
53	 NICOLE SANTOS RUFINO
54	 ROSINEI MARTIN
55	 EVELYN VITORIA ROMANO DOS SANTOS
56	 NATHÁLIA SILVA CANTARIM
57	 TICIANA ZORZI SILVEIRA PADILHA
58	 MELISSA PINHEIRO MACHADO
59	 SILVIA APARECIDA MONTEIRO
60	 ROSA MARIA GOMES MAION
61	 ANGELA  ANDREIA ERMANI RODRIGUES
62	 JULIANA RODRIGUES DE CARVALHO
63	 SUERDA MARIA DA SILVA SANTOS
64	 CATARINA CLAUDIA ALCALA ROLLA DELGADO
65	 CRISTINA SOUZA BATISTA
66	 FABIANA RIBEIRO GUEDES
67	 ANA BEATRIZ DA SILVA FERREIRA
68	 ANTONIO FRANCISCO DE MORAIS
69	 SÉRGIO ANTÔNIO DE LIMA
70	 ANA PAULA BARRANT
71	 BEATRIZ MAZZETTI MATIUCCI
72	 FLÁVIA AP. PERELI
73	 KELLY C M P LOPES
74	 IVONE PIRES
75	 MARLI DA SILVA FRAGA
76	 SUELY APARECIDA FERNANDES CAPELLI
77	 CLAUDIA CRISTINA GARDINALLI
78	 LUCIANA DO CARMO BATISTA DA SILVA
79	 MARCIA RODRIGUES NUNES
80	 ELOISA HELENA MEERSON
81	 GUSTAVO PRADO RIOS
82	 MARIA
83	 JOSÉ CARLOS PAULINO
84	 KHADIJA FATAYER
85	 EDISON DE ABREU FAGUNDES
86	 SUELI AGOSTINHO
87	 RUBIA SOUZA DE GODOY
88	 VALDIRENE PEREIRA
89	 JANAÍNA DE CAMPOS OLIVEIRA ABADE
90	 SAMANTA CRISTIANE SAVOY
91	 LIGIA OLIVEIRA
92	 ADILSON MENDES
93	 ALCIDES SAKAE IWAKAMI
94	 CAROLINA DOS SANTOS PEREIRA
95	 ROSANA BIANQUINI DO AMARAL
96	 NOEME SIMOES DOS SANTOS OLIVEIRA
97	 MARISA ESCUDERO
98	 LAURA NUNES BISPO
99	 VANTUYL BARBOSA NETO
100	 EDGAR DE BARROS SOLER
101	 ANA MARIA SCHEFER GAMEIRO

ESPANHOL - NOITE
PCD
Classif.    Nome
1	 ADRIANO MAGALHÃES DA SILVA
2	 JOSÉ DE SOUZA MORAES
3	 VITOR DE LIMA
4	 EDINEIA LEITE DE ANDRADE
5	 JESSE SANTOS DA SILVA
6	 INGRID SANT ANA SUZART
7	 LARISSA LOIOLA DA SILVA
8	 MARIA EDUARDA ZUCHI CASTILHO DE JOÃO
9	 MARCIANA FERNANDES MOLL
10	 LEONARDO MIGUEL MACHADO
11	 NATALIA FROES
12	 LETICIA LEMOS BERTO
13	 MARCELO DA SILVA VIEIRA
14	 NATHALIA RAPHAELA MARTINELLI DE MORAES
15	 ANA CAROLINA MARION SANTOS

SME
Classif.    Nome		
1	 DARLENE PRISCILA LOPES TIGRE
2	 REGINA MARTA CLEMINCHE
3	 SORAIA MONTEIRO GONÇALVES RABELLO
4	 THAIS ALVES DOS SANTOS
5	 VITORIA TEODORO
6	 WALTER DE VECCHI
7	 HELDER DE LIMA
8	 MARIA BETÂNIA FLORENCIO
9	 LILIANA MARCELINA SOARES COSTA
10	 JANAINA NAVA DE CARVALHO
11	 GUILHERME ALBERTINAZZI FERRACINI
12	 LAÍS DE GODOY GONÇALVES

13	 THAIS HELENA CASTRO SIQUEIRA
14	 FABRICIO MENDONCA DE CARVALHO
15	 TATIANA APARECIDA SIQUEIRA SOUZA
16	 LUISA YOSHIE YUBA
17	 ANDRESSA ARCARO PEREIRA
18	 ANDREA FACCI
	
Sorteio Geral
Classif.	 Nome
1	 MARISA POZZANI
2	 MELISSA APARECIDA CAMPOS DOS SANTOS
3	 ANA LUCIA PERBONI KALMAR
4	 MARIANA OLIVEIRA ROTER
5	 DAVI GABRIEL PAZ DE LIMA
6	 ROSANA BRAGA MARQUES
7	 ELEM CRISTINA VILELA
8	 FRANCINE RIBEIRO GODOI
9	 HUMBERTO CARLOS DE SOUZA
10	 OLGA PAULA DE MORAES
11	 EDER FELICIANO ROCHA
12	 IRACEMA DE ARRUDA VILALVA
13	 BRUNA GUICIARDI PEREIRA DE MIRANDA
14	 ELOISA DAIELA DE OLIVEIRA INDIANO
15	 MARCELA CRISTINA FAVARO
16	 AMANDA RODRIGUES LINDOLFO
17	 FERNANDO CANALE
18	 VANESSA MENEGATTI FONSECA
19	 CLAUDIO ANTONIO PORTO
20	 WESLEY FERNANDES DE OLIVEIRA
21	 LEONARDO BERALDO VITORIANO
22	 NATHIARA LINO DA SILVA
23	 LEANDRO BARBOSA GONCALVES MARTINS
24	 ODIRLEI DE FATIMA ESTIVAL
25	 JULIO CESAR CALORE
26	 ERISVAN GONÇALVES NEVES
27	 FABRICIO MENDES DE ARAUJO
28	 JOSÉ APARECIDO VENDRAMINI
29	 KARLA PORTO ZAPAROLI
30	 NATHALIA CATHARINA HANNA GIMENES
31	 MARIA JOSÉ NEVES VASQUES
32	 FERNANDA STEFANIE ARANHA
33	 DANIELA POSSANI
34	 LAURA BORGES FAZZIO MANSOREITCH
35	 KELLY FERNANDES PEREIRA SOUZA
36	 THIAGO FRIGERI GIUNTINI
37	 ISABELLI DA SILVA BARCARO
38	 BERNADETE DOS SANTOS MARIA
39	 TAMIRES SERGIA NEGREIROS VITORINO
40	 DEBORA CRISTINA RODRIGUES
41	 MIRIAN DE OLIVEIRA
42	 RENATO RODRIGUES DE MELO
43	 MARIA EDUARDA DANELUTTI FERREIRA
44	 FRANCIELE CONSOLARO PONTES
45	 CLEUSELI DA SILVA PEDROZA
46	 GISELE REGINA RUY
47	 JOICE CANDIDO DA SILVA SANTOS
48	 CAROLINA ALBERICE DE SA RIBEIRO
49	 LUCAS CARVALHO DE PAULA
50	 BRENDA SILVA DOS SANTOS
51	 RAQUEL MACHADO
52	 MARÍLIA GIARETTA FRITELLI
53	 YASMIN VITORIA SANTOS TEIXEIRA SEVERIANO
54	 GUSTAVO HENRIQUE BRITO SANTOS
55	 JÚLIA MIGUEL HENRIQUES MEDEIROS
56	 MARCINA COELHO
57	 TALITA TADEU GONCALVES CASTRO DE SOUSA
58	 MARCOS AURELIO DORETTI MONTEIRO
59	 WANESSA DAS GRACAS BARBOZA
60	 BRUNA FERNANDES RODRIGUES DOS SANTOS
61	 IVANILDO BASSO JUNIOR
62	 CRISTIANE TABATA YAMA
63	 LEIDIANE ANDRADE SANTOS
64	 RENATA FLORES DE OLIVEIRA QUERINO
65	 PABLO WESLEY GONÇALVES LIMA
66	 ISADORA SUSIN VESELY REIS
67	 BARBARA TEODORO PINTO
68	 JULIANA ALARCON GUILHERME
69	 ADNA MELO DE MIRANDA
70	 HUDSON GERALDO LOPES
71	 ANITA ÉVOLA
72	 CRISTIANO MESSIAS DE OLIVEIRA
73	 THIAGO TAIZO ITO
74	 SABRINA PORTO BARBOSA
75	 MARIA EDUARDA BELLINAZZI
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76	 RICARDO JOSÉ DA SILVA
77	 ELIVANE CASTELARI DOS SANTOS
78	 NICOLY STEFANIE DE OLIVEIRA FERNANDES
79	 MAYARA HONORIO DIAS
80	 ANGELA MARIA DE JESUS CALHEIROS
81	 RENATA DE SOUSA GOMES CRUZ
82	 ALZENI DOS SANTOS SILVA
83	 RAFAEL ALVES DOMINGOS CLARO
84	 GIOVANA DE SOUZA RISSOLI
85	 FABRIZIO AUGUSTO FERRI SCHEICHER
86	 DAYSE ALVES DE CAMARGO
87	 BEATRIZ DINIZ SILVA
88	 GIOVANI GUSTAVO ROSSI
89	 PRISCILA BEATRIZ MACIEL
90	 ASHLEY NATHALIA DE OLIVEIRA
91	 ALINE DE SOUZA SILVA
92	 FERNANDA FADIGATTI PICOLO
93	 BRUNA PISSOCHIO
94	 VANESSA DE OLIVEIRA
95	 MANUELA HIDALGO MARTINS
96	 ELIANA REZZAGHI
97	 DANIELA DUTRA DOS SANTOS
98	 LIVIA BRIGIDA PINHEIRO OLIVEIRA
99	 ANDRÉ PAMPOLIN DE SOUZA
100	 RAUL RODRIGUES LOPES
101	 ROGERIO APARECIDO DA SILVA
102	 VANESSA CRISTINA DOS SANTOS
103	 GUILHERME CEZAR SIMOES
104	 PRISCILA NÁRRIMAN CÂNDIDO
105	 RODRIGO J. S. SBRISSE
106	 GABRIELLE SOUZA SILVA
107	 TABATA DILENARDI DIAS
108	 GIORGIA DANIELA DO NASCIMENTO
109	 MILTON SILVA
110	 LUANA ALVES MACIEL
111	 CAROLINE MARCHI SILVA
112	 TATIANA VASQUES GIACOMELLO
113	 MARTA MATIKO YAMAMOTO
114	 LUCIANO DONISETE DE FREITAS
115	 LUISA LOPES MARCHEZI AMBROSIO
116	 JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR
117	 DANIELE MANTHAY PRATES
118	 FERNANDA GALEAZZO SBRISSE
119	 JOAO PAULO DE MELO DUARTE
120	 INGRID AMARAL SILVA
121	 ELEN CAROLINE PERIGO
122	 MÁRCIO TENÓRIO DA SILVA JUNIOR
123	 JULIANA DALBELLO
124	 ANA CECILIA NELO
125	 RITA DE CASSIA CANINEO GARCIA
126	 CAIO CESAR BERTO TONON
127	 HUANG SHIH FANG
128	 NICOLE DA SILVA COSTA
129	 VIVIAN CESAR BETELI
130	 YURI RIGHI
131	 JOELMA APARECIDA PEREIRA MANZIONE
132	 SUSANA DA SILVA
133	 ROSANA MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA
134	 CLAUDIO MARCIO DOS SANTOS
135	 NICOLAS SANTOS BATISTA
136	 CAIO FRANCISCO NAVARRO DO NASCIMENTO
137	 FRANCISCO ESTEFERSON BEZERRA DO NASCIMENTO
138	 TAINA DIAS DE ANGELIS
139	 JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR
140	 NATALIA RUBIA PALHAO
141	 ELAINE APARECIDA EVARISTO
142	 PETRA GIOVANNA PAISCA PEREIRA
143	 MANUELA DE PAULA BAUER
144	 JULIANA DE SOUZA BRITO
145	 ELLEN YASMIN DE OLIVEIRA BASSI
146	 ANA SUELI DOS SANTOS LOPES
147	 JENNIFER THAINA BRASIL FERREIRA
148	 LEONARDO FELIPE OLIVEIRA VASCONCELOS
149	 ELIANE CRISTINA CANDIDO
150	 EVELISE MARIA DA SILVA FERREIRA
151	 ANA CRISTINA DE SOUZA
152	 DAIANE SOUZA LIMA
153	 MÔNICA REZENDE DE FÓES
154	 ALESSANDRA PAULA DOS SANTOS
155	 LILIAN SEREGATTE COSTA VIEIRA
156	 TANIA CRISTINA DE LIMA
157	 SELMA CRISTINA DE SOUZA
158	 VANESSA ADRIANA DE OLIVEIRA
159	 ARIANA DOMINIS

160	 LUIZ FERNANDO FONTOLAM JUNIOR
161	 PATRICIA APARECIDA BELLINAZZI
162	 GRAZIELA TAMAYOSI TOMIATI
163	 ANY BEATRIZ SOLDERA
164	 CAROLINE IENNE PASSOS
165	 ANA BEATRIZ SANTOS
166	 MARCEL  FERNANDO DE BRITO
167	 JULIA CANDIDO DOS SANTOS
168	 LUCAS VICENTE RODRIGUES
169	 BEATRIZ NASCIMENTO
170	 SAMANTA COELHO LOXE
171	 GIOVANNA GAZOLA PINHEIRO
172	 JULIANA ARUJO MACIEL
173	 FERNANDA CARRIL ARNAL OLIVEIRA
174	 PRISCILA NUNES SANCHES
175	 RAFAEL GONÇALVES PEREIRA
176	 BIANCA ESCABRÓS LOPES
177	 LUANA PAULA DEL GELMO
178	 SIMONE SILVA RECCHIA
179	 LUCILEIDE DE SOUZA BARBOSA
180	 BRUNA APARECIDA MIRANDA
181	 JOSÉ BENEDITO LOPES FILHO
182	 CINDY FAGUNDES PEREIRA DOS SANTOS
183	 YURI GONSALVES
184	 MARCELO APARECIDO DE ARAUJO
185	 MAIARA DOS SANTOS SILVA
186	 ANDREIA DE CASTRO CAIRE SILVA
187	 RONALDO ADRIANO BUENO
188	 FELIPE FARIA
189	 VANESSA FERNANDA R. OLIVEIRA MONTEIRO
190	 CAMILA SAMPAIO
191	 EDINILSON LOPES
192	 DAIANE PIMENTA TORRES
193	 BEATRIZ MACIEL ROSA
194	 JEFFERSON FARIA DE LIMA
195	 IVANI APARECIDA DA SILVA SANTANA
196	 ALISSON ALVES DOS SANTOS
197	 ANA CLÉCIA FERREIRA DE OLIVEIRA
198	 BRUNA CRISTINA SALVAIA
199	 ISABELA GRACIA DIO AMARO BARROS
200	 MARCELA DE SOUZA SILVA
201	 TAMIRES KAUANE DA SILVA
202	 LENILRA  VALÉRIO  DA COSTA
203	 AMELIA APARECIDA LEME
204	 BIANCA AUDREI
205	 DÉBORA SILVA MACEDO
206	 LUCIANA DURAN MARTINS
207	 CRISTIANE DE MELO
208	 ERICA FERNANDA SALCEDO
209	 HELOISA COLOGNI
210	 THAÍS DE OLIVEIRA BARBOZA
211	 SARA FERREIRA DE MATOS
212	 FRANCINE DE SOUZA
213	 FABIANO JORDÃO POLOVANICK GENOFRE
214	 ANDREA FERNANDA FRANCISCO
215	 LUCAS PESTRIN DOS SANTOS
216	 MARIA EDUARDA CAMARGO MARTINS
217	 ELIZABETH APARECIDA BOTION MARINO ALVES
218	 LARISSA VIEIRA DE OLIVEIRA
219	 GABRIEL BANDEIRA DOUTEL
220	 CAROLINE DE BRITO TARÍCIO
221	 SONIA REGINA SGARBOSA
222	 MARIANE LEONEL DOS SANTOS
223	 RONALDO MARTINEZ DA SILVA
224	 AFONSO DANTAS CORREA LEITE
225	 RODRIGO SOUZA COMITRE
226	 JULIANA CRISTINE MARQUEZIN BELLEZO
227	 GABRIELA DIAS BERNARDO DE OLIVEIRA
228	 AUDREY LUDMILLA DO NASCIMENTO MIASSO
229	 INGRID GRAZIELE DE SOUZA
230	 YARA REZZAGHI STORANI DE CASTRO
231	 MIRELLA CORREA
232	 CRISMEIRE DE FATIMA AMANCIO PIRES
233	 RENATA NACARATO
234	 VICTOR OLIVEIRA AFARELLI
235	 PAULA VIVIANE BUENO DE SOUZA
236	 MARGARETE CRISTINA BERNARDO
237	 YAGO SARTORI DE CARVALHO
238	 GRACIELA LANÇA
239	 ESTELA DE OLIVEIRA MARIA
240	 LUISA SOUZA SILVA
241	 NAYARA CRISTINA SILVA
242	 DANILO SANTOS DE SOUSA
243	 ROSELI MARIA MUNHOZ
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244	 VANESSA SILVA MIRANDA PAIXÃO
245	 MARIA EDUARDA DIAS DA SILVA
246	 ROBERTA FIGUEIREDO SANTOS
247	 CAROLINA ROCHA DE CARVALHO
248	 THIAGO SANTOS DA ROSA
249	 PEDRO GUILHERME ECHILA ROCHA
250	 GABRIEL MARTINS MORAES
251	 CRISTIANE ANDREA MARTINS ORTIZ
252	 DANIEL MENDES DOS SANTOS
253	 MIGUEL GAVILHA DE SOUZA
254	 LAURENICE ROSSAFA
255	 SUELY VALENTE SILVA
256	 LUANA DOS SANTOS ANDRADE
257	 PAULA SANCHES MARTINS
258	 LEONICE DOS SANTOS OLIVEIRA
259	 SEBASTIAO SERGIO PEREIRA
260	 MELISSA DE SOUZA SANTOS
261	 ANA CAROLINA DA SILVA CALAZANS
262	 ANDREZZA CAROLINE DE FARIA
263	 NEWTON THIAGO LOPES
264	 DANIELLE VIRGINIO NEVES
265	 PATRICIA XAVIER DE MELO
266	 NATAN VINICIUS CARIDI
267	 YASMIN DE JESUS AZEVEDO
268	 MARIA INES GALLI
269	 TAIS RODRIGUES DA SILVA
270	 FLAVIANE VICTORIA DOS SANTOS DANTAS
271	 FERNANDA ROBERTA CAZATI
272	 CLAUDIA ZORER YUNES
273	 MARIA DA CONCEIÇÃO B. DA COSTA BRAGA
274	 CÉLIA DA SILVA NEVES
275	 ANA PAULA DE SOUZA GODOI
276	 ANDRESSA DE ALMEIDA PUSSA DA SILVA
277	 ALEXIA RIBEIRO LUCENA
278	 VANESSA VIVIANE GARCIA ROCHA
279	 MARIANE DE FREITAS
280	 SANDRA APARECIDA DE MORAES
281	 ROSELI VIEIRA DOS SANTOS MORAES
282	 ALINE DE SOUZA MORENO
283	 LAURA APARECIDA SILVA
284	 ELISANGELA LOPES SILVERIO
285	 JONATHAS SOUZA ZARANTONELO
286	 NICOLI FERNANDA GONÇALVES
287	 JAQUELINE PRETI DE CAMARGO FIGUEIREDO
288	 ADRIELLI MANTUANI RANGEL
289	 ADILSON GIOVANI DA COSTA
290	 MONIQUE ISABEL LIMA DA SILVA
291	 SANDRA LOPES LIMA
292	 CRISTIENE FRANCINE DA SILVA
293	 ANA LUCIA DE OLIVEIRA
294	 MATHEUS CRISTIANO CORREDORI
295	 MIRIAM CANCELLA SANTOS
296	 RAQUEL SIMONE DOS SANTOS BUENO
297	 LETICIA DO NASCIMENTO SILVA
298	 IRINEU BUENO DA SILVA JUNIOR
299	 GUSTAVO ELESBÃO DE ANDRADE
300	 ALINE CROCE
301	 RUBENS ALVES JUNIOR
302	 RAFAELLA MARTINS ORTIZ
303	 ERICA REGINA DE SOUZA
304	 ALAN GLAUBER VASCONCELOS PINTO
305	 ILIA FERRAZ SANTOS
306	 FILLIPE MIGUEL SILVERIO DOS SANTOS
307	 DANIELE CRISTINE CARDOSO
308	 NAYARA BIASI SANCHEZ
309	 IGOR CORREA CORDEIRO DE MIRANDA
310	 RAFAELA BROCCO LUIZ
311	 RAPHAELA FERRAZ DE OLIVEIRA
312	 CARLA GISELE BURISSO DE ASSIS
313	 RAYNARA APARECIDA DO NASCIMENTO SEBASTIÃO
314	 JOÃO PAULO DE SOUSA
315	 MARCUS MASSAHIRO SINZATO
316	 LUÍSA HELENA AYALA ALVES
317	 LUCILEIDE APARECIDA DELGADO
318	 IDENIL CONTRERAS CARRENHO
319	 DEBORA DANTAS MARTIN DE SOUZA
320	 MIRIAM RECHENBERG
321	 FABIANO TEIXEIRA ALVES
322	 ÁGATHA PUPO NUNES LUCHINI TORREZIN
323	 GABRIELA CRISTINA DIAS DE GODOY
324	 JOSIANE ALMEIDA DA SILVA
325	 MARILZA CARNELÓZ BARBOZA
326	 GLAUBER GUIMARÃES MONTEIRO BISPO
327	 VANESSA BATISTA SILVA

328	 JACKSON APARECIDO DE OLIVEIRA PAES
329	 CATARINA SAVIETTO DE OLIVEIRA
330	 GRETA MAGDA DE MENDONÇA VASQUES
331	 VIVIANE DOS SANTOS
332	 MICHELE ALVES MENEZES
333	 MARCIA CRISTINA DE ANDRADE
334	 ANDRÉ MOURA
335	 CLAUDIA COLLISTOCHI RAVAZI DA SILVA
336	 RUY CHAVES CARNEIRO
337	 BRUNA THAIS LEVADA GALLEGO
338	 THIAGO ROCHA
339	 BEATRIZ TAINE DE MORAES
340	 HELVECIO LOPES TEIXEIRA
341	 ROSANGELA CALLEJA
342	 GRAZIELA NANNIN
343	 ROMÁRIO SOUSA DA SILVA
344	 LUCAS SEVERIANO VIEIRA
345	 GABRIELLY VASQUES
346	 JAQUELINE AMARAL GUGLIELMIN
347	 HANA FONSECA ISHIMOTO
348	 PAULA BRUNO NOGUEIRA
349	 RAFAEL FRÓES SILVA
350	 FLÁVIA DE FÁTIMA TALIARO
351	 MONALISA BARBOSA SOARES DA SILVA
352	 EDSON DE SOUZA DUTRA
353	 KARINA SOUSA CHIESA PINHEIRO
354	 THAIS ROZZO GALLARDO DE LUCENA
355	 SIDNEI LIMA SANTOS
356	 LUCIANA TIEKO TODA NAGANO

FRANCÊS - MANHÃ

PCD
Classif.	 Nome
NÃO HÁ LISTA DE ESPERA.

UGE
Classif. 	 Nome
1	 KELLY SANTOS DIAS KABENSS
2	 MARCELO VALERIO ANDRIATI

Sorteio Geral
Classif.	 Nome
1	 INGRID MATZEMBACHER STOCKER TAFFARELLO
2	 EDSON MARCIO DE NARDI VELOSO
3	 GABRIELA PORTO FRODL GONÇALVES
4	 PAULO VINICIUS FERRAZ
5	 SAMYRA CEVOLANI OLIVEIRA
6	 ALESSANDRA SALETE DO AMARAL
7	 MARIANE FERNANDA ALVES COSTA
8	 JOSIANE ALVES DOBELIN
9	 ERICA WINDLIN CESAR
10	 FABIANA DO NASCIMENTO PEREIRA ROSA
11	 HILLARY FITIPALDI
12	 RODRIGO CARDOSO ROCHA
13	 GABRIELE FERREIRA OLIVEIRA
14	 ANA CAROLINA LAMAS BERNARDES
15	 AMANDA ANDRADE TORRES
16	 LARISSA DE OLIVEIRA CHAVES
17	 SAMUEL DO PRADO
18	 VANDA CUSTODIO SORIANO
19	 CAROLINE DE FATIMA RIBEIRO DA SILVA
20	 ESTER DE OLIVEIRA
21	 ADRIANA CRISTINA DE CAMARGO
22	 TAMIRES FERNANDA BONANOME DOS SANTOS
23	 MARY SASAQUI OSHIO
24	 TIAGO ANTONIO DE SOUSA SANTOS

FRANCÊS - TARDE

PCD
Classif.	 Nome
NÃO HÁ LISTA DE ESPERA.

SME
Classif.	 Nome
1	 ALESSANDRA TORRES ALVES
2	 TAIS CRISTINA DE MOURA BONANOME

Sorteio Geral
Classif.	 Nome
1	 REGINA CÉLIA DE MORAES SILVA
2	 MARIANA SAVINO SCHWETER
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3	 JÚLIA DE SOUZA FERREIRA
4	 JOÃO BATISTA SANTOS PALHARES
5	 LARYSSA VITORIA PACHECO DE SOUZA
6	 TERESA CRISTINA TOLEDO CIPRO
7	 DÉBORA DA COSTA ROSSI
8	 CRISTIANE NOGUEIRA DE BARROS
9	 JOÃO OTÁVIO VIZANI DE MIRA
10	 LAURA GIMENEZ DE MELO
11	 PEDRO HENRIQUE BRASILIENSE SCHNEIDER
12	 GLAUCIENE ALCANTARA FERNANDS
13	 SONIA MARIA CIRIGLIANO
14	 LINDA SIOKMEY TJHIO CESAR PESTANA
15	 ELISABETE SANTOS TENÓRIO DA SILVA
16	 DIEGO DEGMONT SPIANDORIM
17	 RENAN MASIERO EVANGELISTA
18	 MARINA SOARES DAGA
19	 PAULO ROBERTO MODA
20	 RAFAEL AUGUSTO DE CAMARGO PÊGO
21	 NATÁLIA DE OLIVEIRA MARTINS
22	 LUCAS VINÍCIUS PEREIRA
23	 GIOVANNA ANGEL CRUZ DA SILVA
24	 JOELMA MACHADO DA SILVA GUEDES
25	 LETICIA CAVAGLIERI
26	 STELLA LOMBARDI SILVA
27	 JOAO VITOR DE OLIVEIRA MARTINS
28	 ROBERTA LÍVIA DE SOUZA RABELO
29	 PEDRO ALVES DE OLIVEIRA GAETA
30	 CAROLINA GUIMARAES ARAUJO
31	 GLAUCIA REGINA GIMENEZ
32	 GUILHERME DE VASCONCELOS
33	 MIRLENE MARIA LOPES DE LIMA
34	 LUARA STOCKER TAFFARELLO
35	 NATHALIA BATISTA MUNHOZ

FRANCÊS - NOITE

PCD
Classif.	 Nome
1	 ANA SARA MALTAURO
2	 AGATHA KARNER
3	 ALINE MAYARA SIQUEIRA DA CRUZ
4	 SONIA MARIA DA SILVA ARMESTO
5	 NICLHOLAS ALMEIDA HOLEWINSKY

UGE
Classif. 	 Nome
1	 CÍNTIA CINARA FERREIRA
2	 ELIZAMA MIRIAN GOMES DE LIMA
3	 JUAN PEDRO RODRIGUES BARROS NOVAES
4	 APARECIDA DO CARMO FERNANDES
5	 MAGALI RIBEIRO
6	 JESSICA MOREIRA GOMES
7	 RAFAELA RODRIGUES FRANCO
8	 EUSTAQUIO JOSE XAVIER

Sorteio Geral
Classif.	 Nome
1	 RENATA CANTORANI
2	 PAULA MEZZOMO
3	 MARCIA ALESSANDRA DOMINGUES
4	 ISABELLE LUIZA HERNANDES
5	 EDUARDO AUGUSTO BERNECULE
6	 BEATRIZ GARBE ZANIOLO
7	 ANA CAROLINA MORAES DA SILVA
8	 JESSICA DOS SANTOS SANT ANNA PIERRE
9	 MARIA REGINA ALMEIDA MILANI
10	 MANUELA ROCHA PINHEIRO
11	 ANA PAULA SALMEIRAO
12	 MARIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA
13	 ANA CAROLINA DEL VIGNA MISSE
14	 LETÍCIA RIBEIRO BARBOSA DA CUNHA
15	 HELENA ARVIGO MARTINS
16	 LA SALLE LAMEGA
17	 ROMEIRO JOSÉ BELINI
18	 ISABELLA PARTELLI PALMEZAN
19	 JOSÉ RAFAEL DA SILVA JUNIOR
20	 RAQUEL DALLA VECCHIA
21	 MATEUS SO DA SILVA
22	 ISABELA CAMARGO BARION
23	 LEONARDO MASSON OLIVEIRA
24	 GLAUCIANA MARQUES PEREIRA
25	 MURILO ROVERI
26	 LUCAS MARCELO GOMES NAGY
27	 KAIO BARBOSA DE SOUZA

28	 THIAGO ROBERTO CAMPREGHER
29	 LEANDRO JOSE ANTONIO
30	 LUISA GIUSTI COELHO
31	 AGATHA NUNES ROSA DOS SANTOS
32	 MARIANA COSTA DE MELLO
33	 KAROLYNE TEIXEIRA MORAES
34	 MARIA FERNANDA TENÓRIO E SILVA
35	 LAURA  CORREA TRINDADE
36	 FELLIPE CÉSAR CARDOSO DE SOUZA FÉLIX
37	 ALOABE CRISTINA FERREIRA
38	 JULIA CERGOLI NAVIGLE
39	 SABRINA RODRIGUES G. GARCIA SCARELLI
40	 WALLACE FERREIRA ALCÂNTARA
41	 MEL VACCARI
42	 LAÍSA DINIZ DA SILVA PEREIRA
43	 GIORGIA FERRIGNO  ROCHA
44	 RAFAELA AMPARO NASCIMENTO
45	 DANIELE DE OLIVEIRA
46	 MARCUS FELIPE TARCISIO
47	 GUARACI ALVARENGA
48	 JÚLIA ALMEIDA DE SOUZA
49	 MARCUS VINÍCIUS ALVES BARROS
50	 ANA LUISA JUNQUEIRA MARIANO DE OLIVEIRA
51	 KAUÃ LUCAS RIBEIRO DO PRADO
52	 EMILLY SOPHIA DOS SANTOS DIAS
53	 RODRIGO LENHARO SILVA
54	 BRUNA DE SORDI
55	 ELIANA DE ALMEIDA FRANCA FIGUEIREDO
56	 JULIA DE SOUZA NUNES
57	 JEFERSON LUIS DOS SANTOS
58	 JULIA PUPO MUCHA FAGA
59	 THAIS HELENA DE CAMARGO
60	 ALEX ROSSE DA SILVA
61	 JOSÉ RENATO BATISTA
62	 ITAMAR CORIONEZI
63	 RAFAEL RIBEIRO CARDOSO
64	 MURILLO AUGUSTO TISCHER
65	 JOAO VITOR BELLODI MORAES
66	 MARIA  JOSÉ SOARES SANTOS OLIVEIRA
67	 GIULLIA GONZALEZ
68	 FLAVIA PERRE DEL ROSSO
69	 RENAN GABRIEL CONDÉ SANTOS
70	 ADRIANA MARIA SILVA
71	 ANA CRISTINA DE ALMEIDA NUNES
72	 DANIELA MOREIRA
73	 GLÁUCIA MARRANHO
74	 FERNANDA BORTOLOSO FAVA
75	 AMANDA DE ABREU SILVA
76	 MILENA TARCISA TRINDADE FERRAZ
77	 CLEIDE AP DE SOUZA
78	 VIVIANE MARIA CASTELLO BRANCO
79	 LUCIANO PIRES DE TOLEDO ZAMBELO
80	 PAULA KERBEKIAN
81	 NAIANE SANTOS MACIEL
82	 FELIPE YUKIO SUGIMOTO
83	 DANIELLY MACEDO DOS SANTOS
84	 KATHILEEN DA SILVA PEDROZA
85	 MATTEUS OLIVEIRA MATIAS DOS SANTOS
86	 VINICIUS GOES RIBELA
87	 FABIANA MARIA JIMENEZ CHINCHILLA
88	 RAFAEL VINCENT PERITO
89	 DIDEROT PITANGA FILHO
90	 LAIS DE SOUZA PEREIRA
91	 ALICE A. CORDEIRO DE SOUZA
92	 JÉSSICA RAMOS DA SILVA
93	 CRISTIANA FERREIRA DE LIRA
94	 ALAN CESAR AMORES
95	 MARIA BEATRIZ MOITA RAMALHO
96	 ANA PAULA MARABEZI
97	 ANA BEATRIZ RITO GALAFACI
98	 CAROLINA ALVES DE OLIVEIRA
99	 SAMARA CRISTINA CÂNDIDO DA SILVA
100	 DAVI PEREIRA VASCONCELOS
101	 JEICY FRANCISCA VIEIRA
102	 LOHAN ALVES DA SILVA DE SOUZA
103	 MÔNICA ALESSANDRA ALVES DE SOUZA
104	 ADRIANA DE TOLEDO CESAR
105	 SAFIRA FERNANDES CHEROTI
106	 BRUNA RAMOS SCARELI
107	 LARA DALTIN
108	 ÉRIKA CAMARGO BARION
109	 FABRÍCIA BETIOL SALGADO
110	 LUIGI DE SALVO MIOTTI
111	 ANDERSON LUIZ AMADOR SILVA
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112	 VICTOR EMANUEL PASSOS DA SILVA BOMFIM
113	 LIGIA CUSTODIO PEREIRA
114	 PATRICIA DE SOUZA RABELO
115	 JULIANA VIEIRA
116	 MARINA AGUILLAR EGEA
117	 MEIRE GONÇALVES DE GOES SILVA
118	 HENRIQUE ORLANDINI
119	 ANA PAULA M B AMORIM
120	 ROGÉRIO DE LIMA PAYSAN
121	 REGINALDO SOARES ROSA
122	 CLÁUDIA DEBROI DE CAMPOS
123	 ANA CRISTINA DE ALMEIDA NUNES
124	 ERIKA FERREIRA
125	 JULIANA REIS
126	 MIRIAN FERREIRA DA SILVA
127	 ANA ANGELICA ANDRADE CORTONEZI
128	 FERNANDO GONÇALVES PEREIRA
129	 NIEGE SANTOS
130	 GABRIEL MIRANDA DE ARRUDA JUNIOR
131	 DAPHNE THAÍS DE MORAES JUSTINO
132	 ADRIANA LOPES MOLINA
133	 ANA LUCIA PINTO DA SILVA
134	 BEATRIZ RAMOS PALMEIRA
135	 ALIDA MINEIRO
136	 JULIA MATHIAS PINTO
137	 BEATRIZ ANTUNES
138	 CLEONICE FÉLIX RIBEIRO
139	 BIANCA DE LIMA ALVES
140	 DIÉLISON CORREA DE CARVALHO
141	 VITÓRIA DE FATIMA CARNEIRO PERES
142	 BRUNA DE CÁSSIA BARBOSA LOUZADA
143	 BEATRIZ ROCCO CASTANO BLANCO
144	 BRUNO SCHWETER
145	 PAMELA ALCACIO ALVES DA SILVA
146	 LUISA NERES MARTINS
147	 ISMELRY ALINE FONTES RODRIGUES
148	 ANTONIO AMARILDO ANDREAZZI
149	 ANA PAULA BERTAGNI PEREIRA
150	 ADRIANA GALVAO ZAN PEDROSO
151	 SERGIO CARLOS SILVA
152	 APARECIDA NEVES ANDRADE CORTONEZI
153	 KARINA MARIANO CASSEMIRO
154	 GIOVANNA GOMES CARDOSO
155	 INGRID FERRAZ BOMFIM
156	 GUILHERME PEREIRA MIRANDA
157	 CAMILA DE MELO MOCHO
158	 VINICIUS GARCIA RODOLFO
159	 JÚLIA ANHOLON DE TOLEDO
160	 MARIMAR ARLETE BRUNETTI
161	 DEBORA DIAS OZOLIN
162	 ANDRÉA AUREA KALMAR
163	 GISELE FELIZARDO
164	 CELIA LOPES
165	 SOPHIA MOREIRA DE BRITO
166	 AYRINE CAMPANHARI MAZZOLA
167	 HELOISA SANTOS LEAL
168	 LUANA SOARES SILVA
169	 MARIA EDUARDA TEODORO DE SOUSA
170	 LETÍCIA STUCHI ARAÚJO
171	 YASMIN ARAÚJO DE SOUZA
172	 IVAN RAMOS PAGNOSSIN
173	 ANA CRISTINA DE ALMEIDA NUNES
174	 MAIRA JUNQUEIRA MARIANO DE OLIVEIRA
175	 MARCIO MARTINS MOURA
176	 BRUNA SOARES PACIELLO
177	 ISABELA REGINA SILVA
178	 MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA COSTA
179	 IVAN DA SILVA ANSELMO
180	 CINTIA HARUMI YAMADA DA SILVA
181	 JESSICA TAMIRIS ZANGARI
182	 MONICA MACIEL MARQUES
183	 MAYTÊ MERYON DA COSTA RIBEIRO
184	 WILIANE CRISTINE DE OLIVEIRA
185	 BRUNA FEOLA MONTEIRO
186	 LEONARDO DE OLIVEIRA SANTANA
187	 PAMELA DA SILVA LEITE
188	 ALLISON GUILHERME SOARES
189	 HENRIQUE DOMINGOS TEIXEIRA
190	 KATHARINA GOLDONI FERREIRA
191	 LUANA SIMÕES DE SOUZA

ITALIANO - MANHÃ

PCD

Classif.    Nome
1	 MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA FONTES
2	 MARA CRISTINA ORLANDI DE ANDRADE
3	 RAYANE KELLY DA SILVA
4	 LUCAS STORTI
5	 MARIA JOSE DE SOUZA BORGES

SME
Classif.    Nome
NÃO HÁ LISTA DE ESPERA.

Sorteio geral
Classif.	 Nome
1	 PRISCILA HELENA BARBOSA DELLA LÍBERA
2	 ZORILDA RAMOS FRANCESCHINI
3	 GLAUCIA REGINA ALMEIDA SOUZA MARTINECK
4	 EDMA SOARES
5	 MARGARETE BOA GUTIERREZ
6	 SOLANGE CENTENO SANCHEZ
7	 DENISE CARLETTI FRIGERI
8	 EDILENE APARECIDA ANTONIO
9	 BEATRIZ DE FREITAS
10	 CARLOS EDUARDO MARIN
11	 THAIS ROSSI TONUCCI
12	 CESAR BRAYNER GOMES DA SILVA
13	 SIMONE IGLESIAS SAVIOLI LARCO
14	 MARIA SONIA MORETTI
15	 JULIANA CAPRETZ
16	 SANDRA APARECIDA FORNARO
17	 CIBELE TISSO
18	 ELLEN DE PAULA TREVISAN DE ALMEIDA
19	 JOSIANE TERSIGNI SILVA
20	 THAISE MARQUES BORGES
21	 VILMA FOSSEM RICK
22	 HELOISA APARECIDA ROVERI
23	 MARIA EDUARDA DOS SANTOS GAMA
24	 FABIOLA CRISTINA PINHEIRO
25	 AMANDA CASAGRANDE OLIVEIRA
26	 SILVANA BRUNINI
27	 FABIOLA REGINA ZOMIGNANI ROQUE RODRIGUES
28	 BRUNO FELIPE MENDONÇA
29	 SUELI APARECIDA MATTOS BIASI
30	 PAULA REGINA LONGARINE SIMOES
31	 RUDIANE FONSECA
32	 JESSICA MARTINS LEMES
33	 ROSANGELA PEREIRA CALDAS
34	 ELIANA PEREIRA DOS SANTOS SOUZA
35	 MARCOS PICCOLO
36	 KARINA LEARDINI
37	 VANESSA DOS SANTOS
38	 MARISTELA DE SOUZA GIUSTI
39	 TERESA CRISTINA NASSER ZANNI
40	 THEREZINHA PERINI DE CASTRO
41	 JOÃO PAULO PERIM ZAGO
42	 DIVANIR ANTONIO GATTAMORTA
43	 VANESSA REGINA CONZO RAYES
44	 JOAO PAULO ALVES TEIXEIRA
45	 VANIA APARECIDA ROSSI AUGUSTO
46	 SONIA CARBONELLI VINCOLETTO
47	 SILMARA MOLEIRO DE LIMA
48	 ELISETE DÉCHEN TRESMONDI
49	 RAQUEL NOBREGA DA SILVA
50	 SERGIO PAULO FIORI
51	 VALDIR CARLOS BACCHIN
52	 ERIKA TRALDI DE OLIVEIRA BARBOZA
53	 MAURICIO TONELO
54	 GABRIEL HENRIQUE TAVARES PRETO
55	 APARECIDA CARTIER SENA
56	 FATIMA ALEXANDRA MARQUES
57	 JOSE LUIZ RIZZIERI
58	 LIVIA GABRIELA DO AMARAL SAITO
59	 BRUNA FREITAS FARO
60	 NAIR ANTONIO
61	 SERGIO MONTEIRO MAZZOLA
62	 ISABELLA LESSI MACHADO TORRES
63	 SÍLVIA CAPUCCI DE SOUSA SOARES
64	 APARECIDA INOCENCIA DOS SANTOS
65	 GIOVANNA CARRAZZONE BONFA GRATAO
66	 TAINÁ DE SOUZA DIAS
67	 HERMINIA  APARECIDA  BALBUENA
68	 ANA KEILA DE ALMEIDA TONELO
69	 JOSE CARLOS FLORIANO DE LIMA
70	 NATALIA PAIVA VIOLI
71	 VANJA LUCIA MIRANDA
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72	 BELAL AHMAD
73	 GISELE TEIXEIRA LEITE
74	 VANDERLEI APARECIDO PROTTI
75	 MARIA EDUARDA SANTNER
76	 SOLENI DE SOUZA PRADO
77	 MAX SANDER LIMA
78	 CASSIANO BOMK LUCHINI
79	 FRANCISCO CARLOS NUNES
80	 CLAUDIA CORREA FUZETTO
81	 MIREIA DE CASSIA BERTACI
82	 GUMERCINDO GARCIA
83	 MARIA DA CONSOLAÇÃO MORAIS DOS SANTOS
84	 TAMAR DE OLIVEIRA NEVES SPERANDIO
85	 MÁRCIA LOURENÇON LUHMANN
86	 CYNTHIA DE OLIVEIRA FOLLA
87	 FÚLVIO DELLA NINA
88	 EURIDES DONATI CASCAES
89	 CINTIA VISNARDI RODRIGUES
90	 MARESSA DUARTE MARTINS MELO MEDINA
91	 VALERIA BERGAMASCHI
92	 JESSICA CRISTINA OLIVEIRA
93	 ROSALVA BILIERO
94	 MEIRE MALHEIROS VEIGA VARGAS
95	 ANGELI AP.DA SILVA CAVOLI
96	 NATALY DA SILVA RIBEIRO CAMARGO
97	 CELIA ALVES DOS SANTOS VANINI
98	 VANDA MARIA DA  SILVA FINCO
99	 TÂNIA ROSSI TONUCCI
100	 CICERA SOUSA MARTINS
101	 MILENA CRISTINA TESTA
102	 FRANCINE MALARA M LEAL DOS SANTOS
103	 ROBERTO ARRUDA MORTARA
104	 ISABELLA MALTONI
105	 JOÃO FRANCISCO CARBONARI
106	 SILVANA GASPARI LO MONACO
107	 SILMARA APARECIDA CORTEGOZO
108	 MILENA BIANCHINI
109	 VALQUÍRIA APARECIDA COLUCCI DE CAMPOS
110	 SANDRO ROBERTO CEOLIN
111	 NATALIA BLUMER SOUZA
112	 ROSANA DE CARVALHO LONGARINE
113	 RAQUEL DE OLIVEIRA LEITE DA SILVA
114	 GISELE MALAGOLLI
115	 LEANDRO BUENO
116	 FABIANA ALVES CORREA
117	 DIANA KARINA PISANIELLO CALLEGARI
118	 ANA CLAUDIA ALBUQUERQUE TORRES
119	 FABIOLA STRAMANDINOLI PANTAROTO
120	 MARIA DE LURDES DE SOUZA BETELI
121	 JOSE OTÁVIO  PERIGOLO
122	 ANDRÉ CARLOS HENRIQUES
123	 MARIA DAS GRAÇAS LOPEZ DE OLIVEIRA VIANA
124	 GISLAINE B D LIMA
125	 MARINEZ MELLE
126	 MAYRA RECHE
127	 RICARDO ALCÂNTARA BIANCHET
128	 LARISSA BIANCHINI CEZAR
129	 SOLANGE BENITES JUVELLA
130	 BIANCA NATHIELE DA MATTA NICOLA
131	 ANA PAULA  ROSSITTO GOBI
132	 MICHELE CONTE COSTA
133	 NATÁLIA PORCARI GERCIANO DOS SANTOS
134	 MARILENE DA LUZ MARQUESIM
135	 SYLVIA HELENA BARROS DE OLIVEIRA
136	 SANDRA APARECIDA CESAR
137	 NIDIA MARIA BOMEISEL ROSSI DELLA NINA
138	 KALYHAN DELIAO HARADA
139	 ADRIANA SCARABELLO SEGALA
140	 NIELCE MARIA DE MELLO
141	 MARCIA DE FATIMA BERGAMINI DE LIMA
142	 VANIA MARGARIDA PAVAN RODRIGUES
143	 ANDREA RIBEIRO DA CRUZ ALVES BARBOSA
144	 LUCRECIA BIANCO DE LUNA
145	 SILVANA REZENDE PEREIRA
146	 MONICA LO MONACO VIDILI
147	 LARISSA BORSOTI ROMAN
148	 MARLI SETTI
149	 ANA LUCIA MATIELLO MONGELLI
150	 BEATRIZ DE SÁ OLIVEIRA
151	 ADRIANA HELENA SCARPELLI FAGARAZ
152	 SUE ELLEN THOMASINI NAKA
153	 ESTER BARBOSA
154	 JULIO CESAR FORNAZARI RIBEIRO
155	 CÍNTIA STENICO POMPERMAYER

156	 LUIZ ANTÔNIO VINCOLETTO
157	 GISELLE SCORCI SALVADOR
158	 MARINO AUGUSTO LONGARINE
159	 LUCIANA ROVERI TORELLI
160	 RINALDO JOSE SANTOS
161	 MARGARETH CARAM SFAIR ROSSI
162	 FABIANE DAS GRACAS BERNARDI FRANCOZO
163	 ISABELLA CAROLINA FAGIAN
164	 SIOMARA BRUNINI MARCONDES CESAR
165	 FERNANDA FRANCINI FELIX SANTIAGO
166	 VITÓRIA SMANIA SANTOS
167	 OSWALDO NARCISO ROCHA
168	 CHRISTINA CANNAVAN
169	 ÂNGELA APARECIDA SAVIETTO RAMOS
170	 JOSÉ ROBERTO GIUSTI
171	 JOAO BATISTA BELLEZONI
172	 YASMIN CRELLIS CARREIRA
173	 JULIANA CRISTINA FAVARO
174	 ROSANA MARIA RUTA MARIN
175	 PLÍNIO HENRIQUE PIRANE RIBEIRO
176	 NEIDE DE CERQUEIRA FERREIRA OLIVEIRA
177	 CAROLINA RANGEL DE CASTRO CAMPITELLI
178	 HENRIQUE WEST
179	 VERA LÚCIA MARINANGELO
180	 JOAO VITOR ANTUNES DE OLIVEIRA
181	 DANDARA TALABI PINTO
182	 SIBELE TOLEDO ZORZI
183	 VITÓRIA GONÇALVES DA COSTA
184	 IVANILDA VIEIRA DE BARROS
185	 ALICIO ROSA FILHO
186	 FABIOLA CUNHA DE OLIVEIRA BOCATO
187	 GIULIA GRAZIELA SOUZA BRAGA
188	 SELMA REGINA BORTOLINI SILVEIRA
189	 ROSANGELA NANI ALVES BASILIO
190	 FRANCO VALERIO RIBEIRO GATTO
191	 MARIANA VANINI
192	 MATHEUS PEREIRA DE ASSIS
193	 KELLY GOBBI BIANCHINI
194	 DAIANE GONCALVES DIAS
195	 MARIA INÊS POLESI BERTUCCI
196	 REGINA CELIA VERTUAN ANGELO
197	 SONIA FRANCISCA MACHADO TORRES
198	 MIRIAM LUCIA BERNARDES
199	 FAVIOLA VIVIANA ALLENDES ZANARTU
200	 MARTINHO PERON
201	 ISIS LUSTOSA NOGUEIRA AMS
202	 JULIA SILVEIRA NASCIMENTO
203	 JAMES CARLIMBANTE
204	 LUIZ ANTONIO PAVANELLI
205	 AIRTON PENTEADO FERREIRA
ITALIANO – NOITE

PCD
Classif.    Nome
1	 UBIRAJARA CAVALCANTE COSTA
2	 RUAN CARLOS DE CAMPOS COSTA
3	 FERNANDA MEIRELES DE ULHOA
4	 ISRAEL CRISTIANO APARECIDO MARQUES
5	 PATRÍCIA CRISTINA FERNANDES
6	 MICHELLA BENI
7	 BRUNA MIRANDA DO AMARAL
8	 PEDRO FARIA DA FONSECA
9	 JULIANA SERRAL GOMES

SME
Classif.    Nome
1	 CHIARA CAGNAN CHAVES
2	 MARCELA FERNANDA DE SOUZA AMBROSIO
3	 FERNANDA ROMANO RODRIGUES
4	 MARIA SEBASTIANA RIBEIRO DA COSTA
5	 SABRINA PEREIRA DOS SANTOS
6	 ALEXANDRE DE MOLA SPONCHIADO
7	 THAYANE BEATRIZ CARBONERI
8	 ISABEL CRISTINA ZANCHIN
9	 JOSELAINE DAS G  BISETTO ALMENDRO
10	 SANDRA MARIA REDUCINI COSTA
11	 DAISY GREGORIO DA SILVA
12	 MARIA REGINA JACOMINI FERIGATO
13	 FRANCINE
14	 MICHELE DE ASSIS NEGRI
15	 SANDRA REGINA DA SILVA FREITAS
16	 VIVIANE CARNEIRO DE CAMPOS COSTA
17	 CAMILA DE MORAES
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Sorteio geral
Classif.	 Nome
1	 UBIRAJARA CAVALCANTE COSTA
2	 RUAN CARLOS DE CAMPOS COSTA
3	 FERNANDA MEIRELES DE ULHOA
4	 ISRAEL CRISTIANO APARECIDO MARQUES
5	 PATRÍCIA CRISTINA FERNANDES
6	 MICHELLA BENI
7	 BRUNA MIRANDA DO AMARAL
8	 PEDRO FARIA DA FONSECA
9	 JULIANA SERRAL GOMES
1	 GABRIEL DOS SANTOS SALES NOGUEIRA
2	 MARCO ANTONIO COCHIOLITO
3	 AMANDA DE SOUZA OLIVEIRA
4	 VANESSA GOMES DE ALMEIDA
5	 CARMEN LUCIA BOAVENTURA
6	 ROSELÍ INÊS APARECIDA SALLES
7	 ULISSES PINCINATO
8	 CRISTIANO CLAUDINEI PINTO
9	 ARIEL RODRIGUES CARDOSO
10	 LUIZ EDUARDO TENÓRIO E SILVA
11	 LARISSA SILVA DA CONCEIÇÃO
12	 JOAO HENTZ
13	 CLARINDA SENZIANI LO MO ACO
14	 ELIANA PIOVESAN FERCONDINI
15	 TEREZINHA VANILDA DE SOUZA
16	 ANA LUIZA GASPARETTO SILVA
17	 ADRIANA PEREIRA DE OLIVEIRA
18	 MONIQUE DE SIQUEIRA MODANESI
19	 TALITA APARECIDA MARCONDES
20	 VIVIAN VALERIA DOS SANTOS DE ALMEIDA
21	 LAYANE CRISTINA PIMENTEL DOS SANTOS
22	 ROBERTA AGARBELLA CEZARETTO
23	 LUCAS AMABILE LEZDKALNS
24	 ALEX GUEDES VIEIRA
25	 VINÍCIUS LORENÇÃO
26	 SANDRA REGINA CORTONESI COSTA
27	 TAINE SEIXAS MARTINI MECCATTI
28	 LUANA JULIA DE CAMPOS COSTA
29	 DAIANE APARECIDA VALLI
30	 RAQUEL FROLLINI ZABOTTO CHIUSOLI
31	 ADRIANO BUENO
32	 TALITA FONTES ANTELLO
33	 RAQUEL NAVES FERRACINI
34	 ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA ALESSIO
35	 ROBERTA LOPES BARIANI
36	 JONATHAN DE OLIVEIRA LIMA
37	 LILIANE M SIQUEIRA PASSARIN
38	 ARNALDO SACHETO
39	 FABIO ALVES DE MIRA
40	 CAMILA FORMICO
41	 FABIANE PORCELLI GIUSTI
42	 RICHARD CARLOS MACHADO
43	 SILVANA APARECIDA PERES DE CASTRO
44	 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA LAFALCE
45	 VALMOR GETULIO TONETTI
46	 LILIAN AKEMI YAMADA
47	 THAYNÁ REGINA ASSIS BARTELOCHI SANTOS
48	 SOLANGE MARIA FERRAZ
49	 LUZIA APARECIDA SCACCHETTI BOLLINI
50	 DIEGO NASCIMENTO DOS ANJOS
51	 AYSLA GARBIM EGYDIO
52	 MARCELO MORAES
53	 SIMONE BERTACINI SIMON VICENTE
54	 SIMONE ELISA SERRA
55	 LORENA UNGARO DE CARVALHO
56	 ELISABETE APARECIDA PERIOTTO
57	 TANIA ELIZETE CALORE
58	 REBECA PEDROZA DE SOUSA
59	 CAROLINA PEREIRA CANTORANI
60	 RENATA CRISTINA DE FARIA CAYRES
61	 RAFAELA NAVES FERRACINI
62	 VICENTE PAULO DA SILVA
63	 CELIO SOARES SANTOS
64	 FERNANDA DA SILVA SANTOS
65	 FERNANDO MASSOTTI
66	 MARCEL FERREIRA DOS SANTOS
67	 THAÍS MELATO SILVA
68	 JOSE ANTONIO SIQUEIRA DE LIMA
69	 FELIPE PORFIRIO MORAES
70	 CILENE LOPES OSTI
71	 RENATA TACIOLI SERAFINI SILVA
72	 VITORIA MIDORI ANDO
73	 MARCELO MINORU PASSEROTTI

74	 GISELE CAVALCANTE SCARAMEL
75	 JIMMY SCOTT CHITTENDEN
76	 ISABELA CRISTINA MARTINS MOREIRA
77	 NIELI CAROLINE ARROIO SILVA BENTO
78	 PAULO BENEDITO MORAES PASSARIN
79	 JARBAS ROGERIO CERIGATTO
80	 WIILIANS ROBINSON FABRI
81	 TIAGO SILVA E SILVA
82	 LAURA CARTIER PORTO
83	 DULCEMARA DOS SANTOS
84	 VANIER DOS SANTOS JUNIOR
85	 ELIS REGINA POZZANI TABARIN
86	 ELIANE RIGOLO LEONARDO
87	 FERNANDA NUNES RUFATO ALMEIDA
88	 REGIANE PAULA ROSA
89	 ISADORA SAVIETTO DE OLIVEIRA
90	 LUIS ANTONIO CARBONE VIDOTTI
91	 MILTON FERNANDO DOS REIS
92	 THIAGO ALMEIDA GOMES
93	 ROBERTA ALVARES PICCOLO
94	 VIVIANE ROCHA BORELLI
95	 SAMIRA DO CARMO SANTOS DA SILVA
96	 CAIO MUNIZ BRANDI
97	 BARBARA BERGHI
98	 PATRICIA CARMO
99	 NADIA MARIA GIARETTA RANALLI
100	 SOPHIA OLIVEIRA BOCATO
101	 REGIANE RODRIGUES ROSSINI
102	 LARISSA SOUZA GONCALVES
103	 FABIANO FACANALI
104	 CAROLINA MENDES
105	 LUANA VITÓRIA VAZ DE OLIVEIRA
106	 TAINA MARA BARCARO MANGA VIDOTTI
107	 ELAINE MARCUCCI
108	 ELORA MAYA CARBONERI DA SILVA
109	 GABRIEL SANTOS BARBARA DE ALMEIDA
110	 NICOLLI MANO FOLINO FERRACINA
111	 PATRICIA BAZZO
112	 YASMIN CARVALHO GONDIM
113	 ANA CAROLINA SIQUEIRA SANTOS MACHADO
114	 GISELE DAVID
115	 HELDER BONICIO BATTISTINI
116	 ISABELLA VINCOLETTO POLLI
117	 LEILA SALAROLI RUGAI DE JESUS
118	 IVANA SERRANO
119	 GUILHERME AUGUSTO TRACI
120	 PAULA YOLE PACJECP
121	 MARLI RIZZI VASCONCELOS
122	 MARISA ADELIA BIANCO
123	 DENIS FERNANDO MEDINA
124	 LARISSA ALVES SCLIFO
125	 SILVIA DE CARLI
126	 ANDREA N AMBIEL LESTINGI
127	 RAFAELA CRISTINA DA SILVA LANCA
128	 FLÁVIA ROMANATO MENDES
129	 LILIAN PINCINATO SOUZA
130	 RAFAEL FERNANDO FRANCESCHINI
131	 VICTOR MARINO BRANDAO
132	 GIULLIA RAMOS BUENO MORAES DA SILVA
133	 MARCIA ANDRADE BARROS
134	 PEDRO REINALDO BARBOSA
135	 SHAYANE SANTIAGO DO NASCIMENTO ROSA
136	 MARIA JULIA BERTOLE RODRIGUES
137	 HELENICE STUCHI ARAUJO
138	 LUCA FRIGERI GIUNTINI
139	 CLAUDIO GARCIA
140	 ERICA CRISTINA FERNANDES
141	 VIVIANE CRISTINA LOPES FLORES
142	 CLAUDILEIDE FIGUEREDO DE SOUZA BRANCO
143	 JOICE CARLA BERTACINI DE MORAES
144	 MAIRA DELGADO RICCI
145	 AMANDA ROCHA DE CARVALHO PEDRASSOLI
146	 GIULIA MALAVAZZI DOS SANTOS
147	 JOAO PAULO SUALDINI
148	 JULIA FALASCO MODA
149	 LEOPOLDO MIARELLI
150	 LUCIANO ALVES DE SOUZA
151	 ALISSANDRA DE CASTRO BERNARDINI
152	 MARCIA PEREIRA DA ROSA VERDILE
153	 GREINER TEIXEIRA MARINHO COSTA
154	 MARLI AMELIA DIAS
155	 ANDRESSA UCHOA NUNES
156	 MONICA CRISTINA CABRINI MEDEIROS
157	 ANA JÚLIA NOCITI LOPES FERNANDES
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158	 LIVIA MARIA FERREIRA
159	 ALESSANDRO PICOLO
160	 BRUNO GRACIAS DIO
161	 ELVIS ARON PEREIRA CORREIA
162	 KARINA CRISTIANE MOREIRA
163	 RAFAEL SALVADOR
164	 MARIA RAILDE CASSOLA
165	 SANIELE DE PAULA SANTOS
166	 PATRICIA BARBARINI TAKAKI
167	 CASSIA VALERIA DE CAMPOS
168	 CAMILA MASSUCATO SÁLVIA
169	 JOSE HENRIQUE PUPIM
170	 SUELI DE FÁTIMA PADOVEZI
171	 EMERSON AUGUSTO MARTINS NONATO
172	 LÍDIA BATISTA RIBEIRO COSTA
173	 ALINE MARTINS CLEMENTE
174	 MARIA DO CARMO SOUZA FORMIS
175	 PAOLO VINICIUS MELLE FARINHO
176	 VIVIANE MATOS GRILLO PEREIRA
177	 YASMIN GONÇALVES MARASSI
178	 JOSE ROBERTO PAULIELO JUNIOR
179	 RAFAEL OLIVEIRA SÁLVIA
180	 REGINALDO TABARIN
181	 NATHALIA CAROLINE TONETTI
182	 CARLOS ALBERTO NALESSO
183	 MIRIAM DE SOUZA PEREIRA
184	 PRISCILA DO PRADO FARINA
185	 CARLA MAYARA PRUDÊNCIO DA SILVA
186	 ADRIANA DAS GRACAS CENSI RIBEIRO
187	 ADRIANE BATISTA DELIBO
188	 MAYARA ELIAS FONTES DA SILVA
189	 DANIEL VICTOR PINHEIRO
190	 RENATA CRUZ DE SOUZA
191	 VANESSA ROSSI AUGUSTO
192	 RAFAELA BROLO MANIA
193	 POMPEU TOMÉ RIBEIRO DE CAMPOS
194	 PAULA FACHINI
195	 MARIA EDUARDA DE SOUZA
196	 IVANIR GARCIA
197	 AUGUSTO LONGARINE
198	 RICARDO PERLINI
199	 PATRÍCIA PORTO DA ROSA RANDON
200	 ISADORA SAVIETTO DE OLIVEIRA
201	 LUCIMARA DE ASSIS AZEVEDO SANTOS
202	 MARIA NILZA SAVIETTO DE CAMARGO
203	 OCTAVIO FREZZA DO NASCIMENTO
204	 WILLIAN FELIPE DA SILVA ALEIXO
205	 RAFAEL DIAS MANCIO
206	 GABRIELA VALDO PINTO
207	 IANARA APARECIDA MARIANO
208	 FRANCISCO LUCIANO DA LUZ MEDEIROS
209	 MATHEUS FERREIRA GOMES
210	 CECILIO DE ALMEIDA PRETER
211	 MÔNICA REGINA BERNARDI
212	 MARIA JÚLIA DA SILVA
213	 FABIANO APARECIDO LAFALCE
214	 SANDRA REGINA RODRIGUES MANGA
215	 LUCAS GOMES JUNCIONI
216	 RACHEL CIACO NUNES
217	 ANA PAULA PIZZOCARO BARCARO
218	 RENATO CREATO
219	 MARIANA BISSOLI AZEVEDO
220	 PEDRO HENRIQUE LOPES SCAPINELLI
221	 SAMARA REGINA BARBOSA
222	 CRISTIANO MOTA DA SILVA
223	 GABRIELA CARTIER SENA
224	 LUANA ZACARIAS COSTA YUKIHARA
225	 PAUL CESAR LEITE
226	 JEMAL DEVIS MARCELLO
227	 LEONARDO COLASANTI SUHER
228	 EVANDRO FRANCISCATO TRIVELATO
229	 MARINA DA CRUZ PERIGOLO
230	 ANA LAURA BRUINI GIACOMELLI
231	 TATIANE CRISTINA HOFFMAN
232	 LUANA ROSA QUINTAS
233	 MARIANA DE ALMEIDA BERNARDELLI ALFIER
234	 MARLENE DA CONCEIÇÃO DE SOUSA PACHECO GA
235	 EDMARCIO SOARAES BRITO
236	 JOSIAS SOARES DA SILVA
237	 VALDIRENE CONTI LEITE
238	 ALICE DE OLIVEIRA
239	 PAULA CARREIRA LOMBARDO
240	 EDUARDO FERREIRA DA ROSA
241	 IVAN CORRÊA DE OLIVEIRA

242	 ALDAIZA STELA DOS REIS COZETO
243	 LUIZ CARLOS DE JESUS JUNIOR
244	 VALDIR NOGUEIRA MAIA
245	 ROBERTA PEREIRA
246	 CLÁUDIA RICK DE OLIVEIRA
247	 LUCIANE BOLOGNESI RODRIGUES
248	 NATHÁLIA RODRIGUES LOBREGAT MATHEUS
249	 GIOVANNA TOLEDO ZORZI
250	 NICOLE FERREIRA DE OLIVEIRA
251	 ALBERTO STELLA JÚNIOR
252	 FABIOLA CRISTINA LEITE MACHADO
253	 LAURA SANTOS BARBARA DE ALMEIDA
254	 VALERIA BARDI GIAROLLA
255	 SIDINEIA ROZAO CYPRIANO
256	 RAFAEL LUIZ MORASSUTTI
257	 EDUARDO GIUSTI
258	 CLAUDIA REGINA SARTORI
259	 GILZANEIDE FERNANDES DA SILVA CASATTI
260	 ROBERTA VALDO
261	 MARIA ISABELA GALVÃO
262	 DANIEL CARDOSO PEREIRA
263	 IZABELA LATORRE
264	 MERILYN HOFFMAN ROSA
265	 ROSANA APARECIDA VIOTI
266	 GISLAINE GRAZIELE VIDAL DOS SANTOS
267	 ALEXANDER MARCOS DE ASSUMPÇÃO
268	 ADRIANA MARIA ROSSI DI NIRO
269	 FERNANDA DA COSTA FERREIRA GONÇALVES
270	 KEVIN HENRIQUE OLIVEIRA
271	 JULIANA SOLEDADE DOS SANTOS LOPES
272	 PAULA CROCI COSTA
273	 ERICA REGINA DE BRITO RODRIGUES
274	 VERA LUCIA DA LUZ
275	 ADILSON DE JESUS ANDREATI
276	 JACQUELINE KATHERINE CARVALHO SOAVE
277	 MAURICIO SOUSA CHIESA
278	 RAQUEL DIANIN
279	 ANGELA BUGELLI HERMANO SANTOS
280	 MARCELO GARDIN
281	 GRAZIELLA GATTI DOS SANTOS
282	 GUSTAVO JOSE GIAROLLLA
283	 ANDREA MUNIZ
284	 MÁRCIA SHIRLEY TEIXEIRA PEARCE
285	 GILMAR SALVADOR CRUZEIRO
286	 SILVANA VALERIA PIOVEZAN
287	 JULIA MONTEIRO GONÇALVES
288	 ISADORA GUIMARAES
289	 JOSE ROBERTO BONI
290	 ANDREZA RAMOS SCARELI
291	 HIRLA MIRELLY SANTOS SOUSA
292	 JULIANA SIMÕES CASAGRANDE
293	 LUCILEIA BOTELHO COSTA CELLA
294	 LUIZ EDUARDO BERRO
295	 ANTONIO VIRGILIO CARNEIRO DE CAMPOS
296	 RICARDO JOSE BARBOSA SATO
297	 RODRIGO ARTHUR MALAGOLI DOS SANTOS
298	 ALZIRA GENTILE TONETTI
299	 VALDIRENE MARQUES DE OLIVEIRA
300	 ANNE CAROLINA ALBINO VALLER
301	 BEATRIZ LEONI CRUZ DE OLIVEIRA
302	 JESSE DE MIRANDA SOUZA
303	 REGIS FERNANDO DE ARAÚJO NOGUEIRA
304	 VESPER HENEIDA PACHECO ADAMECZ ANNINO
305	 VANIA OLIVEIRA SANTOS PEREIRA
306	 GUILHERME GUAITOLINI
307	 FERNANDA LIBERATO ROCHA
308	 MARCELO MARIN
309	 JORGE RUBENS DIAS
310	 PATRÍCIA BARBOSA FATICA
311	 SANDRA ALVES DOS SANTOS
312	 FLAVIO MARTINS BONILHA
313	 MARCO DE CAMPOS BARBARA DE ALMEIDA
314	 PEDRO HENRIQUE ZORZI
315	 MARIA CRISTINA QUEIROZ PEREIRA MONTEIRO
316	 VIRGÍNIA TONI DUARTE MACHADO
317	 HELOISA RIBEIRO
318	 DEBORA MARIA PISAPIO BARBOSA
319	 LUCILENE APARECIDA MARCELO SANTOS
320	 AMANDA LAIZ TOMAZ DE CAMARGO
321	 GISELLE QUADROS SILVA
322	 GRACILIA SELMA DA SILVA
323	 ADRIANA FERRARI FIORINI
324	 LUCIO MAURO DE OLIVEIRA FELISBINO
325	 CATALDO LO MONACO
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326	 IZABELLE VICENTE ANDRADE
327	 LUCILENE POSSANI OSCAR TEIXEIRA
328	 REINALDO LUIZ KOCH
329	 LIVIA DE JESUS SCHARF
330	 DANIEL FURTADO MIRANDA
331	 MARA BRESCHI
332	 JULIANA BALDI DA SILVA
333	 CAMILA CASAROLI DE AGUIAR
334	 CAROLINA SILVA PERONI
335	 DAIANE APARECIDA DOS SANTOS
336	 CELSO FRANCISCO SANTIAGO
337	 VINICIUS GABRIEL ALVES
338	 DONATO FERNANDO CAPUZZI
339	 SIMONE GONCALVES SILVA FONTOLAM
340	 MARIANA FORMAGIM MASCHIA
341	 FABIANO SEVERINO COSTA
342	 LETÍCIA BARBERI
343	 LUIZA GOUVEIA YARID
344	 ANDREA APARECIDA MOTA
345	 ALINE BUENO BONI
346	 DENISE RODRIGUES DA SILVA
347	 INGRID APARACIDA PEDROSO
348	 MATHEUS RIOS BUSO
349	 JULIANA MARIA MAIA
350	 LUIS CARLOS ROBERTO JR
351	 CRISLAINE DA SILVA
352	 ANNA JULIA CAMPOS ROCHA
353	 ROSEMEIRE MENEGON DE OLIVEIRA
354	 RAFAELA BOAVENTURA
355	 JULIA KUMAMOTO WILLIK PONTES DE OLIVEIRA
356	 BRUNO FROES
357	 LEANDRO OLIVA SPINASSI
358	 CARINA APARECIDA BONI
359	 ISMÁRIA SANTOS DA SILVA
360	 FABIO AUGUSTO MARCHIORI
361	 AMANDA CRISTINA GIARETTA
362	 MARIANA APOLINRIO ALVES MARQUES
363	 CRISTIANE CORTONESI
364	 LETICIA ALMEIDA MAZETO
365	 SALINE TALITA DOS SANTOS
366	 CASSIA MENDES COUTO
367	 PEDRO LUIZ MORAIS RIZZIERI
368	 GUILHERME CAETANO DE MORAIS
369	 REGIS RODRIGUES BAVOSO
370	 OLIVIA SANTOS DE SOUZA
371	 ANGELES ERMELA ELIAS SANTANA
372	 MAYCON WILLIAN MOMENTE
373	 ANA JULIA TOPSTAIDT FERREIRA
374	 VICTOR PEREIRA  MACHADO
375	 JORGE MORENO DA COSTA
376	 SABRINA FERREIRA DE GODOY
377	 ANA LUIZA SILVA OLIVEIRA
378	 JÉSSICA JULIE MORETO DE AQUINO
379	 DIEGO DE CUNTO
380	 VANESSA IENNE NEGRI
381	 RAFAEL MARQUES DE OLIVEIRA
382	 GABRIELLA DESTRO BORGES
383	 GIOVANNA AIZZA RAMOS
384	 LIGIA MARCIA DE OLIVEIRA SOUZA GONÇALVES
385	 ANA LAURA AMBIEL LESTINGI
386	 SARA VALDEVITE BIANCHI

INGLÊS MANHÃ

PCD
Classif.	 Nome
1	 KÊNNIA ELIZABETH NUNES FAGUNDES
2	 CLEUCI ALMEIDA DIAS
3	 LAUDICE RENATO CAMPOREZ
4	 IZABEL CRISTINA DE REZENDE
5	 ROSANA DA SILVA
6	 VITOR TREVELIN FARIAS

SME
Classif.	 Nome
1	 LUCIA REGINA CARELLI SPINELLI
2	 EUNICE GUGLIELMIN FINOTI
3	 DÉBORA FERNANDES GARCIA
Sorteio Geral
Classif.    Nome
1	 CINTIA TABATA SOARES GENEROSO
2	 ROSANA PEREIRA PINTO
3	 MÁRCIA REGINA ZAIA DUARTE PAES BERTOLLI
4	 TAMIRES RODRIGUES DIAS DA SILVA

5	 SANDRA LEAL TORRES
6	 VILMA APARECIDA DA CUNHA RIZATTO
7	 MARTA CRISTINA DE OLIVEIRA
8	 FABIO CORREA SAIORON
9	 ANTONIO CARLOS ZILLO
10	 SORAYA DAMASCENO SOUSA
11	 SANDRA REGINA PEREIRA DIAS
12	 DAIANA FLORENCIA GORDILLO
13	 ALVINA DO CARMO DA SILVA SOUZA
14	 DANIELA CRISTINA DE CAMARGO CARBONERI
15	 JENEILMA PEREIRA DOS SANTOS
16	 JONATHAN ANDRÉ DA SILVA
17	 CECILIA APARECIDA CALSAVARI PERON
18	 REGIANE LOPES MORAIS
19	 ALFREDO VIEIRA GOMES JUNIOR
20	 ANDERSON ALVES MEDEIRO
21	 DAGMAR CRISTIANE DA SILVA
22	 MAIRA BORGES RAMOS DE SOUSA
23	 ADENICE DE LIMA SANTOS
24	 ANE CAROLINE CORDEIRO COSTA
25	 AMANDA ROCHA DE AZEVEDO
26	 APARECIDA NASCIMENTO MIGUEL DE ANDRADE
27	 VINICIUS HENRIQUE DA SILVA
28	 KARINA SANCHES DO NASCIMENTO
29	 GRACE DOS SANTOS SCHIEZARO
30	 MARIANA SOARES PÓVOA
31	 CASSIA RENATA FALCONI
32	 CAROLINA ELENA PRADELA
33	 MARIA ALIETE DE OLIVEIRA
34	 HEMILENE DAIANE DA SILVA VICENTE
35	 ELIATAN GABRIEL DA SILVA
36	 JANICE CAROLINA WALSARIE
37	 JOÃO PAULO DE TOLEDO CERA
38	 MARIA DA CONCEIÇÃO DO ESPÍRITO SANTO PAC
39	 JOÃO GABRIEL FARIA AYALA DE SOUZA GARCIA
40	 VALQUIRIA GIACOMIN
41	 EDNA ONOFRE LUNGAREZI
42	 DIANE DA SILVA
43	 HENRIQUE MACEDO DA SILVA
44	 BRUNA NOGUEIRA ROSENDO
45	 GIORDANO BRUNO GARBI MONTEIRO
46	 KHAUAN FRANCISCO LIBERAL MARTINS
47	 TALISSON LUIS DA SILVA
48	 JULIA VITÓRIA VIEIRA
49	 LURDES DE FÁTIMA MINGOTTI
50	 RAUL BELAFONTE FONSECA
51	 ELIANE MARIA DE LIMA
52	 LARISSA SILVA VIEIRA
53	 RAQUELY MOURA DUTRA
54	 MARCIA  MUNHOZ CALDERON
55	 GISELE AMARAL SANTOS
56	 DIEGO XAVIER
57	 DALILA BELO DA SILVA
58	 MARLENE DE SOUZA PEREIRA
59	 SONIA REGINA DONADELLI
60	 LUCIA AYAKO YAMADA DA SILVEIRA
61	 MARIA CRISTINA ZENI
62	 LARISSA FIGUEIRO DE OLIVEIRA
63	 MARCIA CRISTINA NEPOMUCENO SILVA
64	 AMADEU CARDOSO
65	 RUTE MARIA MIRANDA
66	 ANA PAULA DE OLIVEIRA COSTA
67	 DEISE BUENO BUONA
68	 ALICE SOPHIA RIBEIRO
69	 NAYRON ALVES TELES
70	 MARIA SUELI DE SOUSA CASTAGNA
71	 TELMA DE FREITAS MARCOS GIASSETTI
72	 CRISTINA MARIA FONTES PARRA
73	 RONIERISON CAETANO DE LIMA
74	 VERA LUCIA BARBI
75	 MÁRCIA CRISTINA SUITER MALPAGA
76	 KATIA CRISTINA BORGES
77	 YASMIN FARIAS GARCIA
78	 ALINE BARBOSA FERRAZ
79	 GIULIANA PEDROSO MOLERO
80	 NATALIA AUGUSTA MAIA OLIVEIRA
81	 SUSI PASSARETE CARDOSO
82	 EDUARDO MARQUES DA SILVA ALMEIDA
83	 RAQUEL DE OLIVEIRA GONÇALVES
84	 GELCI ROBINSON DE OLIVEIRA
85	 ELAINE VIEIRA SANTOS DE CARLI SILVA
86	 MARIA CAROLINE DE SOUZA
87	 ISABELLY GOMES SANTOS DE OLIVEIRA
88	 SANTINA DE FATIMA SANTOS
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89	 DEBORA PEDROSO SOBRINHO CUNHA
90	 CRISTIANE ALBALADEJO LOPES
91	 RAYSSA SARAH SANTOS GOMES
92	 LAIZA RAISSA TOME
93	 ROSANGELA TORRES AGUIAR MONTEL
94	 YASMIN SZAWARFUTER FERREIRA DE JESUS
95	 DAMARIZ MARTINS
96	 NICÉIA DE LACERDA MONTEIRO AMARAL
97	 ELIANA HORNI BARBIERI
98	 LAURA GRAÇON BUZANELI
99	 SILVIO QUIESSI
100	 HENRIQUE CARDOSO ROCHA
101	 JEAN CARLOS DA COSTA
102	 RODILENE DE OLIVEIRA FRANÇA
103	 MARIA ELISA DE OLIVEIRA AHN
104	 ANDREA MARQUES ROSSINI
105	 AMANDA GABRIELA LAVADO
106	 EVANIA MARIA SEGURA Y GRIOLES BORGES
107	 DANIELE GRACIA DIO AMARO
108	 CINTIA BULL SIEDSCHLAG
109	 MARIA CRISTINA PINTO MARCELINO
110	 ANA CLÁUDIA SILVA CARVALHO
111	 DARCI CARBONE VIDOTTI
112	 ANA BEATRIZ DA SILVA GOMES
113	 GABRIEL MALDONADO MACIEL
114	 LETÍCIA LIMA DOS SANTOS
115	 RAFAEL CAMPELO GATI DE OLIVEIRA
116	 GIOVANA RICCETTO BENESUTTI
117	 SIMONE RUIZ SPINOLA
118	 MATEUS HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS
119	 CELSO FERREIRA TOMAZ
120	 ADRIANA ROSA
121	 KARINA NUNES DA COSTA
122	 HELENA APARECIDA GUGLIELMIN TIZATO
123	 HEILY CRISTINA DE ABREU RODRIGUES
124	 ANDREA FERNANDES DE OLIVEIRA
125	 PAULO RENATO DE OLIVEIRA
126	 NIKOLLY GABRIELLY DE OLIVEIRA SOUZA
127	 LETÍCIA NASCIMENTO DIAS PINTO
128	 ELENICE LURDES DE CAMPOS OLIVEIRA
129	 CAMILA TABUADA FERIGATO
130	 NATÁLIA BURILE ZANQUETTA
131	 HELENICE MOLLEIRO
132	 STEPHANIE BEATRIZ DA SILVA MELO
133	 FERNANDA ELIZA RESENDE FERREIRA
134	 MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA SILVA
135	 JOSÉ MARCOS BEZERRA DA SILVA
136	 CAMILLE BUOSI TELES
137	 EDVAN PAULO BRAGA JOAQUIM
138	 EDNA APARECIDA DE LIMA
139	 GISELAINE NEJA ANORATO
140	 CAMILA VAN VAREMBERG DEGMONT SPIANDORIM
141	 ADRIANA COLOGUESI
142	 TALITHA PAULA MODESTO
143	 DAIANE VENANCIO BERNARDINO LONGO
144	 LUCIANA DA SILVA DIAS
145	 SAMIRA GONCALVES CONCEICAO MORAIS
146	 SARAH PEREIRA DE MELO PADILHA
147	 MARIA SILVIA DA COSTA
148	 RENAN DA SILVA LOURENÇO
149	 SANDRA VIDOTTI
150	 LURDES DE FÁTIMA MINGOTTI
151	 ILMA ANA DE LACERDA NOGUEIRA
152	 LUCIANA APARECIDA DA SILVA SANTOS
153	 LUIZA CARDOSO GUSMÃO
154	 GABRIELA MONIQUE LOPES FERREIRA
155	 LEONARDO SILVA BONANI
156	 RITA DE CASSIA TONHI
157	 MARCO ANTONIO THORRESSAN
158	 LUIZ FRANCO DE GODOY NETO
159	 JULIANY MARCELLY CORREA SANTOS
160	 RAQUEL MENDES PEREIRA RAMALHO
161	 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
162	 LUZINETE MAMEDE SABINO CAVALHEIRO
163	 GIOVANNA BIANCHINI CEZAR
164	 PATRÍCIA AKIKO BRUNELLI YAMAMOTO
165	 PATRICIA SALLES SOUZA RIBEIRO
166	 CIRLENE ALVES DOS REIS MACEDO
167	 JOÃO PAULO SILVA BRESSANE
168	 NANCY APARECIDA DE JESUS SANTOS
169	 DEBORA SALVADOR RIO LIMA DE PAULA
170	 LUCIANA LIMA DA SILVA MOURA
171	 CAROLINA DE AZEVEDO NEVES SEVERIANO
172	 NAOMY ALEXIA FARIA DE OLIVEIRA

173	 JULIANA OLIVEIRA DA SILVA
174	 ÉRICA GOMES DA SILVA
175	 PRISCILA MANZUTTI
176	 FERNANDA BORGES
177	 MARCIA CANDIDO DE OLIVEIRA REDEZUK
178	 PRISCILA PASSADOR FALCHETTI
179	 SAMUEL HENRIQUE DOS SANTOS MOTTA
180	 DANILLA RITA DANEZI
181	 DANIELA DOS SANTOS CARVALHO
182	 GEANE CLEIA SILVA BARBOSA
183	 JULIA SELEGUIN GIROTO
184	 PATRÍCIA ALCÂNTARA DE SÁ
185	 VERONICA SABRINA DE MENDONCA
186	 BRUNA RIGONI
187	 ZILDA APARECIDA GODOY BIANCHIM
188	 DANIELA RIBEIRO DE MORAIS
189	 LUIZ PEREIRA LEME
190	 MAYARA YASMIN MORETTI SILVA
191	 VANESSA ABREU MORENO
192	 ERIKA CRISTIANE DE ALMEIDA
193	 ELCE AKEMI TAKARA
194	 EDNEIA DA SILVA INGUALDA
195	 EDUARDA BOMFIM DA VEIGA
196	 SILVANA MARIA DAMASCENO FONSECA
197	 GABRIELA PINOTI ALMEIDA
198	 ELISANGELA LIMA DE OLIVEIRA
199	 ARIANE MARQUES DE OLIVEIRA
200	 KAREN VANESSA CARDOSO PACHECO GONÇALVES
201	 DAIANE DE OLIVEIRA HENRIQUE
202	 MARGARETE DA SILVA SANTOS PEREIRA
203	 AMIR RAMEZ AMOU ABBAS
204	 ADRIELLE CRISTINE SOARES YAHIRO
205	 RAFAEL ADELINO HUBER
206	 FLAVIA SANTOS DA COSTA CARVALHO
207	 ANA PAULA MENDES DA SILVEIRA
208	 VICTOR HUGO SOUZA COSTA
209	 DANIELA APARECIDA BERGONCINI
210	 GIOVANA NEPOMUCENO DA SILVA
211	 AMANDA REVOLTI SANTOS
212	 KLETISLEY MARLONI BARROS DE OLIVEIRA
213	 KAUAN MIGUEL ROMEIRA DE MEIRA
214	 HELLEN ALMEIDA DO PRADO MARQUES
215	 ANA KARINA ZANCHETTA
216	 VIVIANE BELLEZONI
217	 GEISA PEREIRA DE JESUS
218	 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA SILVA
219	 DOUGLAS EDUARDO VIAES CANDIDO
220	 ALINE CANONICA
221	 FLAVIO AP DA SILVA
222	 FREDERICO MARQUES S.  ASSIS FLAUSINO
223	 ANDRESSA CAROLINE FINARDI FEITOSA
224	 CLARYCE OLIVEIRA MANTOANELI LIMA
225	 MARIA CAROLINA PINTO BARROS
226	 HELEN DE FARIA RIBEIRO
227	 ANA PAULA BETIN FARIA
228	 VERA LUCIA CAUDALIO
229	 TATIANE APARECIDA CONCEICAO
230	 DANIELA CRISTINA TASSO
231	 MARIA  RIVANIA DE OLIVEIRA  ARAUJO
232	 LARISSA LOPES DOS ANJOS MARQUES
233	 ANA LUIZA DÁRIO ZACHELLO
234	 ADRIANO GONÇALVES DE SOUZA
235	 HILDETE DOS REIS LEAL DOMINGOS
236	 ANGELA MARIA DA CRUZ ROCHA
237	 ALINE APARECIDA SANTOS FERNANDES
238	 ENEIDE LÚCIA  DE OLIVEIRA
239	 LUIZ PAULO MEZZOMO
240	 MARIA HERMINIA ANTONINI MANTOVANELE
241	 JEFERSON FERREIRA DE FREITAS
242	 GISLENE BATISTA DA SILVA
243	 ELENICE BIZERRA DA SILVA DANTAS
244	 ISABELLA CAROLINA RODRIGUES ZAMPA
245	 MONICA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA
246	 ADELAIDE DOS SANTOS PEREIRA ROSA
247	 GABRIELLA DE SORDI
248	 MARILINE ESCARAVAJAL NASCIMENTO

INGLÊS TARDE

PCD
Classif.     Nome
1	 ILA MARIA DE SOUZA RABELO
2	 WALKIRIA DA SILVA SOUZA
3	 JOAO DOMINGOS CHRISTIANINI
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4	 LETÍCIA YAMAMOTO BOAVENTURA
5	 NICKOLAS LEONARDO GERMINI
6	 ADRIANE PEREIRA DE GODOI
7	 YURI ANDRADE LARA
8	 RAFAELA DE ANDRADE FONTEBASSO

SME
Classif. 	 Nome
1	 VALERIA FERREIRA
2	 CAIO FERNANDO ROCHA CAMPOS

Sorteio Geral
Classif.	 Nome
1	 MARÍUZA MARQUEZ
2	 LUCAS PALTRINIERI DE SOUZA
3	 VIVIANE MARQUES DOS SANTOS FLAUSINO
4	 ELIANE ROCCO DE CASTILHO
5	 MARIANA SCALI
6	 PRISCILA AZEVEDO GIROTTI
7	 GABRIELI DOS SANTOS SILVA
8	 KAUANY DOANY DE OLIVEIRA CORDEIRO
9	 MARIA FERNANDA DE SOUSA FOURNOU
10	 AMANDA CRISTINA FERREIRA DE LIMA
11	 INGRID BEATRIZ DIAS SILVA
12	 ANDRÉ LUÍZ DA SILVA
13	 STEPHANE VITÓRIA REAME DOS REIS
14	 SARAH APARECIDA SILVA LEITE
15	 SILVIA ELI BELTRAMI DA COSTA MARQUES
16	 CELESTE GAIO GANDOLFI
17	 CARLOS EDUARDO GUIMARÃES BOAVENTURA
18	 MARIANA FREITAS CORDEIRO
19	 GENI MARIA DO AMARAL BONOME
20	 VANDERLUCE DA SILVA FERREIRA CALHIARANA
21	 LEONARDO SANTANA DE OLINDA
22	 DAVI HENRIQUE BRAND
23	 CRISTIANO FERNANDES DA CUNHA
24	 KAUÃ CAPELLI FERREIRA
25	 PRISCILA CHIARELLI CASTIGLIONI PRADO
26	 SANDRA CAMARGO POVERON
27	 MARIANA PEREIRA PINTOR
28	 VINÍCIUS NASCIMENTO SOUZA
29	 PIETRO SIMONETTO DOS SANTOS
30	 BRUNA NIELE CORDEIRO LEITE
31	 ROSELI APARECIDA SILVA BONANI
32	 GABRIELA CAMILO DA SILVA
33	 MARIA BRENDA PAIVA
34	 JULIA GOMES DA SILVA
35	 JULIO CESAR DE SOUZA PERONI
36	 SOPHIE HARUMI MIZUKAMI VELOSO
37	 ANA PAULA DE JESUS FERREIRA
38	 DENER GABRIEL DE OLIVEIRA
39	 TANIA RAQUEL RULLI NAVES
40	 CONCEIÇÃO RODRIGUES BARTELEMI TOMAZINI
41	 JADER GUIMARAES
42	 LUCIMARA DE FATIMA GUERINO FELIX
43	 EDILSON TENÓRIO DA SILVA
44	 RODRIGO DOS SANTOS MARTINS
45	 FRANCIELY BROENSTRUP FRANCO
46	 JOÃO FELIPE DA SILVA RIBEIRO
47	 ALICE GABRIELLI DE LIRA
48	 MATILDE DENISE DE BARROS MARTINELLI
49	 STHEFANI JAMILY ALVES LEME
50	 PALOMA CRISTINA TEIXEIRA
51	 GABRIEL SEVERINO BIANOR
52	 GABRIEL PALTRINIERI DE OLIVEIRA
53	 MÔNICA SIMONATTO PEREIRA
54	 LAIS SIQUEIRA
55	 MARIA DE LOURDES RUFINO
56	 ELOIDE BELLAN PERÓ
57	 MARY ELLEN AP FANDEVEDA
58	 SUE ELLEN LORENTI HIGA
59	 STELLA MARIS DA COSTA
60	 JOAO VITOR CAMPOS ALMEIDA
61	 SAULO BUOSI ROSSETTO
62	 JANAINA BEZERRA DO NASCIMENTO
63	 BIANCA LARISSA AMARAL DE PINHO
64	 MILENE DE LURDES ADÃO
65	 ANGELA TANAKA
66	 LUIZ FELIPE LOPES NOGUEIRA
67	 KAROLINY DOS SANTOS SILVA
68	 VICTOR HENRIQUE  BISSOLI
69	 FABIANA ANDRADE
70	 RICARDO ALEXANDRE SIQUEIRA JUNIOR

71	 ANA CLARA DAMASCENO OLIVEIRA
72	 EVERTON MARCONDES DA SILVA
73	 ADEMIR FERREIRA DOS REIS
74	 MIGUEL YVONIKA FERNANDES
75	 PAULO CESAR FERIGATTI
76	 LUCAS DAUTHON DE ABREU RODRIGUES
77	 GIUSEPPE EDSON BELOTTI DA SILVA
78	 CAROLINA ROVERI BENTO
79	 LUIZ ANTONIO MIANI FERREIRA
80	 RICARDO ALEX LUCHIM
81	 RODRIGO MOITA RAMALHO
82	 TARCÍSIO ROBERTO ONOFRE BALDI FILHO
83	 GABRIEL PRONUNCIATE ORTEGA
84	 SONIA REGINA DOS SANTOS
85	 IVONEIDE MARIA DE ARAUJO
86	 BRUNA ARAUJO DE ABREU
87	 SOPHIA HOFFMAN ROSA
88	 AMANDA KÁSSIA F N BIANCHI
89	 MÁRCIA BETINA DODI
90	 VELTAN EDESIO MARTINELLI JUNIOR
91	 ROSE APARECIDA DO CARMO
92	 SABRINA PORTELLA SANCHES
93	 MATHEUS HENRIQUE DE OLIVEIRA
94	 AURINILDE ALVES DE MORAES HERNANDES
95	 LILIAN BRASIL SILVA FREITAS
96	 LÍVIA CRISTINA NOGUEIRA BERTUZI
97	 LUCAS GABRIEL MENDES DO NASCIMENTO
98	 GABRIEL PIRES DE LIMA
99	 JOELMA DIAS SILVA
100	 ALINE DE LIMA MELO ANDRIATI
101	 FERNANDA CRISTINA DE SOUZA AQUINO
102	 ISABELLA BRITO BROLESI
103	 CINTIA MEIRA PRADO
104	 FABIOLA MODENESI LUCHINI
105	 MIGUEL SILVA SACHETO
106	 BEATRIZ ULIANO
107	 NICOLAS PEREIRA DA SILVA
108	 ELAINE MARIA PEREIRA GIRALDELLI
109	 ANA CLARA DE OLIVEIRA ALVES
110	 WAGNER DE CARLI SILVA
111	 BRUNA DIAS LIMA
112	 GABRIELA BONILHA RODRIGUES
113	 LUIS HENRIQUE AZEVEDO SULAI
114	 CARLOS ALBERTO MONTEIRO
115	 ROBSON FERREIRA
116	 ISABELA PIZOL CORREA
117	 ANDRESSA CAROLINE SANTOS DE OLIVEIRA
118	 MARIA IRENE STRASSACAPA MARQUES
119	 MYLENA DE SÁ LIMA
120	 ANY BEATRIZ ANGUITA ARANHA
121	 JUSSARA DE SOUZA
122	 LARISSA DE OLIVEIRA SOUZA
123	 LIGIA APARECIDA LARIOS TRINCA
124	 OLINDA DE JESUS MOTA BARADEL
125	 ANA CRISTINA MIHOK
126	 TAYNÁ VITÓRIA DOS SANTOS LOURENÇO
127	 JOSIANE DE ALMEIDA SILVA LIMA
128	 LUCIANA RODRIGUES PIERONI RALIO
129	 MARIA INES SCARTON AVILA
130	 NICOLLAS GRACIANO DIAS
131	 FRANCELINE DE SOUSA ALMEIDA LAUREANO
132	 LUCAS DE LÚCIO CARDOSO RAMALHO
133	 MAURÍCIO CHARU
134	 NICOLE BURILE ZANQUETTA
135	 GUSTAVO DE ALMEIDA CARVALHO
136	 TAIS SOUZA BERNARDES
137	 MARIA EDUARDA MORAES GALLO
138	 EGLE MUNAROLO GONÇALVES
139	 LARA SOFIA SILVA ARAÚJO DE SOUZA
140	 GABRIELA BATISTA DA SILVA
141	 MEIRECI ROSSI
142	 CRISTIANE MARIA LIMA PAIVA SERANTONI
143	 YOHAN JOAQUIM SANTOS MACHADO
144	 ERIC JACQUES LUCIEN WINANDY
145	 FRANCISLAINE DE OLIVEIRA
146	 GABRIEL ANTONIO SANTOS SILVA
147	 GEOVANNA DANTAS CORREA
148	 RAYSSA ALVES MARRA
149	 ESTELA MÁRCIA GIASSETTI MELATO
150	 TARCILIA DA COSTA
151	 IDELÍ APARECIDA SOUSA
152	 ROSANGELA FABRI TAFARELO
153	 PEDRO HENRIQUE VENTURA SANTOS
154	 YASMIN RIBEIRO DE LIMA
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155	 LORENZO MOCHO ESTEVAM
156	 WILLIAM CÉSAR FIGUEREDO LEITE
157	 RAFAEL CASTRO PONTES
158	 SILVIA MARIA DE MORAES PINTO
159	 ARLETE GRAÇA LONGHI DIAS
160	 ROBERLEY CASTELAR CAETANO
161	 LUIZ RENATO BATISTA
162	 MARLI APARECIDA PELLEGRINI
163	 YNARA DE OLIVEIRA CARVALHO
164	 RACHEL VASSÃO DE LIMA ROSA
165	 PEDRO JOSE AMORIM PINTO
166	 MARISA CASU DE SOUZA
167	 MIRIELI DE ALMEIDA NASCIMENTO SANTOS
168	 SANDRA DOS SANTOS NASCIMENTO
169	 CLAUDIA MONTEIRO
170	 DANILO DA SILVA ROCHA
171	 SYBELI SILVEIRA CARVALHO
172	 MARIA HELOISA DE OLIVEIRA RODRIGUES
173	 LYGIA DRIELY COSTA SANTOS
174	 MARISA APARECIDA VIEIRA
175	 MIGUEL CALDEIRA MENDES
176	 BRUNO DE TOLEDO CÉSAR ARON ARGENTO
177	 GISLAINE MOREIRA DE JESUS
178	 SARAH MAGNO SANTOS
179	 NATHÁLIA DOS SANTOS REZENDE DESLANDES
180	 VITOR LUIZ BEZERRA TRINDADE
181	 CAMYLA SANTOS TIMPONI
182	 RENATO UTIKAWA
183	 MARIA ROGÉRIA DA SILVA RIBEIRO
184	 JANISIA SANTOS FRANCO
185	 GILBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA FILHO
186	 ELIAS ANTONIO
187	 RACHEL CRISTINA DE ARRUDA
188	 MARIA ISADORA FRANCO BARSOTTI
189	 FABIOLA DE CASSIA MAGALHÃES VIDAL
190	 VANIA MARA DE BARROS GRASSI
191	 THOMAS POLO BELGINI
192	 FLAVIO SANTOS MARTINS
193	 JULIANE MARIA TEIXEIRA DA ARMADA
194	 PEDRO AFONSO CALDEIRA LEMES
195	 GIOVANA RIGONI PEREIRA
196	 ISABELA TOMÉ LIMA
197	 ISABELLA STEFANY DOS SANTOS
198	 THAISE GABRIELLE MILITÃO
199	 JULIANA DEBORA DA SILVA
200	 JOSIANI MARQUES MESSIAS
201	 PIETTRO CONSERINO
202	 ALINE LUIZA MINEIRO SERAFIM
203	 YANI SILVA PEREIRA TEIXEIRA
204	 HELOÍSA MOREIRA SARTORI
205	 EUNICE APARECIDA GUIMARÃES DA CUNHA
206	 SABRINA GÁSPARI MÜLLER GARCIA
207	 ROSI BARBOSA
208	 ANGELA DOS REIS LUCIO
209	 ENZO RODRIGUES ZAPFF
210	 ISABELA FELIX DE AZEVEDO
211	 GUILHERME PORTES
212	 MARCELLO GONZAGA
213	 RENATA ALMEIDA DOS SANTOS
214	 PATRICIA DURAES SOUSA
215	 MABILLY EDUARDA SILVA SANTOS
216	 DENIRENE ÁVILA DE PAULA
217	 ANA CLARICE DE OLIVEIRA ALVES
218	 CÉSAR AUGUSTO OLIVER VIEIRA
219	 FELIPE FELIX APOLINARIO
220	 GIOVANA FERNANDA SOUZA BETELI
221	 LUIZ EDUARDO SIKVA
222	 JOÃO HENRIQUE FERRAZ DUARTE NETO
223	 ROSÂNGELA APARECIDA MARTINELLI CODOGNO
224	 AUGUSTO ALVARES PICCOLO
225	 ANDREIA MAGESTE FOULY MARTINS
226	 DAVI CALAZANS RODRIGUES DOS SANTOS
227	 ISABELA CRISTINA LEME ROSA SILVA
228	 CAROLINE VITÓRIA BUENO
229	 EVANDRO J BALBUENA
230	 ISAQUE FURLAN DA CUNHA
231	 YASMIM JULIATTI MAXIMO
232	 GABRIELA OLIVEIRA MARQUES
233	 EVA DE ALMEIDA LIMA
234	 GABRIELLA FERREIRA GOMES
235	 DAVI POLLI DE MORAES
236	 EVERTON DA SILVA
237	 REGIANE FAVA
238	 JOÃO CARLOS PEDROZA DE SOUSA

239	 MARCELA LOMBARDO PEREIRA
240	 ALESSANDRA PRATES DOS SANTOS
241	 YURI BARONI
242	 NICOLI XAVIER ROSSATTO
243	 SILAS BRAZ PAYÃO NETO
244	 TASSIANE MARIA VIANA
245	 CÉLIA SILVÉRIA CARDOSO PEREIRA FERRAGUT
246	 RAFAEL MINGOTTI BARDI
247	 RIAN MELLO BATISTA
248	 ZELI FERNANDES ASSIQUI
249	 MARIA EDUARDA PINTO DE OLIVEIRA RODRIGUE
250	 CAROLINY BATISTA ALMEIDA
251	 BRUNO HENRIQUE DE CASTRO
252	 JOAO VITOR CALDEIRA LEMES
253	 RAYSSA CONDE DIAS
254	 PAMELA PEREIRA DE ALMEIDA
255	 RAISSA GUIMARAES CRUZ
256	 CRISTIANO FERNANDES DA CUNHA
257	 CAMILA MACHADO PIRES NUNES IANELLI
258	 EDUARDO HENRIQUE DE JESUS ALMEIDA
259	 MARIA CECILIA DE MORAES
260	 GERLANE FERREIRA DE SOUSA SILVA
261	 NYCOLY RAQUEL FELISIBERTO ALBINO
262	 DERECK HENDRICKS GOMES
263	 MAICON HENRIQUE CHIESSI FILHO
264	 IVONE PASQUALINI
265	 PRISCILA LUSVARDI
266	 CLEIDIMAR ALVES DE MOURA
267	 RAQUEL COELHO SENE
268	 TATIANE APARECIDA DE SOUSA LUCHIM
269	 EVERLLYN KETLYN VILELA DA SILVA
270	 PEDRO ANTUNES GOMES
271	 LAIS TROQUE MARTINS DE CASTRO
272	 CIBELE LAVECHIA ABUD
273	 RONALDO RUSSO
274	 OBERDÃ HUTTER JANUARIO
275	 ENIO DUARTE SILVA
276	 VERA LUCIA CASSALHO
277	 KAUÃ FELIPE DE PAULA TORRES
278	 NAYARA DE SÁ LIMA
279	 MARINA SOUZA CAMPOS
280	 NICOLAS HENRIQUE GUIMARAES SOUZA
281	 ELENA CRISTINA PATRÃO GALEMBECH
282	 KAREN VANESSA MAGALHÃES GARCIA
283	 ABIGAIL PRATES ALVES CARIOCA
284	 SANDRA ROCHA TOZETTO
285	 RAUANE A DA SILVA
286	 POLLYANNA MARA DOS SANTOS ASSIS
287	 LUCAS PALTRINIERI DE SOUZA
288	 LEANDRO SIMÃO BARBOSA
289	 ROSAURA APARECIDA DE ALMEIDA
290	 NATHALIA OLIVEIRA VICENTE
291	 LAURA ALICE PEREIRA BECATE
292	 TAYNARA DAMASCENO GOMES
293	 ADRYAN VINICIUS DA SILVA
294	 JÚLIA PEREIRA FÁBRIS
295	 SILVANA MARIA FERREIRA FLAUSINO
296	 TIAGO BORGES
297	 LUCAS DE OLIVEIRA BERTOLUCCI
298	 FLAVIA REGINA TOMAZ DOS SANTOS
299	 CACIANE LEANDRO SOARES
300	 LUANA BRAGANTINI NASCIMBENE
301	 GABRIEL CHEPUCK
302	 VICTORIA HATINA
303	 MARIA MARTA FERREIRA
304	 PATRICIA TRINDADE NETO MONTEIRO
305	 GEOVANNA CASAGRANDE DA SILVA CORREA
306	 KARINA MOLINA PINO
307	 ARTHUR ALVARES PICCOLO
308	 RAFAELA VITORIA DO VALE BRITO
309	 YNARA VIEIRA DA SILVA
310	 LEONARDO GABRIEL CORREDORI
311	 PHELIPE GABRIEL PEREIRA DE CARVALHO
312	 GISELE GARCIA
313	 VANILDE MANFREDI
314	 SANDRA CRISTINA DOS SANTOS

INGLÊS - NOITE

PCD
Classif.     Nome
1	 ETURE NUNES GUIMARAES
2	 MARCIA ADRIANA VITORINO
3	 ALINE DA SILVA FERNANDES ROZA
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4	 ANDRE LUIS PEINADO SPINADO
5	 ANDRÉ FELIPE M. DE ALMEIDA SOUZA
6	 MARCIA CRISTINA MALDONADO
7	 DIMAS LEANDRO ORTIZ
8	 VINICIUS ESTEVES LUZ
9	 BRUNA DE SOUZA RESCHIOTO
10	 MAXUEL BARBOSA DA SILVA JUNIOR
11	 ROSIELI DO CARMO SANTOS MARTINELLI
12	 DEBORA TEREZA NUNES GUIMARAES
13	 VANESSAS COLARES SABAINI
14	 RAFAEL PREVEDEL PINHEIRO DE AQUINO

UGE
Classif. 	 Nome
1	 KELLY PAES MUNHOZ VIZIGNANI
2	 EVELYN MARCELLA SILVA
3	 CELIA CERQUEIRA DE ARAUJO
4	 ROSEMEIRE RAMOS CAODAGLIO
5	 FLÁVIA LEILA DA SILVA
6	 DANIELA MARTINS CHAVES
7	 ADRIANA APARECIDA DA SILVA
8	 SANDRO OLIVEIRA ROSA
9	 DANIEIRE NERY NOGUEIRA RODRIGUES
10	 RAFANELLY FERREIRA LOPES
11	 CRISTIANE CALIXTO
12	 TANIA CRISTINA RODRIGUES
13	 BRUNA SOUSA TORRES
14	 JÚLIA TAVARES GAGETTI
15	 ALESSANDRA MONTEIRO MIRANDA
16	 ROGÉRIO DIAS PALHÃO
17	 SOLANGE APARECIDA LONGHI PAIVA
18	 PEDRO CAETANO PEREIRA
19	 MARLY APARECIDA DA MATA
20	 JOANIR SANTOS SILVA
21	 DIANA RIBEIRO FERNANDES
22	 PEDRO HENRIQUE DA ROSA
23	 ROSÂNGELA DE OLIVEIRA
24	 RAQUEL DOS SANTOS PURGATO
25	 DANIELLE POLLI
26	 JOSIANE LOFRANO
27	 BEATRIZ FAGUNDES MOURA
28	 KAREN RENATA ZUPPINGER
29	 RAQUEL PIRES DA SILVEIRA LOUREIRO
30	 LAIS ELAINE PUGA
31	 KLEBIA RODRIGUES PINHEIRO DA SILVA
32	 ELIANE CRISTINA MARTINELI ARAGAO
33	 DEISE ANE PEREIRA NOLETO
34	 SIMONI DEFANTE
35	 MARIANA FRANCISCA DE SOUZA
36	 NEILA APARECIDA SILVERIO
37	 ERICA DE FATIMA ROSA

Sorteio Geral
Classif.	 Nome
1	 JULIA BORGES
2	 ABIMAEL DA SILVA BALBINO
3	 MICHELE MARINHO
4	 NANCI ROSANGELA CALTRAN FLAUZINO
5	 GISELE ALONSO LUCENA
6	 LAURA MARQUES DE OLIVEIRA
7	 CRISTIANE MARQUES DE SANTANA
8	 ANDREA MACEDO
9	 JOSE MARIA DE ALMEIDA
10	 SAMUEL LUIZ DA SILVA
11	 LUCIANA DOS SANTOS SILVA
12	 RICARDO NERRASTI MEZADRI COSTA
13	 YADER MONTE SILVA
14	 DOUGLAS BATISTA DA SILVA
15	 CAMILA CRISTINA PINHEIRO
16	 LETÍCIA BUOSI ROSSETTO
17	 BEATRIZ ALMEIDA LEITE BRITO
18	 BEATRIZ BRIGOLA ROCHA
19	 ANDRESSO DOS SANTOS BORGES
20	 CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
21	 MATHEUS JUSTINO DA SILVA
22	 LUANA CORREA DA SILVA
23	 GIOVANA KARINE ROSA
24	 TATIANA ROSATTI KRUMMRICH
25	 ISADORA DE ALMEIDA CORADI
26	 MARIA CRISTINA GAINO PINCINATO
27	 SANDRA REGINA MATEUS GONÇALVES
28	 JOSE LEONARDO SARMIENTO ALTUVE
29	 GERSON VIEIRA RIBEIRO
30	 GERFFESON SOARES

31	 NICOLE RUBI SOUZA DE GODOI
32	 REGINA CELIA CORREDORI GALBIERI
33	 MARCEL GOBATTO MARQUES
34	 SARA PAGANELLI BANDEIRA DE MENEZES
35	 RICARDO CEZARETTO SANTOS
36	 CAIO VINICIUS GUERRA
37	 CAMILA BAYER COSTA
38	 DIEGO LAMAZ ARRIETA
39	 MAYCON EDUARDO MENESES BARROS
40	 SARA TAFATE MARTINS
41	 YASMIN GABRIELLY DE SOUZA
42	 JÉSSICA LEANDRA CARDOSO FEITOSA
43	 MATHEUS DE BRITO AMOROSO
44	 VIVIANE FRANÇA DA SILVA
45	 JOSELMA DE MATOS OLIVEIRA
46	 ANDRÉ LUIZ FRANÇA SANTOS
47	 LAVÍNIA VIEIRA SILVA MORAIS
48	 TANIA APARECIDA PEIXOTO
49	 INGRYD CARDODO DE SA
50	 KLEBER BERNARDES CAMBRA
51	 DAIANA VIEIRA ALVES DA SILVA
52	 JANAINA LUIZ DOS SANTOS SILVA
53	 CRISTIANE CARVALHO DE OLIVEIRA
54	 SARA REGINA DE SOUZA
55	 LEONARDO RODRIGUES DE SOUZA
56	 VANESSA BIRK DE GODOY FERREIRA
57	 MARIA VERÔNICA RAMOS DA SILVA
58	 SUELLEN ROSA FERRO CORREA
59	 SILVIA PUPO MUCHA FAGA
60	 LETÍCIA LIMA DE ARAUJO
61	 QUEILA DE LIMA CAMARGO
62	 BRUNA GABRIELA ALVES
63	 BRENO DE OLIVEIRA BROCANELLO
64	 ANGELICA ROSANA DE OLIVEIRA
65	 JONAS DA SILVA REIS
66	 SAMUEL VITOR TONELLI
67	 ANA CAROLINE DE MOURA MIRANDA
68	 VAGNER MORABITO DONDA
69	 SUELYEN ARAUJO
70	 RAQUEL DE SOUZA
71	 LEONARDO DE OLIVEIRA SANTOS
72	 TAMIRIS DE MORAES
73	 SAMANTHA CREMONESI ZEQUIM
74	 DANIELA REGINA DOS SANTOS
75	 JULIANA DOS SANTOS BRAGA
76	 KARINA NOBRE CORDEIRO PEREZ
77	 ADRIANA BRASSAROTO CABOLI
78	 NICOLE NAOME SILVA GONÇALVES
79	 MARCOS FERNANDO PARANHOS DA SILVA
80	 ROSIANE CONSTÂNCIA RIBEIRO FAVA
81	 RITA DE CÁSSIA DELLA LIBERA DE GODOY
82	 LARRY CÉSAR COPELLI
83	 HELLEN ARAGAO DE MORAIS
84	 MYARA ALEHANDRA  BARG
85	 TAÍS GIULIA DE OLIVEIRA
86	 ADRIANA VANEILA MARQUES DE CARVALHO
87	 INES DE SOUZA DOBARRO
88	 PEDRO HENRIQUE MIRANDA DE OLIVEIRA
89	 JOSE CARLOS RODRIGUES DE CASTRO
90	 ARIANE DE JESUS CALHEIROS
91	 GIOVANNA MARIA DOURADO ALVINO
92	 JALUZA SANTOS PIZA PERANDINI
93	 SABRINA CRISTINA CARAVAGGI AVOLETTO
94	 ANNE CAROLINE APARECIDA ROSSETO
95	 GIOVANNA VITORIA SANTOS CARLOS
96	 RENATO NAVARRO
97	 TANIA REGINA ZAMBOLI MARINI
98	 RENATO MOREIRA BELMIRO
99	 EDUARDA ZAMBONINI CORREIA
100	 CARLA ARAUJO FAUSTINO DA SILVA
101	 KELLY CRISTINE BRANDÃO FEITE
102	 CRISTIANE CAMILO
103	 TAMIRES MARESTONI BEARARI
104	 JULIA SPIANDORIM
105	 KELVIN HENRIQUE DE SOUZA CRUZ
106	 JESSICA TOFFANI
107	 JULIA VILLANI NITRINI
108	 ROSANGELA MARIA ROSA
109	 LUÍS SÁVIO FERREIRA NOVACOSQUE
110	 RENATA BRUNHEROTO LIRIO DE ALMEIDA
111	 LAYSLA ISABELI DE SOUZA
112	 ALAN VAZ ESTEVAM
113	 GEIZA DA SILVA BENTO
114	 JERUZA APARECIDA DE SOUZA
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115	 GABRIELA DE MELO
116	 RODRIGO RIBEIRO DE LIMA
117	 MARCELA RIBEIRA DOS SANTOS
118	 JULIANA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA
119	 IVANAMARA CARVALHO COELHO
120	 GABRIEL HENRIQUE FERREIRA
121	 CRISTIANO VAZ PEDROSO
122	 ROSANGELA ANTUNES GOMES
123	 VICTOR VIEIRA LEMOS
124	 JAQUELINE LAIZ RODRIGUES
125	 MIGUEL GUARATINI DE CASTRO
126	 ALINE SANTOS GOMES
127	 CIRA CARLA PEREIRA DA SILVA
128	 LIVIA CAROLINE DOS ANJOS
129	 RICHARD CAPOZI CARVALHO
130	 MIGUEL AUGUSTO MARTINELLI
131	 TADEU SOARES LIMA
132	 THIERRY HENRY OLIVEIRA DOS SANTOS DIAS
133	 GABRIELLE IENNE GUTIERREZ
134	 RENATA LOPES DE MATOS
135	 ALMIR LEITE DA SILVA
136	 FRANCINE GOMES RODRIGUES SANTOS
137	 FELIPE DE OLIVEIRA
138	 SARAH FERNANDA ARRUDA
139	 VALDETE AP. PEREIRA GONÇALVES IENNE
140	 ANA LUCIA RIGHI SCHLEICH
141	 ALESSANDRO DE CAMPOS
142	 GERALDO TROMBONI JÚNIOR
143	 VITÓRIA DE MELO
144	 ALINE ALIELE PEREIRA PIRES
145	 KATIANE DE ALMEIDA GUIDOLINI
146	 MIRIAN ALVES DE LIMA
147	 CLAUDIO MARCIO CARDOSO DO NASCIMENTO
148	 GIOVANNA AMARO DA SILVA
149	 DAVI CRUZ SANTOS
150	 PRISCILA YOKOYAMA DE CARVALHO
151	 BRUNO MATOS DE OLIVEIRA
152	 ANA BEATRIZ MACHADO DE LIMA
153	 ANDRESSA LOIOLA DA SILVA
154	 NATHALIA FERNANDES SILVA
155	 VICTOR BIGARDI
156	 LUZINETE CICERA DA SILVA
157	 SUSAN ALINE JOBSTRAIBIZER PEREIRA
158	 ADRIANO RODRIGUES DE CAMARGO
159	 LUANA DOS SANTOS MARTINS
160	 GUILHERME FAVERO CAMARGO
161	 IZABELLE BRAGA MARQUES
162	 RENAN FEITOSA
163	 GILMARA DONIZETI MARIANO DA SILVA
164	 NOAH CALIXTO MOI
165	 DANILLO HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA
166	 HERNANDA GEORGINA FERREIRA DA SILVA
167	 BIANCA JESUS ANDRADE
168	 ANA PAULA DA SILVA
169	 AUGUSTO RODRIGUES ANNUNCIATO
170	 VITOR SILVA DE SOUZA OLIVEIRA
171	 SIMONE DA SILVA
172	 NILZA ALMEIDA FERREIRA
173	 KELLEN CRISTINA LIMA MAHY MOLAIB
174	 EVERTON SOARES DE SOUZA
175	 CAMILA ISABELLE LEME DA SILVA
176	 KARINA PEREIRA PIRES PIEROBOM CUNHA
177	 HELEN LIMA DOS SANTOS
178	 HENDEL ALONSO LUCENA
179	 KAREN GALVES MASSULINI DE QUEIROZ
180	 BRENDA KAROLINE FÉLIX JUSTO
181	 JUAN PATRICK DA SILVA
182	 JOLEANE APARECIDA LEITE
183	 ANDRÉ DE JESUS COSTA
184	 SOLANGE CAVALCANTE DA SILVA REDOLFI
185	 SERGIO SILVA TAKAHAMA
186	 KEMELLY DE LIRA MATTOS
187	 ANDERSON PEREIRA SILVA
188	 REMILANES GOMES DE OLIVEIRA
189	 KETELLY CRUZ LUCHETTI
190	 ARLETE FERREIRA DA SILVA
191	 MATEUS MATOS ZANOTI
192	 IVANILSON LINO DE JESUS
193	 CARLOS DE ALMEIDA SCHLEICH
194	 DANIELE BONADIO TAVARES
195	 IGOR RENAN DOS SANTOS
196	 ADRIANA MARTINS DE OLIVEIRA LIMA
197	 MURILO RODRIGUES VIEIRA
198	 ADILSON ALVES GABRIEL

199	 MAYARA APARECIDA DA SILVA ANDRADE
200	 GLENDA GOES BOCALETI
201	 AMANDA APARECIDA DOARES DE MELO
202	 LUCIANO VIEIRA RIOS
203	 TALITA MICKAELA ROMÃO DE ARAÚJO
204	 EDELYN LAYARA LIMA DOS SANTOS
205	 MARIA ANUNCIADA BARROS DE ARAÚJO
206	 ANDREA FERNANDA DE MORAES TOSTA
207	 ROBERTA YOVERA HENRIQUE DA COSTA
208	 LUANA BARCARO SILVEIRA
209	 ANA CAROLINA DA SILVA
210	 VINICIUS RODRIGUES ARAUJO
211	 ALEXANDRE PEREIRA DE BRITO SANTANA
212	 JULIANA CAVALCANTE DA SILVA
213	 MARA CRISTINA MOURAO SILVA
214	 MIRIAM CRISTINA GROPELLO PINTO
215	 DAYANA SANTOS
216	 ÁUREA DANIELLY DE OLIVEIRA
217	 THAIS NAVARRO CALDEIRA
218	 EVELYN SOUZA CANDELLO
219	 KAMILLY VICTORIA ALVES DA SILVA
220	 CRISTIANE AP. CHAMBA
221	 RENATA MONTEIRO DOS SANTOS
222	 LUCIA HELENA PEREIRA
223	 RAIZA LARA MENDONCA DE OLIVEIRA
224	 ELIZANDRA MORENO SOARES
225	 ANA CAROLINA SABINO CELESTINO RIBEIRO
226	 MARIA ROSA DO NASCIMENTO
227	 CAIO TOSI CALORE
228	 CARLA DE CASTRO BARBOSA
229	 ROSELAINE APARECIDA MOLERO
230	 IGO JOSÉ BELTRAME
231	 LAIS MOREIRA DE SOUZA
232	 FILIPE MOL MORAIS
233	 VÂNIA APARECIDA DA COSTA
234	 MARCELLA VILLAR ALVES
235	 NEIVIDETE PEREIRA SANTIAGO
236	 PAULA CAROLINA PEREIRA
237	 ANDRESSA FERRAZ TROQUE
238	 LUANA CAROLINE DE MACEDO MACIEL
239	 MILENA NAYARA DE JESUS
240	 LARA FERRARI FIORINI
241	 ISABELA MARESTONI BONINI PENTEADO
242	 NATHAN GABRIEL DOS SANTOS
243	 RAFAEL GUILHERME LABRIOLA
244	 THALES AUGUSTO VITAL LOURO
245	 VITOR HENRIQUE FURLAN DA CUNHA
246	 SUE ELLEN CHAGAS
247	 LUIS GUILHERME CARRERA
248	 LUCIANA MARQUESIN
249	 JACILEIDE GOMES DO SANTOS GONCALVES
250	 ODILA RODRIGUES
251	 LUCIANA DE CÁSSIA FERREIRA COSTA MARQUES
252	 MARIANE DE OLIVEIRA BORGE
253	 AMANDA LUNA
254	 MATHEUS SANTOS OLIVEIRA
255	 GABRIEL RODRIGUES RÔVERE MOREIRA
256	 NATALIA LUISA BRAGA DA SILVA
257	 LETÍCIA GABRIEL DOS SANTOS DE ARAÚJO
258	 FRANCISCO  ALCIDES  PESSOA  DE ARAÚJO
259	 GUSTAVO SOUZA SILVA
260	 MARCEL DO CARMO
261	 JESSICA ROMAO DA SILVA
262	 PRISCILA ALVES DA SILVA DINIS
263	 MAYARA CAROLLINI QUICHABA
264	 ISRAEL CORREA
265	 MARIA CAROLINA MORAES RIBEIRO
266	 CAROLINE DOS SANTOS SILVA
267	 FERNANDA PEREIRA MARTINS
268	 EVERTON MASO
269	 NATHALLY KARINE DA SILVA
270	 EDIVAN VENTURA FIRMINO
271	 BEATRIZ LEIMY TAKEDA DE CARVALHO
272	 GISELIO GUIDI
273	 MARTA CREMASCHI PEREZ ELIAS
274	 ISABELA LEE SOUZA
275	 GISLAINE DEL ROY
276	 MARILDA DOMICIANO MOREIRA
277	 GUILHERME SILVA DE SOUSA
278	 GIOVANNA SILVA
279	 JOZIANE MORAIS DOS SANTOS
280	 YASMIN SOUZA CANDELLO
281	 PALOMA CRISTINA DUARTE DA FONSECA
282	 ALINE BRITO DE ARAUJO
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283	 JULIA VITORIA OLIVEIRA DE JESUS
284	 EDSON BORGES
285	 SUELI JOANA BATISTA
286	 DONIZETTI APARECIDO AMBROSIO
287	 BRUNO HENRIQUE LOPES DE CAMARGO
288	 FLAVIANE FORNEL MILAMONTI
289	 NIVALDO GONÇALVES
290	 MARILIA MORENO
291	 CLARISSA DE OLIVEIRA PEREIRA
292	 AMANDA CARLA RIBEIRO DA SILVA
293	 FERNANDA LUCIA DE MELO PORTO RIBEIRO
294	 ROBERTO LANGENBACH
295	 TIAGO RODRIGO GARCIA DE SOUSA
296	 PAOLA CARBONARI
297	 CLAUDIA APARECIDA SILVA
298	 PRISCILA GIMENES BITTENCOURT
299	 ANDREA CRISTINA BOCCA
300	 LUCIANO CALIARI AVELAR
301	 FABIO MATHEUS DANTAS
302	 GRACIELE DA SILVA LIMA
303	 LUIS FELIPE DA CUNHA
304	 PAMELA CRISTINA DOS SANTOS MALDONADO
305	 RAFAELA DOS SANTOS SILVA
306	 AMANDA SILVA CHAVES
307	 CARLOS EDUARDO DUARTE
308	 DAIANA VIEIRA ALVES DA SILVA
309	 VÍVIAN BATISTA PADILLA
310	 RICARDO SILVA
311	 MARIA CECILIA BIRELLA GRECO
312	 ISADORA RAMOS LEAL
313	 LUCAS FELIPE SILVA SANTOS
314	 ADRIANA MONICA DE LIMA JANERI
315	 ELAINE CRISTINA MOURA
316	 TATIANE DOS SANTOS MARTINS
317	 ANA CAROLINA MOURA DE OLIVEIRA TONELLI
318	 MAYRA APARECIDA NARDIN
319	 MARIA WILMA DOS SANTOS
320	 LARISSA RAPHAELLE SANTOS DE LIMA
321	 MARIA FERNANDA MONTEIRO DA SILVA
322	 GILBERT PAULO VIANA
323	 VALDIRENE HENRIQUE DAS CHAGAS
324	 CRISTINA APARECIDA BERNARDES
325	 EVANDRO LUÍS RIBEIRO
326	 MARIANA LIVRAMENTO DA SILVA
327	 JEAN CARLO DOS SANTOS
328	 ANA LUIZA LEONARDO BARBATO DOS SANTOS
329	 GABRIELY VICTORIA FERNANDES MENDES
330	 VANUZA CABRAL SANTOS
331	 NATHÁLIA CHRISTINA DE MARIA
332	 MICHELLY ANDRESSA LAINO FRAGA
333	 LUCIANA MACHADO DE MOURA
334	 PAULO ROBERTO DE CARVALHO
335	 MARIA LAURA ORTIZ
336	 DANIELE PRISCILA DOS SANTOS
337	 GABRIEL LOPES RIBEIRO
338	 SANDRA CRISTINA RIBEIRO PINHEIRO
339	 MAIKE WILLIAN FERNANDES DOS SANTOS ALVES
340	 FRANCINE LEPORI DEPIATTI
341	 CRISTINA DE SOUZA SANTOS
342	 EDNA APARECIDA DE SOUZA BRETERNITZ
343	 MARIA EDUARDA RODRIGUES
344	 ANDERSON
345	 LEONARDO AVANCINI MOREIRA
346	 RENATA CRISTINA SENA DOS SANTOS
347	 ROANE NICOLAS ALONSO
348	 RAIK MARTINS DE SOUZA
349	 GLAUCIA FERREIRA DA SILVA
350	 THAIS CAROLINE SILVA DOS SANTOS
351	 CAROLINE OLIVEIRA SANTANA
352	 RAIZA PAIVA LOPES DE OLIVEIRA
353	 RONIVAL RECHE
354	 MARIA ALICE DE BRITO AMOROSO
355	 DANIELA IEDA DOS SANTOS
356	 ROBINSON NASCIMENTO DOS SANTOS
357	 LELISMAR MILAGRO RUIZ MACRCANO
358	 MARCELO EDUARDO KALMAR
359	 KAUANNY KEROLLYN LACERRA DA SILVA
360	 FRANCISCA MARQUES DE ALMEIDA
361	 MATHEUS DE CARVALHO LIMA
362	 RAFAELA MONTEIRO DA SILVA
363	 TATIANY SOUSA DE QUEIROZ
364	 KARINA APARECIDA DA CUNHA
365	 HUGO DOS SANTOS SOUZA
366	 CAMILA FRANCA NAZARIO

367	 FELIPE MARCIO DA SILVA
368	 CAUA JOIA MONDO
369	 KAIKY MARTINS NATALINO
370	 CÍNTIA SARUBO VENÂNCIO
371	 KAUA HENRY DA SILVA ALVES
372	 RAFAELA GODOY ZANI
373	 ANA LUIZA SILVA PEREIRA
374	 RICARDO MAIA DA SILVA
375	 MANUELA COSTA PROCOPIO
376	 EDINEI PINCINATO
377	 ALEXANDRE ALVES RAMALHO
378	 MARIA APARECIDA SIQUEIRA
379	 ANA CAROLINA LIMA BARBOSA
380	 JAQUELINE CRISTINA VIANNA
381	 GABRIELLE SANTIAGO DUARTE
382	 DONIZETI APARECIDO MANHANI
383	 JANETE REGINA ALVES
384	 SIDNEY RODOLFO DE CAMPOS
385	 IGOR LUIZ SILVA
386	 ANNA CAROLINA ARAUJO OLIVEIRA
387	 NATÁLIA CAMPOS ALMEIDA
388	 ROSEANE NOBRE VERAS
389	 JOAO VICTOR BUENO DE OLIVEIRA
390	 FABIANA MUNHOZ VIEIRA ROBI
391	 ELI DE SOUZA SANTOS
392	 MARCO ANTONIO MATOS DE OLIVEIRA
393	 GIOVANE KATZINSKI MACIEL
394	 DANIELE FREITAS CRUZ
395	 MARCELA APARECIDA FELICIANO DE CAMPOS
396	 MATEUS MIYAMOTO
397	 LUCIANO APARECIDO DE OLIVEIRA
398	 JOSÉ RONALDO DE JESUS OLIVEIRA
399	 MARIANA BORIN DE SOUZA
400	 SABRINA IZALTINO DE ALMEIDA
401	 VANESSA DE SOUSA ALVES
402	 KAMILY VITORIA SILVA LIMA
403	 CRISTIANE SILEIA GROSSI
404	 MIGUEL ENZZO DE SOUZA FERNANDES
405	 MATHEUS HENRIQUE PRAXEDES
406	 PATRÍCIA ANDRADE DOS SANTOS
407	 BRUNO VIEIRA DE LIMA
408	 THAIS ROSANGELA MULLER DA SILVA GOMES
409	 CARLOS EDUARDO FERREIRA DO NASCIMENTO
410	 DANIELA GUARATINI DE CASTRO
411	 SUELLEN ALVES DE LIMA
412	 PAMELA RAQUEL DEBIASIO
413	 FLÁVIA NAYARA GUIMARÃES
414	 GILMARA ROCHA RODRIGUES
415	 LIVIA MATIAS DA SILVA NASCIMENTO
416	 ECIO DELLA LÍBERA JÚNIOR
417	 MURILO SOARES DE OLIVEIRA
418	 JULIANA DIAS
419	 MAURÍCIO DO PRADO
420	 LARA ROSÁRIO SANTOS CALDAS
421	 GABRIELLE DALEFFE BALIERO
422	 MARIA CLARA VENTRE MOREIRA
423	 RAFAELLA BURANELLO
424	 ROBSON JOSÉ BISPO DA SILVA
425	 PAMELA REGINA VITOR DE SOUSA BORGES
426	 BRUNA GIOVANA FREITAS MUELLER MEDEIROS
427	 INGRID LUANA GOMES PELLOZZO
428	 ERIKA APARECIDA ECHILA ROCHS
429	 MICHEL DO CARMO RODRIGUES
430	 ANA PAULA CARMEN ALBERTI
431	 JÚLIA ALVES DA SILVA
432	 GUSTAVO SOARES DA COSTA
433	 RAFAELA DE OLIVEIRA BISSOLI
434	 RODRIGO APARECIDO DE LIMA
435	 PABLO VICENTE PEREIRA
436	 RONALDO TORRES DA SILVA
437	 SIMONE TENÓRIO DA SILVA RAFAEL
438	 JULIANA AZEVEDO MAXIMIANO
439	 KAROLAINE MARTINS DOS ANJOS
440	 ALEX SANDRO REZENDE NOGUEIRA
441	 RODRIGO APARECIDO FONTES AGOSTINHO
442	 MANOEL HEITORDE ARAÚJO BARROS
443	 BARBARA DE OLIVEIRA
444	 MARIA CLARA DE ANDRADE ALVES
445	 FABIO ANDRE MARCHETTI VIZIGNANI
446	 MARGARETE FURTADO SILVA
447	 LUIZ FELIPE PELEGRINO ELOY
448	 DÉBORA ELINES GARCIA FUJIMURA
449	 FRANCISCO ALVES TEIXEIRA FILHO
450	 DENILSON AMARAL DA SILVA
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451	 ELDA LAYS GONÇALVES NEVES
452	 MARIA CLARA KRAMBECK PEREIRA
453	 OTAVIO SILVA BIOTI
454	 MATHEUS DE MIRANDA FERREIRA
455	 MARIA LETICIA FREIRE LOTIERZO
456	 LANNA NUCCI DE OLIVEIRA FERNANDES
457	 KELI CRISTINA INACIO ZONARO
458	 EUGÊNIO APARECIDO PRETO
459	 ANA CAROLINA SILVA DO CARMO
460	 GISLENE DE OLIVEIRA MACEDO
461	 RENATA PRADO
462	 GIOVANNI PEDRISA AFARELLI
463	 MARIA DE FATIMA SOARES
464	 SAULO DA SILVA GOMES
465	 LEONARDO KOLTUN DONATI
466	 RAFAEL ALEXANDRE SALES PEREIRA
467	 SANDRA REGINA FARIAS GARCIA
468	 RICARDO AMARAL SOARES E SILVA
469	 ADAO CARLOS CEZAR
470	 JULIANA PESSOTTI GOMES RUBINHO
471	 ERIKA LARISSA NEVES RAMOS
472	 NOELLE BAJLUK VERA
473	 FLÁVIA GARCIA DA COSTA
474	 GUILHERME RAFAEL FRUCHI
475	 CESAR HENRIQUE DE OLIVEIRA
476	 BRUNA LIMA
477	 ANDRÉ LUÍS ROSSI
478	 CLAUDIA REGINA DE MORAES
479	 NICOLLE COSMO LARANJEIRA
480	 EMERSON DOS ANJOS MATOS
481	 GEOVANNA MONTEIRO DA SILVA
482	 BRUNO AUGUSTO BITTENCOURT
483	 MOISES PEREIRA PINTO
484	 ALÍCIA CANONICA RIVA
485	 MIRIAN FRANCO DA HORA
486	 MURILLO SOARES DA COSTA
487	 ANDERSON DIAS
488	 VINICIUS PEDREIRA OIA DE ALULAS
489	 LARA OLIVEIRA DOS SANTOS
490	 NATHALIA GABRIELLY ARAUJO SCARPARI
491	 ADNA MARIA DE OLIVEIRA
492	 FLAVIO DOS SANTOS ESCOBAR
493	 ERIVELTON COELHO DA SILVA
494	 RAQUEL LOPES CORDEIRO GUIMARAES
495	 MARIA APARECIDA XAVIER
496	 ANA LUCIA LOBO DE OLIVEIRA
497	 JOSIMAR ANTONIO DO NASCIMENTO
498	 GRAZIELLE BRAGA MARQUES
499	 ADRIANA DE SOUZA DOBARRO
500	 LEILA NASCIMENTO
501	 ANGIE DE ARAUJO
502	 PRISCILA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA
503	 MARIA CAROLINA COUTINHO CAIRES
504	 GIOVANA VITÓRIA BARBOSA MORAES
505	 REGIANE BEZERRA DE ARAUJO
506	 NATASHA SAMPAIO BEGIATO
507	 JOSÉ LEANDRO GONÇALVES BRAGA
508	 FRANCIELE CRISTINA DA SILVA
509	 LEANDRO LIMA CLARO FILHO
510	 REBECA MARIANO DE SOUZA
511	 GYOVANNA SILVESTRE SILVA DANTAS
512	 CLAUDIA CRISTINA GRANDISSE
513	 JANAINA RODRIGUES PIMENTA
514	 DIOGO DA SILVA FERREIRA
515	 GABRIEL MONTEIRO ZAVATTA
516	 EVELIN TEIXEIRA BARBOSA
517	 THIAGO LOPES
518	 FRANCISCO PEDRO MARTELL CARDENES NETO
519	 ALEXANDRE DE FRANÇA LIMA
520	 APARECIDA LACERDA DE OLIVEIRA
521	 KAUE CALDEIRA MENDES
522	 TATIANE SANTOS SENA
523	 ESTER FRANCO DA HORA
524	 JONATHAN GABRIEL DE SOUZA
525	 ELIANE D DA SILVA
526	 MARIA CRISTINA DA SILVA D.DE ANDRADE
527	 RAFAEL FRIGERI GIUNTINI
528	 IDALICE GOMES BATISTA
529	 NICOLAS GUSTAVO MARTINELLI
530	 GUSTAVO PIRES ARAÚJO
531	 ANGÉLICA RITA TANCREDI NASCIMENTO
532	 DANIELE TIEMI DE ALMEIDA
533	 FELIPE LUIS RAMPASSO DONATI
534	 MYRON AARON JAIMES LINARES

535	 VALDILEI ROGERIO AMOROSO
536	 MILENA DOS SANTOS CAVAIAO
537	 MARIA LUISA DA SILVA ROSA
538	 ELLEN LUIZA SILVA MONTEIRO
539	 FABIANA APARECIDA CAGNOTTO DE FARIAS
540	 NATALIA LUISA BRAGA DA SILVA
541	 KLEBER MURILO SORANZ
542	 MARINA DOS SANTOS SAGRILLO
543	 VIVIANE TAVARES DE OLIVEIRA
544	 ALEXANDRE TEIXEIRA ALVES BARCARO
545	 JOSE ROBERTO
546	 RAQUEL VICENTIM DELLA NINA
547	 MAYCON APARECIDO TOBIAS SARTO
548	 YASMIN DOS SANTOS PEREIRA
549	 ELIS CAMILA ALVES PORTUGAL
550	 DANILO CHAGAS YOVERA MARIN
551	 ERIC AUGUSTO TORRES
552	 MARCELO HENRIQUE LEME
553	 CAMILLE BUOSI TELES
554	 ANDRESSA POLIANA SIMÕES SILVA
555	 LETICIA GABRIELA DA COSTA SILVA
556	 MIRIELE COSTA SANTOS MEIRES
557	 LUCAS PALMIERI BOARATO
558	 VANDERLI MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA
559	 VIVIANE DOS SANTOS PEREIRA
560	 CAROLINE BENASSI
561	 CHRISTIANE DE ARAUJO PICHARKI
562	 ANDREA DE SOUZA PINCINATO
563	 AUGUSTO ANTONIO ROCHA
564	 KATIA HELENA DA FONSECA
565	 LARISSA LOPES DE OLIVEIRA
566	 ADRIANO DE JESUS TORRES
567	 SAMUEL COSTA LEMOS
568	 MURILO NARCISO GUIO
569	 NATALIA DE ARAUJO LEAO
570	 THAIS MENDES ORTIGOSA
571	 ARTHUR DE OLIVEIRA NUNES
572	 AMANDA DOS SANTOS ANASTACIO
573	 THAÍS CALORE PEREZ
574	 JOSEVANI CORREIA
575	 TAMIE ANGELA KUWAHARA
576	 AMANDA CAMARGO ROVERI
577	 JOAO PEDRO JERONYMO
578	 GABRIEL VICTOR OLIVEIRA COSTA
579	 PEDRO HENRIQUE MIQUELON VIANA
580	 NATHALIA PEREIRA DA SILVA
581	 DAIANA VIEIRA ALVES DA SILVA
582	 LAIZE SANTOS SILVA LIMA
583	 ISABELLA  ALVES
584	 MARCO ANTONIO BUENO BATISTA
585	 NATALIA ELISA PICCOLO
586	 MIRACI REIS DOS SANTOS
587	 DOUGLAS DIONIZIO DAS GRAÇAS
588	 ROSEMEIRE SANTANA SANCHEZ
589	 NATHALY HELENA RODRIGUES BARBOSA
590	 ESTER MARIA DA SILVA ALMEIDA
591	 JUAN PRADO SIQUEIRA ORTIZ
592	 JANAINA GRASIELE HONORATO DA SILVA
593	 GABRIELA FONSECA
594	 DAVI DA SILVA NABAS
595	 ISABELLY DAFNNE MARTINI
596	 ALEX APARECIDO LOPES
597	 GLAUCIA PAIXÃO ZAVATI
598	 VANDERLUZIA RODRIGUES PEREIRA
599	 ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS
600	 EMILLY VITORIA RODRIGUES SILVA
601	 MARIA CAROLINA SOARES DE OLIVEIRA
602	 CICERA APARECIDA DOS SANTOS
603	 ERIVAN CÉSAR DA SILVA
604	 LUCIANA MARA BATISTA DO COUTO
605	 MARCELO RANALLI
606	 SANDRA CRISTINA BASTOS MARINELLI BRESSAN
607	 ERIBERTO DA SILVA OLIVEIRA
608	 GIOVANA CARDOSO DE OLIVEIRA
609	 KAIO VICENTE MATHIAS
610	 MAYSA TOMAZ DA SILVA
611	 MELLODY ELLOIZE DE AGUIAR BUENO
612	 BRUNA DE CASTRO FRANÇA
613	 AMARILDO CIRINO
614	 SARAH MARIA RAPOSEIRO
615	 GEOVANA ANÍZIO DE LIMA
616	 LUÍS HENRIQUE NASCIMENTO
617	 GIOVANA SENA MENDES
618	 EDILMA ALMEIDA DOS SANTOS
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619	 LUCIMARA CRISTINA STOCCO CARPI
620	 CARLOS HENRIQUE LUCIO
621	 ANDREA GUIMARAES LIMA
622	 GABRIELA MARTINS PRODOCIMO
623	 NATÁLIA ALVES DE OLIVEIRA
624	 FLAVIA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA
625	 CAROLLINI AMARAL DE SOUZA
626	 RENAN LUCAS ROSA
627	 MARIA LAURA DE MOURA ALVES
628	 MIRELLA FRANCESCHINI POLTRONIERI
629	 TAIS BIRK MARQUES DE GODOY
630	 GIOVANI LUIGI SCLIFO
631	 EVERTON GALLI JORGE ESTEVAM
632	 JAQUELINE BRAGA MARQUES
633	 ANA BEATRIZ RICARDO
634	 CLAUDIA MALERBA GARONE
635	 DAVI SERGIO DE OLIVEIRA
636	 ANDRÉ NERY RODRIGUES
637	 GRAZIELY SOUSA OLIVEIRA
638	 BRUNO MARQUES DE OLIVEIRA
639	 ERICA CRISTINA FERREIRA
640	 ANA BEATRIZ LEPORI PINTO
641	 JOSIELEN SILVA
642	 DARLEY GONÇALVES DOS SANTOS
643	 CARLOS MALAGOLLI DOS SANTOS
644	 WELLINGTON DE SOUSA
645	 ALINE MARIA CARVALHO DE SOUZA
646	 JÚLIO EDUARDO SILVA SANTOS
647	 FRANCISCO  ALCIDES  PESSOA  DE ARAÚJO
648	 LILIANE DA CUNHA SANTOS
649	 EVANDRO LUIS SOARES CARVALHO
650	 RAFAEL DE OLIVEIRA CAMPOS
651	 GABRIELE DE SOUZA
652	 MATHEUS AUGUSTO DE CAMARGO PÊGO
653	 ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS
654	 HELTON RODRIGUES JACINTO
655	 JOSE GENILSON PEREIRA DOS SANTOS
656	 KARINA DOS SANTOS LINS
657	 VITÓRIA SILVA SOARES SOUZA
658	 LUCAS ROCHA DE LIMA
659	 PEDRO HENRIQUE ADORNO MALAGUTTI
660	 ANDRE LUIZ MARTINS DE MOURA
661	 JULIANA SABRINA ADÃO DA SILVA
662	 SOLANGE CARDOSO DE SENA
663	 ANA PAULA BARTHELEMI MESCOLLOTE AIELLO
664	 JÚLIA VITÓRIA MALITI DE SOUZA
665	 CICERO HENRIQUE DA SILVA
666	 PRISCILA BATISTA DA SILVA
667	 MARCIA REGINA BARROS MUSSI
668	 ANTONIO MARCOS BRAGA
669	 ESTHER MARQUES DOS ANJOS AGUIAR
670	 JONATAN BEZERRA SILVA
671	 MARINALVA RODRIGUES DOS SANTOS
672	 ÉRICO HIDEKI EGUTI
673	 JÚLIA ARAUJO OLIVEIRA
674	 GEOVANA DANIELE DA SILVA SOUZA
675	 MAGNO COTRIM
676	 NÍVIA CONCEIÇÃO MONTEIRO DA SILVA NOVACO
677	 EDUARDA TORRES LEITE MELO
678	 MARTA ALVES AZEVEDO
679	 MARIA MARTA SAMPAIO DE SOUSA SILVA
680	 WILLIAM PEREIRA MORALEZ
681	 JÚLIA SEVERINO SILVA
682	 JANEICA ROMÃO
683	 LUIS GUILHERME FERREIRA DA SILVA
684	 ELAINE PIEDADE GODOY ZANI
685	 VICTORIA CAROLINE VELOSO
686	 GEIZA MARTA ROSA DOS SANTOS DE SOUZA
687	 SUELLEN CRISTINA GODOY EZEQUIEL DA SILVA
688	 WAGNER FERNANDO MOMESSO
689	 GIULIA DE LIMA DORATIOTTO
690	 JOSIANE DO AMARAL GOMES
691	 SARA BORGES CORREIA
692	 PIETRO BIGARDI
693	 JONAS DE OLIVEIRA FURTADO
694	 JAQUELINE APARECIDA SOARES
695	 ERICA TAVARES TITA
696	 LEANDRO RODRIGUES DA SILVA
697	 DEBORA SILVA DE LIMA DO NASCIMENTO
698	 PAULO ROBERTO BRESSANINI
699	 BRUNA ALINE TREVISOL
700	 ANDRE VINICIUS DE ARAUJO
701	 LAIS RAMOS DE OLIVEIRA
702	 ELAINE CAMPOS MIRANDA

703	 GEANE PEREIRA DOS SANTOS
704	 BLANDA SOARES DA SILVA
705	 LIDIANE DUARTE
706	 MARIA HELENICE MENDES RODRIGUES
707	 ISABELLE HILARIO FRANCO GRANDI
708	 ROSANGELA MARIA MACHADO
709	 JONATHANN FRANCA RIBEIRO
710	 ERICK MENDES DE SOUZA
711	 DAIANA SANTOS DA CONCEIÇÃO PAGANATTO
712	 FERNANDO FABIANO VENERANDO
713	 PAULA REGINA DE MELLO
714	 EVANDRO LUÍS RIBEIRO
715	 SANDRO TERENCIANO
716	 CLEVERSON DIAS
717	 CAMILO GOMES MONTEIRO
718	 FABIANA SOARES SILVA
719	 FELIPE VITORINO DE ARAUJO
720	 DANIELI DE OLIVEIRA BORGE
721	 FELIPE HENRIQUE DE MATOS
722	 MAISA TEIXEIRA DOS SANTOS
723	 FABIO HENRIQUE RODRIGUES
724	 DAVI MARIANO DA CRUZ
725	 PATRICIA HONORIO
726	 LETICIA  VIEIRA FECCO
727	 DAVID FARIA BINI
728	 TÂNIA COELHO ALVES
729	 THIAGO UEHARA
730	 AMANDA DANIELE CASSIMIRO
731	 DENIS DE LIMA SANTOS
732	 MÉRCIA AVELINO DA SILVA
733	 MATHIAS GONÇALVES CASTRO DE SOUSA
734	 ERICK ROGER DOS SANTOS
735	 DANIELA CRISTINA ALTHMAN
736	 ROBSON MARTINS PEREIRA
737	 THAIS DE CASSIA OLIVEIRA MATOS JACINTO
738	 MARCOS PAULO QUERINO
739	 BIANCA RODRIGUES DA SILVA
740	 FILIPE ASAF MOREIRA
741	 EVELIN STEFANI BENTO MORALES
742	 ÂNGELA MARIA OLIVEIRA AMORIM SOARES
743	 REGINA CELIA MOREIRA DE AMORIM
744	 NAYARA CAROLINE PIMENTA
745	 TAIS ARTONI
746	 KLEBER JOSÉ DA SILVA
747	 SILMARA CARINA TORRES BORACINI
748	 ANA THAYS SILVA VITAL
749	 CAMILA DIAS CAIERO ROGONHA
750	 EDILSON TELES DE MATOS
751	 JÚLIA ALVES DA SILVA
752	 NILSON GOMES DE SOUSA
753	 MÁRCIO ROGÉRIO DA SILVA
754	 ISABELLY GUIMARÃES DOS SANTOS
755	 JULIA OLIVEIRA PEDROSO DA FONSCA
756	 EDUARDO DOS REIS CERQUEIRA
757	 BRUNA DA SILVA OLIVEIRA
758	 MIRIAN DE SOUZA PIRES
759	 ANDRE RUBENS DA SILVA
760	 JOSE FERNANDO PESTANA

ANEXO DO EDITAL SME/DPGF N. 2 DE 7/1/2026

LISTA DE ESPERA
CATEGORIA “POR RENDA”

CURSO ESPANHOL
 Período – MANHÃ

Classif.	 Nome
1	 VALÉRIA CRISTINA DA CONCEIÇÃO SANTOS
2	 SIBELI LETICIA DA SILVA
3	 RAQUEL DOS SANTOS LIMA
4	 MARCIA ELI LUCIANO DE LIMA

CURSO ESPANHOL
Período – NOITE

Classif.	 Nome
1	 NICOLLY BYANKA ALVES
2	 GABRIELA DE SOUZA RODRIGUES
3	 JONAS ANGELO DOS ANJOS SILVA
4	 EDUARDA SANTOS
5	 DÉBORA CALDEIRA SANTOS PESTANA
6	 VITOR SILVA
7	 JOSY MONTEIRO DE PINHO
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8	 HELENA RIBEIRO LAMAZALIS
9	 CAROLINE FERREIRA LUCHETTI
10	 ISABELE OLIVEIRA
11	 HELOISA SANCHES SILVA
12	 NATHÁLIA OLIVEIRA DOS SANTOS
13	 FABIANE CAROLINE DOS SANTOS CARDOSO
14	 MARIA EDUARDA BRUN MALDONADO
15	 MARISTELA REGINA DIAS DE OLIVEIRA
16	 FERNANDA CRISTINA BAGGINI SILVA
17	 ISABELA PESSOTO
18	 JANINE VITORIA DOS SANTOS DAMASCENO
19	 SILVIA MIGUEL MARTINEZ
20	 CAROLINE TAVARES DA SILVA
21	 LARISSA DANIELLI COSTA
22	 EUNICE REIS MARCOS
23	 MURILLO RODRIGUES FELICIANO
24	 VANIA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS
25	 THIAGO SILVA SOUZA
26	 MILENA NEIVA CALEGARI
27	 ELIENY DE JESUS CHAVES
28	 KEWRY RIBEIRO JARDIM
29	 JAQUELINE FÁTIMA DA SILVA SANTANA
30	 RAFAELA ALVES ELOI
31	 EVELIN FERNANDA PASSARELLA
32	 MARIA ELOISA OLIVEIRA CARDOSO
33	 MAYARA APARECIDA OLIVEIRA DE LIMA
34	 MAYSA DE OLIVEIRA RAYMUNDO
35	 MURYLO DE OLIVEIRA RAYMUNDO
36	 ADRIELY DOBELIN ARAÚJO
37	 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA FERREIRA
38	 BRENDA MENDES RODRIGUES
39	 MATHEUS JANUARIO PEREIRA
40	 ANA CLAUDIA BERRO
41	 LEONARDO HENRIQUE DE BARROS
42	 CAROLINE MARQUES
43	 NORMA ELIAS TOLENTINO
44	 FELIPE MALAQUIAS CHIAVEGATO
45	 WANDERLY GRACIELE DOS SANTOS
46	 ENZO SANTOS XAVIER
47	 LUCIANA PEREIRA DE CAMPOS
48	 FERNANDA FERREIRA LEONE
49	 JUANA CAROLINE SERRA RAMALHO DO REGO
50	 CARINA PIRES DOS SANTOS
51	 ANGÉLICA MARIA DOS SANTOS
52	 GILBERTO CARLOS DAMIAO

CURSO FRANCÊS
Período – MANHÃ

Classif.	 Nome
NÃO HÁ LISTA DE ESPERA

CURSO FRANCÊS
Período – TARDE

Classif.	 Nome
NÃO HÁ LISTA DE ESPERA

CURSO FRANCÊS
Período – NOITE

Classif.	 Nome
1	 SOFIA CRISTINA GONCALVES
2	 NAIRA PEREIRA DA SILVA
3	 URIEL SILVA SANTOS SANTANA
4	 JOAO VITOR DA SILVA FERREIRA
5	 INGRID NAYARA ALVES DA SILVA
6	 GIOVANNA LARA ROSSE DA SILVA
7	 JOSIVANIO MANOEL DOS SANTOS
8	 MAYARA GARCIA
9	 ISABELA DA MOTA FRANZIN
10	 CRISTIANO MATEUS VAZ ALVARENGA
11	 GIOVANNA GOBBI DE SOUZA
12	 RAFAELA DOS SANTOS MELO
13	 INGRID JACQUELINE GAGO
14	 BRUNO STEVAN SANTOS LUCIO
15	 SANDRA NEREIDA CREPALDI

CURSO ITALIANO
Período – MANHÃ

Classif.	 Nome
1	 KARINA CALVI

2	 PATRÍCIA RIBEIRO
3	 SORAE DANTAS CORREA
4	 GABRIEL DORASSI

CURSO ITALIANO
Período – NOITE

Classif.	 Nome
1	 ALESSANDRA REGINA PEREIRA
2	 ÉRICA FRESARIN
3	 CÉLIA CRISTINA ULIANO HERMKENS
4	 IZILDA MOURA DE AZEVEDO
5	 JOAO PEDRO MANFROTTI CRUZEIRO
6	 RACHEL PEREIRA DO VALE
7	 GUILHERME SANTOS CARDOSO
8	 LEANDRO BUENO SOBRINHO
9	 LUCINIA XAVIER BIANCO
10	 CLAUDIA RIBEIRO MALAVAZZI
11	 GIOVANA DOS SANTOS FERREIRA
12	 JOSE HENRIQUE PISAPIO
13	 FABIO SAUL AGUIAR SILVA
14	 ARTHUR IAN TAVARES FERRÃO
15	 RODRIGO PICKART VIOLATO
16	 JOYCE CRISTINA DE SOUZA FONSECA
17	 ANA CLAUDIA DIAS
18	 ELAINE PAIVA
19	 PLÍNIO ANTONIO FAUSTINO ZACARIAS
20	 LEONARDO APARECIDO GOTARDO DE MATOS
21	 RAFAEL DELVECCHIO
22	 CELCIMAR BATISTA LISBOA SILVA
23	 LUCCA GUERREIRO LOPES
24	 GABRIELLY MACHADO DE BARROS
25	 WELLITON DE ASSIS SAAR
26	 TAIS REGINA SCALLI
27	 MARIA ROSANGELA DA SILVA GASPARI
28	 JENNIFER CRISTINA ARAÚJO DOS SANTOS
29	 GABRIELA MANARA
30	 JUNIA DOS SANTOS SCHAUSTZ
31	 IANI SURIAN BATALINI
32	 MAGALI APARECIDA DE SOUZA MARTINS
33	 JOÂO PAULO ARAUJO FONTES
34	 ANGELYS PORTUGUEZ LIPORACHI
35	 VALDIR DA SILVA
36	 SOPHYA DANTAS CORREA LEITA
37	 LUIGI TOLEDO ZORZI

CURSO: INGLÊS
Período - MANHÃ

Classif.	 Nome
1	 ALEXANDRA PRADO GOBBO
2	 LEANDRO DA SILVA LIMA
3	 ANA LARA NEVES PINHEIRO
4	 THAINÁ GOMES GAZEL
5	 MARCOS GUILHERME ROCHA DOS SANTOS
6	 ALBÉCIO CLÉRISTON LIMA BATISTA
7	 ARTHUR FERNANDES DE ASSIS MORAIS
8	 JOELMA DA C PEREIRA OLIVEIRA
9	 JULIO CESAR FRANCO DE SOUZA
10	 MARINALVA GOMES FERREIRA MARTINS
11	 ANATALIA SANTANA DE ANDRADE
12	 JANAINA LEONARDO DE JESUS GOVEA
13	 SUE ELLEN RAFAELA BORBUREMA
14	 GUSTAVO FONTEBASSO DA SILVA
15	 LUCAS DA SILVA MATTOS
16	 LARISSA DE LIMA BONFIM
17	 LILIAN APARECIDA CARBONERE
18	 DANITHYELE CHAGAS COELHO
19	 LARISSA GRAZIELLE BIGARDI DE SOUZA
20	 JACILENE DE JESUS DOS SANTOS
21	 SANDRA REGINA DE TOLEDO
22	 SARA BISPO GAMA
23	 BEATRIZ COELHO ROSSI
24	 GIULIANA FRANCO KROL DA SILVA
25	 BARBARA STEPHANIE CAMAPANELI
26	 ENDRIUS VINICIUS LIMA MARANGONI
27	 ELIZABETE DE CASTRO ZUIN
28	 MARIA INÊS CAMARINHO
29	 GABRIELA ROSSETTI
30	 HEITOR PEDRO CARVALHO SOAVE
31	 MARLETE APARECIDA DA SILVA BERNARDES
32	 JULIANA ROSSI MARTINS
33	 SIDNEY APARECIDO PEREIRA RODRIGUES
34	 SARAH AUREA BERNARDES DE FREITAS
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35	 FLAVIA MALUF FERREIRA CASARIN
36	 TASSIA DE OLIVEIRA

Curso: INGLÊS
Período -  TARDE

Classif.	 Nome
1	 THAIS CAROLINE GABURI GONÇALVES DA SILVA
2	 MARIANA JESSICA PRAXEDES
3	 ADRIAN PATRICK GONÇALVES DIAS
4	 RIQUELE DE OLIVEIRA SILVA
5	 LUCILA DE CARVALHO LOPES
6	 KATIA MARIA SILVA
7	 MARIA EDUARDA MOREIRA
8	 TAMIRES RODRIGUES DE OLIVEIRA
9	 SHEILA MARIA ALVES
10	 ALEX GOMES DE SOUZA
11	 ISABELLE CRISTHINE PAVAO
12	 SILVANA DE OLIVEIRA
13	 MARIA DE FATIMA DA SILVA SOUSA
14	 MARISA CREPARDI MARCIANO DA SILVA
15	 ANA JULIA MOREIRA SAWABE
16	 GIOVANNI HENRIQUE DE LIMA
17	 ISABELLY THAYNARA DE OLIVEIRA LUZ
18	 IURI MARCELO NOGUEIRA VILLELA
19	 PEDRO RAFAEL PRADO SILVA
20	 ASHILLEY DIAS
21	 MICHELE RIBEIRO DA SILVA
22	 ALICE YURI LIMA FONSECA
23	 PEDRO MIGUEL DE SOUZA
24	 MANUELA MAZZALI PAIXÃO
25	 RAMÍRIA DE SOUZA CAIRES
26	 ROSANIA MOURA DE AZEVEDO
27	 ANNA CLARA LOIOLA DA SILVA
28	 MARGARETE PRINCIPE GHIOTTI
29	 MARIA EDUARDA APARECIDO ZANATELLE
30	 GRIGOR GABRIEL VIANA DE LIMA OLIVEIRA
31	 WESLEY STANLEY SANCHES MANHA
32	 ELAINE SANTOS DA SILVA
33	 BIANCA SAMPAIO FERNANDES
34	 JOSE LUIZ DE MORAIS
35	 RAFAELA VITORIA DO VALE BRITO
36	 ENZO TELES DE MATOS
37	 EDUARDO MARQUES NOVAIS
38	 VANESSA ALVES VIANA ROCHA
39	 MANDA CRISTINA MOREIRA DOS SANTOS
40	 GIOVANNA SANTANA NASO DE OLIVEIRA
41	 MIGUEL SQUARCA MAESTER
42	 SILVIA REGINA MINUTTI TORRICELLI
43	 RAFAELLE CRISTINI MORAES BATISTA
44	 JOAO PEDRO BONIN GALVAO
45	 ANNA CLARA CARVALHO DE SOUSA
46	 SOPHIA FERNANDA DE OLIVEIRA
47	 MURYLO RODRIGUES ALVES
48	 LIVIA BARBOSA TORRES
49	 GIOVANNA DE GODOI TORRES
50	 LETICIA RUEDA PORTUGAL
51	 ALESSANDRA PEGORETTI VISELLI
52	 MISLENE PEREIRA PRADO
53	 JULIA CINGOTTA CONSTANTINO
54	 ROSARIA PAULINA MOURAO SILVA
55	 ANA LIVIA FURINI DA SILVA
56	 JULIA FERNANDA SERAFIM

Curso: INGLÊS
Período -  NOITE

Classif.	 Nome
1	 MATHEUS RODRIGUES AKVES
2	 ANNA CAROLINE PEREIRA
3	 LEANDRO MOREIRA MARIANO
4	 MARIA FERNANDA ZAGO
5	 CLAUDETE APARECIDA AMARAL
6	 MAYARA CRISTINA CARELLI
7	 JAQUELINE DIAS DA CRUZ
8	 GISLAINE APARECIDA SCHIASSE BONILHAS
9	 ISABELA SILVA QUINA BAIONE
10	 RAYARA DE CARVALHO BRITO
11	 ALAN DA SILVA BUENO
12	 AMANDA ALVES DOS SANTOS
13	 PALOMA LUISA SOARES DA SILVA
14	 CAMYLLY FERREIRA LIMA
15	 JEAN SILVA TEIXEIRA
16	 YASMYN CAROLAINE DA SILVA

17	 HELOISA MARTIM DA NEIVA
18	 SHEYLA ALVES DA SILVA
19	 ISABELLY LIMA DE OLIVEIRA
20	 ERICA PACHECO DE SOUZA
21	 ANA CLARA DE SOUZA GOZO
22	 JÚLIA VITÓRIA SANTOS MEIRELES
23	 JENIFFER ANDRESSA PAULINO DOS SANTOS
24	 JUAN LOPES DE OLIVEIRA
25	 ADAUTO LEMES FAGUNDES
26	 CELI AMARO DOS SANTOS
27	 BIANCA DE OLIVEIRA CALDATTO
28	 FRANCISMARA MARCELA MANSALES
29	 MELISSA DAL EVEDOVE SOARES
30	 MAYANA OLIVEIRA CORREIA
31	 MARCELA SANTOS
32	 ISABELLY FERNANDA DE JESUS SANTOS
33	 POLIANE MOREIRA DE JESUS
34	 FERNANDA LEMOS SILVA
35	 ADRIANA FRANCELINA DE ARAÚJO TELES
36	 BEATRIZ MORAES SILVA
37	 ELIETE SILVA FERREIRA MATOS
38	 MURILO DE OLIVEIRA ARRUDA
39	 RIKELLY DE LIMA
40	 ERIKA LIENE COSTA
41	 LARIANE NOGUEIRA MARCELINO FÉLIX ESTEVÃO
42	 LAINA SANTOS RAMOS
43	 MICHELE BREDOFF TORRES
44	 ARIANA CARLA DE MEDEIROS DOS SANTOS CARO
45	 PATRÍCIA GABRIELA SPINA FIORI
46	 CRISTIANE RAQUEL DE OLIVEIRA
47	 NICOLE REGINA LAVER SANTANA
48	 EDNA ROSENA DA COSTA SANTOS
49	 GUILHERME ALVES FANDEVEDA
50	 CAMILA SILVA SANTOS
51	 PALOMA BIANCA QUEIRANTES
52	 DAVID FERREIRA BISPO
53	 ALAINE CAROLINE CRUZ FREIRE
54	 DANIELA ALVES DA SILVA
55	 MARCELO GUSMAO
56	 MARIA JACIARA SOARES DA SILVA
57	 PETRA DEL ROY FERNANDES DAS NEVES
58	 JULIANA RIBEIRO LOURENÇO
59	 THAMYRES FERNANDA PADOVANI
60	 RAFAELLA DIAS DE SOUZA
61	 PETER SILVA DE SOUZA OLIVEIRA
62	 ANNA CAROLINE BATISTELLA DE OLIVEIRA
63	 RAFAELA RODRIGUES
64	 MIGUEL AUGUSTO DE SOUZA
65	 GIULIA LUIZA PEDULLA
66	 TIFANY SANTOS SENA
67	 LUANA SEVILHA DE SOUZA
68	 GUSTAVO CESAR DOS SANTOS
69	 GUSTAVO SCHELOTAG SOARES
70	 VAGNER XAVIER DOS SANTOS
71	 NICOLAS TEIXEIRA DOS SANTOS
72	 PAULO CESAR DOS SANTOS
73	 LETICIA CAROLINA DAVID DE JESUS
74	 MARCOS CAYETANO PEREIRA SILVA
75	 MANUELA CANTARIM FERNANDES
76	 AMANDA KAYLINE DE OLIVEIRA LOPES
77	 JULLYA DE JESUS SILVA
78	 STEFANY REIS SILVA
79	 GIOVANNI DE ALMEIDA CARVALHO
80	 ELAINE DE OLIVEIRA
81	 MATHEUS THOMAZ AIRES AMORIM
82	 MANOELA DE OLIVEIRA FREITAS
83	 ELISANGELA DE SOUZA ALVES
84	 REGINA RELVA LARA
85	 MARIA RUTHYELE FERREIRA DO N GONZAGA
86	 THAMYRES CRISTINE PAIXAO RODRIGUES
87	 ANTONIO CESAR RUSSO
88	 QUEZIA MOREIRA
89	 PAMELA CAMILO FERRAZ
90	 ALINE GUERRERA SANTOS DA SILVA
91	 IVANILDA DA SILVA MORAES
92	 LUCAS GABRIEL PARDO MURARO
93	 THAIS BRITO DIAS
94	 BRUNO FERRAZ SILVA
95	 ALEFY PETERSON SILVA ARAUJO
96	 KIMBERLY ADRIELLE FREITAS DA SILVA
97	 GRAZIELE GARCIA
98	 GRACE PAULA DA CRUZ
99	 ALINE DA CUNHA MARANGONI
100	 FABIO ROBERTO DE AGUIAR MERGULHAO

EDUCAÇÃO

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5753 | 09 de janeiro de 2026

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 115

101	 MAINGRIDY FREIRE BRANDAO RODRIGUES
102	 FELIPE SANTOS BERETA
103	 TAMARA CRISTINA DE CERQUEIRA
104	 SAMIRA CARDOSO DE SA
105	 EDINEIA MARIA DE OLIVEIRA
106	 MANUELLA OLIVEIRA MIQUELON ALVES
107	 VANDERLEIA FOGACA
108	 MANOEL FRANCISCO DE MIRANDA FILHO
109	 GUSTAVO LIMA SANTOS
110	 GUSTAVO BERTOLINO DE JESUS
111	 WILHO DE SANTANA ASSIS
112	 VANESSA CRISTINA DA SILVA
113	 GIVANILSON SILVA DE ALMEIDA
114	 ELAINE ROMUALDO
115	 JHAMPIERRY OLIVEIRA DOS SANTOS
116	 DANIELLE KARLA DE ALBUQUERQUE SILVA
117	 ALINE APARECIDA CRIANTOMAZI
118	 LARISSA APARECIDA DE OLIVEIRA
119	 BRUNO GABRIEL SILVA OLIVEIRA
120	 DAIANE DE OLIVEIRA CAETANO DA SILVA
121	 EMERSON DA SILVA
122	 PEDRO TIAGO REIS
123	 ALESSANDRA BARBOSA CORDEIRO
124	 SILVANA APARECIDA DE ARAUJO
125	 LAIS CRISTINE SILVA
126	 GABRIELLA CRISTINA NEGRI
127	 RAFAEL RICARDO FERMINO FREITAS MARTINS
128	 TALITHA MAYARA MARTINS DE LIMA
129	 LEONARDO VILLAS BOAS AMARAL
130	 GIULIA LOURENÇO
131	 MARIA CLARA CARLOS TEIXEIRA
132	 SYRTHES FERREIRA JUNIOR
133	 RAIMUNDA CARDOSO DA SILVA
134	 KAIQUE VINÍCIUS CARELLI
135	 ROBSON ANTONIO CARELLI
136	 LUIZ CARLOS SERAFIM
137	 OHANA BÁRBARA DOS SANTOS DORNELLI
138	 FABIO ALBINO PEREIRA
139	 RAUL ESPARAPAM CHIESA
140	 ROSENI DOS SANTOS MOURA
141	 THAMIRES OLIVEIRA RUFINO

EDITAL SME/DPGF N. 3, DE 8 DE JANEIRO DE 2026

 Prof.ª PRISCILA ALVES DA COSTA SILVA, Secretária de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento na Lei Complementar n. 511/2012 
e suas alterações, na Lei n. 9.580/2021 e considerando o disposto no 
processo PMJ.26755/2025,

FAZ SABER aos candidatos classificados no processo seletivo para 
a função de Professor de Educação Básica I (Escalas Rotativas), 
relacionados abaixo, que a sessão de escolha de vagas será realizada 
no dia 14/1/2026, às nove horas, no Centro Municipal de Educação de 
Jovens e Adultos – CMEJA Prof. Dr. André Franco Montoro, Auditório 
Charlie Chaplin, localizado na Rua José do Patrocínio, n. 200, Vila Arens.

PEB I – Classificação ampla concorrência

CLAS. N. INSC. NOME NOTA 
FINAL

81 11238895 LUZIA HENRIQUES SOARES 64
82 10414304 MARINA BRAGIATO DE OLIVEIRA 64
83 9675353 JAKELINE FERREIRA DOS SANTOS 64
84 10052178 MICHELE MARIA NARDI 64
85 11933879 ANA CLARA TEIXEIRA RAMOS 64
86 10270019 ANA PAULA FERREIRA OLIVEIRA 64
87 10958878 ANANDA MATIAS DE LIMA LA 

SERRA 64

88 12361240 LETICIA EMANUELLE BARBOSA 
FONTANA DE MESQUITA 64

89 9752684 ALCIONE SELLES SPADA 64
91 11258845 AIMEE DE SOUZA MARTINI 64
92 9772081 ZELITA SIQUEIRA DE SOUSA DIAS 64
93 9608974 VITORIA GALAFACI IZZO 64
94 9500588 AMANAYARA AVELINO REIS 

ANNICCHINI 64
95 11715880 PATRICIA APOLINARIO CANTALICE 64
96 11611570 RENAN BASSI DOS SANTOS 64
97 12402532 NICOLE SILVA GUDIN 64
98 10634576 GIOVANA REGINA CANALE GARCIA 64
99 10603905 MARIA BERTINA PIMENTA 

HOLANDA 64
100 10449736 ISABELLA LIMA MELO 64

101 11910143 REGINA SOARES SILVA AMORIM 64
102 10026010 SILVIA BORGES MARTINS 64
103 10007474 MARIA DO SOCORRO CAMPELO 

OLIVEIRA 62
104 12329100 APARECIDA MARTINS 62
105 9465219 ELISETE CRISTIANE SACRAMONI 62
106 9819592 ROSANGELA DE OLIVEIRA RIBEIRO 62
107 9868577 NATALIA AMARO VENANCIO 62
108 10052470 CAMILA DE OLIVEIRA MAXIMIANO 62
109 9688145 LUCIMARA REGINA DE JESUS 

MACEDO 62
110 11604646 ADRIANA DA SILVA SOUZA 62
111 12254495 MARIA CRISTINA GUERRA 

ANTUNES SENDAO 62
112 10124683 PRISCILA DOS SANTOS CORREA 62
113 9433279 ALINE RODRIGUES DE DEUS 62
115 10417893 LETYCIA TAVARES FERRARI 62
116 10951660 KAREN DITSCHEINER 62
117 10301844 CARLA ROBERTA GOMES RIBEIRO 62
118 12510823 HELEN DA SILVA OLIVEIRA 62
119 11251492 MARIANA PINHEIRO 62
120 10451153 LIVIA CHAVES CHANCHENCOW 62
121 12460249 LIGIANE RABASSI CLARO 62
123 10282696 LILIANE ALVES HONORIO 62
124 9865640 ANA CAROLINA NEVES DE SOUZA 62
126 9779485 LUCIANE ATHANAZIO 62
127 12382230 VANESSA CRISTINA RETONO DA 

SILVA 62
129 10351540 ACELIO JOSE DA CUNHA 62
130 11071575 RAFAELA INNOCENCIO 62
131 12382728 BIANCA FERNANDES SOBRINO 62
132 10163930 POLYANA CUCHARO DOS SANTOS 62
133 9928189 LETICIA BARBARA VIEIRA 62
134 11050080 VANIA GEMELGO 62
135 9483993 SIMONE ARAUJO GAMA 62
138 9626174 VICTORIA LOPES DE SOUZA 62
140 11536470 BELONISIA FERNANDES CANGUCU 

NETA 62

Faz saber, finalmente, que os candidatos abaixo citados já foram 
convocados, conforme Edital SME/DPGF n. 76, de 30/12/2025.

Nome Classificação
Convocação

FABIANA FLAVIA MELQUIDES 
MARIANO 90º clas. geral 7º clas. negro
JULIANA ARAUJO DE 
OLIVEIRA CORREA 114º clas. geral  8º clas. negro
MIRELLA PINHEIRO 122º clas. geral 9º clas. negro
SINDINELIA DA CONCEICAO 
SANTANA 125º clas. geral  10º clas. negro 
APARECIDA FERREIRA DA PAZ 
SILVA PAZ 128º clas. geral 11º clas. negro
VANEZIA DOS SANTOS 
FERREIRA 136º clas. geral 12º clas. negro
MIREIA DE OLIVEIRA SANTOS 137º clas. geral 13º clas. negro
RACHEL APARECIDA PEREIRA 139º clas. geral 14º clas. negro

Faz saber, também, que o número de candidatos convocados excederá 
o número de vagas disponíveis, visando garantir o completo preenchi-
mento destas. 
Faz saber, ainda, que conforme edital n. 26, de 31 de julho de 2025, os 
candidatos deverão apresentar, no ato da escolha, fotocópias e originais 
dos seguintes documentos: 			 
- Cédula de Identidade (RG);                                            
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);     
- PIS/PASEP;   
- Certidão de Casamento (se aplicável);         
-Diploma e/ou certificado de conclusão do curso na área de atuação;                                                                                              
- Histórico escolar da graduação;
- Registro no CREF (para professores de Educação Física).
A não apresentação de toda a documentação exigida implicará a 
exclusão do candidato do processo seletivo.
Faz saber, outrossim, que o não comparecimento do candidato ou de 
seu procurador legal na data e horário estipulados, será considerado 
como desistência da vaga.
Para fins de ampla publicidade, faz baixar o presente edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

Prof. ANDRÉ APARECIDO CASELLA                           
        Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças

Prof.ª PRISCILA ALVES DA COSTA SILVA                   
   Secretária Municipal de Educação
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CULTURA
EXTRATO DE JULGAMENTO - ETAPA DE SELEÇÃO

EDITAL Nº 13/2025 DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2025
BLOCOS DE CARNAVAL DE RUA 2026

Processo Administrativo SEI Nº 0037836/2025

A Secretaria Municipal de Cultura (SMCULT), no uso de suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO a análise dos projetos inscritos realizada pela equipe 
da Comissão de Avaliação Técnica (CAT), seguindo os critérios da Etapa 
de Seleção, conforme item 6 do edital;

RESOLVE:

1) Desclassificar as seguintes propostas inscritas, conforme relação e 
respectivas justificativas:

DESCLASSIFICADOS
Nome do 

Bloco Proponente Módulo Motivo

Future 
Baile

Boniek Silva 
Sousa

MÓDULO 
1 – Cidade 

Administrativa

O proponente só poderia 
ter 1 bloco inscrito. Foi 
considerada apenas a 

primeira inscrição recebida 
- Item 4.2

Música
Luis fernando 

rodrigues 
capeletto

MÓDULO 2 – 
Livre

Proponente não é de 
Jundiaí/SP - item 4.1

Bloco do 
Micai

LUCAS 
MICAI DA 

SILVA

MÓDULO 2 – 
Livre

Os blocos que irão desfilar 
pela primeira vez deveriam, 

obrigatoriamente, se 
inscrever no Módulo 1 - 

item 5.3

Filhos do 
Natura

Pedro 
Antônio 
Junior

MÓDULO 2 – 
Livre

Os blocos que irão desfilar 
pela primeira vez deveriam, 

obrigatoriamente, se 
inscrever no Módulo 1 - 

item 5.3

Bloco da 
Vila Rafael Sousa MÓDULO 2 – 

Livre

Os blocos que irão desfilar 
pela primeira vez deveriam, 

obrigatoriamente, se 
inscrever no Módulo 1 - 

item 5.3

2) Dar conhecimento ao resultado da avaliação técnica de cada módulo 
do edital:

MÓDULO 1 – Cidade Administrativa
Seleção Nota Bloco Proponente

Selecionado 100,00 Bloco Baobá (ex Bloco 
Leões) Everson Bellato cirino

Selecionado 100,00 Bloco da Trash Matheus Rodrigues 
moraes

Selecionado 97,00 Carnagode/Pagode 
Folia Boniek Silva Sousa

Selecionado 97,00 Bloco CarnaBola KLEBERSON 
ROGÉRIO DE PAIVA

MÓDULO 2 – Livre
Seleção Nota Bloco Proponente

Selecionado 100,00 Bloco Refogado do 
Sandi

GISELA ANDRADE 
VIEIRA

Selecionado 100,00 Bloco Super 
Poderosas

Glauciane dos Santos 
Sales

Selecionado 100,00 Baile da Maravilha Isadora Mendes Reis
Selecionado 100,00 Bloco Afro Kekerê Vanderlei Natalino 

Victorino
Selecionado 90,00 Continuamos Na 

Nossa Altevir Luiz Ceccato
Suplente 80,00 Carne com queijo Ede Galileu da Silva
Suplente 50,00 Bloco da Ponte Torta Reginaldo Coutinho

MÓDULO 3 – Inclusivo e/ou Infantil
Seleção Nota Bloco Proponente

Selecionado 100,00 APAExonados pelo 
Carnaval Camila Mendes

Selecionado 90,00 Bloco do Gordo • 
Momento Saúde

José Carlos Soares 
da Silva Filho

3) Informar que, em razão do não preenchimento de todas as vagas 
disponibilizadas no Módulo 1, as propostas DESCLASSIFICADAS do 
Módulo 2 poderão, caso desejem, solicitar a alteração de sua inscrição 
para o Módulo 1, mediante apresentação de pedido de recurso, nos 
termos e prazos estabelecidos no edital.

4) Informar que, por força do item 7 do aludido Edital, fica aberto o prazo 
para interposição de recurso a partir do dia 12/01/2026 até às 23h59min 
do dia 14/01/2026. Os pedidos de recurso deverão ser apresentados 
através do e-mail: dcultura@jundiai.sp.gov.br, com o título “PEDIDO DE 
RECURSO – BLOCOS DE CARNAVAL” 

WILLIAM RAMOS
Diretor do Departamento de Cultura

PODER LEGISLATIVO

ATO Nº 952, DE 07 DE JANEIRO DE 2026

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, no uso

de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município, em sua Seção IV – DAS

ATRIBUIÇÕES  DA  MESA,  art.  27  –  À  Mesa,  dispõe,  dentre  outras  atribuições

regimentais, item I – prover a gestão financeira, orçamentária e patrimonial da Câmara; 

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  suplementar  dotação  do  orçamento

vigente deste Legislativo,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Fica ANULADA, na importância  respectiva,  a  seguinte  dotação do

orçamento vigente:

01.01.031.190.1001 – EXPANSÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS

INSTALAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 189.500,00

TOTAL R$ 189.500,00

Art. 2º – Com o recurso proveniente da redução, de que trata o artigo anterior,

ficam SUPLEMENTADAS as seguintes dotações do orçamento vigente:

01.01.031.190.1001 – EXPANSÃO, ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS

INSTALAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO   R$ 25.600,00

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$ 163.900,00

TOTAL                           R$ 189.500,00

Art. 3º  - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 EDICARLOS VIEIRA

Presidente

 JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR        MARIANA CERGOLI JANEIRO
1º Secretário                                                   2ª Secretária

       Registrado e publicado na Câmara Municipal de Jundiaí, em sete de

janeiro de dois mil e vinte e seis (07.01.2026).

ANDREA APARECIDA ALVES SALLES VIEIRA

Diretora Financeira em substituição
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PODER LEGISLATIVO
PORTARIA N  º   4967, DE 06 DE JANEIRO DE 2026  

Prorroga o afastamento, por conta de licença para tratamento 
de saúde, do funcionário RENE RICARDO MENCONI, Agente 
de Serviços Técnicos,  do QPL, por  mais 30 (trinta)  dias,  no 
período de 29 de dezembro de 2025 a 27 de janeiro de 2026.

PORTARIA N  º    4968, DE 06 DE JANEIRO DE 2026  

Designa  o  funcionário  CRISTIANO  GENNARI,  Agente  de 
Serviços  Administrativos,  para  exercer,  em  substituição,  o 
cargo de Chefe de Setor  de Projetos e  Assessoria  Técnico-
Legislativa,  de  provimento  em  comissão,  símbolo  CC-3,  do 
QPL  durante o impedimento da titular, no período de 12 a 31 
de janeiro de 2026.

PORTARIA Nº 4969, DE 07 DE JANEIRO DE 2026

Concede à funcionária PATRICIA MONTANARI LEME, Assessor de 

Serviços Técnicos, grupo VII, do QPL,  mais 5% de Adicional por 

Tempo de Serviço, totalizando 10%,  a partir de janeiro de 2026.

DESPACHO 

(Processo nº 3925/2025)

O Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO o disposto no art. 19, II, do Ato nº 865, 
de 27/03/2023; 
CONSIDERANDO o  mandamento  do  inciso  VII  do  art.  12  da  Lei 
Federal nº 14.133/2021; RESOLVE: 
Art. 1º. 1º. Fica aprovada a revisão do Plano de Contratação Anual 
(PCA) da Câmara Municipal de Jundiaí, referente ao planejamento 
das contratações que possam vir a ser realizadas pela Edilidade, no 
exercício de 2026.
Art.  2º.  Futuras alterações do referido plano,  deverão observar  os 
procedimentos definidos no art. 19 do Ato nº 865, de 27/03/2023. 
Art. 3º. Caberá aos responsáveis pelos setores requisitantes e aos 
gestores de contratos a responsabilidade de acompanhar a execução 
do  Plano  de  Contratações  Anual,  sendo  necessário  submeter  a 
matéria  a  uma  análise  prévia  da  Diretoria  Administrativa  e, 
posteriormente, à deliberação final desta Presidência para a adoção 
de medidas apropriadas para ajustes preventivos ou correções de 
desvios, caso sejam identificados no PCA. 
Art. 4º. Esta decisão entra em vigor na data de sua publicação. 

Jundiaí, 08 de janeiro de 2026.

EDICARLOS VIEIRA 

Presidente 
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SERVIÇOS AO 
CIDADÃO

APP JUNDIAÍ
A PREFEITURA A
UM TOQUE DE VOCÊ!

ACOMPANHE A PREFEITURA 
NAS REDES SOCIAIS.

 Prefeitura
de Jundiaí
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